
2 

3 

ELS. 

PROC. NtJ112 
CRONOGRAMA FÍSICO-FINANCEIRO 

    

N° do Período de 
Conclusão do Evento 

N do Evento Titulo do Evento 

 

N da Frente de Obra Frente de Obra 

 

    

1 CASA 01 
2 CASA 02 
3 CASA 03 1 
4 CASA 04 2 
5 CASA 05 2 
6 CASA 06 2 
7 CASA 07 3 
8 CASA 08 3 
9 CASA 09 3 

ADMINISTRAÇÃO 10 CASA 10 4 
LOCAL 11 CASA 11 4 

12 CASA 12 4 
13 CASA 13 5 
14 CASA 14 5 
15 CASA 15 5 
16 CASA 16 6 
17 CASA 17 6 
18 CASA 18 6 
19 CASA 19 6 
20 CASA 20 6 
1 CASA 01 1 
2 CASA 02 1 
3 CASAO3 1 
4 CASA 04 1 
5 CASAO5 1 
6 CASAO6 1 
7 CASA 07 1 
8 CASA 08 1 
9 CASA 09 1 

SERVIÇOS 10 CASA 10 1 
PRELIMINARES 11 CASA 11 1 

12 CASA 12 1 
13 CASA 13 1 
14 CASA 14 1 
15 CASA 15 1 
16 CASA 16 1 
17 CASA 17 1 
18 CASA 18 1 
19 CASA 19 1 
20 CASA 20 1 
1 CASA 01 1 
2 CASAO2 1 
3 CASAO3 1 
4 CASAO4 1 
5 CASAO5 1 
6 CASAO6 1 
7 CASAO7 1 
8 CASAO8 1 
9 CASA 09 1 

FUNDAÇÕES E 10 CASA 10 1 
CONTENÇÕES 11 CASA 11 1 

12 CASA 12 1 
13 CASA 13 1 
14 CASA 14 1 
15 CASA 15 1 
16 CASA 16 1 
17 CASA 17 1 
18 CASA18 1 
19 CASA 19 1 
20 CASA 20 1 
1 CASA 01 1 
2 CASAO2 1 
3 CASA 03 1 
4 CASA 04 1 
5 CASAO5 1 
6 CASAO6 1 
7 CASAO7 1 



FOC. N°O$ 

8 CASA 08 1 
9 CASAO9 1 

SUPRAESTRUTURA 10 &A10 1 

12 CASA 12 1 
13 CASA 13 1 
14 CASA 14 1 
15 CASA 15 1 
16 CASA 16 1 
17 CASA 17 1 
18 CASA 18 1 
19 CASA 19 1 
20 CASA 20 1 
1 CASA 01 2 
2 CASAO2 2 
3 CASAO3 2 
4 CASAO4 2 
5 CASA 05 2 
6 CASAO6 2 
7 CASAO7 2 
8 CASAO8 2 
9 CASA 09 2 

PAREDES E PAINÉIS 

12 CASA 12 2 
13 CASA 13 2 
14 CASA 14 2 
15 CASA 15 2 
16 CASA 16 2 
17 CASA 17 2 
18 CASA 18 2 
19 CASA19 2 
20 CASA 20 2 
1 CASA 01 2 
2 CASAO2 2 
3 CASAO3 2 
4 CASA 04 2 
5 CASAO5 2 
6 CASAO6 2 
7 CASAO7 2 
8 CASAO8 2 
9 CASAO9 2 

COBERTURA 10 CASA10 2 
PROTEÇÔES 11 CASA 11 2 

12 CASA 12 2 
13 CASA13 2 
14 CASA 14 2 
15 CASA15 2 
16 CASA 16 2 
17 CASA 17 2 
18 CASA 18 2 
19 CASA 19 2 
20 CASA 20 2 
1 CASAO1 3 
2 CASAO2 3 
3 CASA 03 3 
4 CASA 04 3 
5 CASAO5 3 
6 CASA 06 3 
7 CASAO7 3 
8 CASAO8 3 
9 CASAO9 3 

REVESTIMENTOS 

12 CASA 12 3 
13 CASA 13 3 
14 CASA 14 3 
15 CASA 15 3 
16 CASA 16 3 
17 CASA 17 3 
18 CASA18 3 



 

19 CASA 19 PROC.  

1 CASA 01 R%P" 
2 CASAO2 2 
3 CASAO3 2 
4 CASA 04 2 
5 CASAO5 2 
6 CASAO6 2 
7 CASA 07 2 
8 CASA 08 2 
9 CASA 09 2 
10 CASA 10 2 
11 CASA 11 2 
12 CASA 12 2 
13 CASA 13 2 
14 CASA 14 2 
15 CASA 15 2 
16 CASA 16 2 
17 CASA 17 2 
18 CASA 18 2 
19 CASA 19 2 
20 CASA 20 2 
1 CASA 01 3 
2 CASAO2 3 
3 CASAO3 3 
4 CASA 04 3 
5 CASAM 3 
6 CASA 06 3 
7 CASAO7 3 
8 CASA 08 3 
9 CASAO9 3 

10 CASA 10 3 
11 CASA 11 3 
12 CASA 12 3 
13 CASA 13 3 
14 CASA 14 3 
15 CASA 15 3 
16 CASA 16 3 
17 CASA 17 3 
18 CASA 18 3 
19 CASA 19 3 
20 CASA 20 3 
1 CASA 01 4 
2 CASAO2 4 

3 CASAO3 4 
4 CASA 04 4 
5 CASAM 4 
6 CASAO6 4 
7 CASA 07 4 
8 CASAO8 4 

9 CASAO9 4 
10 CASA 10 4 
11 CASA 11 4 
12 CASA 12 4 
13 CASA 13 4 
14 CASA 14 4 
15 CASA 15 4 
16 CASA 16 4 
17 CASA 17 4 
18 CASA 18 4 
19 CASA 19 4 
20 CASA 20 4 
1 CASA 01 5 
2 CASAO2 5 
3 CASAO3 5 
4 CASAO4 5 
5 CASAO5 5 
6 CASAO6 5 
7 CASAO7 5 
8 CASAO8 5 
9 CASA 09 5 

 

 

8 FORROS 

9 PINTURA 

10 PAVIMENTAÇÕES 



LS. 

PROC. N*Q.B 

11
ELÉTRICAS! 10 CASA 10 

TELEFÔNICAS 11 CASA 11 '5 
12 CASA 12 5 
13 CASA 13 5 
14 CASA 14 5 
15 CASA 15 5 
16 CASA 16 5 
17 CASA 17 5 
18 CASA 18 5 
19 CASA 19 5 
20 CASA 20 5 
1 CASA 01 6 
2 CASAO2 6 
3 CASAO3 6 
4 CASAO4 6 
5 CASA 05 6 
6 CASAO6 6 
7 CASAO7 6 
8 CASA 08 6 
9 CASAO9 6 

HIDRÁULICAS/GÁS! 10 CASA 10 6 
12

INCÊNCIO 11 CASA 11 6 
12 CASA 12 6 
13 CASA 13 6 
14 CASA 14 6 
15 CASA 15 6 
16 CASA 16 6 
17 CASA 17 6 
18 CASA 18 6 
19 CASA 19 6 
20 CASA 20 6 
1 CASA 01 6 
2 CASAO2 6 
3 CASAO3 6 
4 CASA 04 6 
5 CASAOS 6 
6 CASAO6 6 
7 CASAO7 6 
8 CASAO8 6 
9 CASAO9 6 

13 SANITÁRIAS/PLUVIAL
10 CASA 10 6 

11 CASA 11 6 

12 CASA 12 6 
13 CASA 13 6 
14 CASA 14 6 
15 CASA 15 6 
16 CASA 16 6 
17 CASA 17 6 
18 CASA 18 6 
19 CASA 19 6 
20 CASA 20 6 
1 CASA 01 4 
2 CASAO2 4 
3 CASA 03 4 
4 CASA 04 4 
5 CASA 05 4 
6 CASA 06 4 
7 CASAO7 4 
8 CASAO8 4 
9 CASA 09 4 

14 COMPLEMENTAÇÕES
10 CASA 10 4 
11 CASA 11 4 
12 CASA 12 4 
13 CASA 13 4 
14 CASA 14 4 
15 CASA 15 4 
16 CASA 16 4 
17 CASA 17 4 
18 CASA 18 4 
19 CASA 19 4 
20 CASA 20 4 
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COMPOSIÇÕES CAIXA 

SINAPI 90777 ENGENHEIRO CIVIL D€ OBRA JUNIOR COM ENCARGOS COMPLEMENTARES 

FONTE CÓDIGO DESCRIÇÃO 

cOMPOSIÇÃO 1 

SINAI 10776 

ADMIBRTRAÇAO LOCAL 

ENCARREGADO GERAL COM ENCARGOS COMPLEMENTARES 

CUSTO UNTE 
UNIDADE COEFIC. DESONÉRADO 

CUSTO UNTE 
NÃO DESONRE. 

EM 

II 

H 

L3. 

PROC. N° 

80,1505 

23,4 115.41 128,89 

28,43 

5.536.35 

31,47 

FABRICAÇÃO, MONTAGEM E DESMONTAOSM DE FUMA PARA VIGABALOSAME, EM MADEIRA 
coMPosiçÃo 002 SERRADA (P19674). 8425 MM, 4 UTIUZAÇ&S. (BASE COMPoSIÇÃO SatApi 96536) REI 1933 5066 

SINAPI-1 2692 DESMOLDANTE PROTETOR PARA FORMAS DE MADEIRA, DE BASE OLEOSA EMULSIONADA EM ÁGUA 1 0,01621 8,73 8,73 
SINAPI-1 4491 PONTALETE 7,53 7,5' CM EM PINUS, MISTA OU EQUIVALENTE DA REGIÃO - BRUTA M 0,605 11,76 11,76 
SiNAPI-I 4517 SARRAFO 2,5 I7,5 CM EM PINUS, MISTA OU EQUIVALENTE DA REGIAO- BRUTA M 0.565 4.11 4,11 
SINAPI-1 5073 PREGO DE ACO POLIDO COM CARECA 17124(2 1/4 Xli) CO 0,026 2(3,04 20,04 
SINAPI'I 6212 TAREIA '2,5 X 30 CM EM PINUS, MISTA OU EQUIVALENTE DA REGIÃO- BRUTA M 1 19,50 19,50 
518981-1 40304 PREGO DE ACO POLIDO COM CARECA DUPLAS? X 27 (2 1/2111) 50 0,034 24,27 24.27 
SINAPI 88239 AJUDANTE DE CARPINTEIROCOM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,21 2473 24,45 
SINAPI 88262 CARPINTEIRODE FORMAS COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,5 27,31 29,59 

SERRACIRCULAR DE BANCADA COM MOTOR ELÉTRICO POTÊNCIA DE 51W, COM COIFA PAPA DISCO 
SINAPI 91692 OG"-CFIP DIURNO. AF_02/2G1S 04' 0,001 29,41 31,87 

SERRA CIRCULAR DE BANCADA COM MOTOR ELÉTRICO POTÊNCIA DE SHP, COM COIFA PAU DISCO 
SINAPI 91693 IST-CHI DIURNO. AF_08/2015 08 0,01 28,04 30,50 

ALVENARIA DE VEDAÇÃO DE BLOCOS CERÂMICOS FURADOS NA HORIWHTALDE 9959811 ON 
(BRPESSURAB 058)8 ARGAMASSA DE A50ENTAMENTO COM P189190 EM BETOPIRIRA. 

LOMPØEIÇJ.O 003 AFj2/20n (BASE caueosiçÂo SINAPI 10032$) Kb 68,74 
ARGAMASSA TRAÇO 12,8 (EM VOLUME DE CIMENTO. CALE AREIA MÉDIA ÚMIDA) PARA 
EMROÇO/MASSAÚNICAJASSENTAMENTO DE ALVENARIA DE VEDAÇÃO, PRE PARO MECÁNICOCom 

SINAPI 87292 BETONEIRA400LAF_08/2019 M3 0,D91 662,47 670,57 
SINAPI 88309 PF [IREI RO COM ENCARC'OSCOMPLEMENTARES H 0,70445 27,72 30,01 
SINAPI 88316 SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES II 0,73 22,19 23,84 

BLOCO CERAMICO / TIJOLO VAZADO PARA ALVENARIA DE VEDACAO, 8 PUROS NA HORIZONTAL DE 9 
SINAPI-1 7271 XSSX19CM(LXAXC) UN 28,31 0.85 0,85 
SINAPI -I 37395 PINO DE ACO COM FURO, HASTE = 27 MM (ACAO DIRETA) CENTO 0,005 44,82 44,82 

TEIA DE ACO SOLDADA GALVANIZADA/ZINCADA PAPA ALVENARIA, P100 = 1,20 A 1,70 MPÃ 
SJNAPI-I 34557 MALHA I5XIS MM, (CXL)5017,5CM M 0.42 1,96 1,96 

CONCRETAGEM DE RADIER, P850 DE CONCRETO OU LAJE S~ SOLO, FCIC 30 MPA- 
COMPOSIÇÃO 004 LANÇAMENTO ADENSAMENTO 8 ACABAMENTO. AF,,,0012021 Ml 635,40 637,01 

VIBRADOR DE IMERSÃO, DIÂMETRO DE PONTEIRA 4SMM, MOTOR ELÉTRICO TRIPÁSICO POTÊNCIA 
SINAPI 90587 OE2CV- CHI DIURNO. AP_06/2015 041 0,049 0,54 0554 

VIBRADOR DE IMERSÃO, DIÂMETRO DE PONTEIRA 45MM, MOTOR ELÉTRICO TRIFÁSICO POTÊNCIA 
SINAPI 90586 DE2CV-CHP DIURNO. AF_96/2015 04' 0,053 1,37 1,37 
SINAPI 88316 SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES II 0,411 22,19 23,84 
SINAPI 88309 PEDREIROCO+.4 ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,411 27,72 30,01 

CONCRETO USINADO BOMBEAVEL, CLASSE DE RESISTENCIA C20, COM BRITA SE 1, SLUMP = 100 +1- 
501481-1 341,492 20 MM, EXCLUI SERVICO DE BOMBEAMEPITO (NBR 8953) M3 1.06 580100 580,00 

coMPOSIçÃO WS VEU DE POUESTER PARA W,RPERI,EABBJZACAO Ml 493 C493 
SINAPI -1 4030 VEUDEPOUESTER PARA IMPERMEABIIJZACAO M2 1 6,93 6,93 

CONCRETAGEM DE VIGAS E LAJES, PCK.20MPA, PARA CEUALQUER TIPODE LAJE COM BALDES EM 
COMPOSIÇÃO 006 EDIFICAÇÃO TÉRREA - LANÇAMENTO, ADENSAMENTO E ACABAMENTO. A&'_00/2022 M 000.13 969.83 

VIBRADOR DE IMERSÃO. DIÃMETRO DE PONTE IRA 4SMM, MOTOR ELÉTRICO TRIFÁSICO POTÊNCIA 
SINAPI 90587 DE2CV- CHI DIURNO. AF_06/2015 04 0,249 0.54 0.54 

VIBRADOR DE IMERSÃO, DIÂMETRO DE PORTEIRA 45MM, MOTOR ELÉTRICO TRIFASICOPOTÊNCIA 
SINAPI 90586 DE2CV-CHP DIURNO. AFO6/2015 04' 0,942 1,37 1,37 
SINAPI 88311 SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES 1-1 5 22,19 23,84 
SINAPI 83309 PEDREIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 3 27,72 30,01 
SINAPI 88232 CARPINTEIRO DE FORMAS COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 2 27,31 29.59 

CONCRETO USINADO BOMBE.AVEL. ri £ÇSE DE RESISTEPICIA C20, COM BRITA O E 1, SLUMP = 100.1- 
SINAPI-1 34492 20 MM, EXCLUI SERVICO DE BOMBEAMENTO )NBR 8953) M3 1 580,00 580,00 

CONCRETAGEM DE PILARES, FOI • 20 MPA, COM USO DE BALDES- LMiÇAII(TO, 
coMPosiçÃo 067 ADENSAMENTO E ACABAMENTO. I&gz,'2012 EM 77437 74196 

VIBRADOR DE IMERSÃO, I3IÀMETRO ES PONTEIRA 45MM. MOTOR ELÉTRICOTRIPÁSICO POTÊNCIA 
SINAPI 90587 DE2CV- CHI DIURNO. AF_0612015 CHI 1,417 0,54 (554 

VIBRADOR DE IMERSÃO, DIÃMETRO DE PONTEIRA 45MM, MOTOR ELÉTRICOTRIPÁSICO POTÊNCIA 
SINAPI 90586 DE2CV-CHPDIURNO.AP_06/2015 04' E,042 1.37 1,37 
SINAPI 88316 SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 1 22,19 23,84 
SINAPI 88309 PEDREIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 2 27.72 30,01 
SINAPI 88262 CARPINTEIRODE FORMAS COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 2 27.31 29,59 

CONCRETO USINADO BOMBEAVEL, (1 Á.SF DE RESSSTENCIA GO, COM BRITA O E 1, SLUMP = 180*/- 
SINAPI-I 34492 20 MM, EXCLUI SERVICO DE BOMBEAMENTO)NBR 8953) M3 1,103 580.00 580.151 

MONTAGEM E DESMONTAGEM DE FORMA DE VIGA. SEM ESCORAMENTO, PE-DIBEFTOR&IFtES, 
COMPOSIÇAO os EM CHAPA 08 MADEIRA RESINADA. 8 &JTVJ2ACÕ6S. (lER 112.40 113,13 

FABRICAÇÃO DE FORMA PARA VIGAS, EM CHAPA DE MADEIRA COMPENSADA RESINADA, E li 
SINAPI 92265 MM. AI' 09/2020 LO 0,2.36 131,24 134,36 
SINAPI 88262 CARPINTEIRO DE FORMAS COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 1,9 27,31 29,59 
SINAPI 88239 AJUDANTE DE CARPINTE IRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES II 1,1 02,73 24,45 
SINAPI-1 40304 PREGO DE ACO POLIDO COM CARECA DUPLA 17X 27 (2 1/2311) 150 0,049 24,21 24,27 

plandha Referênaaxisx versáo 2.2 - Desenvolvido por Caixa Econômica Feder - Conteúdo sob responsaidade do usuário 1 



L3. tc 

PROC. N°C\S JC 

CUSTO UNTE X CUSTO UNIT 

UNIDADE COEM DESONERADO NÃO DESONER. 

M 1  0,328 18,37 

8,73 

18,37 

8,73 401 

CAIXA COMPOSIÇÕES 

PONTE CÓDIGO DESCRIÇÃO 

TABUA HAll APARELHADA '2,5 X 20' CM, EM MACARANDUBA/MASSARANDUBA, ANGELIM OU 

SINAPI-! 6193 EQUIVALENTE DA REGIAO- BRUTA 

SINAPI-1 2692 DESMOLOANTE PROTETOR PARA FORMAS 0€ MADEIRA, DE BASE OLEOSA EMULSIONADA EM AGUA 

CAIXA DE EMBUTIR EM POUCARBONATO PARA ABRIGO DE HIDRÔMETRO- FORNECIMENTO E 
COMPOSIÇÃO am INSTAlAÇÃO (EXCLUSIVE HIDRÔMETRO). Aí0312924 M 302.66 588.57 

SINAPI 88267 ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRAUUCO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 1,7 27,180 29,30 

SINAPI 88248 AUXI ATAR DE ENCANADOR OU BOM BEIRO H IDRÁULICO COM ENCARGOS COMPLEMENT ARES H 1,7 22,34 24,07 
ARGAMASSA TRAÇO 1:5:6 (EM VOLUME DE CIMENTO, CAL E AREIA MÉDIA ÚMIDA) PARA 
EMBOÇO/MASSA UNI CAIASSENTAMEPJTO DE ALVENARIA DE VEDAÇÃO, PREPARO MANUAL. 

SINAPI 87367 AF_08/2019 M3 019033 792,74 811,27 
CAIXA OU ABRIGO EM POLICARBONATO (PC), PARA ATE 2 HIDROMETROS, COM TAMPAS E ACESSOS 

SINAPI-I 45111 PARAAINSTALACAO UN 1 115,18 115,18 

DISJUNTOR BIPOlAR TIPO DR, COMENTE NOMINAL DE 25A 'FORNEOMENTO E IP66TAIAÇÂO. 
cOMPOSIÇÃo 010 AF.1W2020 EM 212,41 21*26 

SINAPI 88294 ELETRICISTACOM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0.1325 28,69 30.38 
SINAPI 88247 AUXILIAR DE ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,1325 23,30 25,06 

SINAPI-1 44091 DISJUNTOR TIPO DR, BIPOLAR 06238 UN 1 209,30 209,90 
TERMINAL A COMPRESSAO EM COBRE ESTANHADO PARACARO 4 MM2, 1 FURO E 5 COMPRESSAO, 

SINAPI-4 1571 PARAPARAFUSO DE FIXACAO MS UN 2 1,36 1,36 

COMPOSIÇÃO 011 ESPELHO  PLACA CEGA 4' Xl', PARA INSTALACAO DE TOMADAS E INTERRUPTORES UN 8.21 8.53 
SINAPI 88264 ELETRIOSTACOM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,091 28,05 30,38 
SINAPI 88247 AUXILIAR DE ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,091 1 '° 25,06 

SUPORTE DE FIXACAO PARA ESPELHO! PLACA 4' Xl", PARA 3 MODULOS, PARA INSTALACAO DE 
SINAPI-1 38099 TOMADAS E INTERRUPTORES (SOMENTE SUPORTE) UN 1 1,36 1,36 
SINAPI-1 38091 ESPELHO! PLACA CEGA 412", PARA INSTALACAO DE TOMADAS E INTERRUPTORES 114 1 2,18 218 

QUADRO DE DISTRIRUIÇÃO DE LUZ EM PVC PARA 12 DISJUNTORES - FORNECIMENTO E 
COMPOSIÇÃO 012 INSTALAÇÃO. 114 431.82 441.24 

SINARI 88264 ELEERIOSTACOM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 47811 28,05 1 30,38 
SINAPI 88247 AUXILIAR DE ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,7811 23,30 25,06 

ARGAMASSA TRAÇO 1:1:6 (EM VOLUME DE CIMENTO, CAI. E AREIA MÉDIA TÍMIDA) PARA 
EMBOÇO/MASSA ÚNICA/ASSENTAMENTO DE ALVENARIA DE VEDAÇÃO, PREPARO MANUAL 

SINAPI 87367 AF_08/2019 Ml 0,0117 792,74 811,27 
SINAPI -I 43893 SUPORTE PARA 12 DISJUNTORES LEI 1 209.90 209.90 

QUADRO DE DISTRIBUICAO. EM PVC, DE EMBUTiR, COM BARRAMENTO TERRA/ NEUTRO, PARA 12 
SINAPI-( 39805 DISJUNTORES NOMA OU 16 DISJUNTORES I3N UN 1 178,56 178,56 

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO DE PRES5URRADORACOPtADOAOO1lJVEEIO(18965Ã0 121V- 
COMPOSIÇÃO 013 PRESSÃO MINRNA, 0.1MCAI PRESSÃO MÁXIMA! 2,SMCA- ENTRADA 1/?! SAÍDA 112') LIII 302,58 306,49 

PRESSURIZADOR ACOPLADO AO CHUVEIRO (TENSÃO: 127V - PRESSÃO MINIMk 0,7MCA/ PRESSÃO 
MERCADO 01 MÁXIMA: 2,5MCA- ENTRADA 1/2' / SAIDA 1/2") UN 1 254,73 254,73 

SINAPI 96264 ELETRICISTACOM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 45 26,05 30,38 
SINAPI 88267 ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRÁULICO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,5 27,90 29,30 
SINAPI 88316 SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H (55 22,19 23,84 

LOCAÇÃO CONVENCIONAL DE OBRA, UTILIZANDO GABARITO DE TÁBUAS CORRIDAS 
COMPOSIÇÃO 014 PONTALETADAS A CADA ZOOM' 2 UTILIZAÇ&S. (BASE COMPOSIÇÃOSINAPI 99059) M 104,29 110.42 

SINAPI 88239 AJUDANTE (10 CASPINTEIROCOM ENCARGOS COMPLEMENTARES -4 1,5 22,73 24.41 
SINAPI 88262 CARPINTEIRO DE FORMASCOM ENCARGOS COMPLEMENTARES EI 1,5 27,31 29,59 

CONCRETO MAGRO PARA LASTRO, TRAÇO 1:4,5:4,5 (EM MASSA SECA DE CIMENTO/ AREIA MÉDIA/ 
SINAPI 94974 BRITAS) - PREPARO MANUAL AP_05/2021 M3 0,004 509,42 519,79 

SERRA CIRCULAR DE BANCADA COM MOTOR ELÉTRICO POTÊNCIA DE SHP, COM COIFA PARA DISCO 
SINAIS 91693 10"- CHI DIURNO.AE_08/2015 0-6 0,028 28,04 30,50 

SERRA CIRCULAR DL BANCADA COM MOTOR ELÉTRICO POTÊNCIA DE SHP, COM COIFA PARA DISCO 
SINAPI 91692 10"-CI4P DIURNO. AF 08/2015 CHP 0,007 25,41 31,87 

CAIBRO NAO APARELHADO '616' CM, EM MACARANDUBA/MASSARANOIJBA. ANGELIM OU 
SINAPI-I 4433 EQUIVALENTE DAREGIAO-BRUTA M 0.4125 25,42 25,42 
SINAPI-1 5068 PREGO DE ACO POLI DO COM CARECA 17X 21(25 11( KG 0,111 19,66 19,66 

SARRAFO NAO APARELHADO '2.5 X 1' CM, EM MACARANDUBA/MASSARANOUBA, ANGEUM, 
SINAPI-1 4417 PERDIA-ROSA Dli EQUIVALENTE DA REGIAO- BRUTA M 0,7445 7.07 7,07 
SINlJ'I-I 10567 TÁBUA '2,51 23' CM EM PINUS, MISTA OU EQUIVALENTE DA REGIAO- 861114 M 0.55 13.29 13,29 
SINAPI-1 7356 TINTALATEXACRILICAPREMIUM, COR BRANC000SCO L 0,0256 39,79 39,79 

TRAMA DE MADEIRA COMPOSTA POR RIPAS, CAIBROS E TERÇAS PARA TELHADOS DE ATÉ 2 
COMPOSIÇÃO 015 ÁGUAS PARATSLHA CERÂMICA CAPA-CABIAS. INCLUSO TRANSPORTE VERTICALAF_07/2019 Ml 85,34 38,52 

SINAPI 88239 AJUDANTE DE CARPINTEIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES EI 0,8 22,73 24,45 
SINAPI 88262 CARPINTEIRO DE FORMAS COM ENCARGOS COMPLEMENTARES EI 0.8 27,31 29,59 

GUINCHO ELÉTRICO DE COLUNA, CAPACIDADE 400 €0, COM MOTO FREIO, MOTOR TRIFÁSICO 0€ 
SINAPI 93282 1,25CV-CHIDIURNO.AF_03/2016 CIII 0,0571 22,84 24,66 

GUINCHOELÉTRICO 00 COLUNA, CAPAODADE 411100, COM MOTO FREIO, MOTOR TRIFÁSICO DE 
SINAPI 93281 1,ISCV-CHP DIURNO. AF_03/2016 CPP 0.0412 23,86 25,68 

CAIBRO NAO APARELHADO TEX 6 CM, EM MACARANOUBA/MASSARANDIJBA. ANGELIM 013 
SINAPI-1 4430 EQUIVALENTEDAREGIAO- BRLITA M 1 13,90 13,00 
SINAPI-I 20247 PREGO DE ACO POUDO COM CARECA 15 XIS (1 1/4X 13) 4(0 0,07 21,77 21,77 
SINAPI-1 39027 PREGO DE ACOPOLIDO COM CARECA 19836(31/4191 4(6 0,05 19,64 19,64 

Planilha Referêndadsx versão 22- Desenvolvido por Caixa Econômica Federal - Conteúdo sob responsabilidade do USUflo 2 



  

L3. 

PROC. N°0S ip'6 
RkJBP"1: CAIXA COMPOSIÇÕES 

CUSTOUNff CUSTOUNIT 
CÓDIGO DESCRIÇÃO UNIDADE COEPIC. DESONERADO NÃO DESONRA. 

Planilha Referêndaxlsx versão 2.2 - Desenvolvido por Caixa Econômica Feder - Conteüdo sob responsablidade do usuário 

SNAPI-I 40568 PREGO 0€ACO POLI DO COM CABECA22X4S(41/4XS) 66 0,04 18,81 1981 
RIPA NAO APARELHADA, '1,5 X 5' CM, EM MACARANDUBA,'MASSARANDUBA, ANOELIM OU 

SINAPI-1 4408 EQIJIVALENTEOAREGIAO - RRUTA M 2,573 247 2.47 
VIGA NAO APARELHADA '68 12' CM, EM MACARANDURA/MASSARANOUBA, ANGELIM OU 

GNAPI-I 4425 EQUIVALENTLDAREGIAO - BRUTA M 0,735 27,49 2749 

FAPRICPÇAOE INSTALAÇÃO DE TESOURA INTEIRA EM MADEIRA NÃO APARELHADA, VÃO DE 688, 
COMPOSIÇÃO 016 PARA TELHA CRRAMICA OU DE CONCRETO, INCLUSO IÇAkIENTO. AP_0712019 (RI 1054A9 1.079A8 

SINAPI 88239 AJUDANTE DE CARPINTEIROCOM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 1 22,73 24,45 
SINAPI 89262 CARPINTEIRODE FORMAS COM ENCARGOS COMPLEMENTARES II 3 27,31 29,59 

INSTALAÇÃO DE TESOURA (INTEIRA OU MEIA), BIAPOIADA, EM MADEIRA NÃO APARELHADA, PARA 
SINAPI 92250 VÃOS MAIORES OU IGUAIS A 6,061 E MENORES QUE 8,0 M, INCLUSO IÇAMENTO. A[ 0712019 UN 1 531,90 548,33 

CAIBRO NÃO APARELHADO. '6 X 8' CM, EM MACARANII&IRA/MASSARANDURA, ANGELIM DO 
SINAPI-1 4400 EQUIVALENEEDAREISIAO- BRUTA M 2 20,69 20,69 

ESTRIBOCOM PARAFUSO EM CHAPA DE FERRO FUNDIDO DE 2" 6 3/16' X 35 CM, SECAO U", PARA 
SINAPI-1 21142 MADEIRAMENTODE TELHADO 11H 0,5 4596 45,96 
SINAPI-1 39027 PREGO DEACO POLI DOCOM CABECA 19 X 36 (3 1/4X9) 60 1,2 19,64 19,64 

TÁBUA NÃO APARELHADA '2,55 20' CM, EM MACARANDUBA/MASSARANDUBA, ANGEUM OU 
SINAPI-1 6193 EQUIVALENTE DAREGIAO. BRUTA 61 3 18,37 18,37 

VIGA NAO APARELHADA '6)1 12' CM, EM MACARAND&JBA/MASSARANDIJBA, ANGELIM OU 
1196914 4425 EQUIVALENTE DAREGIAO- BRUTA M 10 2749 27.49 

CAIXA ENTERRADA HIDRÁULICA RETANGULAR EM ALVENARIA COM TIJOLOS CERÂMICOS 
COMPOSIÇÃO 011 MACIÇOS, DIMENSÕES INTERNAS: 0.BXO,6X0.6 M PARA REDE DE ESGOTO. AF_12/2020 (IR 371,89 883.18 

ARGAMASSATRAÇO 1:3 (EM VOLUME DE CIMENTO E AREIA MÉDIA ÚMIDA) COM ADIÇÃO DE 
SINAPI 108475 IMPERMEABiLIZANTE, PREPARO MECÃNICOCOM BETONEIRA400 L AF_08/2019 M3 0,1156 843,44 850,19 

ARGAMASSATRAÇO 1:4 (EM VOLUME DE CIMENTO E AREIA GROSSA ÚMIDA) PARA CHAPISCO 
SINAPI 87316 CONVENCIONAL PREPARO MECÂN,CO COM BETONEIRA 400L,AF0812019 M3 0,0148 557,81 566.16 

CONCRETO FCK = 20MPA, TRAÇO 1:2,7:3 (EM MASSA SECA DE CIMENTO/ AREIA MÉDIA/ BRITA !)- 
SIPIAPI 94970 PREPARO MECÃNICOCOM BETONEIRA 600 L AF_05/2021 613 0,0744 525,19 530,83 

PEÇA RETANGULAR PRÉ-MOLDADA, VOLUME DE CONCRETO DE SOA 100 LITROS, TAXA DE AÇO 
SINAPI 97735 APROXIMADA DE 3066/M'. AF_03/2024 613 010648 2.504,53 2.625,82 
SINAPI 88309 PEDREIROCOM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 1 27,72 30,03 

PREPARO DE FUNDO DE VALA COM LARGURA MENOR QUE 1.5 M JACERTO DO SOLO NATURAL). 
SINAPI 101616 AF_08/2020 M2 0,081 6,43 6,94 

RETROESCAVADEIRA SOBRE RODAS COM CARREGADEIRA. TRAÇÃO 484, POTÊNCIA LIII, 88 HP, 
CAÇAMBA CARREG. CAP. MIN. 1 M3, CAÇAMBA RETRO CAP. 0,26613, PESO OPERACIONALMIN. 

SINAPI 5579 6.674 66, PROFUNDIDADE ESCAVAÇÃO MÁS. 4,37 M.CHI DIURNO. AF_0612014 OH 0,0178 59,36 61,64 

RETROESCAVADEIRA SOBRE RODAS COM CARREGADEIRA, TRAÇÃO 484, POTÉNCIAUQ, 88 HP, 
CAÇAMBACARREIS. CAP. 61(9.1 M3, CAÇAMBA RETRO CAP. 0,26613, PESO OPERACIONALMÍN. 

SINAPI 5678 6.674 66, PROFUNDIDADE ESCAVAÇÃO MÁS. 4,37 M - CHP DIURNO. AF_06/2014 CHP 0,0087 141,82 144,10 
SINAPI 88316 SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 1 1 22,19 23,84 

SINAPI4 2692 DESMOLDANTE PROTETOR PARA FORMAS ELE MADEIRA, DE BASE OLEOSA EMULSIONADA EM ASMA L 0,0,154 8,73 8,23 
519691.1 4491 PONTALETE '7,587,5' CM EM PINUS, MISTA OU EQUIVALENTE DA REGIÃO. BRUTA M 0,1184 11,76 11,76 
SINAPI-1 5069 PREGO DE AO) POLIDO COM CABECA 17127(2 1/2511) 66 0,0125 20,04 20,04 
SINAPI'I 4517 SARRAFO 2,517,6* CM EM PINUS, MISTA OU EQUIVALENTE DA REGIAO - BRUTA 61 0,1408 1 4,11 4.11 

TABUA NAO APARELHADA '2,53 20 CM, EM MACARANDUBA/MASSARANDUBA. ANGELIM 0(2 
SINAPI-1 6193 EQUIVALENTE DAREGIAO.BRUTA 61 0,4416 18,37 18.37 
SINAPI-1 7258 TUOLOCERAMICOMACICOCOMUMDE'SX1OX2OCM(LXAXC( UN 101 0,58 0,58 

MONTAGEM E DESMONTAGEM DE FÔRMA DE VIGA, ESCORAMENTO COM GARFO DE MADEIRA, 
COMPOSIÇÃO 018 P-OIREfl'O SIMPLES, EM CHAPA DE MADEIRA RESINADA, 8 UTILIZAÇÕES. APJIBJZOZO AU 153.76 163.56 

SINAPI 88239 AJUDANTE DE CARPINTEIROCOM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 1,1 22,73 24,45 
SINAPI 88262 CARPINTEIRO DE FORMAS COM ENCARGOS COMPLEMENTARES 1 1,6 27,31 29,59 
SINAPI 92272 FABRICAÇÃO DE ESCORAS DEVIDA DO TIPO GARFO, EM MADEIRA. AF_09/2020 M 1,2 45.91 46,44 

FABRICAÇÃO DE FÕRMA PARA VIGAS. EM CHAPA DE MADEIRA COMPENSADA RESINADA, E = 17 
SINAPI 92265 MM. AE_09/2020 612 0,236 131,24 134,36 

SINAPI-1 2692 DESMOLDANTE PROTETOR PARA FORMAS DE MADEIRA, DE BASE OLEOSAEMULSIONAOA EM AGUA L 0,01 8.13 8.23 
519691-1 40334 PREGO DE ACO POLIDO COM CARECA DUPLA 17827(2 1/2 X SI) 66 0,049 24.27 24.27 

TÁBUA NAO APARELHADA '2,58 20' CM, EM MACARANDIJBA/MASSARANDUBA. ANGEUM OU 
SINAPI-1 6193 EQUIVALENTE DA REGIAO. BRUTA 61 0,15 18.37 18,37 

NEC DE PORTA DE MADEIRA PARA PINTURA, SEMI-OCA (LEVE OU MÉDIA), PADRÃO POPULAR, 
808210CM, ESPESSURA DE 3.5CM. ITENS INCLUSOS: DOBRADIÇAS, MONTAGEM E INSTALAÇÃO 
DO BATENTE, FECHADURA COM EXECUÇÃO DO PURO - FOI(NECIITO E INSTALAÇÃO. 

COMPOSIÇÃO EM AF_12/2019 (18 791,86 911,66 

ALIZAR DE SXI,SCM PARA PONTA FIXADO COM PREGOS. PADRÃOPOPULAR . FORNECIMENTO E 
SINAPI 109660 INSTALAÇÃO. AF 12/2019 61 1.2 8,53 8.74 

BATENTE PARA PORTA DE MADEIRA, FIXAÇÃO COM ARGAMASSA, PADRÃO POPULAR. 
SINAPI 91292 FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. Af_12/2019 11H 0,9 344,69 359,11 

FECHADURA DE EMBUTIR COM CILINDRO, EXTERNA, COMPLETA, ACABAMENTO PADRÃO POPULAR, 
SINAPI 91304 INCLUSO EXECUÇÃO DE FURO' FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. Af_12/2019 UN 0,7 115.69 118,69 

3 
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PORTA DE MADEIRA PARA PINTURA, SEMI-OCA(LEVE OU MÉDIA), 805210CM, ESPESSURADE 
3,5CM, INCLUSO DOBRADIÇAS - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AP _12/2019 

43940 SINAPI -I 

PONTE CÓDIGO DESCRIÇÃO 
CUSTOUNIT CUSTOUNIT 

UNIDADE COEM DESONERADO NÃO DESONER. 

UN SINAPI 430.74 426,12 0,7 

coMPosiçÃo 023 

SINAPI 88310 

SINAPI-I 1 3767 

PINTURA FUNDO NIVElADOR ACRÉJCO BRANCO EM MADEIRA. 

PINTOR COM ENCARGOS COMPLEMENTARES 

FUNDO NIVELADORACRIUCO BRANCO PARA MADEIRA 

USA EM FOLHA PARA PAREDE OU MADEIRA, NUMERO 120, COR VERMELHA 

146 

0,4197 30,54 

0,1902 
1

50,56 

0,94 

Lu 

9 

UN 

.Ss 

32,37 

50,56 

94 

CAI 194CA COMPOSIÇÕES 

Dota 

24/08/2025 
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Anotação de Responsabilidade Técnica — ART 
Lei n° 6.496, de 7 de dezembro de 1977  

I'ROC. 

C REA-MA - 4T OBRA / SERVIÇO 
N° MA20250954949 

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão 

INICIAL 

1. Responsável Técnico 

RUTH OTAMÁRIA DA SILVA AIRES 

Título profissional: ENGENHEIRA CIVIL, GEORREFERENCIAMENTO EM IMOVEIS RURAIS RNP: 2617320065 

Registro: 121935MA 

2. Dados do Contrato 

Contratante: Município de Barão de Grajaú CPF/CNPJ: 06.477.82210001 -44 

RUA RUA SEROA DA MOTA N°: 414 

Complemento: Bairro: CENTRO 

Cidade: BARÃO DE GRAJAÚ UF: MA CEP: 65660000 

Contrato: Não especificado Celebrado em: 

Valor: R$ 2.730.000,00 Tipo de contratante: Pessoa Juridica de Direito Público 

Ação Institucional: Calamidade Pública 

3. Dados da Obra/Serviço 

RUA RUA SEROA DA MOTA N°: 414 

Complemento: Bairro: CENTRO 

Cidade: BARÃO DE GRAJAÚ UF: MA CEP: 65660000 

Data de Início: 25/08/2025 Previsão de término: 27/08/2025 Coordenadas Geográficas: -6.759349, -43.024086 

Finalidade: Infraestrutura Código: Não Especificado 

Proprietário: Município de Barão de Grajaú CPFICNPJ: 06.477.82210001-44 

4. Atividade Técnica 

14 - Elaboração Quantidade Unidade 

80 - Projeto > GEOTECNIA E GEOLOGIA DA ENGENHARIA> OBRAS DE TERRA > DE OBRAS DE 250,60 m° 
TERRA> #3.3.1.1- ESCAVAÇÃO 

35 - Elaboração de orçamento > GEOTECNIA E GEOLOGIA DA ENGENHARIA > OBRAS DE 250,60 m° 
TERRA> DE OBRAS DE TERRA> 43.3.1.1 - ESCAVAÇÃO 

80- Projeto> ESTRUTURAS > ESTRUTURAS DE CONCRETO E ARGAMASSA ARMADA> 42.1.1 - 61,20 m3  
DE ESTRUTURA DE CONCRETO ARMADO 

35 - Elaboração de orçamento > ESTRUTURAS > ESTRUTURAS DE CONCRETO E ARGAMASSA 61,20 m. 

ARMADA> 42.1.1 - DE ESTRUTURA DE CONCRETO ARMADO 

80 - Projeto > CONSTRUÇÃO CIVIL > EDIFICAÇÕES > DE EDIFICAÇÃO > 41.1.1.1 - DE 1730,00 
ALVENARIA 

35 - Elaboração de orçamento > CONSTRUÇÃO CIVIL > EDIFICAÇÕES > DE EDIFICAÇÃO > 1730,00 
#1.1.1.1 - DE ALVENARIA 

80 - Projeto> ELETROTÉCNICA> INSTALAÇÕES ELÉTRICAS> DE INSTALAÇÕES ELÉTRICAS 8.314,00 m 
EM BAIXA TENSÃO >411.10.1.1 - PARA FINS RESIDENCIAIS 

35 - Elaboração de orçamento > ELETROTÉCNICA > INSTALAÇÕES ELÉTRICAS > DE 8.314,00 m 
INSTALAÇÕES ELÉTRICAS EM BAIXA TENSÃO> #11.10.1 1 - PARA FINS RESIDENCIAIS 

80 - Projeto > CONSTRUÇÃO CIVIL > INSTALAÇÕES HIDROSSANITÁRIAS > #1.4.4 - DE 276,00 m 
LIGAÇÃO INDIVIDUAL DE REDE DE ÁGUA 

35 - Elaboração de orçamento -° CONSTRUÇÃO CIVIL> INSTALAÇÕES HIDROSSANITÁRIAS > 276,00 m 
41.4.4. DE LIGAÇÃO INDIVIDUAL DE REDE DE ÁGUA 

80 - Projeto > CONSTRUÇÃO CIVIL > INSTALAÇÕES HIDROSSANITÁRIAS > 41.4.5 - DE 960,20 m 
LIGAÇÃO INDIVIDUAL DE REDE DE ESGOTO 

35 - Elaboração de orçamento> CONSTRUÇÃO CIVIL> INSTALAÇÕES HIDROSSANITÁRIAS > 960,20 m 
#1.4.5- DE LIGAÇÃO INDIVIDUAL DE REDE DE ESGOTO 

80 - Projeto> CONSTRUÇÃO CIVIL > EDIFICAÇÕES > DE ACESSIBILIDADE DE EDIFICAÇÃO> 22,60 
41.1.3.4- PARA FINS DIVERSOS 

35- Elaboração de orçamento > CONSTRUÇÃO CIVIL> EDIFICAÇÕES> DE ACESSIBILIDADE DE 22,60 
EDIFICAÇÃO >41.1.3.4 - PARA FINS DIVERSOS 

66 - Laudo> GEOTECNIA E GEOLOGIA DA ENGENHARIA> SONDAGENS > DE SONDAGEM 1,00 un 
GEOTÉCNICA > #3.2.1.2 - A PERCUSSÃO 

Após a conclusão das atividades técnicas o profissional deve proceder a baixa desta ART 

5. Observações 

Localização, Implantação. Projeto arquitetõnico, hidráulico, elétrico, sanitário, estrutural, acessibilidade, Orçamento e Laudo de Sondagem da 
Produção de Unidades Habitacionais no Município de Barão de Grajaú/MA. Ministério das Cidades. Programa Minha Casa, Minha Vida - MCMV 



Anotação de Responsabilidade Técnica - ART 
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PROC. N° 

CREA MÁ' JRT OBRA / SERVIÇO 
N° MA20250954949 

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão 

INICIAL 

FNHIS- Sub 50. Proposta no 03964612025- 

6. Declarações 

- Declaro que estou cumprindo as regras de acessibilidade previstas nas normas técnicas da ABNT. na  legislação especifica e no decreto n. 
5296)2004 e 945112018. 

7. Entidade de Classe 

CLUBE DE ENGENHARIA DO MA 

8. Assinaturas 

Declaro serem verdadeiras as informações acima 

de de 

Local data RUTH OTAMÁRIA DA SILVA AIRES . CPF: 219.533- 
MUNiCiPiO DE BARÃO 
GRMA11:06477822000144 

Município de Barão de Grajaú . CNPJ: 06.477.822/0001-44 

9. Informações 
* A ART é válida somente quando quitada, mediante apresentaçao do comprovante do pagamento ou conferência no site do Crea. 

10. Valor 

Valor da ART: R$ 271,47 Registrada em: 26/08/2025 Valor pago: R$ 271,47 Nosso Número: 8306509377 

Documento assinado eletronicamente 
com credenciais de login e senha 

RUTH OTAMÁRIA DA SILVA AIRES 
RNP: 2617320065 
Data: 2910812025 11:5415 

A autenticidade desta ART pode serverilicada em: https://crea-ma.sitac.com.br/pubtico/,  com a chave: caD7W 
Impresso em: 29/0812025 às 11:54:16 por: íp: 45.226.60.102 

www.creama.org.br aIendimento@creama.org.br REA- IVi  A El 
Tei: (98) 2106-8300 Fax: (98) 2106-8303 
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TRASALHANDO PA*AT000$ 

DESPACHO ADMINISTRATIVO 

APROVO o Projeto Básico, bem como os demais documentos que compõem o processo 

administrativo n2  19/2026, visando a contratação de empresa de engenharia para execução de 

obras de construção de unidades habitacionais no município de Barão de Grajaú/MA, incluindo 

materiais, mão de obra e demais insumos necessários, conforme os dispositivos da Lei n 

14.133/21, suas alterações e demais legislações correlatas. 

Dessa forma, constam plenamente justificadas as necessidades da contratação, a 

delimitação de seu objeto, elementos técnicos fundamentais, obrigações das partes envolvidas, a 

estimativa de duração e os custos da contratação; assim, AUTORIZO o prosseguimento da 

contratação e encaminha-se à Equipe de Contratação para Elaboração da Minuta do Edital de 

Licitação e demais atos. 

Ainda, na qualidade de ordenador(a) de despesas, DECLARO, nos termos do Quadro de 

Detalhamento das Despesas - Q.DD e para fins de informação de disponibilidade orçamentária e 

financeira, que a presente despesa possui adequação orçamentária e financeira com a Lei 

Orçamentária Anual (LOA) e é compatível com o Plano Plurianual (PPA), com a Lei de Diretrizes 

Orçamentárias (LDO) vigentes, nos termos do art. 16, inciso II, da Lei Complementar n2  101/2000, 

em que preenche os requisitos exigidos, pois está abrangida pelos créditos genéricos, de forma que 

somadas todas as despesas da mesma espécie, realizadas e a realizar, previstas no programa de 

trabalho, não ultrapassam os limites estabeleci dpara o presente exercício financeiro. 

Barãode Graj'aú - MA, 24 4 março de 2026. 

Mande, do Carmo Aires 

Secretário"Mtn(icipal de Administração 

Prefeitura Municipal de Barão de Grajaú - MA 1 CNPJ: 06.477.822/0001-44 

Rua Seroa da Mota, n° 414, Centro, Barão de Grajaú, Maranhão, Brasil 

www.baraodegrajau.ma.gov.br  
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Município de Barão de Grajaú - MA 

   

     

      

    

EXECUTIVO 

      

PORTARIA N° 001 IGAB.PREF., 01 de janeiro de 2025 1 
PORTARIA N° 002/GAB.PREF., 01 de janeiro de 2025 1 
PORTARIA N° 003/GAB.PREF,, 01 de janeiro de 2025 ( 1 
PORTARIA N. 004/GAB.PREF., 01 de janeiro de 2025

-- , .2._. 2 
PORTARIA N° 005/GAB.PREF., 01 de janeiro de 2025 Ç 

-
2 

PORTAR IAN 006/GABPREF 01 de janeiro de 2025 2 
PORTARIA N° 007/GAB.PREF., 01 de janeiro de 2025 - 2 
PORTARIA N° 008/GAB.PREF., 01 de janeiro de 2025 '. '"' . - 

t. 3 
PORTARIA N° 010/GAB.PREF., 01 de janeiro de 2025 3 
PORTARIA N°011/GAB.PREF.. 01 de janeiro de 2025 3 
PORTARIA N1011/GAB.PREF., 01 de janeiro de 2025 3 
PORTARIA N° 012/GAB.PREF., 01 de janeiro de 2025 4 
PORTARIA N°01 3/GAB.PREF., 01 de janeiro de 2025 4 
PORTARIA N° 014/GAB.PREF., 01 de Janeiro de 2025 4 
PORTARIA N°015/GAB.PREF., 01 de janeiro de 2025 4 
PORTARIA N°01 6/GAB.PREF., 01 de janeiro de 2025 5 
KIT DO PREFEITO 6 

PORTARIA 

PORTARIA N° OOIJGAB.PREF., 01 de janeiro de 2025. 

DISPÕE SOBRE A NOMEAÇÃO DE SERVIDOR PÚBLICO, PARA 

EXERCER O CARGO DE DIREÇÃO EM COMISSÃO DÁ OUTRAS 

PROVIDÊNCIAS. 

O Prefeito do Município de Barão de Grajaú, Estado do Maranhão, no 

uso de suas atribuições legais, em especial o que dispõe a Lei Orgânica 

do Município, Art. 55, VI, 

RESOLVE: 

Art. 10  Nomear o Sr. MANOEL DO CARMO AIRES, portador da cédula 

de identidade RG n° 951364 SSP/Pl, CPF no 328.080543-00, para 

ercer o cargo em comissão de Secretário Municipal de 

inistração. 

Art. 2° A remuneração do cargo comissionado será a definida em lei 

especifica. 

Art. 30  Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, ficando 

revogadas as demais disposições em contrário. 

GABINETE DO PREFEITO DE BARÃO DE GRAJAÚ, ESTADO DO 

MARANHÃO, EM 01 DE JANEIRO DE 2025. 

GLEYDSON RESENDE DA SILVA 

Prefeito Municipal 

PORTARIA 

PORTARIA N° 002JGAB.PREF., 01 de janeiro de 2025. 

DISPÕE SOBRE A NOMEAÇÃO DE SERVIDOR PÚBLICO, PARA 

EXERCER O CARGO DE DIREÇÃO EM COMISSÃO DÁ OUTRAS 

PROVIDÊNCIAS. 

O Prefeito do Município de Barão de Grajaú, Estado do Maranhão, no 

uso de suas atribuições legais, em especial o que dispõe a Lei Orgânica 

do Município, Art. 55, VI, 

RESOLVE: 

Art. 10  Nomear o Sr. MANOEL DO CARMO AIRES, portador da cédula 

de identidade RG no 951364 SSP/Pl, CPF n° 328.080.543-00, para 

exercer o cargo em comissão de Secretário Municipal de Finanças. 

Art. 20  A remuneração do cargo comissionado será a definida em lei 

específica. 

Art 31  Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, ficando 

revogadas as demais disposições em contrário. 

GABINETE DO PREFEITO DE BARÃO DE GRAJAÚ, ESTADO DO 

MARANHÃO, EM 01 DE JANEIRO DE 2025. 

GLEYDSON RESENDE DA SILVA 

Prefeito Municipal 

PORTARIA 

PORTARIA N° 003/GAB.PREF., 01 de janeiro de 2025. 

DISPÕE SOBRE A NOMEAÇÃO DE SERVIDOR PÚBLICO, PARA 

EXERCER O CARGO DE DIREÇÃO EM COMISSÃO DÁ OUTRAS 

PROVIDÊNCIAS. 

O Prefeito do Município de Barão de Grajaú. Estado do Maranhão, no 

uso de suas atribuições legais, em especial o que dispõe a Lei Orgânica 

do Município, Art. 55, VI, 

RESOLVE: 

Art. 10  Nomear a Sra. ROSÂNGELA REZENDE COSTA, portadora da 

cédula de identidade RG 3.371.848 SSP/PI, CPF n°  062.985.633-85, 

para exercer o cargo em comissão de Chefe de Gabinete. 

Art. 20  A remuneração do cargo comissionado será a definida em lei 

específica. 

CERTIFICADO DIGITALMENTE 
ia E COM CARIMBO DE TEMPO 
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DE GRAJA 

OD'lt* $W4ICIAI. N°: 

PROC. 

RUBRICA: 

o 

ro 
PORTAL UTILIZADO: Licita Barão de Grajaú 

ENDEREÇO DO PORTAL: https://Iicitabaraodegrajauma.com.br/ 

DATA: de de 

HORÁRIO: (HORÁRIO DE BRASÍLIA/DF) 

E-MAIL: faIeconoscobaraodegrajau.ma.gov.br  

IRASA L MANDO PARA TOD OS 

MINUTA 

CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA N2 /202 
Processo Administrativo n2  019/2026 

A Prefeitura Municipal de Barão de Grajaú - MA, torna público para o conhecimento dos interessados, 

que fará realizar, sob a égide da Lei n2  14.133/2021, da Lei Complementar n9  123/2006 alterada pela Lei 

Complementar n2  147/2014, e, de outras normas aplicáveis ao objeto deste certame, fará realizar licitação na 

modalidade CONCORRÊNCIA na forma ELETRÔNICA mediante as condições estabelecidas neste Edital. 

LLU 

ÓRGÃO GERENCIADOR 

Secretaria Municipal de Infraestrutura e Habitação, através da Secretaria Municipal de 

Administração 

 

 

   

    

           

           

        

ÓRGÃO(S) PARTICIPANTE(S) 

  

          

-ø 

OBJETO 

Contratação de empresa de engenharia para execução de obras de construção de unidades 

habitacionais no município de Barão de Grajaú/MA, incluindo materiais, mão de obra e demais 

insumos necessários, conforme projeto aprovado e especificações técnicas, em conformidade 

com as condições e exigências estabelecidas no Anexo 1 - Projeto Básico do Edital. 

VALOR TOTAL ESTIMADO 

R$ , ( reais). 

 

AGENTE DE CONTRATAÇÃO 

Rayza Grazielie Teixeira Aires dos Santos 

 

00 
rQ 

   

   

AUTORIDADE COMPETENTE 

Manoel do Carmo Aires 

Secretário Municipal de Administração 

  

Prefeitura Municipal de Barão de Grajaú - MA 1 CNPJ: 06.477.822/0001-44 

Rua Seroa da Mota, n9  414, Centro, Barão de Grajaú, Maranhão, Brasil 

www.baraodegrajau.ma.gov.br  
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FLSN° 

PROC. NO ;\j 

RUBRICA' 

INTERVALO ENTRE OS LANCES R$ 10,00 (dez reais) 

REGIME DE EXECUÇÃO EMPREITADA POR PREÇO GLOBAL 

EXIGÊNCIA DE VISITA TÉCNICA NA FORMA DO ITEM 6 DO PROJETO BÁSICO 

APRESENTAÇÃO DE AMOSTRAS 

EXIGÊNCIA DE GARANTIA DE PROPOSTA 

EXIGÊNCIA DE GARANTIA DE CONTRATO 

PERMITE PARTICIPAÇÃO DE CONSÓRCIO 

HAVERÁ INVERSÃO A FASE DE HABILITAÇÃO? 

PRAZO DE VALIDADE DA PROPOSTA 90 (NOVENTA) DIAS 

TRABALHANDO PAPA TOO OS 

MINUTA 

CRITÉRIOS ESPECÍFICOS DA CONTRATAÇÃO 

CRITÉRIO DE JULGAMENTO  MENOR PREÇO 

FORMA DE ADJUDICAÇÃO  GLOBAL 

MODO DE DISPUTA  ABERTO/FECHADO 

DOS BENEFÍCIOS ÀS MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE 

Itens/Lotes destinados a participação 

. exclusivamente para MEI/ME/EPP, cujo va 

de até R$ 80.000,00 (oitenta mil reais)? 

(Art. 48, 1, Lei Complementar n2  123/2006r 

Itens/Lotes com reserva de cotas destinados 

participação exclusivamente para MEI/M E/EPP? 

(Art. 48, III, Lei Complementar n2  123/06) 

ja 

NÃO 

Prioridade de contratação para MEI/ME/EPP 

sediadas local ou regionalmente, até o limite de 10% 

(dez por cento) do melhor preço válido? 

(Art. 48, §39, Lei Complementar n2  123/06) 

NÃO 

Prefeitura Municipal de Barão de Grajaú - MA 1 CNPJ: 06.477.822/0001-44 

Rua Seroa da Mota, n2 414, Centro, Barão de Grajaú, Maranhão, Brasil 

www.baraodegrajau.ma.gov.br  
Página 2 de 34 



(FLS. N-  )1 , 

L
PROC. 

N° ix).i6 
RUBRICA: 

TRABAHAH00 RARA TODOS 

MINUTA 

1. OBJETO DA LICITAÇÃO 

1.1. A presente licitação tem por objeto a de empresa de engenharia para execução de obras de 

construção de unidades habitacionais no município de Barão de Grajaú/MA, incluindo materiais, 

mão de obra e demais insumos necessários, conforme projeto aprovado e especificações técnicas, 

em conformidade com as condições e exigências estabelecidas no Anexo 1 - Projeto Básico do 

Edital. 

1.1.1. Em caso de discordância existente entre as especificações deste objeto descritas na 

Plataforma do Processo de Contratação e as especificações constantes deste Edita!, 

serão consideradas como válidas as do Edital, sendo estas a que os licitantes deverão se 

ater no momento da elaboração da proposta. 

RECURSO ORÇAMENTÁRIO 

2.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos 

consignados no Orçamento Geral da Prefeitura Municipal de Barão de Grajaú deste exercício, na 

dotação abaixo discriminada: 

 

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 

PROJETO / ATIVIDADE: 

FONTE DE RECURSO: 

NATUREZA DA DESPESA: 

FICHA: 

3. CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO 

3.1.	 Poderão participar deste procedimento de contratação as interessadas estabelecidas no País, que 

satisfaçam as condições e disposições contidas neste Edital e nos seus Anexos, inclusive quanto à 

documentação, que desempenhem atividade pertinente e compatível com o objeto deste 

procedimento de contratação, previamente credenciadas no sistema "LICITA BARÃO DE GRAJAÚ" 

através do site https://Iicitabaraodegrajauma.com.br/.  

3.1.1. Para ter acesso ao sistema eletrônico, os interessados em participar deste certame 

deverão dispor de chave de identificação e senha pessoal, obtidas junto ao provedor do 

sistema, onde também deverão informar-se a respeito do seu funcionamento e 

regulamento e receber instruções detalhadas para sua correta utilização. 

3.1.2. O uso da senha de acesso pela licitante é de sua responsabilidade exclusiva, incluindo 

qualquer transação por ele efetuada diretamente, ou por seu representante, não 

cabendo ao provedor do sistema ou a Prefeitura Municipal responsabilidade por 

eventuais danos decorrentes do uso indevido da senha, ainda que por terceiros. 

3.1.3. O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do licitante 

ou de seu representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização 

das transações inerentes a este procedimento. 

Prefeitura Municipal de Barão de Grajaú - MA 1 CNPJ: 06.477.822/0001-44 

Rua Seroa da Mota, n2  414, Centro, Barão de Grajaú, Maranhão, Brasil 

www.baraodegrajau.ma.gov.br  
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RUBRICA: 14) 

TRABALHANDO PARA TOO OS 

MINUTA 

rN 

3.1.4. Informações complementares sobre o credenciamento junto ao provedor do sistema 

deverão ser obtidas diretamente com o suporte técnico da plataforma indicada neste 

edital. 

3.2.	 Conforme definido nos Critérios Gerais da Contratação, no preâmbulo deste edital, os itens ou 

lotes, conforme o critério de adjudicação, com valores até R$ 80.000,00 (oitenta mil reais), são de 

participação exclusiva para microempresas e empresas de pequeno porte, nos termos do art. 48 da 

Lei Complementar n2  123, de 14 de dezembro de 2006. 

3.2.1. A obtenção do benefício a que se refere o item anterior fica limitada às microempresas 

e às empresas de pequeno porte que, no ano-calendário de realização do processo de 

contratação, ainda não tenham celebrado contratos com a Administração Pública cujos 

valores somados extrapolam a receita bruta máxima admitida para fins de 

enquadramento como empresa de pequeorte. 

3.3. Ficam impedidos de participar desta licitação: 

3.3.1. Aquele que não atenderem às cond's dest€dItal; 

3.3.2. Autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou 

jurídica, quando o processo de contratação versar sobre serviços ou fornecimento de 

bens a ele relacionados; 

3.3.3. Empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico 

ou do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, 

controlador, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com 

direito a voto, responsável técnico ou subcontratado, quando o processo de 

contratação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ela necessários;  

3.3.4. Aquele que estejam em processo de dissolução, liquidação, falência ou concurso de 

credores; 

3.3.4.1.	 Nos casos em que o empresário esteja em recuperação judicial ou extrajudicial, 

poderá participar desde que apresente o plano de recuperação homologado em 

juízo. 

3.3.5. Pessoa Física ou Jurídica que se encontre, ao tempo do processo de contratação, 

impossibilitada de contratar com a administração pública em decorrência de sanção que 

lhe foi imposta; 

O impedimento de que trata o este item será também aplicado ao licitante que 

atue em substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar 

a efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a sua controladora, controlada 

ou coligada, desde que devidamente comprovado o ilícito ou a utilização 

fraudulenta da personalidade jurídica do licitante. 

3.3.6. Aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, 

trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente 

público que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do 

contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral 

ou por afinidade, até o terceiro grau; 
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3.3.7. Empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei n2  6.404, de 15 de 

dezembro de 1976, concorrendo entre si; 

3.3.8. Pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha 

sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho 

infantil, por submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por 

contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista; 

3.3.9. Agente público do órgão ou entidade licitante,- 

3.3.9.1. A vedação de que trata este estende-se a tercfro que auxilie a condução da 

contratação na qualidade de integrante de eipe de apoio profissional 

especializado ou funcionário ou repesentant 'de empresa que preste 

assessoria técnica. 

3.3.10. Organizações da Sociedade Civil de lnteressublico - OSCIP, atuando nessa condição 

3.3.11. Não poderá participar, direta ou indwetarnnte, do processo de contratação ou da 

execução do contrato agente publico do órgão ou entidade contratante devendo ser 

observadas as situações que possam configurar conflito de interesses no exercício ou 

após o exercício do cargo ou emprego, nos termos da legislação que disciplina a matéria, 

conforme § 12 do art. 92  da Lei n2  14.133, de 2021. 

3.3.12.  Empresas estrangeiras que não tenham representação legal no Brasil com poderes 

expressos para receber citação e responder administrativa e judicialmente 

3.4 .  Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo econômico 

3.5. A simples apresentação da proposta implica, por parte do licitante de que inexistem fatos que 

impeçam a sua participação na presente licitação, eximindo assim o agente de contratação de 

qualquer responsabilidade civil ou penal 

4. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

4.1. No preâmbulo deste edital está definido se a fase de habilitação poderá ou não anteceder as 

fases de apresentação de propostas e lances nos termos do art. 17, §1, da Lei n2  14.133, de 2021. 

4.1.1. Caso a fase de habilitação NÃO anteceda as fases de apresentação de propostas e 

lances, dos documentos de habilitação somente serão exigidos, em momento posterior 

ao julgamento das propostas, e apenas do licitante mais bem classificado. 

Caso a fase de habilitação anteceda as fases de apresentação de propostas e lances, os 

licitantes encaminharão, na forma e no prazo estabelecidos no item anterior, 

simultaneamente os documentos de habilitação e a proposta com o preço ou o 

percentual de desconto, observado o disposto neste Edital. 

4.2. Os licitftes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, a proposta com o 

preço ou o percentual de desconto, conforme o critério de julgamento adotado neste Edital, até a 

data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública. 

4.3. A licitante deverá consignar, na forma expressa no sistema eletrônico, o valor de sua proposta, já 

considerados e inclusos todos os tributos, fretes, tarifas e demais despesas decorrentes da 

execução do objeto. 

4.4. No cadastramento da proposta inicial, o licitante declarará, em campo próprio do sistema, que: 
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4.4.1. está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem como 

de que a proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para 

atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis 

trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos 

de ajustamento de conduta vigentes na data de sua entrega em definitivo e que cumpre 

plenamente os requisitos de habilitação definidos no instrumento convocatório; 

4.4.2. não possui empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando o 

disposto nos incisos III e IV do art. 12 e no inciso III do art. 52  da Constituição Federal; 

4.4.3. cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para 

reabilitado da Previdência Social, previstas em le em outras normas específicas. 

4.5. O licitante organizado em cooperativa devera declarag, amda em campo próprio do sistema 

eletrônico,  que cumpre os requisitos estabelecidos noaritgo 16 da Lei n9  14.133,  de 2021 

46 O fornecedor enquadrado como microempresa enesa de pequeno porte ou sociedade 

cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre os 

requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar n2  123, de 2006, estando apto a usufruir 

do tratamento favorecido estabelecido em seus:arts. 42 a 49, observado o disposto nos §§ 12  ao 32 

do art. 42,  da Lei n.2  14.133, de 2021. 

4.7. A falsidade da declaração de que trata os itens anteriores sujeitará o licitante às sanções previstas 

na Lei n2  14.133, de 2021, e neste Edital. 

4.8. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou, na hipótese de a fase de habilitação 

anteceder as fases de apresentação de proats e lances e de julgamento os documentos de 

habilitação anteriormente inseridos no sistema abertura da sessão publica 

4.9. Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem a proposta dos licitantes 

convocados para apresentação iropostas, após a fase de envio de lances. 

4.10. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas 

contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência/Projeto Básico, assumindo o 

proponente o compromisso de executar o objeto licitado nos seus termos, bem como de fornecer 

os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e qualidades 

adequadas à perfeita execução contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição. 

4.11. A entrega da proposta e dos documentos de habilitação, sem que tenha sido tempestivamente 

impugnado o presente edital, implicará na plena aceitação, por parte dos interessados, das 

condições nele estabelecidas. 

DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA 

5.1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, com 

todos os dados exigidos no Termo de Referência/Projeto Básico. 

5.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o licitante. 

5.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previ denciários, 

trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na 

execução do objeto. 
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5.4. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva 

responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob 

alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 

5.5. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais variáveis, a 

cotação adequada será a que corresponde à média dos efetivos recolhimentos da empresa nos 

últimos doze meses. 

5.6. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão retidos na 

fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 

5.7. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprfrt
111 

 rito das disposições nelas 

contidas, em conformidade com o que dispõe o Projeto Básico/Term Referência, assumindo o 

proponente o compromisso de executar o objeto licitado nos seus termos, bem como de fornecer 

os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e qualidades 

adequadas a perfeita execução contratual promovendo, quando requerido, sua substituição 

5.8. O prazo de validade da proposta é aquele estabelecido no preâmbulo deste edital de licitação, 

contados da data de abertura da sessão pública. 

5.8.1.	 Decorrido o prazo de validade das propostas, sem convocação para assinatura do 

Contrato, ficam as licitantes liberadas dos compromissos assumidos. 

  

 

AffiL 

  

6. DA ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA 

 

  

6.1. A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema eletrônico, na 

data, horário e local indicados neste Edital. 

62	 Durante a sessão publica a comunicação entre gAgente de Contratação e as licitantes ocorrera 

exclusivamente mediante troca de mensagens, em campo próprio do sistema eletrônico. 

6.3.	 Cabe a licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão publica do 

presente procedimento de contratação, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de 

negócios diante da inobservância de qualquer mensagem emitida pelo sistema ou de sua 

desconexão. 

6.4.	 O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer acontecimento que 

possa coiprometer o sigilopu a segurança de sua proposta e seus documentos de habilitação 

6.5. Aberta a sessão publica do certame as propostas de preços serão irretratáveis,  não se admitindo 

retificações ou alterações nos preços ou nas condições estabelecidas salvo quanto aos lances 

ofertados, na fase própria do certame 

7. DA CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS 

7.1.	 O Agente de Contratação verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo aquelas 

que não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, contenham vícios 

insanáveis ou não apresentem as especificações técnicas exigidas no Termo de Referência/Projeto 

Básico. 

7.1.1. Também será desclassificada a proposta preenchida e que identifique o licitante. 

7.1.2. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com 

acompanhamento em tempo real por todos os participantes. 
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7.1.3. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido 

contrário, levado a efeito na fase de aceitação. 

7.2.	 O Agente de Contratação poderá suspender a sessão pública da licitação quando constatar que a 

avaliação da conformidade das propostas, irá perdurar por mais de um dia. 

7.2.1. Após a suspensão da sessão pública, o Agente de Contratação enviará, via chat, 

mensagens aos licitantes informando a data prevista para o início da oferta de lances. 

7.3. Somente as licitantes com propostas classificadas participarão da fase de lances. 

8. DA FORMULAÇÃO DE LANCES 

8.1. Iniciada a etapa competitiva, as licitantes classificadas poderão encaminhar lanceL,sucessivos, 

exclusivamente por meio do sistema eletrônico, sendo imediatamenjformadas dhôrário e 

valor consignados no registro de cada lance. 

8.2. A licitante somente poderá oferecer lance inferior ou percentual de desconto superior ao ultimo 

por ela ofertada e registrado no sistema 

8.3. O intervalo mínimo de diferença de valoresu percentuais entre os lances, que incidirá tanto em 

relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta, está 

estabelecido no preâmbulo deste edital. 

8.4. Durante o transcurso da sessão, as licitantes serão informadas, em tempo real, do valor do menor 

lance registrado, mantendo-se em sigilo a identificação da ofertante. 

8.5. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e 

registrado em primeiro lugar .  

8.6. Os lances apresentados e levados em consideração para efeito de julgamento serão de exclusiva e 

total responsabilidade da licitante, não lhe cabendo o direito de pleitear qualquer alteração. 

8.7. O licitante poderá solicitar a exclusão de seu último lance ofertado, na hipótese de lance 

inconsistente ou inexequível, que será avaliado pelo Agente de Contratação. 

8.8. Durante a fase de lances, o Agente de Contratação poderá excluir, justificada mente, lance cujo valor 

seja entendido como manifestamente inexequível. 

8.9. No caso de desconexão com o Agente de Contratação, no decorrer da etapa competitiva do 

Processo de Contratação, o sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a 

recepção dos lances. 

8.10. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 

8.11. No preâmbulo deste edital está definida o modo de disputa deste certame, que poderá ser: 

8.11.1. Modo de Disputa Aberto: 

8.11.1.1. No modo de disputa "aberto", a apresentação de lances públicos é de forma 

sucessiva, com prorrogações. 

8.11.1.2. A etapa de lances da sessão pública terá duração de 10 (dez) minutos e, após 

isso, será prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance 

ofertado nos últimos 2 (dois) minutos do período de duração da sessão pública. 

8.11.1.3. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, será 

de 2 (dois) minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances 
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enviados neste período de prorrogação, inclusive no caso de lances 

intermediários. 

8.11.1.4. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão 

pública encerrar-se-á automaticamente. 

8.11.1.5. Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo 

sistema, poderá o Agente de Contratação, assessorado pela equipe de apoio, 

justificada mente, admitir o reinício da sessão pública de lances, em prol da 

consecução do melhor preço. 

8.11.2. Modo de Disputa Aberto-Fechado: 

8.11.2.1. No modo de disputa "aberto e fechado", é quando os licitantes apresentam 

lances públicos e sucessivos com lance final e fechado 

quinze minutos. Após 

minente dos lances, 

após isso, transcorrerá o período de até dez minútos, aleatoriamente 

determinado, findo o qual será automaticamente encerrada a recepção de 

lances. 

8.11.2.3. Encerrado o prazo previsto no item anterior, o sistema abrirá oportunidade 

para que o autor da oferta de valor mais baixo e os das ofertas com preços até 

dez por cento superior aquela possam ofertar um lance final e fechado em ate 

cinco minutos o qual será sigiloso ate o encerramento deste prazo 

8.11.2.3.1. O licitante poderá optar por manter o seu último lance da etapa aberta, 

ou por oferecer melhor lance. 

Não havendo pelo menos três ofertas nas condições definidas neste 

item, poderão os autores dos melhores lances, na ordem de 

classificação, até o máximo de três, oferecer um lance final e fechado 

em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste 

prazo. 

8.11.2.4. Após o término dos prazos estabelecidos nos itens anteriores, o sistema 

ordenará os lances segundo a ordem crescente de valores. 

8.11.2.4.1. Não havendo lance final e fechado classificado na forma estabelecida 

nos itens anteriores, haverá o reinício da etapa fechada, para que os 

demais licitantes, até o máximo de três, na ordem de classificação, 

possam ofertar um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual 

será sigiloso até o encerramento deste prazo. 

8.11.2.5. Após o término dos prazos estabelecidos nos itens anteriores, o sistema 

ordenará e divulgará os lances segundo a ordem crescente de valores. 

8.11.3. Modo de Disputa Fechado-Aberto: 

8.11.3.1. Poderão participar da etapa aberta somente os licitantes que apresentarem a 

proposta de menor preço/maior percentual de desconto e os das propostas até 

10% (dez por cento) superiores/inferiores àquela, em que os licitantes 
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apresentarão lances públicos e sucessivos, até o encerramento da sessão e 

eventuais prorrogações. 

8.11.3.2. Não havendo pelo menos 3 (três) propostas nas condições definidas no item 

anterior, poderão os licitantes que apresentaram as três melhores propostas, 

consideradas as empatadas, oferecer novos lances sucessivos. 

8.11.3.3. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, 

será prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado 

nos últimos dois minutos do período de duração da sessão pública. 

8.11.3.4. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior, 

será de dois minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances 

enviados neste período de proro inclusive no caso de lances 

intermediários. 

8.11.3.5. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão 

pública encerrar-se-á automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os 

lances conforme a ordem final de classificação. 

8.12.	 Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre lances finais 

da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado. 

8.12.1.	 Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será 

aquele previsto no art. 60 da Lei n9  14.133, de 2021, nesta ordem: 

8.12.1.1. disputafinal hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar 

nova proposta em ato contínuo à classificação; 

8.12.1.2. avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual deverão 

preferencialmente ser utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de 

cumprimento de obrigações previstos nesta Lei; 

8.12.1.3. desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres 

no ambiente de trabalho, conforme regulamento; 

desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme 

orientações dos órgãos de controle. 

Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens e serviços 

produzidos ou prestados por: 

.12.2.1. empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito Federal do órgão 

ou entidade da Administração Pública estadual ou distrital licitante ou, no caso 

de licitação realizada por órgão ou entidade de Município, no território do 

Estado em que este se localize; 

12.2.2. empresas brasileiras; 

8.12.2.3. empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no 

País; 

8.12.2.4. empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei n2  12.187, 

de 29 de dezembro de 2009. 

9. DOS CRITÉRIOS PARA APLICAÇÃO DE BENEFÍCIOS ÀS ME/EPPs 
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9.1. O licitante que deixar de assinalar o campo da "Declaração de ME/PP" não terá direito a usufruir 

do tratamento favorecido previsto na Lei Complementar n2  123, de 2006, mesmo que 

microempresa, empresa de pequeno porte e equiparadas. 

9.2. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte, para 

as sociedades cooperativas mencionadas no artigo 34 da Lei n2  11.488, de 2007, para o agricultor 

familiar, o produtor rural pessoa física e para o microempreendedor individual - MEl, nos limites 

previstos da Lei Complementar n2  123, de 2006, e nos termos estabelecidos no preâmbulo do 

presente instrumento. 

9.3. Após a fase de lances, se a proposta mais bem classificada não tiver sido apresentada por 

microempresa e empresa de pequeno porte e houver proposta de microempresa ou empresa de 

pequeno porte que seja igual ou até 5% (cinco por cento) superior à proposta mais bem classificada, 

proceder-se-á da seguinte forma: 

9.3.1. A microempresa ou a empresa de pequeno porte mais bem classificada poderá,  no 

prazo de 5 (cinco) minutos, contados do envio da mensagem automática pelo sistema, 

apresentar uma última oferta, obrigatoriamente inferior à proposta do primeiro 

colocado, situação em que, atendidas as exigências habilitatórias e observado o valor 

estimado para a contratação, será adjudicado em seu favor o objeto deste 

procedimento. 

9.3.2. Não sendo vencedora a microempresa ou a empresa de pequeno porte mais bem 

classificada, na forma da subcondição anterior, o sistema de forma automática,  

convocará as licitantes remanescentes que porventura se enquadrem na situação 

descrita nesta condição, na ordem classificatória, para o exercício do mesmo direito. 

9.3.3. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas ou empresas 

de pequeno porte que se encontrem no intervalo estabelecido nesta condição, o 

sistema fará um sorteio eletrônico, definindo e convocando automaticamente a 

vencedora para o encaminhamento da oferta final do desempate. 

9.3.4. A convocada que não apresentar proposta dentro do prazo de 05 (cinco) minutos, 

controlados pelo Sistema, decairá do direito previsto nos artigos 44 e 45 da Lei 

Complementar n.2  123/2006. 

Na hipótese de não contratação nos termos previstos 

licitatório prossegue com as demais licitantes. 

No preâmbulo do presente instrumento constam todos os benefícios específicos que serão 

aplicados às microempresas e empresas de pequeno porte, e conforme cada benefício seguirão 

regras específicas, conforme estabelecido nos itens subsequentes. 

9.5. Quando aplicado o benefício de tens/lotes destinados à pa rt icipação exclusiva para MEI/ME/EPP, 

com valores totais até R$ 80.000,00 (oitenta mil reais), proceder-se-á da seguinte forma: 

9.5.1. Em atendimento ao disposto no a rtigo 48, 1, da Lei Complementar  n2  123, de 14 de 

dezembro de 2006, todos os itens/lotes cujo valor total seja de até R$ 80.000,00 

(oitenta mil reais), serão destinados exclusivamente à pa rt icipação de microempresas e 

empresas de pequeno porte. 
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9.6. Quando aplicado o benefício de Itens/Lotes com reserva de cotas destinados a participação 

exclusivamente para MEI/ME/EPP, proceder-se-á da seguinte forma: 

9.6.1. Em atendimento ao disposto no artigo 48, III, da Lei Complementar n2  123, de 14 de 

dezembro de 2006, todos os itens/lotes cujo valor total seja superior a R$ 80.000,00 

(oitenta mil reais), serão divididos em cotas para participação exclusiva de 

microempresas e empresas de pequeno porte, conforme percentual estabelecido no 

preâmbulo deste instrumento. 

9.6.2. Para a cota reservada para microempresas e empresas de pequeno porte, a proposta 

comercial deverá ser apresentada separadamente, para cada item/lote, conforme itens 

relacionados no Termo de Referência/Projeto Básico. 

9.6.3. Não havendo vencedor para a cota reservada, esta poderá ser adjudicada ao vencedor 

da cota principal, ou diante de sua recusa, aos licitantes remanescentes, desde que 

pratiquem preço do primeiro colocado. 

9.6.4. Se a mesma licitante vencer a cota reservada e a cota principal, a contratação se dará 

pelo menor preço ofertado. 

9.7.	 Quando aplicado o benefício de prioridade de contratação para MEl/ME/EPP sediadas local ou 

regionalmente, até o limite de 10% (dez por cento) do melhor preço válido, proceder-se-á da 

seguinte forma: 

9.7.1. Após a fase de lances, se a proposta mais bem classificada não tiver sido apresentada 

por microempresa ou empresa de pequeno sediada no âmbito local ou regional, e 

houver proposta de microempresa ou empresa de pequeno porte sediada localmente 

ou regionalmente que seja igual ou ate 10% (dez por cento) superior a proposta mais 

bem classificada, será dada PRIORIDADE de contratação da microempresa ou empresa 

de pequeno porte sediada localmente ou regionalmente, com a declaração de vencedor 

do item. 

9.7.2. No preâmbulo deste instrumento convocatório está definido se o presente benefício 

será aplicado somente em âmbito local ou regional 

9.8.	 A participação nos itens/lotes expressamente reservados as microempresas e empresas de 

pequeno porte, por licitante que não se enquadra na definição legal reservada a essas categorias, 

configura fraude ao certame sujeitando a mesma a aplicação de penalidade de impedimento de 

licitar e contratar com esta Prefeitura Municipal, sem prejuízo das multas previstas neste Edital e 

das demais cominações legais. 

DA NEGOCIAÇÃO 

10.1. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais 

licitantes. 

10.2. O Agente de Contratação poderá encaminhar contraproposta diretamente à licitante que tenha 

apresentado o lance mais vantajoso, observado o critério de julgamento e o valor estimado para a 

contratação. 
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10.3. Na hipótese da proposta do primeiro colocado permanecer acima do preço máximo ou inferior ao 

desconto definido para a contratação, o Agente de Contratação poderá negociar condições mais 

vantajosas, após definido o resultado do julgamento. 

10.3.1. A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de 

classificação inicialmente estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após a 

negociação, for desclassificado em razão de sua proposta permanecer acima do preço 

máximo definido pela Administração. 

10.4. O resultado da negociação será divulgado a todos os licitantes e anexado aos autos do processo 

licitatorio 

10.5. A licitante classificada provisoriamente em primeiro lugar devera encaminhar a proposta de preço 

adequada ao último lance no prazo mínimo de 2h (duas horas), acompanhada, se for o caso, dos 

documentos complementares, quando necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital, 

contado da convocação efetuada pelo Agente de Contratação. 

10.5.1. O prazo estabelecido poderá ser prorrogado pelo Agente de Contratação por solicitação 

justificada do licitante, formulada antes do fim do prazo, e formalmente aceita. 

10.5.2. A licitante que abandonar o certame, deixando de enviar a documentação indicada 

nesta seção, será desclassificada e sujeitar-se-á às sanções previstas neste Edital. 

10.6. Após a negociação do preço, o Agente de Contratação iniciará a fase de aceitação e julgamento da 

proposta. 

11. DA FASE DE JULGAMENTO 

11.1. Encerrada a etapa de negociação, o Agente de Contratação verificará se o licitante provisoriamente 

classificado em primeiro lugar atende às condições de participação no certame, conforme previsto 

no art. 14 da Lei ng 14.133/2021, legislação correlata e as Condições de Participação deste edital, 

especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no certame ou a futura 

contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros: 

11.1.1. Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do Tribunal de Contas da União; 

11.1.2. Cadastro Nacional de Empresas Inidâneas e Suspensas - CEIS, mantido pela 

Controlado ria-Gera l da União; e 

11.1.3. Cadastro Nacional de Empresas Punidas - CNEP, mantido pela Controladoria-Geral da 

União; 

11.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e de seu sócio majoritário, 

por força da vedação de que trata o artigo 12 da Lei n°8.429, de 1992 

11.3. Caso conste na Consulta de Situação do licitante a existência de Ocorrências Impeditivas Indiretas, 

o Agente de Contratação diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas 

apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas. 

11.3.1. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de 

fornecimento similares, dentre outros. 

11.3.2. O licitante será convocado para manifestação previamente a uma eventual 

desclassificação. 
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11.4. Constatada a existência de sanção, o licitante será reputado inabilitado, por falta de condição de 

participação. 

11.5. Na hipótese de inversão das fases de habilitação e julgamento, caso atendidas as condições de 

participação, será iniciado o procedimento de habilitação. 

11.6. Caso o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar tenha se utilizado de algum 

tratamento favorecido às ME/EPPs, o Agente de Contratação verificará se faz jus ao benefício, em 

conformidade com este Edital. 

11.7. Verificadas as condições de participação e de utilização do tratamento favorecido, o Agente de 

Contratação examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e 

à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para contratação neste Edital e em 

seus anexos. 

11.7.1. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto, 

poderá ser colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da área 

especializada no objeto. 

11.7.1.1. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização 

de diligências, com vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública 

somente poderá ser reiniciada mediante aviso prévio no sistema com 

antecedência, e a ocorrência será registrada em ata; 

11.8. O Agente de Contratação poderá convocar o licitante para enviar documento digital complementar, 

por meio de funcionalidade disponível no sistema, em prazo indicado no Chat, sob pena de não 

aceitação da proposta. 

11.8.1. Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo Agente de Contratação, destacam-

se os que contenham as características do material ofertado, tais como marca, modelo, 

tipo, fabricante e procedência, além de outras informações pertinentes, a exemplo de 

catálogos, folhetos ou propostas, encaminhados por meio eletrônico, ou, se for o caso, 

por outro meio e prazo indicados pelo Agente de Contratação, sem prejuízo do seu 

ulterior envio pelo sistema eletrônico, sob pena de não aceitação da proposta 

11.8.2. Não se admitirá proposta que apresente valores simbólicos, irrisórios ou de valor zero, 

incompatíveis çpi os preços de mercado exceto quando se referirem a materiais e 

instalações de propriedade da licitante, para os quais ela renuncie à parcela ou à 

totalidade de remuneração. 

Considerar-se-á inexequível a proposta que não possa ter demonstrado sua viabilidade 

por meio de documentação que comprove que os custos envolvidos na contratação são 

coerentes com os de mercado do objeto deste procedimento de contratação. 

11.8.4. Antes de desclassificar a proposta de preços e/ou lance ofertado, será oportunizado, 

em caráter de diligência, à empresa licitante de melhor oferta que apresente 

documento(s) que comprove(m) que o(s) preço(s) ofertado(s) não é(são) 

nexequível(eis). 

11.9. Será desclassificada a proposta que: 

11.9.1. não corrigir ou não justificar eventuais falhas apontadas pelo Agente de Contratação; 

11.9.2. contiver vícios insanáveis; 
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11.9.3. não obedecer às especificações técnicas contidas no Termo de Referência/Projeto 

Básico; 

11.9.4. não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração; 

11.9.5. com valor unitário ou global com preços manifestamente inexequíveis 

11.9.5.1. Considerar-se-á inexequível a proposta que não possa ter demonstrado sua 

viabilidade por meio de documentação que comprove que os custos envolvidos 

na contratação são coerentes com os de mercado do objeto deste 

procedimento de contratação. 

11.9.5.2. Antes de desclassificar a proposta de preços e/ou lance ofertado, será 

oportunizado, em caráter de diligência  empresa licitante de melhor oferta 

que apresente documento(s) que comprove(m) que o(s) preço(s) ofertado(s) 

não é(são) inexequível(eis). 

11.9.6. apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou seus 

anexos, desde que insanável. 

11.10. No caso de obras e serviços de engenharia, é indício de inexequibilidade das propostas valores 

inferiores à 75% (setenta e cinco por cento) do valor orçado pela Administração. 

11.10.1. inexequibilidade, na hipótese de que trata o caput, só será considerada após diligência 

do Agente de Contratação, que comprove: 

11.10.1.1. que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e 

11.10.1.2. inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta 

11.11. Caso o custo global estimado do objeto licitado tenha sido decomposto em seus respectivos 

custos unitários por meio de Planilha de Custos e Formação de Preços elaborada pela 

Administração, o licitante classificado em primeiro lugar será convocado para apresentar 

Planilha por ele elaborada, com os respectivos valores adequados ao valor final da sua proposta, 

sob pena de não aceitação da proposta. 

11.12. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da proposta. 

A planilha poderá ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo sistema, desde que não 

haja majoração do preço e que se comprove que este é o bastante para arcar com todos os 

custos da contratação; 

11.12.1. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não alterem 

a substância das propostas; 

Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a indicação de 

recolhimento de impostos e contribuições na forma do Simples Nacional, quando não 

cabível esse regime. 

11.13. Caso o Termo de Referência/Projeto Básico exija a apresentação de amostra, o licitante 

classificado em primeiro lugar deverá apresentá-la, conforme disciplinado no Termo de 

Referência/Projeto Básico, sob pena de não aceitação da proposta. 

11.13.1. Por meio de mensagem no sistema, será divulgado o local e horário de realização do 

procedimento para a avaliação das amostras, cuja presença será facultada a todos os 

interessados, incluindo os demais licitantes. 

11.13.2. Os resultados das avaliações serão divulgados por meio de mensagem no sistema. 
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11.13.3. No caso de não haver entrega da amostra ou ocorrer atraso na entrega, sem justificativa 

aceita pelo Agente de Contratação, ou havendo entrega de amostra fora das 

especificações previstas neste Edital, a proposta do licitante será recusada. 

11.13.4. Se a(s) amostra(s) apresentada(s) pelo primeiro classificado não for(em) aceita(s), o 

Agente de Contratação analisará a aceitabilidade da proposta ou lance ofertado pelo 

segundo classificado. Seguir-se-á com a verificação da(s) amostra(s) e, assim, 

sucessivamente, até a verificação de uma que atenda às especificações constantes no 

Termo de Referência/Projeto Básico. 

12. DA FASE DE HABILITAÇÃO 

12.1. Os documentos previstos no Termo de Referência/Projeto Básico, necessários e suficientes 

para demonstrar a capacidade do licitante de realizaro objeto da licitação, serão exigidos para 

fins de habilitação, nos termos dos arts. 62 a 70 da Lei n9  14.133, de 2021. 

12.2. A regra para o momento de envio dos documentos de habilitação é aquela definida no 

preâmbulo deste edital, podendo ou não anteceder as fases de apresentação de propostas e 

lances nos termos do art. 17, §12, da Lei n2  14.133, de 2021. 

12.3. Os documentos relativos à regularidade fiscal que constem do Termo de Referência/Projeto 

Básico somente serão exigidos, em qualquer caso, em momento posterior ao julgamento das 

propostas, e apenas do licitante mais bem classificado. 

12.3.1. Respeitada a exceção do subitem anterior, relativa à regularidade fiscal, quando a fase 

de habilitação anteceder as fases de apresentação de propostas e lances e de 

julgamento, a verificação ou exigência do presente subitem ocorrerá em relação a todos 

os licitantes. 

12.4. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, necessários à 

confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, o licitante será convocado a 

encaminhá-los, em formato digital, via sistema, em 2 (duas) horas. 

12.5.	 Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante 

apresentação dos documentos originais ou cópias autenticadas quando houver dúvida em 

relação à integridade do documento digital. 

2.5.1. Os originais ou cópias autenticadas, caso sejam solicitados, deverão ser encaminhados 

para a Comissão Permanente de Licitação, situada no endereço indicado no rodapé 

deste edital. 

Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou a 

apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência, para (Lei 14.133/21, art. 64) 

12.6.1. complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos 

licitantes e desde que necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do 

certame; e 

12.6.2. atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento 

das propostas; 

12.7. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo 

aqueles legalmente permitidos. 
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12.8. Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o 

licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles 

documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome 

da matriz. 

12.9. Na análise dos documentos de habilitação, a comissão de contratação poderá sanar erros ou 

falhas, que não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante decisão 

fundamentada, registrada em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins de 

habilitação e classificação. 

12.10. Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, o Agente de Contratação 

examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificaço, até a 

apuração de uma proposta que atenda ao presente edital. 

12.11. Quando permitida a participação de empresas estrangeiras que não funcionem no País, as 

exigências de habilitação serão atendidas mediante documentos equivalentes, inicialmente 

apresentados em tradução livre. 

12.11.1. Na hipótese de o licitante vencedor ser empresa estrangeira que não funcione no País, 

para fins de assinatura do contrato, os documentos exigidos para a habilitação serão 

traduzidos por tradutor juramentado no País e apostilados nos termos do disposto no 

Decreto n2  8.660, de 29 de janeiro de 2016, ou de outro que venha a substitui-lo, ou 

consularizados pelos respectivos consulados ou embaixadas. 

12.12. Quando permitida a participação de consórcio de empresas, a habilitação técnica, quando 

exigida, será feita por meio do somatório dos quantitativos de cada consorciado e, para efeito 

de habilitaçãonômico-financeira, quando exigida, será observado o somatório dos valores 

de cada consorciado. 

12.12.1. Se o consórcio não for formado integralmente por microempresas ou empresas de 

pequeno porte e o termo de referência/projeto básico exigir requisitas de habilitação 

econômico-financeira, haverá um acréscimo de 10% para o consórcio em relação ao 

valor exigido para os licitantes individuais. 

12.13. A existência de restrição relativamente à regularidade fiscal e trabalhista não impede que a 

licitante qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte seja declarada 

vencedora, uma vez que atenda a todas as demais exigências do edital. 

eclaração do vencedor acontecerá no momento imediatamente posterior à fase de 

habilitação. 

12.14. Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por licitante qualificada como microempresa ou 

empresa de pequeno porte, e uma vez constatada a existência de alguma restrição no que tange 

à regularidade fiscal e trabalhista, a mesma será convocada para, no prazo de 5 (cinco) dias 

úteis, após a declaração do vencedor, comprovar a regularização. 

12.14.1. O prazo poderá ser prorrogado por igual período, a critério da administração pública, 

quando requerida pelo licitante, mediante apresentação de justificativa. 

12.15. A não-regularização fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem anterior acarretará a 

inabilitação do licitante, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, sendo facultada a 

convocação dos licitantes remanescentes, na ordem de classificação. 
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12.15.1. Se, na ordem de classificação, seguir-se outra microempresa, empresa de pequeno 

porte ou sociedade cooperativa com alguma restrição na documentação fiscal e 

trabalhista, será concedido o mesmo prazo para regularização. 

12.16. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o Agente de 

Contratação suspenderá a sessão, informando no "chat" a nova data e horário para a 

continuidade da mesma 

12.17. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar 

quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste 

Edital. 

12.18. Nos itens não exclusivos a microempresas e empresas de pequeno porte, em havendo 

inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, 

previsto nos artigos 44 e 45 da LC n2  123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida 

para aceitação da proposta subsequente. 

12.19. O licitante provisoriamente vencedor em um item, que estiver concorrendo em outro item, 

ficará obrigado a comprovar os requisitos de habilitação cumulativamente, especialmente 

quanto ao capital social ou patrimônio líquido mínimo, quando assim o edital exigir, isto é, 

somando as exigências do item em que venceu às do item em que estiver concorrendo, e assim 

sucessivamente, sob pena de inabilitação, além da aplicação das sanções cabíveis. 

12.20. Constatado o atendimento as exigências de habilitação fixadas no Edital o licitante será 

declarado vencedor. 

13. DA AMOSTRA 

13.1. As regras reJaÍonadas a apresentação de amostras são as estabelecidas no Termo de 

Referência/Projeto Básico, anexo a este Edital. 

DA VISITA TÉCNICA 

14.1. As regras relacionadas a visita técnica são as estabelecidas no Termo de Referência/Projeto 

Básico, anexo a este Edital. 

DOS RECURSOS 

15.1. A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou inabilitação 

de licitantes, à anulação ou revogação da licitação, observará o disposto no art. 165 da Lei n 

14.133, de 2021. 

15.2.	 Declarada a vencedora, o Agente de Contratação abrirá prazo não inferior a 10 (dez) minutos, 

durante o qual qualquer licitante poderá em campo próprio do sistema, manifestar sua intenção 

de recurso. 

15.2.1. a intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de preclusão; 

15.2.2. A falta de manifestação do licitante quanto à intenção de recorrer importará a preclusão 

desse direito e autoriza o Agente de Contratação a adjudicar o objeto ao licitante 

vencedor. 
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15.3. A licitante que manifestar a intenção de recurso deverá registrar as razões do recurso, em 

campo próprio do sistema, no prazo de 3 (três) dias úteis, ficando as demais licitantes, desde 

logo, intimadas a apresentar contrarrazões, também via sistema, em igual prazo, que começará 

a correr na data de intimação pessoal ou de divulgação da interposição do recurso. 

15.3.1. O prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação ou 

de lavratura da ata de habilitação ou inabilitação 

15.3.2. Na hipótese de adoção da inversão de fases prevista no § 12 do art. 17 da Lei n2  14.133, 

de 2021, o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de 

intimação da ata de julgamento. 

15.4. O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou prido a decisão recorrida, a 

qual poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteou, nesse mesmo prazo, 

encaminhar recurso para a autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo de 

10 (dez) dias úteis, contado do recebimento dos autos. 

15.5. Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos. 

15.6. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida 

até que sobrevenha decisão final da autoridade competente 

15.7. O acolhimento do recurso implicará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de 

aproveitamento. 

15.8. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados no sítio eletrônico 

com endereço no preâmbulo deste instrumento. 

16. DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES 

16.1. Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa: 

16.1.1. deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer 

documento que tenha sido solicitado pelo Agente de Contratação durante o certame; 

16.1.2. salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a 

proposta em especial quando: 

16.1.2.1. não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação; 

16.1.2.2. recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível; 

16.1.2.3. pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; ou 

16.1.2.4. deixar de apresentar amostra; 

16.1.2.5. apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do edital; 

não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, 

quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

16.1.3.1. recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato, ou a aceitar ou retirar o 

instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração; 

16.1.4. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar 

declaração falsa durante a licitação 

16.1.5. fraudar a licitação 

16.1.6. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial 

quando: 
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16.1.6.1. 

16.1.6.2. 

16. 1.6.3. 

agir em conluio ou em desconformidade com a lei; 

induzir deliberadamente a erro no julgamento; 

apresentar amostra falsificada ou deteriorada; 

16.1.7. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação 

16.1.8. praticar ato lesivo previsto no art. 52  da Lei n.2  12.846, de 2013. 

16.2. Com fulcro na Lei n2  14.133, de 2021, a Administração poderá, garantida a prévia defesa, aplicar 

aos licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das responsabilidades civil 

e criminal: 

16.2.1. advertência; 

16.2.2. multa; 

16.2.3. impedimento de licitar e contratar e 
fr

16.2.4. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos 

determinantes da punição ou ate que sejpromovida sua reabilitação perante a própria 

autoridade que aplicou a penalidade. 

16.3. Na aplicação das sanções serão considerados: 

16.3.1. a natureza e a gravidade da infração cometida. 

16.3.2. as peculiaridades do caso concreto 

16.3.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes 

16.3.4. os danos que dela provierem para a Administração Pública 

16.3.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 

orientações dos órgãos de controle. 

16.4. A multa será recolhida em percentual de O,S%a 30% incidente sobre o valor do contrato licitado, 

recolhida no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, a contar da comunicação oficial. 

16.4.1. Para as infrações previstas nos itens 20.1.1, 20.1.2 e 20.1.3, a multa será de 0,5% a 15% 

do valor do contrato licitado. 

16.4.2. Para as infrações previstas nos itens 20.1.4, 20.1.5, 20.1.6, 20.1.7 e 20.1.8, a multa será 

de 15% a 30% do valor do contrato licitado. 

16.5. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade 

para licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à penalidade de multa. 

16.6. Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) 

dias úteis, contado da data de sua intimação. 

16.7. A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em decorrência 

das infrações administrativas relacionadas nos itens 20.1.1, 20.1.2 e 20.1.3, quando não se 

justificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar e contratar 

no âmbito desta Administração Pública direta e indireta, pelo prazo máximo de 3 (três) anos. 

16.8. Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou 

contratar, em decorrência da prática das infrações dispostas nos itens 18.1.4, 18.1.5, 18.1.6, 

18.1.7 e 18.1.8, bem como pelas infrações administrativas previstas nos itens 18.1.1, 18.1.2 e 

18.1.3 que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção de impedimento de 

licitar e contratar, cuja duração observará o prazo previsto no art. 156, §52,  da Lei n.2  

14.133/2021. 
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16.9. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato, ou em aceitar ou retirar o 

instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, descrita no item 18.1.3, 

caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às penalidades e à 

imediata perda da garantia de proposta em favor desta Administração. 

16.10. A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de licitar e contratar 

e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração de processo 

de responsabilização a ser conduzido por comissão composta por 2 (dois) ou mais servidores 

estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o adjudicatário 

para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação, apresentar defesa 

escrita e especificar as provas que pretenda produzir. 

16.11. Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de advertência, 

multa e impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual será dirigido 

a autoridade que tiver proferido a decisão recorrida, que se não a reconsiderar no prazo de 5 

(cinco) dias úteis,  encaminhara o recurso com sua motivação a autoridade superior,  que devera 

proferir sua decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do recebimento dos 

autos. 

16.12. Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de declaração de 

inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da 

intimação e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento 

16.13. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida 

até que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 

16.14. A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de 

reparação integral dos danos causados a essa Administração. 

17. DOS ESCLARECIMENTOS E DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL 

17.1. Até 3 (três) dias úteis antes da data fixada para abertura da sessão pública, qualquer pessoa, 

física ou jurídica, poderá impugnar o ato convocatório deste procedimento de contratação 

mediante petição a ser enviada para o endereço eletrônico descrito no preâmbulo do presente 

edital ou através de campo próprio do sistema. 

17.2. A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgada em sítio eletrônico 

oficial no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da abertura 

do certame. 

17.3. Acolhida a impugnação contra este Edital, será designada nova data para a realização do 

certame, exceto quando, inquestionavelmente, a alteração não afetar a formulação das 

propostas. 

17.4. Para a resposta dos esclarecimentos e o julgamento das impugnações o Agente de Contratação 

será auxiliado pelo setor técnico competente. 

17.5. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame. 

17.5.1.	 A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser 

motivada pelo Agente de Contratação, nos autos do processo de licitação. 
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17.6. As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas no mural da plataforma utilizada 

para realização do certame através do endereço https://licitabaraodegrajauma.com.br/ e 

vincularão os participantes e a Administração. 

18. DISPOSIÇÕES GERAIS 

18.1. Será divulgada ata da sessão pública no sistema eletrônico. 

18.2. A Autoridade Competente do Órgão Requisitante compete anular este procedimento de 

contratação por ilegalidade, de ofício ou por provocação de qualquer pessoa, e revogar o 

certame por considerá-lo inoportuno ou inconveniente diante de fato superveniente, mediante 

ato escrito e fundamentado. 

18.2.1. A anulação do procedimento de contratação induz à extinção do contrato. 

18.2.2. As licitantes não terão direito à indenização em decorrência da anulação do 

procedimento licitatorio ressalvado o direito do contratado de boa -fé de ser ressarcido 

pelos encargos que tiver suportado no cumprimento do contrato. 

18.3. O Agente de Contratação poderá solicitar parecer de técnicos pertencentes ao quadro de 

pessoal desta Prefeitura Municipal ou, ainda, de pessoas físicas ou jurídicas estranhas a ela, para 

orientar sua decisão. 

18.4. Na contagem dos prazos estabelecidos neste edital e seus anexos, excluir-se-á o dia do início e 

incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente desta 

Prefeitura. 

18.5. O Agente de Contratação ou à Autoridade Superior, no interesse da Administração, poderá 

relevar omissões puramente formais, desde que não comprometam a proposta, a legislação 

vigente e a lisura desta Licitação, reservando-se o direito de promover diligencias destinadas a 

esclarecer ou a complementar a instrução do processo, em qualquer fase da licitação, vedada a 

inclusão posterior de documento ou informação que deveria constar no ato da Sessão Pública. 

18.6. As normas que disciplinam este procedimento de contratação serão sempre interpretadas em 

favor da ampliação da disputa entre os proponentes, desde que não comprometam o interesse 

da Administração, a finalidade e a segurança da contratação. 

18.7. Em caso de discrepâncí. os anexos e o Edital prevalecera a redação deste 

18.8. Em se tratando de certame que seja para aquisição de bens de natureza divisível, que possua 

cota de até vinte e cinco por cento do objeto para a contratação de microempresas e empresas 

de pequeno porte: 

Na hipótese de não haver vencedor para a cota reservada, esta poderá ser adjudicada 

ao vencedor da cota principal ou, diante de sua recusa, aos licitantes remanescentes, 

desde que pratiquem o preço do primeiro colocado da cota principal. 

Se a mesma empresa vencer a cota reservada e a cota principal, a contratação das cotas 

deverá ocorrer pelo menor preço. 

Será priorizada a aquisição dos produtos das cotas reservadas, ressalvados os casos em 

que a cota reservada for inadequada para atender as quantidades ou as condições do 

pedido, justificadamente. 
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19. ANEXOS 

Anexo 1 

Anexo II 

Anexo III 
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MINUTA 

18.9. Os documentos eletrônicos produzidos com a utilização de processo de certificação 

disponibilizado pela lCP-Brasil, nos termos da Medida Provisória n2  2.200-2, de 24 de agosto de 

2001, serão recebidos e presumidos verdadeiros em relação aos signatários. 

18.10. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização 

do certame na data marcada, a Sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia 

útil subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja 

comunicação do Agente de Contratação em contrário. 

18.11. Aplicam-se às cooperativas enquadradas na situação do art. 34 da Lei n2  11.488, de 15 de junho 

de 2007, todas as disposições relativas às MICROEMPRESAS e EMPRESAS DE PEQUENO PORTE. 

18.12. Os casos omissos serão decididos pelo Agente de Contratação em conformidade com as 

disposições constantes das Leis no preâmbulo deste Edital e demais normas pertinentes. 

18.13. Para quaisquer questões judiciais oriundas do presente Edital, fica eleito o Foro da Comarca de 

Barão de Grajaú, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

18.14. Este Edital será fornecido a qualquer interessado, através dos sítios 

https://licitabaraodegrajauma.com.br/ e www.baraodegrajau.ma.gov.br. 

18.15. Os licitantes ficam informados sobre os termos da Lei n.9  12.846, de 12  de agosto de 2013 (Lei 

Anticorrupção), que dispõe sobre a responsabilização administrativa e civil de pessoas jurídicas 

pela prática de atos lesivos contra a Administração Pública, em especial, ao constante no art. 

5.2,  inciso IV, correspondente aos procedimentos licítatrios, indicando que qualquer indício de 

conluio, ou de outra forma de fraude ao certame, implicará aos envolvidos as penalidades 

previstas no mencionado diploma lega 

Projeto Básico e seus anexos 

Modelo de Proposta de Preços 

Minuta do Termo de Contrato 

BarãodeGrajaú — MA,de de. 

Ruth Otamária da Silva Aires 

Diretora do Departamento de Engenharia e Programas 

Prefeitura Municipal de Barão de Grajaú - MA 1 CNPJ: 06.477.822/0001-44 

Rua Seroa da Mota, n2  414, Centro, Barão de Grajaú, Maranhão, Brasil 

www.baraodegrajau.ma.gov.br  
Página 23 de 34 



CA&A$ANOO RARA T C.(OS 

MINUTA 

ANEXO 1 - PROJETO BÁSICO E ANEXOS 
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ANEXO II— MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS 

CONCORRÊNCIA - ELETRÔNICA N9 /2026 

Prezados Senhores, 

Pelo presente, submetemos à apreciação de V. Sra. a nossa proposta relativa à licitação em 

epígrafe, assumindo inteira responsabilidade por quaisquer erros ou omissões que venham a ser verificados na 

preparação. 

1. PROPOSTA DE PREÇOS: 

2. PROPONENTE: 

RAZÃO SOCIAL: 

CNPJ: 

ENDEREÇO: 

TELEFONE: 

FAX: 

E-MAIL: 

3. REPRESENTANTE LEGAL QUE ASSINARÁ A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E/OU O CONTRATO 

NOME: 

CPF: 

RG: 

NACIONALIDADE: 

ESTADO CIVIL: 

PROFISSÃO: 

ENDEREÇO COMPLETO: 

4. PRAZO DE VALIDADE DA PROPOSTA: 

S. DADOS BANCÁRIOS DA EMPRESA: 

Declaramos que estamos ciente e concordamos com as condições contidas no edital e seus anexos, 

bem como de que a proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para atendimento dos 

direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas 

convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de sua entrega em 

definitivo e que cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no instrumento convocatório. 

Local e data 

Nome e assinatura do representante legal da empresa 

(NQ da identidade do declarante) 
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ANEXO III - MINUTA DO CONTRATO 

DADOS DO CONTRATANTE 

RAZÃO SOCIAL CONTRATANTE, CNPJ nQ  
1111 Logradouro , Número...../  Bairro , Cidade , Estado 

Nome Responsavel Contrante , CPF n 2 . -- 

DADOS DO CONTRATADO 

O RAZÃO SOCIAL CONTRATADO, CNPJ 

Logradouro...., Número...., Bairro...., Cidade , Estado 

Nome Responsavel Contratado , CPF n2  

PREÂMBULO 

Aos dias do mês de a Razão Social Contratante.... - UF.., através da Secretaria Municipal 

de ,inscrita no CNPJ n9 .. / -_, em observância às disposições da Lei n2  14.133, de 19  de abril 

de 2021 acordam em assinar o presente TERMO DE CONTRATO, decorrente do Processo de Contratação em 

epígrafe, mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas. 
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ESPECIFICAÇÕES E ITENS DO CONTRATO 

Marca Unidade Quant. Item Descrição 

o 

Valor Unit. 

MINUTA 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO E DA VINCULAÇÃO (art. 92, 1 e II) 

1.1 - O presente instrumento tem por objeto de acordo com as especificações e condições 

definidas no Projeto Básico e em conformidade com a proposta de preço apresentada pelo CONTRATADO. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO PREÇO (art. 92, V) 

2.1 - O valor do presente Contrato é de R$ ( em conformidade com a proposta apresentada pelo 

CONTRATADO, conforme quadro abaixo: 

2.2 - No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução 

do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciá rios, fiscais e comerciais 

incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da 

contratação. 

2.3 - O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos ao CONTRATADO 

dependerão dos quantitativos efetivamente executados. 

2.4 - São anexos a este instrumento e vinculam esta contratação independentemente de transcrição 

2.4.1 - O Projeto Básico que embasou a contratação, em especial as cláusulas específicas quanto a forma 

de execução do objeto; 

2.4.2 - Edital de Licitação e/ou Aviso de Contratação Direta, conforme o caso; 

2.4.3 - A Proposta do CONTRATADO; 

2.4.4 - Eventuais anexos dos documentos supracitados. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DO PRAZO DE VIGÊNCIA DO CONTRATO 

#". 3.1 - O prazo de vigência da contratação terá início na data de / / e encerramento em  

na forma do artigo 105 da Lei n° 14.133, de 2021, e, em caso de serviços e fornecimentos contínuos, poderão 

ser prorrogáveis por até 10 anos, na forma dos artigos 106 e 107 da Lei n° 14.133, de 2021. 

3.1.1 - O prazo de vigência será automaticamente prorrogado, independentemente de termo aditivo, 

quando o objeto não for concluído no período firmado acima, ressalvadas as providências cabíveis no 

caso de culpa do CONTRATADO, previstas neste instrumento. 

3.1.2 - A prorrogação de que trata esse item é condicionada à avaliação, por parte do Gestor do 

Contrato, da vantajosidade da prorrogação, a qual deverá ser realizada motivadamente, com base no 

Histórico de Gestão do Contrato, nos princípios da manutenção da necessidade, economicidade e 

oportunidade da contratação, e nos demais aspectos que forem julgados relevantes. 

3.2 - O CONTRATADO não tem direito subjetivo à prorrogação contratual. 

3.3 - Em caso de prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebração de termo aditivo. 

3.4 - O contrato não poderá ser prorrogado quando o CONTRATADO tiver sido penalizado nas sanções de 

declaração de inidoneidade ou impedimento de licitar e contratar com poder público, observadas as 

abrangências de aplicação. 

CLÁUSULA QUARTA - MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS (art. 92, IV, VII e XVIII) 
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4.1 - O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os prazos e condições 

de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam no Projeto Básico, anexo a este Contrato. 

CLÁUSULA QUINTA - DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO (art. 92, V e VI) 

5.1 - O prazo para pagamento ao CONTRATADO e demais condições a ele referentes encontram-se definidos 

no Projeto Básico, parte integrante a este Contrato. 

CLÁUSULA SEXTA - DO REAJUSTE (art. 92, V) 

6.1 - Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data do 

orçamento estimado constante do processo administrativo que deu origem ao presente termo de contrato. 

6.2 - Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do CONTRATADO, os preços iniciais serão 

reajustados mediante a aplicação pelo CONTRATANTE do índice Geral de Preds de Mercado - IGP M 

exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade. 

6.3 - Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o intervalo mínimo de um ano será contado a partir dos efeitos 

financeiros do último reajuste. 

6.4 - No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o CONTRATANTE pagará ao 

CONTRATADO a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente 

tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s). 

6.5 - Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, o(s) definitivo(s). 

6.6 - Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de qualquer forma não 

possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que vier(em) a ser determinado(s) pela 

legislação então em vigor. 

6.7 - Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para 

reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 

6.8 - O reajuste será realizado por apostilamento. 

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPD 

7.1 - Quando o presente instrumento tratar de informações pessoais, as partes deverão cumprir a Lei n2  13.709, 

de 14 de agosto de 2018 (LGPD), quanto a todos os dados pessoais a que tenham acesso em razão deste contrato 

administrativo, independentemente de declaração ou de aceitação expressa. 

7.2 - Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justificaram seu acesso e de 

acordo com a boa-fé e com os princípios do art. 62 da LGPD. 

7.3 - É vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das hipóteses permitidas em Lei. 

7.4 - A Administração deverá ser informada no prazo de 5 (cinco) dias úteis sobre todos os contratos de sub-

operação firmados ou que venham a ser celebrados pelo CONTRATADO. 

7.5 - Terminado o tratamento dos dados nos termos do art. 15 da LGPD, é dever do CONTRATADO eliminá-los, 

com exceção das hipóteses do art. 16 da LGPD, incluindo aquelas em que houver necessidade de guarda de 

documentação para fins de comprovação do cumprimento de obrigações legais ou contratuais e somente 

enquanto não prescritas essas obrigações. 

7.6 - É dever do CONTRATADO orientar e treinar seus empregados sobre os deveres, requisitos e 

responsabilidades decorrentes da LGPD. 

7.7 - O CONTRATADO deverá exigir de sub operadores e subcontratados o cumprimento dos deveres da 

presente cláusula, permanecendo integralmente responsável por garantir sua observância. 

7.8 - O CONTRATANTE poderá realizar diligência para aferir o cumprimento dessa cláusula, devendo o 

CONTRATADO atender prontamente eventuais pedidos de comprovação formulados. 
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7.9 - O CONTRATADO deverá prestar, no prazo fixado pelo CONTRATANTE, prorrogável justificadamente, 

quaisquer informações acerca dos dados pessoais para cumprimento da LGPD, inclusive quanto a eventual 

descarte realizado. 

7.10 - Bancos de dados eventualmente formados a partir de deste instrumento contratual, notadamente 

aqueles que se proponham a armazenar dados pessoais, devem ser mantidos em ambiente virtual controlado, 

com registro individual rastreável de tratamentos realizados (LGPD, art. 37), com cada acesso, data, horário e 

registro da finalidade, para efeito de responsabilização, em caso de eventuais omissões, desvios ou abusos. 

7.10.1 - Os referidos bancos de dados devem ser desenvolvidos em formato interoperável, a fim de 

garantir a reutilização desses dados pela Administração nas hipóteses previstas na LGPD. 

7.11 - O contrato está sujeito a ser alterado nos procedimentos pertinentes ao tratamento de dados pessoais, 

quando indicado pela autoridade competente, em especial a ANPD por meio de opiniões técnicas ou 

recomendações, editadas na forma da LGPD. 

7.12 - Os contratos e convênios de que trata o § 12  do art. 26 da LGPD deverão ser comunicados à autoridade 

nacional. 

CLÁUSULA OITAVA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (art. 92, VIII) 

8.1 —As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos consignados no 

Orçamento Geral da Prefeitura Municipal de Barão de Grajaú deste exercício, na dotação abaixo discriminada 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

UNIDADE: 

CLASSIFICAÇÃO: 

NATUREZA DA DESPESA: 
FICHA: 

8.2 - A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei 

Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento. 

CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE (art. 92, X, XI e XIV) 

9.1 - Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo CONTRATADO, de acordo com o contrato e 

seus anexos; 

9.2 - Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Projeto Básico. 

9.3 - Notificar o CONTRATADO, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto fornecido, 

para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas expensas. 

9.4 - Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo CONTRATADO. 

9.5 - Efetuar o pagamento ao CONTRATADO do valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo, 

forma e condições estabelecidos no presente Contrato e no Projeto Básico. 

9.6 - Aplicar ao CONTRATADO as sanções previstas na lei e neste Contrato. 

9.7 - Cientificar o órgão de representação judicial da Procuradoria desta administração para adoção das medidas 

cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo CONTRATADO. 

9.8 - Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução do 

presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou 

de nenhum interesse para a boa execução do ajuste. 

9.8.1 - A Administração terá o prazo de 30 (trinta) dias, a contar da data do protocolo do requerimento 

para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período. 

9.9 - Responder eventuais pedidos de restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro feitos pelo 

CONTRATADO no prazo máximo de 30 (trinta) dias. 

9.10 - Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo para apuração de 

descumprimento de cláusulas contratuais, nos termos do §42,  do art. 137, da Lei n2  14.133, de 2021. 
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9.11 - A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo CONTRATADO com 

terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em 

decorrência de ato do CONTRATADO, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 

CLÁUSULA DÉCIMA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO (art. 92, XIV, XVI e XVII) 

10.1 - O CONTRATADO deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e Projeto Básico, parte 

integrante a este Contrato, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e 

perfeita execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas. 

10.2 - Em casos de fornecimento de equipamentos, entregar o objeto acompanhado do manual do usuário, com 

uma versão em português, e da relação da rede de assistência técnica autorizada. 

10.3 - Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12, 13 e 17 a 27, 

do Código de Defesa do Consumidor (Lei 8.078, de 1990). 

10.4 - Comunicar ao CONTRATANTE, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da 

execução, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação. 

10.5 - Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridade superior 

(art. 137, lI) e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados. 

10.6 - Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo 

fixado pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da 

execução ou dos materiais empregados. 

10.7 - Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por todo e 

qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o 

acompanhamento da execução contratual pelo CONTRATANTE, que ficará autorizado a descontar dos 

pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida, o valor correspondente aos danos sofridos. 

10.8 - A empresa CONTRATADA deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, junto com 

a Nota Fiscal para fins de pagamento, os seguintes documentos relacionados na Ordem de 

Fornecimento/Serviço. 

10.9 - Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção, Dissídio Coletivo 

de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por todas as obrigações trabalhistas, 

sociais, previdenciárias, tributárias e as demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não 

transfere a responsabilidade ao CONTRATANTE; 

10.10 - Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência anormal ou 

acidente que se verifique no local da execução do objeto contratual. 

10.11 - Paralisar, por determinação do CONTRATANTE, qualquer atividade que não esteja sendo executada de 

acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros. 

10.12 - Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas 

as condições exigidas para habilitação na licitação, ou para qualificação, na contratação direta; 

10.13 - Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei para 

pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas de cargos 

previstas na legislação (art. 116); 

10.14 - Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, 

com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 116, parágrafo único); 

10.15 - Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato; 

10.16 - Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua 

proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo 

complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do 

objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei n 14.133, 

de 2021. 

Prefeitura Municipal de Barão de Grajaú - MA 1 CNPJ: 06.477.822/0001-44 

Rua Seroa da Mota, n2  414, Centro, Barão de Grajaú, Maranhão, Brasil 

www.baraodegrajau.ma.gov.br  

Página 30 de 34 



FLS. N- 

P ROC. N° 04 '1/ c_L 
RUBRICA: Qí) 

MINUTA 

10.17 - Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas de 

segurança do CONTRATANTE. 

10.18 - Alocar os empregados necessários, com habilitação e conhecimento adequados, ao perfeito 

cumprimento das cláusulas deste contrato, fornecendo os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios 

demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender às recomendações de boa técnica e a 

legislação de regência. 

10.19 - Orientar e treinar seus empregados sobre os deveres previstos na Lei n2  13.709, de 14 de agosto de 

2018, adotando medidas eficazes para proteção de dados pessoais a que tenha acesso por força da execução 

deste contrato. 

10.20 - Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, cumprindo as 

determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local da execução do objeto e nas melhores 

condições de segurança, higiene e disciplina. 

10.21 - Submeter previamente, por escrito, ao CONTRATANTE, para análise e aprovação, quaisquer mudanças 

nos métodos executivos que fujam às especificações do memorial descritivo ou instrumento congênere. 

10.22 - Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de 

aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito anos em 

trabalho noturno, perigoso ou insalubre. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA— DA EXTINÇÃO CONTRATUAL (art. 92, XIX) 

11.1 - Para os contratos por escopo, assim considerados os contratos nos quais se impõe ao CONTRATADO o 

dever de realizar a execução de objeto específico em um período predeterminado, a extinção contratual se dará 

nos seguintes termos: 

11.1.1 - Quando cumpridas as obrigações de ambas as partes ainda que ISSO ocorra antes do prazo 

estipulado para tanto. 

11.1.2 - Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará prorrogada até a 

conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a readequação do cronograma 

fixado para o contrato: 

11.1.2.1 - Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa do 

CONTRATADO; 

a) ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções 

administrativas; 

b) poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as 

medidas admitidas em lei para a continuidade da execução contratual. 

11.2— Em se tratando de objeto de natureza contínua a extinção se dará quando vencido o prazo nele estipulado, 

independentemente de terem sido cumpridas ou não as obrigações de ambas as partes contraentes. 

11.2.1 - O contrato pode ser extinto antes do prazo nele fixado, sem ônus para o CONTRATANTE, 
quando esta não dispuser de créditos orçamentários para sua continuidade ou quando entender que o 

contrato não mais lhe oferece vantagem. 

11.2.2—Aextinção nesta hipótese ocorrerá na próxima data de aniversário do contrato, desde que haja 

a notificação do CONTRATADO pelo CONTRATANTE nesse sentido com pelo menos 2 (dois) meses de 

antecedência desse dia. 

11.2.3 - Caso a notificação da não-continuidade do contrato de que trata este subitem ocorra com 

menos de 2 (dois) meses da data de aniversário, a extinção contratual ocorrerá após 2 (dois) meses da 

data da comunicação. 

11.3 - O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do prazo nele 

fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei n2  14.133/21, bem como amigavelmente, 

assegurados o contraditório e a ampla defesa. 
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11.3.1 - Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 

11.3.2 - A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará a 

rescisão se não restringir sua capacidade de concluir o contrato. 

11.3.2.1 - Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser 

formalizado termo aditivo para alteração subjetiva. 

11.4 - O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido: 

11.4.1 - Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 

11.4.2 - Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

11.4.3 - Indenizações e multas. 

11.5 - A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio econômico- 

financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório (art. 131, caput, da Lei 

n.2  14.133, de 2021). 

11.6 - O contrato poderá ser extinto caso se constate que o CONTRATADO mantém vínculo de natureza técnica, 

comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com 

agente público que tenha desempenhado função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, 

ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau 

(art. 14, inciso IV, da Lei n.9  14.133, de 2021). 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS (art. 92, XIV) 

12.1 - Comete infração administrativa, nos termos da Lei n2  14.133, de 2021, o CONTRATADO que: 

a) der causa à inexecução parcial do contrato; 

b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao 

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

c) der causa à inexecução total do contrato; 

d) ensejar o retardamento da execução do objeto da contratação sem motivo justificado; 

e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato; 

f) praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

h) praticar ato lesivo previsto no art. 59  da Lei n9  12.846, de 19  de agosto de 2013. 

12.2 - Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas acima descritas as seguintes sanções: 

i) Advertência, quando o CONTRATADO der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se 

justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2, da Lei n 2  14.133, de 2021); 

ii) Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas "b", "c" e 

"ci" do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave 

(art. 156, § 49, da Lei n9  14.133, de 2021); 

iii) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas 

alíneas "e", "f", "g" e "h" do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas "b", "c" e "d", que 

justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §59,  da Lei n9  14.133, de 2021). 

b) Multa de: 

i) Moratória de 1% (um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela 

inadimplida, até o limite de 30 (trinta) dias; 

ii) Moratória de 0,07% (sete centésimos por cento) do valor total do contrato por dia de atraso 

injustificado, até o máximo de 2% (dois por cento), pela inobservância do prazo fixado para 

apresentação, suplementação ou reposição da garantia, quando exigida no Projeto Básico, parte 

integrante a este Contrato. 
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a. O atraso superior a 30 (trinta) dias autoriza a Administração a promover a extinção 

do contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme 

dispõe o inciso l do art. 137 da Lei n. 14.133, de 2021. 

iii) Compensatória, para as infrações descritas nas alíneas "e" a "h" do subitem 12.1, de 20% a 

30% do valor do Contrato. 

iv) Compensatória, para a inexecução total do contrato prevista na alínea "a", "b", "c" e "d" do 

subitem 12.1, de 1% a 30% do valor do Contrato. 

12.3 - A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de 

reparação integral do dano causado ao CONTRATANTE (art. 156, §92,  da Lei n2  14.133, de 2021). 

12.4 -Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa (art. 156, 

§72, da Lei n2  14.133, de 2021). 

12.4.1 - Antes da aplicação da multa será facultada a defesa d9.4 *Í ressado no prazo de 15 (quinze) dias 

úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei n2  14.133, de 2021). 

12.5 - Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento eventualmente 

devido pelo CONTRATANTE ao CONTRATADO, além da perda desse valor, a diferença será descontada da 

garantia prestada, quando exigida, ou será cobrada judicialmente (art. 156, §82, da Lei n9  14.133, de 2021). 

12.6 - Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida administrativamente 
no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade 

competente. 

12.7 - A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a ampla 

defesa ao CONTRATADO, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da Lei n2  

14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade 

para licitar ou contratar. 

12.8 - Na aplicação das sanções serão considerados (ai 

a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 

b) as peculiaridades do caso concreto; 

c) as circunstâncias ag 

d) os danos que,,`dela provi
,
- para o tOYfTRAANTE; 

e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações 

dos órgãos de controle. 

12.9 - Os atos previstos como infrações adminístrativas na Lei n2  14.133, de 2021, ou em outras leis de licitações 

e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei n2  12.846, de 2013, 

ados coniuntamente. nos mesmos autos, observados o rito Procedimental e autoridade 

competente definidos na referida Lei (art. 159). 

12.16-'AL personalidade rídica do CONTRATADO poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso 

do direito para facilitar, 'cobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou para 

provocar confusão p_ ial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão 

estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à 

empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o CONTRATADO, 

observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia 

(art. 160, da Lei n2  14.133, de 2021). 

12.11 - O CONTRATANTE deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da 
sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de publicidade 
no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas 

(Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161). 

12.12 - As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar 

são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei n2  14.133/21. 
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12.13 - Os débitos do CONTRATADO para com a Administração CONTRATANTE, resultantes de multa 

administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou 

parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de outros 

contratos administrativos que o CONTRATADO possua com o mesmo órgão ora contratante. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA GARANTIA DE EXECUÇÃO (art. 92, XII) 

13.1—As regras acerca da prestação de garantia na presente contratação são as estabelecidas no Projeto Básico, 

parte integrante a este Contrato. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DAS ALTERAÇÕES 

14.1 - Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei a9  14.133, de 

2021. 
.ø 

 

14.2 - O CONTRATADO e obrigado a aceitar,  nas mesmas condições contratuais os acréscimos ou supressões 

que se fizerem necessários,  ate o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato 

14.3 - As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo, submetido à 

prévia aprovação da consultoria jurídica do CONTRATANTE, salvo nos casos de justificada necessidade de 

antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo deverá ocorrer no prazo máximo de 1 

(um) mês (art. 132 da Lei n2  14.133, de 2021). 

14.4 - Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila, 

dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei n2  14.133, de 2021. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DOS CASOS OMISSOS 

15.1 - Os casos omissos serão decididos pelo CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei n2  14.133, 

de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei n2  

8.078, de 1990— Código de Defesa do Consumidor— e normas e princípios gerais dos contratos. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DA SUBCONTRATAÇÃO 

16.1 - As regras para subcontratação do objeto deste instrumento de contrato constam no Projeto Básico, parte 

integrante deste Contrato. 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

17.1 - O presente contrato é regido pela Lei 14.133/21 e demais diplomas legais. 

17.2 - Incumbirá ao CONTRATANTE divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contratações 

Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como no respectivo sítio oficial na 

Internet, em atenção ao art. 91, caput, da Lei n.2  14.133, de 2021, e ao art. 82, §29, da Lei n. 12.527, de 2011, 

c/c art. 72,  §32, inciso V, do Decreto n. 7.724, de 2012. 

17.3 - Fica eleito o Foro da Comarca de Barão de Grajaú, para dirimir os litígios que decorrerem da execução 

deste Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela conciliação, conforme art. 92, §1, da Lei n9  

14.133/21. 

Barão de Grajaú - MA, de de 

ASSINATURAS 

PELA CONTRATANTE PELA CONTRATADA 
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AUTUAÇÃO DA CPL E JUSTIFICATIVA DE ENQUADRAMENTO 

Aos vinte e cinco dias do mês de março do ano de dois mil e vinte e seis, autuo o presente 

processo administrativo no que se refere à sua modalidade, destinado à realização de procedimento 

licitatório na modalidade CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA, do tipo MENOR PREÇO, sob o regime de 

execução empreitada por preço global, conforme condições abaixo descritas, nos termos da Lei n2  

14.133/2021. 

1. DO PROCEDIMENTO 

Processo Administrativo 019/2026 

CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA N 001/2026 

Requisitante: Prefeitura Municipal de Barão de Grajaú/MA. 

2. DO OBJETO 

Contratação de empresa especializada em engenharia para execução de obras de construção de 

unidades habitacionais no município de Barão de Grajaú/MA, incluindo o fornecimento de materiais, 

mão de obra e demais insumos necessários, conforme projeto aprovado, planilha orçamentária, 

cronograma físico-financeiro e demais especificações técnicas constantes no Projeto Básico. 

3. DA JUSTIFICATIVA DA MODALIDADE 

A presente contratação visa atender à demanda do Município de Barão de Grajaú/MA quanto à 

implementação de políticas públicas habitacionais, vinculadas ao Programa NOVO PAC - FNHIS, 

conforme Termo de Compromisso n2  987373/2025/MCIDADES/CAIXA, constituindo obrigação formal 

assumida perante o Governo Federal. 

Trata-se de contratação de obra e serviço de engenharia, cuja execução demanda planejamento 

técnico detalhado, utilização de projetos executivos e controle rigoroso de custos e cronograma, não 

se enquadrando como aquisição de bens ou serviços comuns passíveis de pregão. 

Dessa forma, a adoção da modalidade Concorrência Eletrônica mostra-se adequada, nos termos 

do art. 28, inciso II, da Lei n2  14.133/2021, sendo esta a modalidade aplicável às contratações de obras 

e serviços de engenharia. 

A utilização da forma eletrônica visa ampliar a competitividade, garantir maior transparência e 

permitir a participação de empresas de diversas localidades, promovendo maior eficiência e 

economicidade na contratação pública. 

4. ESTIMATIVA JUSTIFICADA DO VALOR E CRITÉRIO DE JULGAMENTO 

A estimativa do valor da contratação foi fixada em R$ 2.730.000,00 (dois milhões e setecentos 

e trinta mil reais), conforme planilha orçamentária constante do Projeto Básico. 
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Barão de Grajau - MA, 25 de março de 2026. 

X / 

Rayza Grazielie Teixeira Aires dos Santos 
Agente de Contratação/CPL 

A metodologia adotada para formação do orçamento estimado observou as disposições legais 

aplicáveis às obras e serviços de engenharia, especialmente o Decreto n2  7.983/2013, sendo os custos 

obtidos com base nas composições unitárias do Sistema Nacional de Pesquisa de Custos e Índices da 

Construção Civil - SINAPI, conforme levantamento realizado pela Caixa Econômica Federal. 

Destaca-se que, em razão da natureza do objeto, não foi realizada cotação direta de mercado, 

tendo em vista que os custos de referência para obras públicas devem observar os parâmetros oficiais 

do SINAPI e demais sistemas referenciais, garantindo padronização, controle e conformidade com os 

órgãos de controle. 

Nesse contexto, a utilização das tabelas referenciais oficiais mostra-se suficiente e adequada 

para a definição do valor estimado da contratação, atendendo aos princípios da economicidade, 

eficiência e vantajosidade para a Administração Pública. 

Quanto ao critério de julgamento, será adotado o menor preço global, considerando que o 

objeto será executado sob regime de empreitada por preço global, o que exige a execução integrada 

de todos os serviços previstos no projeto. 

A não adoção do parcelamento do objeto justifica-se pela necessidade de garantir a perfeita 

compatibilidade técnica entre as etapas da obra, evitando riscos relacionados à execução por múltiplos 

contratados, tais como falhas de integração, dificuldades de fiscalização, aumento de custos indiretos 

e prejuízo ao cronograma físico-financeiro. 

Além disso, a contratação por responsável único assegura maior eficiência na gestão contratual, 

melhor controle da qualidade da obra e definição clara de responsabilidades quanto à execução. 

S. CONCLUSÃO 

Diante do exposto, procede-se à autuação do presente processo administrativo, destinado à 

realização de Concorrência Eletrônica n2  001/2026, para contratação do objeto descrito, nos termos 

da legislação vigente. 

Ato contínuo, encaminhem-se os autos à Procuradoria Jurídica do Município para análise e 

aprovação da minuta do Edital e do Contrato, nos termos do art. 53 da Lei ng 14.133/2021. 

Sendo o que dispomos para o momento, reiteramos nossos mais sinceros votos de estima e 

consideração. 
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PODER EXECUTIVO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BARÃO DE GRAJAÚ 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL 

PORTARIA N° 010/2026 - GAB.PREF., 
Barão de Grajaú/MA, 11 de fevereiro de 2026. 

DESIGNA A COORDENAÇÃO DE 
LICITAÇÕES E CONTRATOS NO 
ÂMBITO DO PODER EXECUTIVO DE 
BARÃO DE GRAJAÚJMA, NOMEIA O 
AGENTE DE CONTRATAÇÃO E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE BARÃO DE GRAJAÚ, Estado do 
Maranhão, no uso de suas atribuições legais, em especial o que dispões a Lei Orgânica 
do Município, o Decreto Municipal 004/2025, bem como nos termos dos artigos 6°, inciso 
LX, 80  e 61, §2°, da Lei Federal n° 14.133/202 1, pelo presente. 

RESOLVE: 

Art. 1° Designa a Coordenação de Licitações e Contratos da Prefeitura Municipal 
de Barão de Grajaú, nos termos do Decreto Municipal n° 004/2025 e da Lei Federal n° 
14133/2021, com as seguintes funções: 

1 - Definir e organizar a ordem de prioridade das demandas dos órgãos do Poder Executivo 
encaminhadas à CLC; 
II - Orientar e supervisionar a execução dos trabalhos pelo Agente de Contratação; 
III - Submeter à autoridade competente os atos sujeitos à deliberação, nos termos da 
legislação federal; 
IV - Responder aos órgãos de controle externo quando houver solicitação de informações 
sobre procedimentos licitatórios; 
V - Acompanhar e orientar os Secretários na gestão dos contratos de suas respectivas 
competências; 
VI - Realizar diligências para sanear processos licitatórios quando estiverem além da 
atribuição do Agente de Contratação; 
VII - Abrir processo de aplicação de penalidade aos contratados por falha na execução 
contratual. 

Art. 2° Designar os servidores abaixo relacionados para constituírem a 
Coordenação de Licitações e Contratos - CLC: 

1 - RAYZA GRAZIELLE TEIXEIRA AIRES DOS SANTOS, servidora comissionada, 
portadora da cédula de identidade RG n° 25951272003-1 SSP/MA, e do CPF n° 

Rua Seroo da Mota, 414, Centra Barão de Grajaú - MA • CEP; 65660-000 
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042.437.033-61, exercerá a função de Coordenadora de Licitações e Contratos e a 
função de Agente de Contratação/Pregoeiro; 

II - CÉLIA REGINA SOUSA FEITOSA, servidora concursada, portadora da cédula de 
identidade RG n° 808829 SSP/PI, e do CPF n° 372.813.053-20, exercerá a função de 
Membro Auxiliar da CLC; 

III - ADÃO DE SOUSA REIS NETO, servidor comissionado, portador da cédula de 
identidade RG n° 3138127 SSP/PI, e do CPF n° 046.266.763-40, exercerá a função de 
Membro Auxiliar da CLC; 

Art. 3° São atribuições do Agente de Contratação: 

1 - Conduzir a sessão pública; 
II - Receber, examinar e decidir as impugnações e os pedidos de esclarecimentos ao edital 
e aos anexos, além de poder requisitar subsídios formais aos responsáveis pela elaboração 
desses documentos; 
III - Verificar a conformidade da proposta em relação aos requisitos estabelecidos no 
edital; 
IV - Coordenar a sessão pública e o envio de lances; 
V - Verificar e julgar as condições de habilitação; 
VI - Sanear erros ou falhas que não alterem a substância das propostas, dos documentos 
de habilitação e sua validade jurídica; 
VII - Receber, examinar e decidir os recursos e encaminhá-los à autoridade competente 
quando mantiver sua decisão; 
VIII - Indicar o vencedor do certame; 
IX - Conduzir os trabalhos da equipe de apoio; 
X - Encaminhar o processo devidamente instruído ao Coordenador para que seja 
submetido à autoridade competente; 
XI - Propor a adjudicação e homologação; 
XII - Exercer outras atribuições definidas em lei ou regulamento quando inerentes às 
licitações e contratos administrativos. 

Art. 40  O Coordenador da CLC fica autorizado a convocar, a depender da 
especificidade técnica ou da documentação apresentada, outros servidores da Prefeitura, 
técnicos da área, para auxiliar na análise das propostas e documentos. 

Art. 5° Os servidores especificados nesta portaria desempenharão suas atribuições 
concomitantemente com as de seus respectivos cargos a partir da assinatura desta. 

Art. 6° Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, ficando revogadas 
as demais disposições em contrário. 
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Registre-se. Publique-se. Cumpra-se. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Barão de Grajaú, Estado do Maranhão, aos 11 
dias do mês de fevereiro de 2026. 
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( SECRETARIA MUNICIPAL 

DE ADMIMSTRACAO 

Parecer n° 27/2026 - PGM/ Barão de Grajau - MA. 
Processo Administrativo n° 019/2026 - Barão de Grajaú - MA. 
Assunto: Análise da Minuta do Edital na forma Concorrência Eletrônica. 
Possibilidade. 
Fundamentação Legal: Lei n° 14.133/2021 e suas alterações. 

Ao Gabinete da Secretaria Municipal de Infraestrutura e Habitação, 

1. DO RELATÓRIO 

Trata o presente expediente de processo administrativo que tem por 

finalidade a contratação de empresa de engenharia para execução de obras de 

construção de unidades habitacionais no município de Barão de Grajaú/MA, 

mediante concorrência eletrônica, conforme justificativa e especificações 

constantes do Projeto Básico e seus anexos, de acordo com as condições 

estabelecidas no Processo n° 019/2026. 

Instruíram os autos os seguintes documentos: 

a) Documento de Foiiiialização de Demanda, pela 

Secretaria Municipal de Infraestrutura e Habitação de 

Barão de Grajaú - MA, solicitando abertura de 

processo licitatório; 

Pesquisa de Mercado através de consulta direta à três 

Fornecedores, 

c) Estudo Técnico Preliminar; 

d) Projeto Básico e respectivos anexos; 

e) Planilha Orçamentária; 

f) Dotação Orçamentária; 

g) Mapa de Riscos; 

h) Autorização da Autoridade Competente para 

prosseguir com a licitação; 

b) 

Rua Seroa da Moto, 414, Centro, Barão de Grajaú MA • CP: 65660000 
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i) Minuta de edital e anexos; 

Em seguida, os autos foram remetidos à Procuradoria para revisão 

preliminar dos elementos legais, conforme estabelecido no art. 53, da Lei n° 

14.133/2021. 

É o relatório. Passa-se a opinar. 

II. CONSIDERAÇÕES PRELIMINARES 

A presente manifestação jurídica tem o escopo de assistir a autoridade 

assessorada no controle prévio de legalidade, conforme estabelece o artigo 53, 1 e 

II, da Lei n° 14.133, de 2021: 

Art. 53. Ao final da fase preparatória, o processo licitatório 
seguirá para o órgão de assessoramento jurídico da 
Administração, que realizará controle prévio de legalidade 
mediante análise jurídica da contratação. 
§ 1° Na elaboração do parecer jurídico, o órgão de 
assessoramento jurídico da Administração deverá: 
1 - apreciar o processo licitatório conforme critérios 
objetivos prévios de atribuição de prioridade; 
II - redigir sua manifestação em linguagem simples e 
compreensível e de forma clara e objetiva, com apreciação 
de todos os elementos indispensáveis à contratação e com 
exposição dos pressupostos de fato e de direito levados em 
consideração na análise jurídica; 

Como se pode observar do dispositivo legal supra, o controle prévio 

de legalidade se dá em função do exercício da competência da análise jurídica da 

futura contratação, não abrangendo, portanto, os demais aspectos envolvidos, 

como os de natureza técnica, mercadológica ou de conveniência e oportunidade. 

Em relação a esses, eventuais apontamentos decorrem da imbricação com 

questões jurídicas, na forma do Enunciado BPC n'07, do Manual de Boas Práticas 

Consultivas da Advocacia-Geral da União: 
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Enunciado BPC n° 7 A manifestação consultiva que 
adentrar questão jurídica com potencial de significativo 
reflexo em aspecto técnico deve conter justificativa da 
necessidade de fazê-lo, evitando-se posicionamentos 
conclusivos sobre temas não jurídicos, tais como os 
técnicos, administrativos ou de conveniência ou 
oportunidade, podendo-se, porém, sobre estes emitir 
opinião ou formular recomendações, desde que 
enfatizando o caráter discricionário de seu acatamento. 

Nesse contexto, é presumível que as especificações técnicas presentes 

neste processo, incluindo os detalhes do objeto da contratação, suas 

características, requisitos e a avaliação do preço estimado, tenham sido 

devidamente estabelecidas pelo setor competente do órgão, com base nos 

parâmetros técnicos objetivos, visando a melhor consecução do interesse público. 

De outro lado, cabe esclarecer que não é papel do órgão de 

assessoramento jurídico exercer a auditoria quanto à competência de cada agente 

público para a prática de atos administrativos, nem de atos já praticados. 

Incumbe, isto sim, a cada um destes observar se os seus atos estão dentro do seu 

espectro de competências. 

Finalmente, deve-se salientar que determinadas observações são feitas 

sem caráter vinculativo, mas em prol da segurança da própria autoridade 

assessorada a quem incumbe, dentro da margem de discricionariedade que lhe é 

conferida pela lei, avaliar e acatar, ou não, tais ponderações. Não obstante, as 

questões relacionadas à legalidade serão apontadas para fins de sua correção. O 

seguimento do processo sem a observância destes apontamentos será de 

responsabilidade exclusiva da Administração. 

III. DA ANÁLISE DA FASE INTERNA 
a) Análise da Escolha da Modalidade 
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A obrigatoriedade de licitar consta na Constituição Federal de 1988, 

em seu artigo 37, inciso XXP. O procedimento licitatório visa garantir não apenas 

a seleção da proposta mais vantajosa para a Administração, mas sim, visa 

assegurar o princípio constitucional da isonomia entre os potenciais prestadores 

do serviço ou fornecedores do objeto pretendido pelo Poder Público. 

Nesse contexto, a licitação configura procedimento administrativo 

mediante o qual a Administração Pública seleciona a proposta mais vantajosa, 

caracterizando-se como ato administrativo formal, praticado pelo Gestor Público, 

devendo ser processado em estrita conformidade com os princípios estabelecidos 

na Constituição Federal e na legislação infraconstitucionaL 

Com esse propósito, o legislador ordinário, visando assegurar a plena 

aplicação do referido preceito constitucional, incorporou à legislação nacional a 

nova Lei de Licitações n°14.133/21, que estabelece as diretrizes gerais que devem 

ser seguidas pelo administrador público durante os processos de contratação, 

além de definir as diversas modalidades de licitação que podem ser utilizadas na 

busca pela proposta mais vantajosa para a Administração Pública. 

Pois bem, como observado, a contratação que se pretende realizar, não 

se enquadra em nenhuma hipótese excepcional, de forma que se deve aplicar a 

regra de licitar. Nesse contexto, a contratação pretendida enquadra-se na 

previsão no art. 6°, inciso )O(XVIII, art. 28, II e Art. 29 da Lei Federal n° 

14.133/2021, vejamos: 

Art. 6° Para os fins desta Lei, consideram-se: 
[ ... ] XXXVIII - concorrência: modalidade de licitação para 
contratação de bens e serviços especiais e de obras e 

1  "Art. 37. A administração pública direta e indireta de qualquer dos Poderes da União, dos Estados, do 
Distrito Federal e dos Municípios obedecerá aos princípios de legalidade, impessoalidade, moralidade, 
publicidade e eficiência e, também, ao seguinte: ( ... ) XXI - ressalvados os casos especificados na legislação, 
as obras, serviços, compras e alienações serão contratados mediante processo de licitação pública que 
assegure igualdade de condições a todos os concorrentes, com cláusulas que estabeleçam obrigações de 
pagamento, mantidas as condições efetivas da proposta, nos termos da lei, o qual somente permitirá as 
exigências de qualificação técnica e econômica indispensáveis à garantia do cumprimento das obrigações;" 
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serviços comuns e especiais de engenharia, cujo critério de 
julgamento poderá ser: 
a) menor preço; 
b) melhor técnica ou conteúdo artístico; 
c) técnica e preço; 
d) maior retorno econômico; 
e) maior desconto; 
(...) 
Art. 28. São modalidades de licitação: 
II -concorrência; 
Art. 29. A concorrência e o pregão seguem o rito 
procedimental comum a que se refere o art. 17 desta Lei, 
adotando-se o pregão sempre que o objeto possuir padrões 
de desempenho e qualidade que possam ser objetivamente 
definidos pelo edital, por meio de especificações usuais de 
mercado. 

Sobre o objeto do edital, assim dispõe a Lei n. 14.133/2021: 
Art. 6° Para os fins desta Lei, consideram-se: 
E ... ] XIII - bens e serviços comuns: aqueles cujos padrões de 
desempenho e qualidade podem ser objetivamente 
definidos pelo edital, por meio de especificações usuais de 
mercado; 

Deste modo, da análise dos dispositivos citados acima é possível 

constatar que para a contratação do que se pretende, a concorrência é a 

modalidade de licitação adequada, e poderá ter como critério de julgamento 

menor preço conforme disposto na minuta do edital 

No caso dos autos, ao analisar os documentos, especialmente o Estudo 

Técnico Preliminar (ETP) e o Documento de Formalização da Demanda (DFD), 

juntamente com as respectivas justificativas, mostra-se possível a contratação, 

por meio de concorrência, de empresa especializada no ramo de construção 

civil, visando a contratação de empresa especializada para construção de 20 

unidades habitacionais de acordo com a Proposta Transferegov n° 039646/2025 

e no Termo de Compromisso n° 987373/2025/MCIDADES/CAIXA, 
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considerando o orçamento de referência SINAPI (base 06/2025 - Não 

Desonerado) e a composição de BDI de 22,47%. 

b) Critério de Julgamento 

De acordo com o art. 25 da Lei no 14.133/2021, o Edital deverá conter o 

objeto da licitação e as regras relativas à convocação, ao julgamento, à habilitação, 

aos recursos e às penalidades da licitação, à fiscalização e à gestão do contrato, à 

entrega do objeto e às condições de pagamento. 

Conforme já disposto no tópico anterior, para a adoção da modalidade 

Concorrência, conforme o art. 6° XXXVIII da referida Lei, o objeto a ser licitado 

deve ser utilizado para contratação de bens e serviços especiais e de obras e 

serviços comuns e especiais de engenharia, cujo critério de julgamento poderá 

ser: a) menor preço; b) melhor técnica ou conteúdo artístico; c) técnica e preço; d) 

maior retorno econômico; e) maior desconto. 

Salienta-se que o critério de me menor preço se encontra previsto no 

instrumento convocatório. Portanto, o presente instrumento contratual esta em 

plena conformidade com a legislação vigente aplicável à matéria. 

Ainda de acordo com os autos em análise, verifica-se que o valor total 

da contratação foi estimado em R$ 2.730.000,00 (dois milhões setecentos e trinta 

mil reais), sendo custeado por meio do Fundo Nacional de Habitação de 

Interesse Social - FNHIS. 

O valor estimado foi estabelecido com base na análise detalhada dos 

custos dos serviços previstos, tomando como referência as tabelas atualizadas do 

SINAPI/MA para o exercício de 2026, bem como outras fontes técnicas 

pertinentes. 
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Tal conduta encontra respaldo no entendimento consolidado do 

Tribunal de Contas da União, conforme se observa a seguir: 

A Administração deve observar os preceitos legais das Leis 
de Diretrizes Orçamentárias (LDO) de cada ano no que 
concerne à adoção do Sistema Nacional de Pesquisa de 
Custos e índices da Construção Civil (Sinapi) e do Sistema 
de Custos Rodoviários (Sicro) como referencial de preços 
para o orçamento das obras a serem contratadas, 
justificando os custos unitários que, em função de 
condições especiais, ultrapassarem o respectivo referencial 
adotado, os quais deverão ser aprovados pela autoridade 
competente, em relatório técnico circunstanciado. Acórdão 
1891/2008-Plenário i Relator: RAIMUNDO CARREIRO 
Os preços contratados de obras e serviço de engenharia 
devem estar ajustados aos valores referenciais constantes 
dos sistemas Sinapi ou Sicro, onde couberem, ou aos preços 
de mercado. Acórdão 2265/2011-Plenário 1 Relator: 
AUGUSTO SHERMAN 

A Tabela SINAPI fornece dados detalhados e atualizados sobre os 

diversos componentes que integram uma obra, incluindo serviços preliminares, 

canteiros e serviços gerais, movimentação de terra, infraestrutura, 

superestrutura, alvenarias, instalações, revestimentos, cobertura, 

impermeabilização, forros, acabamentos, mármores e granitos, louças e metais, 

esquadrias e ferragens, elevadores, entre outros serviços complementares. Tais 

informações são fundamentais para a elaboração de estimativas orçamentárias 

precisas, conforme destacado por Gailois (2014). 

Ademais, com a regulamentação trazida pelo Decreto n° 7.983/2013, o 

uso dos parâmetros do SINAPI passou a ser obrigatório como referência para a 

formulação de orçamentos em licitações de obras públicas, reforçando sua 

legitimidade técnica e jurídica como base de cálculo. 
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Diante disso, constata-se que a metodologia adotada para estimar o 

valor da presente contratação observou os parâmetros corretos e legalmente 

exigidos, conferindo segurança, transparência e aderência à legislação vigente. 

IV. DA ANÁLISE DA FASE PREPARATÓRIA 

Na fase preparatória da licitação, o principal objetivo é avaliar a real 

necessidade e a conveniência da contratação de terceiros para a execução de 

determinada atividade ou serviço. Esse processo envolve a verificação dos 

pressupostos legais que autorizam a contratação, incluindo a disponibilidade de 

recursos orçamentários; a realização de procedimentos prévios indispensáveis, 

como a quantificação das necessidades administrativas, a avaliação de bens e a 

elaboração dos projetos básicos ou termos de referência. 

Também se inclui a definição clara e objetiva do objeto a ser 

contratado, bem como das condições mínimas da futura contratação. Por fim, 

essa etapa compreende ainda a revisão dos pressupostos essenciais da licitação, 

com a escolha da modalidade mais adequada ao caso e a elaboração do respectivo 

instrumento convocatório. 

a) Análise da Minuta do Edital 

No que tange aos documentos constantes no Edital, destacamos as 

regras do art. 25, da Lei n° 14.133/2021: 

Art. 25. O edital deverá conter o objeto da licitação e as 
regras relativas à convocação, ao julgamento, à habilitação, 
aos recursos e às penalidades da licitação, à fiscalização e à 
gestão do contrato, à entrega do objeto e às condições de 
pagamento. 
§ 30  Todos os elementos do edital, incluídos minuta de 
contrato, termos de referência, anteprojeto, projetos e 
outros anexos, deverão ser divulgados em sítio eletrônico 
oficial na mesma data de divulgação do edital, sem 
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necessidade de registro ou de identificação para acesso. 
(G.N.) 

Um destaque interessante refere-se ao disposto no § 30  do art. 25 que 

prevê que todos os elementos do edital, incluídos minuta de contrato, termos de 

referência, anteprojeto, projetos e outros anexos, deverão ser divulgados em sítio 

eletrônico oficial na mesma data de divulgação do edital, sem necessidade de 

registro ou de identificação para acesso. 

Assim, quando da análise da minuta do instrumento convocatório, 

constatou-se que todos os critérios de legalidade estabelecidos foram atendidos. 

Portanto, o documento está em conformidade com as exigências do art. 25, caput, 

da Nova Lei de Licitações e Contratos. No entanto, é necessário fazer um 

destaque sobre a aplicação do tratamento diferenciado às Microempresas, 

Empresas de Pequeno Porte e aos Microempreendedores Individuais. 

Resta evidenciado, portanto, que o instrumento convocatório supre 

todos os requisitos que lhe são aplicáveis. 

b) Análise da Minuta do Contrato e demais anexos 

No que diz respeito aos "requisitos legais" do Contrato 

Administrativo, observa-se que a Lei n° 14.133/2021 estabelece o rol de cláusulas 

essenciais nos moldes do art. 92, in verbis: 

Art. 92. São necessárias em todo contrato cláusulas que 
estabeleçam: 
1 - o objeto e seus elementos característicos; 
II - a vinculação ao edital de licitação e à proposta do 
licitante vencedor ou ao ato que tiver autorizado a 
contratação direta e à respectiva proposta; 
III - a legislação aplicável à execução do contrato, inclusive 
quanto aos casos omissos; 
IV - o regime de execução ou a forma de fornecimento; 
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V - o preço e as condições de pagamento, os critérios, a data-
base e a periodicidade do reajustamento de preços e os 
critérios de atualização monetária entre a data do 
adimplemento das obrigações e a do efetivo pagamento; 
VI- os critérios e a periodicidade da medição, quando for o 
caso, e o prazo para liquidação e para pagamento; 
VII- os prazos de início das etapas de execução, conclusão, 
entrega, observação e recebimento definitivo, quando for o 
caso; 
VIII- o crédito pelo qual correrá a despesa, com a indicação 
da classificação funcional programática e da categoria 
econômica; 
IX - a matriz de risco, quando for o caso; 
X - o prazo para resposta ao pedido de repactuação de 
preços, quando for o caso; 
XI - o prazo para resposta ao pedido de restabelecimento 
do equilíbrio econômico-financeiro, quando for o caso; 
XII - as garantias oferecidas para assegurar sua plena 
execução, quando exigidas, inclusive as que forem 
oferecidas pelo contratado no caso de antecipação de 
valores a título de pagamento; 
XIII - o prazo de garantia mínima do objeto, observados os 
prazos mínimos estabelecidos nesta Lei e nas normas 
técnicas aplicáveis, e as condições de manutenção e 
assistência técnica, quando for o caso; 
XIV - os direitos e as responsabilidades das partes, as 
penalidades cabíveis e os valores das multas e suas bases 
de cálculo; 
XV - as condições de importação e a data e a taxa de câmbio 
para conversão, quando for o caso; 
XVI - a obrigação do contratado de manter, durante toda a 
execução do contrato, em compatibilidade com as 
obrigações por ele assumidas, todas as condições exigidas 
para a habilitação na licitação, ou para a qualificação, na 
contratação direta; 
XVII- a obrigação de o contratado cumprir as exigências de 
reserva de cargos prevista em lei, bem como em outras 
normas específicas, para pessoa com deficiência, para 
reabilitado da Previdência Social e para aprendiz; 

-41111111h.- 
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XVIII - o modelo de gestão do contrato, observados os 
requisitos definidos em regulamento; 
XIX - os casos de extinção. 

Nesse diapasão, observa-se que a Minuta do Contrato em epígrafe 

contém todo o disposto no referido artigo. Assim sendo, contém todas as 

cláusulas necessárias para formação do instrumento público contratual, 

conforme prescreve as normas estabelecidas no art. 92, da Lei n° 14.133/2021. 

Verifica-se, portanto, que a presente Minuta de Edital, bem como seus 

anexos, encontra-se em consonância com a legislação aplicável ao presente 

certame. 

c) Do Prazo de Publicação 

No que tange ao prazo de publicação do edital, designa o Novo 

Estatuto das Licitações e Contratos Administrativos que: 

Art. 55. Os prazos mínimos para apresentação de propostas 
e lances, contados a partir da data de divulgação do edital 
de licitação, são de: 
Ei ... ] 
II - no caso de serviços e obras: 
a) 10 (dez) dias úteis, quando adotados os critérios de 
julgamento de menor preço ou de maior desconto, no caso 
de serviços comuns e de obras e serviços comuns de 
engenharia; 

Assim, o certame licitatório deverá observar o prazo mínimo de 10 

(dez) dias úteis entre a publicação e o recebimento das propostas. 

V. CONCLUSÃO 

Por todo o exposto, esta Procuradoria opina pela viabilidade jurídica 

da deflagração do procedimento licitatório, na modalidade Concorrência 

Eletrônica, com vistas à contratação de empresa especializada para construção 
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de 20 Unidades Habitacionais através do Fundo Nacional de Habitação de 

Interesse Social - FNHIS, sub 50, no município de Barão de Grajaú/MA, 

contemplando o fornecimento de mão de obra, ferramentas e equipamentos 

adequados, conforme os critérios técnicos e normas aplicáveis. 

Ressalta-se, ainda, que nas fases subsequentes do processo licitatório 

deverão ser asseguradas a fiel observância aos princípios constitucionais da 

legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência, conforme 

preceitua o art. 37 da Constituição Federal de 1988, bem como aos princípios 

previstos no art. 5° da Lei n° 14.133/2021. 

E o parecer opinativo, salvo melhor juízo. 
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GABINETE DO PREFEITO DE BARÃO DE GRAJAÚ, ESTADO DO 

MARANHÃO, EM 01 DE JANEIRO DE 2025. 

GLEYDSON RESENDE DA SILVA 

Prefeito Municipal 

PORTARIA 

PORTARIA N° 008/GAB.PREF., 01 de janeiro de 2025. 

DISPÕE SOBRE A NOMEAÇÃO DE SERVIDOR PÚBLICO, PARA 

EXERCER O CARGO DE DIREÇÃO EM COMISSÃO DÁ OUTRAS 

PROVIDÊNCIAS. 

O Prefeito do Município de Barão de Grajaú, Estado do Maranhão, no 

uso de suas atribuições legais, em especial o que dispõe a Lei Orgânica 

do Município, Art. 55, VI, 

SOLVE: 

Mrt. 1° Nomear a Sra. EDINEUDA PEREIRA DA SILVA, portadora da 

cédula de identidade RG n° 1.659.050 SSP/PI, CPF n° 373.980.673-72, 

para exercer o cargo em comissão de Secretário Municipal de 

Assistência Social. 

Art. 20  A remuneração do cargo comissionado será a definida em lei 

específica. 

Art. 31  Esta portada entra em vigor na data de sua publicação. ficando 

revogadas as demais disposições em contrário. 

GABINETE DO PREFEITO DE BARÃO DE GRAJAÚ, ESTADO DO 

MARANHÃO, EM 01 DE JANEIRO DE 2025. 

GLEYDSON RESENDE DA SILVA 

Prefeito Municipal 

PORTARIA 

OON
PORTARIA N° 010/GAB.PREF., 01 de janeiro de 2025. 

DISPÕE SOBRE A NOMEAÇÃO DE SERVIDOR PÚBLICO, PARA 

EXERCER O CARGO DE DIREÇÃO EM COMISSÃO DÁ OUTRAS 

PROVIDÊNCIAS. 

O Prefeito do Município de Barão de Grajaú, Estado do Maranhão, no 

uso de suas atribuições legais, em especial o que dispõe a Lei Orgânica 

do Município, Art. 55, VI, 

RESOLVE: 

Art. 11  Nomear o Sr. JOSÉ NILTON PEREIRA DA SILVA, portador da 

cédula de identidade RG n° 051781822014-4 SSP/MA, CPF n° 

693.485.963-49, para exercer o cargo em comissão de Secretário 

Municipal de Infraestrutura e Habitação. 

Art. 21  A remuneração do cargo comissionado será a definida em lei 

específica. 

Art. 30  Esta portada entra em vigor na data de sua publicação, ficando 

revogadas as demais disposições em contrário. 

GABINETE DO PREFEITO DE BARÃO DE GRAJAÚ, ESTADO DO 

MARANHÃO, EM 01 DE JANEIRO DE 2025. 

DISPÕE SOBRE A NOMEAÇÃO DE SERViDOR PÚBLICO, PARA 

EXERCER O CARGO DE DIREÇÃO EM COMISSÃO DÁ OUTRAS 

PROVIDÊNCIAS. 

O Prefeito do Município de Barão de Grajaú, Estado do Maranhão, no 

uso de suas atribuições legais, em especial o que dispões a Lei Orgânica 

do Município, 

RESOLVE: 

Art. 11  Nomear o Sr. RAYLAN MOREIRA DA FONSECA, portador da 

cédula de identidade RG n° 50156683 SSP/PI, CPF n° 022.790.043-05, 

para exercer o cargo em comissão de Chefe da CPL. 

Art. 20  A remuneração do cargo comissionado será a definida em lei 

específica. 

Art. 30  Esta portada entra em vigor na data de sua publicação, ficando 

revogadas as demais disposições em contrário. 

GABINETE DO PREFEITO DE BARÃO DE GRAJAÚ, ESTADO DO 

MARANHÃO, EM 01 DE JANEIRO DE 2025. 

GLEYDSON RESENDE DA SILVA 

Prefeito Municipal 

PORTARIA 

011/GAB.PREF., 01 de janeiro de 2025. 

DISPÕE SOBRE A NOMEAÇÃO DE SERVIDOR PÚBLICO, PARA 

EXERCER O CARGO DE DIREÇÃO EM COMISSÃO DÁ OUTRAS 

PROVIDÊNCIAS. 

O Prefeito do Município de Barão de Grajaú, Estado do Maranhão, no 

uso de suas atribuições legais, em especial o que dispõe a Lei Orgânica 

do Município, Art. 55, VI, 

RESOLVE: 

Art. 1° Nomear o Sr. JULIO CESAR PRIMEIRO OLIVEIRA TEIXEIRA, 

portador da cédula de identidade RG n°0192995220019 SESP/MA, CPF 

n° 027.571.613-93. para exercer o cargo em comissão de Procurador 

Geral do Município. 

Art. 21  A remuneração do cargo comissionado será a definida em lei 

especifica. 

Art. 31  Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, ficando 

revogadas as demais disposições em contrário. 

GABINETE DO PREFEITO DE BARÃO DE GRAJAÚ, ESTADO DO 

MARANHÃO, EM 01 DE JANEIRO DE 2025. 

GLEYDSON RESENDE DA SILVA 

Prefeito Municipal 
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CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA N2  001/2026 
Processo Administrativo n2  019/2026 

A Prefeitura Municipal de Barão de Grajaú - MA, torna público para o conhecimento dos interessados, 

que fará realizar, sob a égide da Lei n9  14.133/2021, da Lei Complementar n2  123/2006 alterada pela Lei 

Complementar n2  147/2014, e, de outras normas aplicáveis ao objeto deste certame, fará realizar licitação na 

modalidade CONCORRÊNCIA na forma ELETRÔNICA mediante as condições estabelecidas neste Edital. 

ÓRGÃO GERENCIADOR 

Secretaria Municipal de Infraestrutura e Habitação, através da Secretaria Municipal de 

Administração 

ÓRGÃO(S) PARTICIPANTE(S) 

OBJETO 

Contratação de empresa de engenharia para execução de obras de construção de unidades 

habitacionais no município de Barão de Grajaú/MA, incluindo materiais, mão de obra e demais 

insumos necessários, conforme projeto aprovado e especificações técnicas, em conformidade 

com as condições e exigências estabelecidas no Anexo 1 - Projeto Básico do Edital. 

-e 

VALOR TOTAL ESTIMADO 

R$ 2.730.000,00 (dois milhões e setecentos e trinta mil reais). 

PORTAL UTILIZADO: Licita Barão de Grajaú 

ENDEREÇO DO PORTAL: https://licitabaraodegrajauma.com.br/ 

DATA: 20 de abril de 2026 

HORÁRIO: 10:00 (HORÁRIO DE BRASÍLIA/DF) 

E-MAIL: faleconosco@baraodegrajau.ma.gov.br  

AGENTE DE CONTRATAÇÃO 

Rayza Grazielle Teixeira Aires dos Santos 

AUTORIDADE COMPETENTE 

Manoel do Carmo Aires 

Secretário Municipal de Administração 

Prefeitura Municipal de Barão de Grajaú - MA 1 CNPJ: 06.477.822/0001-44 
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NÃO PERMITE PARTICIPAÇÃO DE CONSÓRCIO 

HAVERÁ INVERSÃO A FASE DE HABILITAÇÃO? NÃO 

PRAZO DE VALIDADE DA PROPOSTA 90 (NOVENTA) DIAS 
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CRITÉRIOS ESPECÍFICOS DA CONTRATAÇÃO 

CRITÉRIO DE JULGAMENTO 

FORMA DE ADJUDICAÇÃO 

MENOR PREÇO 

GLOBAL 

ABERTO/FECHADO 

R$ 10,00 (dez reais) 

EMPREITADA POR PREÇO GLOBAL 

NA FORMA DO ITEM 6 DO PROJETO BÁSICO 

NÃO 

SIM, NA FORMA DO ITEM 7 DO PROJETO BÁSICO 

NÃO 

EXIGÊNCIA DE VISITA TÉCNICA 

EXIGÊNCIA DE GARANTIA DE CONTRATO 

DOS BENEFÍCIOS ÀS MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE 

Itens/Lotes destinados a participação 

exclusivamente para MEI/ME/EPP, cujo valor seja 

de até R$ 80.000,00 (oitenta mil reais)? 

(Art. 48, 1, Lei Complementar n2  123/2006) 

Itens/Lotes com reserva de cotas destinados a 

participação exclusivamente para MEI/ME/EPP? 

(Art. 48, III, Lei Complementar n9  123/06) 

Prioridade de contratação para MEI/ME/EPP 

sediadas local ou regionalmente, até o limite de 10% 

(dez por cento) do melhor preço válido? 

(Art. 48, §32,  Lei Complementar n2 123/06) 

NÃO 

MODO DE DISPUTA 

INTERVALO ENTRE OS LANCES 

REGIME DE EXECUÇÃO 

APRESENTAÇÃO DE AMOSTRAS 

EXIGÊNCIA DE GARANTIA DE PROPOSTA 

NÃO 

NÃO 

FLSNO 
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GRAJA 

FLS. N° i1 0 
PROC.NCO._IÁ1 

RUBRICA: 

TOARA LNA$OOØAAT0O0$ 

EDITAL 

1. OBJETO DA LICITAÇÃO 

1.1. A presente licitação tem por objeto a de empresa de engenharia para execução de obras de 

construção de unidades habitacionais no município de Barão de Grajaú/MA, incluindo materiais, 

mão de obra e demais insumos necessários, conforme projeto aprovado e especificações técnicas, 

em conformidade com as condições e exigências estabelecidas no Anexo 1 - Projeto Básico do 

Edital. 

1.1.1.	 Em caso de discordância existente entre as especificações deste objeto descritas na 

Plataforma do Processo de Contratação e as especificações constantes deste Edital, 

serão consideradas como válidas as do Edital, sendo estas a que os licitantes deverão se 

ater no momento da elaboração da proposta. 

AL 
2. RECURSO ORÇAMENTÁRIO 

2.1.	 As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos 

consignados no Orçamento Geral da Prefeitura Municipal de Barão de Grajaú deste exercício, na 

dotação abaixo discriminada: 

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: Secretaria Municipal de lnfraestrutura 

PROJETO / ATIVIDADE: Construção de Habitação Popular na Zona Rural. 

FONTE DE RECURSO: 1.701 (Estadual) 

NATUREZA DA DESPESA: 4.4.90.51.00 Obras e Instalações. 

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: Secretaria Municipal de Infraestrutura 

PROJETO / ATIVIDADE: Construção de Habitação Popular na Zona Rural. 

FONTE DE RECURSO: 1.700 (Federal) 

NATUREZA DA DESPESA: 4.4.90.51.00 Obras e Instalações. 

A UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: Secretaria Municipal de Infraestrutu ra 

PROJETO / ATIVIDADE: Construção de Habitação Popular na Zona Rural. 

FONTE DE RECURSO: 1.500 (Municipal) 

NATUREZA DA DESPESA: 4.4.90.51.00 Obras e Instalações. 

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: Secretaria Municipal de lnfraestrutura 

PROJETO / ATIVIDADE: Construção de Habitação Popular na Zona Urbana. 

FONTE DE RECURSO: 1.701 (Estadual) 

NATUREZA DA DESPESA: 4.4.90.5 1.00 Obras e Instalações. 

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: Secretaria Municipal de lnfraestrutura 

PROJETO / ATIVIDADE: Construção de Habitação Popular na Zona Urbana. 

FONTE DE RECURSO: 1.700 (Federal) 

NATUREZA DA DESPESA: 4.4.90.51.00 Obras e Instalações. 

1 UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: Secretaria Municipal de lnfraestrutura 
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PROJETO / ATIVIDADE: Construção de Habitação Popular na Zona Urbana. 

FONTE DE RECURSO: 1.500 (Municipal) 

NATUREZA DA DESPESA: 4.4.90.51.00 Obras e Instalações. 

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: Secretaria Municipal de l nfraestrutu ra 

PROJETO / ATIVIDADE: Construção e Ampliação de Sistema de Abastecimento de Água 

FONTE DE RECURSO: 1.500 

NATUREZA DA DESPESA: 4.4.90.51.00 Obras e Instalações. 

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: Secretaria Municipal de Infraestrutu ra 

PROJETO / ATIVIDADE: Construção e Ampliação de Sistema de Abastecimento de Água 

FONTE DE RECURSO: 1.700 

NATUREZA DA DESPESA: 4.4.90.51.00 Obras e Instalações. 

3. CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO 

3.1. Poderão participar deste procedimento de contratação as interessadas estabelecidas no País, que 

satisfaçam as condições e disposições contidas neste Edital e nos seus Anexos, inclusive quanto à 

documentação, que desempenhem atividade pertinente e compatível com o objeto deste 

procedimento de contratação, previamente credenciadas no sistema "LICITA BARÃO DE GRAJAÚ" 

através do site https://licitabaraodegrajauma.com.br/.  

3.1.1. Para ter acesso ao sistema eletrônico, os interessados em participar deste certame 

deverão dispor de chave de identificação e senha pessoal, obtidas junto ao provedor do 

sistema, onde também deverão informar-se a respeito do seu funcionamento e 

regulamento e receber instruções detalhadas para sua correta utilização. 

3.1.2. O uso da senha de acesso pela licitante é de sua responsabilidade exclusiva, incluindo 

qualquer transação por ele efetuada diretamente, ou por seu representante, não 

cabendo ao provedor do sistema ou a Prefeitura Municipal responsabilidade por 

eventuais danos decorrentes do uso indevido da senha, ainda que por terceiros. 

3.1.3. O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do licitante 

ou de seu representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização 

das transações inerentes a este procedimento. 

3.1.4. Informações complementares sobre o credenciamento junto ao provedor do sistema 

deverão ser obtidas diretamente com o suporte técnico da plataforma indicada neste 

edital. 

3.2. Conforme definido nos Critérios Gerais da Contratação, no preâmbulo deste edital, os itens ou 

lotes, conforme o critério de adjudicação, com valores até R$ 80.000,00 (oitenta mil reais), são de 

participação exclusiva para microempresas e empresas de pequeno porte, nos termos do art. 48 da 

Lei Complementar n 123, de 14 de dezembro de 2006. 

3.2.1. A obtenção do benefício a que se refere o item anterior fica limitada às microempresas 

e às empresas de pequeno porte que, no ano-calendário de realização do processo de 

contratação, ainda não tenham celebrado contratos com a Administração Pública cujos 

Prefeitura Municipal de Barão de Grajaú - MA 1 cNPJ: 06.477.822/0001-44 

Rua Seroa da Mota, n2  414, centro, Barão de Grajaú, Maranhão, Brasil 
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valores somados extrapolam a receita bruta máxima admitida para fins de 

enquadramento como empresa de pequeno porte. 

3.3. Ficam impedidos de participar desta licitação: 

3.3.1. Aquele que não atenderem às condições deste edital; 

3.3.2. Autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou 

jurídica, quando o processo de contratação versar sobre serviços ou fornecimento de 

bens a ele relacionados; 

3.3.3. Empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico 

ou do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, 

controlador, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com 

direito a voto, responsável técnico ou subcontratado, quando o processo de 

contratação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ela necessários; 

3.3.4. Aquele que estejam em processo de dissolução, liquidação, falência ou concurso de 

credores; 

3.3.4.1. Nos casos em que o empresário esteja em recuperação judicial ou extrajudicial, 

poderá participar desde que apresente o plano de recuperação homologado em 

juízo. 

3.3.5. Pessoa Física ou Jurídica que se encontre, ao tempo do processo de contratação, 

impossibilitada de contratar com a administração pública em decorrência de sanção que 

lhe foi imposta; 

3.3.5.1. O impedimento de que trata o este item será também aplicado ao licitante que 

atue em substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar 

a efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a sua controladora, controlada 

ou coligada, desde que devidamente comprovado o ilícito ou a utilização 

fraudulenta da personalidade jurídica do licitante. 

3.3.6. Aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, 

trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente 

público que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do 

contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral 

ou por afinidade, até o terceiro grau; 

3.3.7. Empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei n2  6.404, de 15 de 

dezembro de 1976, concorrendo entre si; 

3.3.8. Pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha 

sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho 

infantil, por submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por 

contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista; 

3.3,9. Agente público do órgão ou entidade licitante; 

3.3.9.1. A vedação de que trata este estende-se a terceiro que auxilie a condução da 

contratação na qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional 

especializado ou funcionário ou representante de empresa que preste 

assessoria técnica. 

3.3.10. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição; 

Prefeitura Municipal de Barão de Grajaú - MA 1 CNPJ: 06.477.822/0001-44 
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3.3.11. Não poderá participar, direta ou indiretamente, do processo de contratação ou da 

execução do contrato agente público do órgão ou entidade contratante, devendo ser 

observadas as situações que possam configurar conflito de interesses no exercício ou 

após o exercício do cargo ou emprego, nos termos da legislação que disciplina a matéria, 

conforme § 12  do art. 99  da Lei n9  14.133, de 2021. 

3.3.12. Empresas estrangeiras que não tenham representação legal no Brasil com poderes 

expressos para receber citação e responder administrativa e judicialmente; 

3.4. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo econômico. 

3.5. A simples apresentação da proposta implica, por parte do licitante, de que inexistem fatos que 

impeçam a sua participação na presente licitação, eximindo assim o agente de contratação de 

qualquer responsabilidade civil ou penal. 

4. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

4.1. No preâmbulo deste edital está definido se a fase de habilitação poderá ou não anteceder as 

fases de apresentação de propostas e lances nos termos do art. 17, §12, da Lei n2  14.133, de 2021. 

4.1.1. Caso a fase de habilitação NÃO anteceda as fases de apresentação de propostas e 

lances, dos documentos de habilitação somente serão exigidos, em momento posterior 

ao julgamento das propostas, e apenas do licitante mais bem classificado. 

4.1.2. Caso a fase de habilitação anteceda as fases de apresentação de propostas e lances, os 

licitantes encaminharão, na forma e no prazo estabelecidos no item anterior, 

simultaneamente os documentos de habilitação e a proposta com o preço ou o 

percentual de desconto, observado o disposto neste Edital. 

4.2. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, a proposta com o 

preço ou o percentual de desconto, conforme o critério de julgamento adotado neste Edital, até a 

data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública. 

4.3. A licitante deverá consignar, na forma expressa no sistema eletrônico, o valor de sua proposta, já 

considerados e inclusos todos os tributos, fretes, tarifas e demais despesas decorrentes da 

execução do objeto. 

No cadastramento da proposta inicial, o licitante declarará, em campo próprio do sistema, que: 

está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem como 

de que a proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para 

atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis 

trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos 

de ajustamento de conduta vigentes na data de sua entrega em definitivo e que cumpre 

plenamente os requisitos de habilitação definidos no instrumento convocatório; 

4.4.2. não possui empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando o 

disposto nos incisos III e IV do art. 12  e no inciso III do art. 52  da Constituição Federal; 

4.4.3. cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para 

reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 

4.5. O licitante organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema 

eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 16 da Lei n9  14.133, de 2021. 
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4.6. O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade 

cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre os 

requisitos estabelecidos no artigo 
30  da Lei Complementar n2  123, de 2006, estando apto a usufruir 

do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49, observado o disposto nos §§ 12 ao 32 

do art. 42,  da Lei n.2  14.133, de 2021. 

4.7. A falsidade da declaração de que trata os itens anteriores sujeitará o licitante às sanções previstas 

na Lei n 2  14.133, de 2021, e neste Edital. 

4.8. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou, na hipótese de a fase de habilitação 

anteceder as fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento, os documentos de 

habilitação anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública. 

4.9. Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem a proposta dos licitantes 

convocados para apresentação de propostas, após a fase de envio de lances. 

4.10. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas 

contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência/Projeto Básico, assumindo o 

proponente o compromisso de executar o objeto licitado nos seus termos, bem como de fornecer 

os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e qualidades 

adequadas à perfeita execução contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição. 

4.11. A entrega da proposta e dos documentos de habilitação, sem que tenha sido tempestivamente 

impugnado o presente edital, implicará na plena aceitação, por parte dos interessados, das 

condições nele estabelecidas. 

S. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA 

5.1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, com 

todos os dados exigidos no Termo de Referência/Projeto Básico. 

5.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o licitante. 

5.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, 

trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na 

execução do objeto. 

5.4. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva 

responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob 

alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 

5.5. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais variáveis, a 

cotação adequada será a que corresponde à média dos efetivos recolhimentos da empresa nos 

últimos doze meses. 

5.6. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão retidos na 

fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 

5.7. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas 

contidas, em conformidade com o que dispõe o Projeto Básico/Termo de Referência, assumindo o 

proponente o compromisso de executar o objeto licitado nos seus termos, bem como de fornecer 

os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e qualidades 

adequadas à perfeita execução contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição. 
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5.8. O prazo de validade da proposta é aquele estabelecido no preâmbulo deste edital de licitação, 

contados da data de abertura da sessão pública. 

5.8.1.	 Decorrido o prazo de validade das propostas, sem convocação para assinatura do 

Contrato, ficam as licitantes liberadas dos compromissos assumidos. 

6. DA ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA 

6.1. A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema eletrônico, na 

data, horário e local indicados neste Edital. 

6.2. Durante a sessão pública, a comunicação entre o Agente de Contratação e as licitantes ocorrerá 

exclusivamente mediante troca de mensagens, em campo próprio do sistema eletrônico. 

6.3. Cabe à licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do 

presente procedimento de contratação, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de 

negócios diante da inobservância de qualquer mensagem emitida pelo sistema ou de sua 

desconexão. 

6.4. O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer acontecimento que 

possa comprometer o sigilo ou a segurança de sua proposta e seus documentos de habilitação. 

6.5. Aberta a sessão pública do certame, as propostas de preços serão irretratáveis, não se admitindo 

retificações ou alterações nos preços ou nas condições estabelecidas, salvo quanto aos lances 

ofertados, na fase própria do certame. 

7. DA CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS 

7.1. O Agente de Contratação verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo aquelas 

que não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, contenham vícios 

insanáveis ou não apresentem as especificações técnicas exigidas no Termo de Referência/Projeto 

Básico. 

7.1.1. Também será desclassificada a proposta preenchida e que identifique o licitante. 

7.1.2. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com 

acompanhamento em tempo real por todos os participantes. 

7.1.3. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido 

contrário, levado a efeito na fase de aceitação. 

7.2. O Agente de Contratação poderá suspender a sessão pública da licitação quando constatar que a 

avaliação da conformidade das propostas, irá perdurar por mais de um dia. 

7.2.1. Após a suspensão da sessão pública, o Agente de Contratação enviará, via chat, 

mensagens aos licitantes informando a data prevista para o início da oferta de lances. 

7.3. Somente as licitantes com propostas classificadas participarão da fase de lances. 

8. DA FORMULAÇÃO DE LANCES 

8.1. Iniciada a etapa competitiva, as licitantes classificadas poderão encaminhar lances sucessivos, 

exclusivamente por meio do sistema eletrônico, sendo imediatamente informadas do horário e 

valor consignados no registro de cada lance. 

8.2. A licitante somente poderá oferecer lance inferior ou percentual de desconto superior ao último 

por ela ofertada e registrado no sistema 
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8.3. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá tanto em 

relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta, está 

estabelecido no preâmbulo deste edital. 

8.4. Durante o transcurso da sessão, as licitantes serão informadas, em tempo real, do valor do menor 

lance registrado, mantendo-se em sigilo a identificação da ofertante. 

8.5. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e 

registrado em primeiro lugar. 

8.6. Os lances apresentados e levados em consideração para efeito de julgamento serão de exclusiva e 

total responsabilidade da licitante, não lhe cabendo o direito de pleitear qualquer alteração. 

8.7. O licitante poderá solicitar a exclusão de seu último lance ofertado, na hipótese de lance 

inconsistente ou inexequível, que será avaliado pelo Agente de Contratação. 

8.8. Durante a fase de lances, o Agente de Contratação poderá excluir, justificadamente, lance cujo valor 

seja entendido como manifestamente inexequível. 

8.9. No caso de desconexão com o Agente de Contratação, no decorrer da etapa competitiva do 

Processo de Contratação, o sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a 

recepção dos lances. 

8.10. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 

8.11. No preâmbulo deste edital está definida o modo de disputa deste certame, que poderá ser: 

8.11.1. Modo de Disputa Aberto: 

8.11.1.1. No modo de disputa "aberto", a apresentação de lances públicos é de forma 

sucessiva, com prorrogações. 

8.11.1.2. A etapa de lances da sessão pública terá duração de 10 (dez) minutos e, após 

isso, será prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance 

ofertado nos últimos 2 (dois) minutos do período de duração da sessão pública. 

8.11.1.3. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, será 

de 2 (dois) minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances 

enviados neste período de prorrogação, inclusive no caso de lances 

intermediários. 

8.11.1.4. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão 

pública encerrar-se-á automaticamente. 

8.11.1.5. Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo 

sistema, poderá o Agente de Contratação, assessorado pela equipe de apoio, 

justificada mente, admitir o reinício da sessão pública de lances, em prol da 

consecução do melhor preço. 

8.11.2. Modo de Disputa Aberto-Fechado: 

8.11.2.1. No modo de disputa "aberto e fechado", é quando os licitantes apresentam 

lances públicos e sucessivos, com lance final e fechado. 

8.11.2.2. A etapa de lances da sessão pública terá duração inicial de quinze minutos. Após 

esse prazo, o sistema encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances, 

após isso, transcorrerá o período de até dez minutos, aleatoriamente 

determinado, findo o qual será automaticamente encerrada a recepção de 

lances. 

Prefeitura Municipal de Barão de Grajaú - MA 1 CNPJ: 06.477.822/0001-44 
Rua Seroa da Mota, n9  414, Centro, Barão de Grajaú, Maranhão, Brasil 
www.baraodegrajau.ma.gov.br  

9/310 



(LS.NO  

PROC. N°?3 

RUBRICA: 

•1 

EDITAL 

8.11.2.3. Encerrado o prazo previsto no item anterior, o sistema abrirá oportunidade 

para que o autor da oferta de valor mais baixo e os das ofertas com preços até 

dez por cento superior àquela possam ofertar um lance final e fechado em até 

cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo. 

8.11.2.3.1. O licitante poderá optar por manter o seu último lance da etapa aberta, 

ou por oferecer melhor lance. 

8.11.2.3.2. Não havendo pelo menos três ofertas nas condições definidas neste 

item, poderão os autores dos melhores lances, na ordem de 

classificação, até o máximo de três, oferecer um lance final e fechado 

em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste 

prazo. 

8.11.2.4. Após o término dos prazos estabelecidos nos itens anteriores, o sistema 

ordenará os lances segundo a ordem crescente de valores. 

8.11.2.4.1. Não havendo lance final e fechado classificado na forma estabelecida 

nos itens anteriores, haverá o reinício da etapaüAechada, para que os 

demais licitantes, até o máximo de três, na ordem de classificação, 

possam ofertar um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual 

será sigiloso até o encerramento deste prazo. 

8.11.2.5. Após o término dos prazos estabelecidos nos itens anteriores, o sistema 

ordenará es  divulgará os lances segundo a ordem crescente de valores. 

8.11.3. Modo de Disputa Fechado-Aberto: 

8.11.3.1. Poderão participar da etapa aberta somente os licitantes que apresentarem a 

proposta de menor preço/maior percentual de desconto e os das propostas até 

10% (dez por cento) superiores/inferiores àquela, em que os licitantes 

apresentarão lances públicos e sucessivos, até o encerramento da sessão e 

eventuais prorrogações. 

8.11.3.2. Não havendo pelo menos 3 (três) propostas nas condições definidas no item 

anterior, poderão os licitantes que apresentaram as três melhores propostas, 

consideradas as empatadas, oferecer novos lances sucessivos. 

8.11.3.3. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, 

será prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado 

nos últimos dois minutos do período de duração da sessão pública. 

.3.4. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior, 

será de dois minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances 

enviados neste período de prorrogação, inclusive no caso de lances 

intermediários. 

Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão 

pública encerrar-se-á automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os 

lances conforme a ordem final de classificação. 

8.12.	 Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre lances finais 

da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado. 
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8.12.1. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será 

aquele previsto no art. 60 da Lei n2  14.133, de 2021, nesta ordem: 

8.12.1.1. disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar 

nova proposta em ato contínuo à classificação; 

8.12.1.2. avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual deverão 

preferencialmente ser utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de 

cumprimento de obrigações previstos nesta Lei; 

8.12.1.3. desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres 

no ambiente de trabalho, conforme regulamento; 

8.12.1.4. desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme 

orientações dos órgãos de controle. 

8.12.2. Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens e serviços 

produzidos ou prestados por: 

8.12.2.1. 

8.12.2.2. 

8.12.2.3. 

8.12.2.4. 

empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito Federal do órgão 

ou entidade da Administração Pública estadual ou distrital licitante ou, no caso 

de licitação realizada por órgão ou entidade de Município, no território do 

Estado em que este se localize; 

empresas brasileiras; 

empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no 

País; 

empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei n2  12.187, 

de 29 de dezembro de 2009. 

9. DOS CRITÉRIOS PARA APLICAÇÃO DE BENEFÍCIOS Às ME/EPPs 

9.1. O licitante que deixar de assinalar o campo da "Declaração de ME/EPP" não terá direito a usufruir 

do tratamento favorecido previsto na Lei Complementar n2  123, de 2006, mesmo que 

microempresa, empresa de pequeno porte e equiparadas. 

9.2. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte, para 

as sociedades cooperativas mencionadas no artigo 34 da Lei n2  11.488, de 2007, para o agricultor 

familiar, o produtor rural pessoa física e para o microempreendedor individual - MEl, nos limites 

previstos da Lei Complementar n2  123, de 2006, e nos termos estabelecidos no preâmbulo do 

presente instrumento. 

9.3. Após a fase de lances, se a proposta mais bem classificada não tiver sido apresentada por 

microempresa e empresa de pequeno porte, e houver proposta de microempresa ou empresa de 

pequeno porte que seja igual ou até 5% (cinco por cento) superior à proposta mais bem classificada, 

proceder-se-á da seguinte forma: 

9.3.1.	 A microempresa ou a empresa de pequeno porte mais bem classificada poderá, no 

prazo de 5 (cinco) minutos, contados do envio da mensagem automática pelo sistema, 

apresentar uma última oferta, obrigatoriamente inferior à proposta do primeiro 

colocado, situação em que, atendidas as exigências habilitatórias e observado o valor 

estimado para a contratação, será adjudicado em seu favor o objeto deste 

procedimento. 
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9.3.2. Não sendo vencedora a microempresa ou a empresa de pequeno porte mais bem 

classificada, na forma da subcondição anterior, o sistema, de forma automática, 

convocará as licitantes remanescentes que porventura se enquadrem na situação 

descrita nesta condição, na ordem classificatória, para o exercício do mesmo direito. 

9.3.3. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas ou empresas 

de pequeno porte que se encontrem no intervalo estabelecido nesta condição, o 

sistema fará um sorteio eletrônico, definindo e convocando automaticamente a 

vencedora para o encaminhamento da oferta final do desempate. 

9.3.4. A convocada que não apresentar proposta dentro do prazo de 05 (cinco) minutos, 

controlados pelo Sistema, decairá do direito previsto nos artigos 44 e 45 da Lei 

Complementar n.2  123/2006. 

9.3.5. Na hipótese de não contratação nos termos previstos neste item, o procedimento 

licitatório prossegue com as demais licitantes. 

9.4. No preâmbulo do presente instrumento constam todos os benefícios específicos que serão 

aplicados às microempresas e empresas de pequeno porte, e conforme cada benefício seguirão 

regras específicas, conforme estabelecido nos itens subsequentes. 

9.5.	 Quando aplicado o benefício de itens/lotes destinados à participação exclusiva para MEI/ME/EPP, 

com valores totais até R$ 80.000,00 (oitenta mil reais), proceder-se-á da seguinte forma: 

9.5.1. Em atendimento ao disposto no artigo 48, 1, da Lei Complementar n9  123, de 14 de 

dezembro de 2006, todos os itens/lotes cujo valor total seja de até R$ 80.000,00 

(oitenta mil reais), serão destinados exclusivamente à participação de microempresas e 

empresas de pequeno porte. 

9.6.	 Quando aplicado o benefício de Itens/Lotes com reserva de cotas destinados a participação 

exclusivamente para MEI/ME/EPP, proceder-se-á da seguinte forma: 

9.6.1. Em atendimento ao disposto no artigo 48, III, da Lei Complementar n9  123, de 14 de 

dezembro de 2006, todos os itens/lotes cujo valor total seja superior a R$ 80.000,00 

(oitenta mil reais), serão divididos em cotas para participação exclusiva de 

microempresas e empresas de pequeno porte, conforme percentual estabelecido no 

preâmbulo deste instrumento. 

9.6.2. Para a cota reservada para microempresas e empresas de pequeno porte, a proposta 

comercial deverá ser apresentada separadamente, para cada item/lote, conforme itens 

relacionados no Termo de Referência/Projeto Básico. 

9.6.3. Não havendo vencedor para a cota reservada, esta poderá ser adjudicada ao vencedor 

da cota principal, ou diante de sua recusa, aos licitantes remanescentes, desde que 

pratiquem preço do primeiro colocado. 

9.6.4. Se a mesma licitante vencer a cota reservada e a cota principal, a contratação se dará 

pelo menor preço ofertado. 

9.7.	 Quando aplicado o benefício de prioridade de contratação para MEI/ME/EPP sediadas local ou 

regionalmente, até o limite de 10% (dez por cento) do melhor preço válido, proceder-se-á da 

seguinte forma: 

9.7.1. Após a fase de lances, se a proposta mais bem classificada não tiver sido apresentada 

por microempresa ou empresa de pequeno sediada no âmbito local ou regional, e 
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houver proposta de microempresa ou empresa de pequeno porte sediada localmente 

ou regionalmente, que seja igual ou até 10% (dez por cento) superior à proposta mais 

bem classificada, será dada PRIORIDADE de contratação da microempresa ou empresa 

de pequeno porte sediada localmente ou regionalmente, com a declaração de vencedor 

do item. 

9.7.2. No preâmbulo deste instrumento convocatório está definido se o presente benefício 

será aplicado somente em âmbito local ou regional. 

9.8. A participação nos itens/lotes expressamente reservados às microempresas e empresas de 

pequeno porte, por licitante que não se enquadra na definição legal reservada a essas categorias, 

configura fraude ao certame, sujeitando a mesma à aplicação de penalidade de impedimento de 

licitar e contratar com esta Prefeitura Municipal, sem prejuízo das multas previstas neste Edital e 

das demais cominações legais. 

10. DA NEGOCIAÇÃO 

10.1. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais 

licitantes. 

10.2. O Agente de Contratação poderá encaminhar contraproposta diretamente à licitante que tenha 

apresentado o lance mais vantajoso, observado o critério de julgamento e o valor estimado para a 

contratação. 

10.3. Na hipótese da proposta do primeiro colocado permanecer acima do preço máximo ou inferior ao 

desconto definido para a contratação, o Agente de Contratação poderá negociar condições mais 

vantajosas, após definido o resultado do julgamento. 

10.3.1. A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de 

classificação inicialmente estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após a 

negociação, for desclassificado em razão de sua proposta permanecer acima do preço 

máximo definido pela Administração. 

10.4. O resultado da negociação será divulgado a todos os licitantes e anexado aos autos do processo 

licitató rio. 

10.5. A licitante classificada provisoriamente em primeiro lugar deverá encaminhar a proposta de preço 

adequada ao último lance no prazo mínimo de 2h (duas horas), acompanhada, se for o caso, dos 

documentos complementares, quando necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital, 

contado da convocação efetuada pelo Agente de Contratação. 

10.5.1. O prazo estabelecido poderá ser prorrogado pelo Agente de Contratação por solicitação 

justificada do licitante, formulada antes do fim do prazo, e formalmente aceita. 

10.5.2. A licitante que abandonar o certame, deixando de enviar a documentação indicada 

nesta seção, será desclassificada e sujeitar-se-á às sanções previstas neste Edital. 

10.6. Após a negociação do preço, o Agente de Contratação iniciará a fase de aceitação e julgamento da 

proposta. 

11. DA FASE DE JULGAMENTO 

11.1. Encerrada a etapa de negociação, o Agente de Contratação verificará se o licitante provisoriamente 

classificado em primeiro lugar atende às condições de participação no certame, conforme previsto 
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no art. 14 da Lei n2  14.133/2021, legislação correlata e as Condições de Participação deste edital, 

especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no certame ou a futura 

contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros: 

11.1.1. Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do Tribunal de Contas da União; 

11.1.2. Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CElS, mantido pela 

Controladoria-Geral da União; e 

11.1.3. Cadastro Nacional de Empresas Punidas - CNEP, mantido pela Controladoria-Geral da 

União; 

11.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e de seu sócio majoritário, 

por força da vedação de que trata o artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992 

11.3. Caso conste na Consulta de Situação do licitante a existência de Ocorrências Impeditivas Indiretas, 

o Agente de Contratação diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas 

apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas. 

11.3.1. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de 

fornecimento similares, dentre outros. 

11.3.2. O licitante será convocado para manifestação previamente a uma eventual 

desclassificação. 

11.4. Constatada a existência de sanção, o licitante será reputado inabilitado, por falta de condição de 

participação. 

11.5. Na hipótese de inversão das fases de habilitação e julgamento, caso atendidas as condições de 

participação, será iniciado o procedimento de habilitação. 

11.6. Caso o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar tenha se utilizado de algum 

tratamento favorecido às ME/EPPs, o Agente de Contratação verificará se faz jus ao benefício, em 

conformidade com este Edital. 

11.7. Verificadas as condições de participação e de utilização do tratamento favorecido, o Agente de 

Contratação examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e 

à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para contratação neste Edital e em 

seus anexos. 

11.7.1. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto, 

poderá ser colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da área 

especializada no objeto. 

11.7.1.1.	 Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização 

de diligências, com vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública 

somente poderá ser reiniciada mediante aviso prévio no sistema com 

antecedência, e a ocorrência será registrada em ata; 

11.8.	 O Agente de Contratação poderá convocar o licitante para enviar documento digital complementar, 

por meio de funcionalidade disponível no sistema, em prazo indicado no Chat, sob pena de não 

aceitação da proposta. 

11.8.1. Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo Agente de Contratação, destacam- 

se os que contenham as características do material ofertado, tais como marca, modelo, 

tipo, fabricante e procedência, além de outras informações pertinentes, a exemplo de 

catálogos, folhetos ou propostas, encaminhados por meio eletrônico, ou, se for o caso, 
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por outro meio e prazo indicados pelo Agente de Contratação, sem prejuízo do seu 

ulterior envio pelo sistema eletrônico, sob pena de não aceitação da proposta 

11.8.2. Não se admitirá proposta que apresente valores simbólicos, irrisórios ou de valor zero, 

incompatíveis com os preços de mercado, exceto quando se referirem a materiais e 

instalações de propriedade da licitante, para os quais ela renuncie à parcela ou à 

totalidade de remuneração. 

11.8.3. Considerar-se-á inexequível a proposta que não possa ter demonstrado sua viabilidade 

por meio de documentação que comprove que os custos envolvidos na contratação são 

coerentes com os de mercado do objeto deste procedimento de contratação. 

11.8.4. Antes de desclassificar a proposta de preços e/ou lance ofertado, será oportunizado, 

em caráter de diligência, à empresa licitante de melhor oferta que apresente 

documento(s) que comprove(m) que o(s) preço(s) ofertado(s) não é(são) 

inexequível (eis). 

11.9. Será desclassificada a proposta que: 

11.9.1. não corrigir ou não justificar eventuais falhas apontadas pelo Agente de Contratação; 

11.9.2. contiver vícios insanáveis; 

11.9.3. não obedecer às especificações técnicas contidas no Termo de Referência/Projeto 

Básico; 

11.9.4. não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração; 

11.9.5. com valor unitário ou global com preços manifestamente inexequíveis 

11.9.5.1. Considerar-se-á inexequível a proposta que não possa ter demonstrado sua 

viabilidade por meio de documentação que comprove que os custos envolvidos 

na contratação são coerentes com os de mercado do objeto deste 

procedimento de contratação. 

11.9.5.2. Antes de desclassificar a proposta de preços e/ou lance ofertado, será 

oportunizado, em caráter de diligência, à empresa licitante de melhor oferta 

que apresente documento(s) que comprove(m) que o(s) preço(s) ofertado(s) 

não é(são) inexequível(eis). 

11.9.6. apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou seus 

anexos, desde que insanável. 

11.10. No caso de obras e serviços de engenharia, é indício de inexequibilidade das propostas valores 

inferiores à 75% (setenta e cinco por cento) do valor orçado pela Administração. 

11.10.1. inexequibilidade, na hipótese de que trata o caput, só será considerada após diligência 

do Agente de Contratação, que comprove: 

11.10.1.1. que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e 

11.10.1.2. inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta. 

11.11. Caso o custo global estimado do objeto licitado tenha sido decomposto em seus respectivos 

custos unitários por meio de Planilha de Custos e Formação de Preços elaborada pela 

Administração, o licitante classificado em primeiro lugar será convocado para apresentar 

Planilha por ele elaborada, com os respectivos valores adequados ao valor final da sua proposta, 

sob pena de não aceitação da proposta. 
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11.1.2. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da proposta. 

A planilha poderá ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo sistema, desde que não 

haja majoração do preço e que se comprove que este é o bastante para arcar com todos os 

custos da contratação; 

11.12.1. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não alterem 

a substância das propostas; 

11.12.2. Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a indicação de 

recolhimento de impostos e contribuições na forma do Simples Nacional, quando não 

cabível esse regime. 

11.13. Caso o Termo de Referência/Projeto Básico exija a apresentação de amostra, o licitante 

classificado em primeiro lugar deverá apresentá-la, conforme disciplinado no Termo de 

Referência/Projeto Básico, sob pena de não aceitação da proposta. 

11.13.1. Por meio de mensagem no sistema, será divulgado o local e horário de realização do 

procedimento para a avaliação das amostras, cuja presença será facultada a todos os 

interessados, incluindo os demais licitantes. 

11.13.2. Os resultados das avaliações serão divulgados por meio de mensagem no sistema. 

11.13.3. No caso de não haver entrega da amostra ou ocorrer atraso na entrega, sem justificativa 

aceita pelo Agente de Contratação, ou havendo entrega de amostra fora das 

especificações previstas neste Edital, a proposta do licitante será recusada. 

11.13.4. Se a(s) amostra(s) apresentada(s) pelo primeiro classificado não for(em) aceita(s), o 

Agente de Contratação analisará a aceitabilidade da proposta ou lance ofertado pelo 

segundo classificado. Seguir-se-á com a verificação da(s) amostra(s) e, assim, 

sucessivamente, até a verificação de uma que atenda às especificações constantes no 

Termo de Referência/Projeto Básico. 

12. DA FASE DE HABILITAÇÃO 

12.1. Os documentos previstos no Termo de Referência/Projeto Básico, necessários e suficientes 

para demonstrar a capacidade do licitante de realizar o objeto da licitação, serão exigidos para 

fins de habilitação, nos termos dos arts. 62 a 70 da Lei n2  14.133, de 2021. 

12.2. A regra para o momento de envio dos documentos de habilitação é aquela definida no 

preâmbulo deste edital, podendo ou não anteceder as fases de apresentação de propostas e 

lances nos termos do art. 17, §12, da Lei n2  14.133, de 2021. 

12.3. Os documentos relativos à regularidade fiscal que constem do Termo de Referência/Projeto 

Básico somente serão exigidos, em qualquer caso, em momento posterior ao julgamento das 

propostas, e apenas do licitante mais bem classificado. 

12.3.1. Respeitada a exceção do subitem anterior, relativa à regularidade fiscal, quando a fase 

de habilitação anteceder as fases de apresentação de propostas e lances e de 

julgamento, a verificação ou exigência do presente subitem ocorrerá em relação a todos 

os licitantes. 

12.4. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, necessários à 

confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, o licitante será convocado a 

encaminhá-los, em formato digital, via sistema, em 2 (duas) horas. 

Prefeitura Municipal de Barão de Grajaú - MA 1 CNPJ: 06.477.822/0001-44 

Rua Seroa da Mota, n2  414, Centro, Barão de Grajaú, Maranhão, Brasil 

www.baraodegrajau.ma.gov.br  

16/310 



T 8 A 8 AI *. A N O O 0 A 8 A T O O OS 

FLS.N°I-}1 

PROC. N°  
RUBRICA: 

EDITAL 

12.5. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante 

apresentação dos documentos originais ou cópias autenticadas quando houver dúvida em 

relação à integridade do documento digital. 

12.5.1. Os originais ou cópias autenticadas, caso sejam solicitados, deverão ser encaminhados 

para a Comissão Permanente de Licitação, situada no endereço indicado no rodapé 

deste edital. 

12.6. Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou a 

apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência, para (Lei 14.133/21, art. 64) 

12.6.1. complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos 

licitantes e desde que necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do 

certame; e 

12.6.2. atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento 

das propostas; 

12.7. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo 

aqueles legalmente permitidos. 

12.8. Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o 

licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles 

documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome 

da matriz. 

12.9. Na análise dos documentos de habilitação, a comissão de contratação poderá sanar erros ou 

falhas, que não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante decisão 

fundamentada, registrada em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins de 

habilitação e classificação. 

12.10. Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, o Agente de Contratação 

examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a 

apuração de uma proposta que atenda ao presente edital. 

12.11.	 Quando permitida a participação de empresas estrangeiras que não funcionem no País, as 

exigências de habilitação serão atendidas mediante documentos equivalentes, inicialmente 

apresentados em tradução livre. 

12.11.1. Na hipótese de o licitante vencedor ser empresa estrangeira que não funcione no País, 

para fins de assinatura do contrato, os documentos exigidos para a habilitação serão 

traduzidos por tradutor juramentado no País e apostilados nos termos do disposto no 

Decreto n2  8.660, de 29 de janeiro de 2016, ou de outro que venha a substituí-lo, ou 

consularizados pelos respectivos consulados ou embaixadas. 

12.12. Quando permitida a participação de consórcio de empresas, a habilitação técnica, quando 

exigida, será feita por meio do somatório dos quantitativos de cada consorciado e, para efeito 

de habilitação econômico-financeira, quando exigida, será observado o somatório dos valores 

de cada consorciado. 

12.12.1. Se o consórcio não for formado integralmente por microempresas ou empresas de 

pequeno porte e o termo de referência/projeto básico exigir requisitos de habilitação 

econômico-financeira, haverá um acréscimo de 10% para o consórcio em relação ao 

valor exigido para os licitantes individuais. 
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12.13. A existência de restrição relativamente à regularidade fiscal e trabalhista não impede que a 

licitante qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte seja declarada 

vencedora, uma vez que atenda a todas as demais exigências do edital. 

12.13.1. A declaração do vencedor acontecerá no momento imediatamente posterior à fase de 

habilitação. 

12.14. Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por licitante qualificada como microempresa ou 

empresa de pequeno porte, e uma vez constatada a existência de alguma restrição no que tange 

à regularidade fiscal e trabalhista, a mesma será convocada para, no prazo de 5 (cinco) dias 

úteis, após a declaração do vencedor, comprovar a regularização. 

12.14.1. O prazo poderá ser prorrogado por igual período, a critério da administração pública, 

quando requerida pelo licitante, mediante apresentação de justificativa. 

12.15. A não-regularização fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem anterior acarretará a 

inabilitação do licitante, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, sendo facultada a 

convocação dos licitantes remanescentes, na ordem de classificação. 

12.15.1. Se, na ordem de classificação, seguir-se outra microempresa, empresa de pequeno 

porte ou sociedade cooperativa com alguma restrição na documentação fiscal e 

trabalhista, será concedido o mesmo prazo para regularização. 

12.16. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o Agente de 

Contratação suspenderá a sessão, informando no "chat" a nova data e horário para a 

continuidade da mesma 

12.17. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar 

quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste 

Edital. 

12.18. Nos itens não exclusivos a microempresas e empresas de pequeno porte, em havendo 

inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, 

previsto nos artigos 44 e 45 da LC n 2  123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida 

para aceitação da proposta subsequente. 

12.19. O licitante provisoriamente vencedor em um item, que estiver concorrendo em outro item, 

ficará obrigado a comprovar os requisitos de habilitação cumulativamente, especialmente 

quanto ao capital social ou patrimônio líquido mínimo, quando assim o edital exigir, isto é, 

somando as exigências do item em que venceu às do item em que estiver concorrendo, e assim 

sucessivamente, sob pena de inabilitação, além da aplicação das sanções cabíveis. 

12.20. Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o licitante será 

declarado vencedor. 

13. DA AMOSTRA 

13.1. As regras relacionadas a apresentação de amostras são as estabelecidas no Termo de 

Referência/Projeto Básico, anexo a este Edital. 

14. DA VISITA TÉCNICA 

14.1. As regras relacionadas a visita técnica são as estabelecidas no Termo de Referência/Projeto 

Básico, anexo a este Edital. 
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15. DOS RECURSOS 

15.1. A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou inabilitação 

de licitantes, à anulação ou revogação da licitação, observará o disposto no art. 165 da Lei n2  

14.133, de 2021. 

15.2. Declarada a vencedora, o Agente de Contratação abrirá prazo não inferior a 10 (dez) minutos, 

durante o qual qualquer licitante poderá em campo próprio do sistema, manifestar sua intenção 

de recurso. 

15.2.1. a intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de preclusão; 

15.2.2. A falta de manifestação do licitante quanto à intenção de recorrer importará a preclusão 

desse direito e autoriza o Agente de Contratação a adjudicar o objeto ao licitante 

vencedor. 

15.3. A licitante que manifestar a intenção de recurso deverá registrar as razões do recurso, em 

campo próprio do sistema, no prazo de 3 (três) dias úteis, ficando as demais licitantes, desde 

logo, intimadas a apresentar contrarrazões, também via sistema, em igual prazo, que começará 

a correr na data de intimação pessoal ou de divulgação da interposição do recurso. 

15.3.1. O prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação ou 

de lavratura da ata de habilitação ou inabilitação 

15.3.2. Na hipótese de adoção da inversão de fases prevista no § 12 do art. 17 da Lei n9  14.133, 

de 2021, o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de 

intimação da ata de julgamento. 

15.4. O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão recorrida, a 

qual poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, 

encaminhar recurso para a autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo de 

10 (dez) dias úteis, contado do recebimento dos autos. 

15.5. Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos. 

15.6. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida 

até que sobrevenha decisão final da autoridade competente 

15.7. O acolhimento do recurso implicará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de 

aproveitamento. 

15.8. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados no sítio eletrônico 

com endereço no preâmbulo deste instrumento. 

16. DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES 

16.1. Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa: 

16.1.1. deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer 

documento que tenha sido solicitado pelo Agente de Contratação durante o certame; 

16.1.2. salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a 

proposta em especial quando: 

16.1.2.1. 

16.1.2.2. 

16.1.2.3. 

não enviara proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação; 

recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível; 

pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; ou 
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16.1.2.4. deixar de apresentar amostra; 

16.1.2.5. apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do edital; 

16.1.3. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, 

quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

16.1.3.1. recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato, ou a aceitar ou retirar o 

instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração; 

16.1.4. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar 

declaração falsa durante a licitação 

16.1.5. fraudar a licitação 

16.1.6. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial 

quando: 

16.1.6.1. 

16.1.6.2. 

16.1.6.3. 

agir em conluio ou em desconformidade com a lei; 

induzir deliberadamente a erro no julgamento; 

apresentar amostra falsificada ou deteriorada; 

16.1.7. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação 

16.1.8. praticar ato lesivo previsto no art. 52  da Lei n.2  12.846, de 2013. 

16.2. Com fulcro na Lei n2  14.133, de 2021, a Administração poderá, garantida a prévia defesa, aplicar 

aos licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das responsabilidades civil 

e criminal: 

16.2.1. advertência; 

16.2.2. multa; 

16.2.3. impedimento de licitar e contratar e 

16.2.4. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos 

determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria 

autoridade que aplicou a penalidade. 

16.3. Na aplicação das sanções serão considerados: 

16.3.1. a natureza e a gravidade da infração cometida. 

16.3.2. as peculiaridades do caso concreto 

16.3.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes 

16.3.4. os danos que dela provierem para a Administração Pública 

16.3.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 

orientações dos órgãos de controle. 

16.4. A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor do contrato licitado, 

recolhida no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, a contar da comunicação oficial. 

16.4.1. Para as infrações previstas nos itens 20.1.1, 20.1.2 e 20.1.3, a multa será de 0,5% a 15% 

do valor do contrato licitado. 

16.4.2. Para as infrações previstas nos itens 20.1.4, 20.1.5, 20.1.6, 20.1.7 e 20.1.8, a multa será 

de 15% a 30% do valor do contrato licitado. 

16.5. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade 

para licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à penalidade de multa. 

16.6. Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) 

dias úteis, contado da data de sua intimação. 
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16.7. A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em decorrência 

das infrações administrativas relacionadas nos itens 20.1.1, 20.1.2 e 20.1.3, quando não se 

justificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar e contratar 

no âmbito desta Administração Pública direta e indireta, pelo prazo máximo de 3 (três) anos. 

16.8. Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou 

contratar, em decorrência da prática das infrações dispostas nos itens 18.1.4, 18.1.5, 18.1.6, 

18.1.7 e 18.1.8, bem como pelas infrações administrativas previstas nos itens 18.1.1, 18.1.2 e 

18.1.3 que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção de impedimento de 

licitar e contratar, cuja duração observará o prazo previsto no art. 156, §52,  da Lei n.2  

14.133/2021. 

16.9. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato, ou em aceitar ou retirar o 

instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, descrita no item 18.1.3, 

caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às penalidades e à 

imediata perda da garantia de proposta em favor desta Administração. 

16.10. A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de licitar e contratar 

e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração de processo 

de responsabilização a ser conduzido por comissão composta por 2 (dois) ou mais servidores 

estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o adjudicatário 

para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação, apresentar defesa 

escrita e especificar as provas que pretenda produzir. 

16.11. Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de advertência, 

multa e impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual será dirigido 

à autoridade que tiver proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no prazo de 5 

(cinco) dias úteis, encaminhará o recurso com sua motivação à autoridade superior, que deverá 

proferir sua decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do recebimento dos 

autos. 

16.12. Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de declaração de 

inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da 

intimação, e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento. 

16.13. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida 

até que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 

16.14. A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de 

reparação integral dos danos causados a essa Administração. 

17. DOS ESCLARECIMENTOS E DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL 

17.1. Até 3 (três) dias úteis antes da data fixada para abertura da sessão pública, qualquer pessoa, 

física ou jurídica, poderá impugnar o ato convocatório deste procedimento de contratação 

mediante petição a ser enviada para o endereço eletrônico descrito no preâmbulo do presente 

edital ou através de campo próprio do sistema. 

17.2. A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgada em sítio eletrônico 

oficial no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da abertura 

do certame. 
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17.3. Acolhida a impugnação contra este Edital, será designada nova data para a realização do 

certame, exceto quando, inquestionavelmente, a alteração não afetar a formulação das 

propostas. 

17.4. Para a resposta dos esclarecimentos e o julgamento das impugnações o Agente de Contratação 

será auxiliado pelo setor técnico competente. 

17.5. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame. 

17.5.1.	 A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser 

motivada pelo Agente de Contratação, nos autos do processo de licitação. 

17.6. As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas no mural da plataforma utilizada 

para realização do certame através do endereço https://licitabaraodegrajauma.com.br/ e 

vincularão os participantes e a Administração. 

18. DISPOSIÇÕES GERAIS 

18.1. Será divulgada ata da sessão pública no sistema eletrônico. 

18.2. A Autoridade Competente do Órgão Requisitante compete anular este procedimento de 

contratação por ilegalidade, de ofício ou por provocação de qualquer pessoa, e revogar o 

certame por considerá-lo inoportuno ou inconveniente diante de fato superveniente, mediante 

ato escrito e fundamentado. 

18.2.1. A anulação do procedimento de contratação induz à extinção do contrato. 

18.2.2. As licitantes não terão direito à indenização em decorrência da anulação do 

procedimento licitatório, ressalvado o direito do contratado de boa-fé de ser ressarcido 

pelos encargos que tiver suportado no cumprimento do contrato. 

18.3. O Agente de Contratação poderá solicitar parecer de técnicos pertencentes ao quadro de 

pessoal desta Prefeitura Municipal ou, ainda, de pessoas físicas ou jurídicas estranhas a ela, para 

orientar sua decisão. 

18.4. Na contagem dos prazos estabelecidos neste edital e seus anexos, excluir-se-á o dia do início e 

incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente desta 

Prefeitura. 

18.5. O Agente de Contratação ou à Autoridade Superior, no interesse da Administração, poderá 

relevar omissões puramente formais, desde que não comprometam a proposta, a legislação 

vigente e a lisura desta Licitação, reservando-se o direito de promover diligências destinadas a 

esclarecer ou a complementar a instrução do processo, em qualquer fase da licitação, vedada a 

inclusão posterior de documento ou informação que deveria constar no ato da Sessão Pública. 

18.6. As normas que disciplinam este procedimento de contratação serão sempre interpretadas em 

favor da ampliação da disputa entre os proponentes, desde que não comprometam o interesse 

da Administração, a finalidade e a segurança da contratação. 

18.7. Em caso de discrepância entre os anexos e o Edital prevalecerá a redação deste. 

18.8. Em se tratando de certame que seja para aquisição de bens de natureza divisível, que possua 

cota de até vinte e cinco por cento do objeto para a contratação de microempresas e empresas 

de pequeno porte: 
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18.8.1. Na hipótese de não haver vencedor para a cota reservada, esta poderá ser adjudicada 

ao vencedor da cota principal ou, diante de sua recusa, aos licitantes remanescentes, 

desde que pratiquem o preço do primeiro colocado da cota principal. 

18.8.2. Se a mesma empresa vencer a cota reservada e a cota principal, a contratação das cotas 

deverá ocorrer pelo menor preço. 

18.8.3. Será priorizada a aquisição dos produtos das cotas reservadas, ressalvados os casos em 

que a cota reservada for inadequada para atender as quantidades ou as condições do 

pedido, justificadamente. 

18.9. Os documentos eletrônicos produzidos com a utilização de processo de certificação 

disponibilizado pela lCP-Brasil, nos termos da Medida Provisória n9  2.200-2, de 24 de agosto de 

2001, serão recebidos e presumidos verdadeiros em relação aos signatários. 

18.10. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização 

do certame na data marcada, a Sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia 

útil subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja 

comunicação do Agente de Contratação em contrário. 

18.11. Aplicam-se às cooperativas enquadradas na situação do art. 34 da Lei n9  11.488, de 15 de junho 

de 2007, todas as disposições relativas às MICROEMPRESAS e EMPRESAS DE PEQUENO PORTE. 

18.12. Os casos omissos serão decididos pelo Agente de Contratação em conformidade com as 

disposições constantes das Leis no preâmbulo deste Edital e demais normas pertinentes. 

18.13. Para quaisquer questões judiciais oriundas do presente Edital, fica eleito o Foro da Comarca de 

Barão de Grajaú, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

18.14. Este Edital será fornecido a qualquer interessado, através dos sítios 

https://licitabaraodegrajauma.com.br/ e www.baraodegrajau.ma.gov.br. 

18.15. Os licitantes ficam informados sobre os termos da Lei n.9  12.846, de 12  de agosto de 2013 (Lei 

Anticorrupção), que dispõe sobre a responsabilização administrativa e civil de pessoas jurídicas 

pela prática de atos lesivos contra a Administração Pública, em especial, ao constante no art. 

52, inciso IV, correspondente aos procedimentos licitatórios, indicando que qualquer indício de 

conluio, ou de outra forma de fraude ao certame, implicará aos envolvidos as penalidades 

previstas no mencionado diploma legal. 

19. ANEXOS 

Anexo 1 

Anexo II  

Projeto Básico e seus anexos 

Modelo de Proposta de Preços 

Minuta do Termo de Contrato 

Barão de Grajaú - MA, 30 de março de 2026. 

Ruth Otamá ria da Silva Aires 

Diretora do Departamento de Engenharia e Programas 
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ANEXO 1- PROJETO BÁSICO E ANEXOS 
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ESPECIFICAÇÕES E ESTIMATIVA DA CONTRATAÇÃO 

ITEM DESCRIÇÃO UNIDADE QUANTIDADE R$ UNITÁRIO R$ TOTAL 

Construção de unidades habitacio-

nais no município de Barão de Gra-

jaú/MA, incluindo materiais, mão 

de obra e demais insumos necessá-

rios, conforme projeto aprovado e 

especificações técnicas. 

Serviço 01
R$ 

2.730.000,00 

R$ 

2.730.000,00 

QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTIC PANTE 

Secretaria Municipal de lnfraestrutura 1 Quantidade: li Valor Total R$ 

DA FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO 

3.1. A fundamentação e descrições, da solução como um todo, como da necessidade em si, foram por- 

menorizadas em tópico específico dos Estudos Técnicos Preliminares do atual procedimento. 

o 
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PROJETO BÁSICO 
OBRAS E SERVIÇOS DE ENGENHARIA, LEI 14.233/2021 

1. DO OBJETO 

1.1. O presente Projeto Básico visa a contratação de empresa de engenharia para execução de obras de 

construção de unidades habitacionais no município de Barão de Grajaú/MA, incluindo materiais, 

mão de obra e demais insumos necessários, conforme projeto aprovado e especificações técnicas, 

em conformidade com as condições e exigências estabelecidas neste instrumento. 

1.2. Os serviços objeto desta contratação são caracterizados como comuns, conforme justificativa cons- 

tante do Estudo Técnico Preliminar. 

 

ESPECIFICAÇÕES E ESTIMATIVA DE CONSUMO 

2.1.	 O custo estimado total da contratação é de R$ 2.730.000,00 (dois milhões e setecentos e trinta mil 

reais), conforme custos unitários descritos na Planilha Orçamentária em anexo e descrição geral na 

tabela abaixo: 

2. 

o 

 

4. DO ALINHAMENTO COM O PLANEJAMENTO DA ORGANIZAÇÃO 

4.1. A presente demanda encontra-se alinhada ao planejamento administrativo do Município, sendo 

compatível com a Lei Orçamentária Anual (LOA) vigente, bem como com as diretrizes institucionais 

voltadas à promoção de políticas públicas habitacionais. 

4.2. Destaca-se que a contratação decorre diretamente da adesão do Município ao Programa NOVO 

PAC - FNHIS, por meio do Termo de Compromisso n2  987373/2025/MCIDADES/CAIXA - Operação 

1103486- 99, cujo objeto consiste na produção de unidades habitacionais de interesse social, cons-

tituindo obrigação formal previamente assumida pelo ente municipal perante o Governo Federal. 

S. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO, ESPECIFICAÇÃO DOS SERVIÇOS E REQUISITOS 
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5.1. A descrição da solução como um iodo considerado o ciclo de vida do objeto e especificação do 

serviço, bem como os requisitos da contratação, como critérios de sustenta bilidade, encontram-se 

pormenorizada em tópico específico dos Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Projeto Bá-

sico. 

6. DA VISTORIA 

6.1. A avaliação prévia do local de execução dos serviços é imprescindível para o conhecimento pleno 

das condições e peculiaridades do objeto a ser contratado, sendo assegurado ao interessado o di-

reito de realização de vistoria prévia, acompanhado por servidor designado para esse fim, de se-

gunda à sexta-feira, das 08 às 18 horas. 

6.2. Serão disponibilizados data e horário diferentes aos interessados em realizar a vistoria prévia. 

6.3. Para a vistoria, o representante legal da empresa ou responsável técnico deverá estar devidamente 

identificado, apresentando documento de identidade civil e documento expedido pela empresa 

comprovando sua habilitação para a realização da vistoria. 

6.4. Caso o licitante opte por não realizar a vistoria, deverá prestar declaração formal assinada pelo 

responsável técnico do licitante acerca do conhecimento pleno das condições e peculiaridades da 

contratação. 

6.5. A não realização da vistoria não poderá embasar posteriores alegações de desconhecimento das 

instalações, dúvidas ou esquecimentos de quaisquer detalhes dos locais da prestação dos serviços, 

devendo o contratado assumir os ônus dos serviços decorrentes. 

7. GARANTIA DA CONTRATAÇÃO 

7.1. Em conformidade com o art. 58 c/c art. 96, §1, da Lei n2  14.133/2021, os licitantes deverão apre- 

sentar garantia de manutenção da proposta, equivalente a 1% (um por cento) do valor estimado da 

contratação, que deverá ser enviada concomitantemente ao cadastramento da proposta inicial no 

sistema. 

7.2. A garantia poderá ser prestada, a critério do licitante, por uma das seguintes modalidades: 

• Caução em dinheiro ou em títulos da dívida pública; 

• Seguro-garantia; ou 

• Fiança bancária. 

7.3. A garantia deverá ter validade mínima de 120 (cento e vinte) dias, contados da data de apresenta- 

ção da proposta. 

7.4. A garantia será executada caso o licitante retire sua proposta dentro do prazo de validade; ou re- 

cuse-se a assinar o contrato nas condições estabelecidas. 

7.5. A não apresentação da garantia de proposta nos termos deste item implicará inabilitação do lici- 

tante. 

7.6. A garantia será restituída aos licitantes não vencedores após a homologação do resultado da licita- 

ção, e ao vencedor, após a assinatura do contrato. 

8. DA SUBCONTRATAÇÃO 

8.1. Haverá possibilidade de subcontratação de partes da obra até o limite autorizado, em cada caso, 

pela Administração, sem prejuízo das responsabilidades contratuais e legais, conforme art. 122 da 

Lei n9  14.133/2021. 
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9. DA VIGÊNCIA CONTRATUAL 

9.1. O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses, contados do início da vigência que consta 

descrita no instrumento contratual, na forma do artigo 105 da Lei n° 14.133, de 2021, com início a 

partir de sua assinatura, e o prazo de execução será de conforme o cronograma físico-financeiro, 

ambos podendo ser prorrogados na forma da legislação vigente. 

9.2. A execução dos serviços será iniciada a partir do recebimento da ordem de serviço, cujas etapas 

observarão o Cronograma Físico-financeiro parte integrante deste Projeto Básico. 

9.3. Havendo necessidade o contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os 

acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) 

do valor inicial atualizado do contrato. 

9.4. A prorrogação dos prazos de execução e vigência do contrato será precedida da correspondente 

adequação do cronograma físico-financeiro, bem como de justificativa e autorização da autoridade 

competente para a celebração do ajuste, devendo ser formalizada nos autos do processo adminis-

trativo. 

9.5. O instrumento contratual oferecerá maior detalhamento das regras que serão aplicadas em relação 

à vigência da contratação. 

10. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR E FORMA DE EXECUÇÃO 

Forma de seleção e critério de julgamento da proposta 

10.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de LICITAÇÃO, na modali-

dade CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA, com adoção do critério de julgamento pelo MENOR PREÇO. 

Forma de execução 

10.2. O serviço objeto será realizado por execução indireta, no regime de empreitada por preço global. 

11. PROPOSTA DE PREÇOS 
11.1. Os preços propostos deverão incluir todos os custos diretos e indiretos, inclusive os resultantes da 

incidência de quaisquer fretes, impostos, taxas, contribuições ou obrigações trabalhistas, fiscal e 

previdenciário a que estiver sujeito, e demais custos que incidam, direta ou indiretamente, na exe-

cução do objeto a ser contratado; 

11.2. A proposta de preço deverá conter a discriminação detalhada dos serviços ofertados, quantidade 

solicitada, o valor unitário (numérico), valor total (numérico e por extenso), prazo de validade da 

proposta de no mínimo 90 (noventa) dias e prazo de execução dos serviços. 

11.3. A licitante classificada provisoriamente em primeiro lugar deverá encaminhar a proposta de preço 

adequada ao último lance, acompanhada dos seguintes documentos: 

11.3.1. Planilha de Custos e Formação de Preços: 

11.3.1.1. Na composição dos preços unitários o licitante deverá apresentar discriminada- 

mente as parcelas relativas à mão de obra, materiais, equipamentos e serviços; 

11.3.1.2. Nos preços cotados deverão estar incluídos custos operacionais, encargos pre- 

videnciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que inci-

dam direta ou indiretamente na execução do objeto e todos os insumos que os 

compõem, tais como despesas com impostos, taxas, fretes, seguros e quaisquer 

outros que incidam na contratação do objeto; 
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11.3.1.3. Todos os dados informados pelo licitante em sua planilha deverão refletir com 

fidelidade os custos especificados e a margem de lucro pretendida; 

11.3.1.4. Não se admitirá, na proposta de preços, custos identificados mediante o uso da 

expressão 'verba' ou de unidades genéricas. 

11.3.2.	 Benefícios e Despesas Indiretas - BDI, detalhando todos os seus componentes, inclusive 

em forma percentual. 

12. EXIGÊNCIAS DE HABILITAÇÃO 

12.1. A HABILITAÇÃO JURÍDICA será comprovada, mediante a apresentação da seguinte documentação: 

12.1.1. No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, 

a cargo da Junta Comercial da respectiva sede; 

12.1.2. Em se tratando de microempreendedor individual - MEl: Certificado da Condição de 

Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verifica-

ção da autenticidade no sítio www.portaldoempreendedor.gov.br; 

12.1.3. No caso de sociedade empresária, ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vi- 

gor, devidamente registrado na Junta Comercial da respectiva sede; 

12.1.4. No caso de ser o participante sucursal, filial ou agência, inscrição no Registro Público 

de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem sede a matriz; 

12.1.5. No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas 

Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus adminis-

tradores; 

12.1.6. No caso de cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata da as- 

sembleia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Re-

gistro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, bem como o registro de que trata 

o art. 107 da Lei n2  5.764, de 1971; 

12.1.7. No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País: decreto de 

autorização; 

12.1.8. No caso de atividade adstrita a uma legislação específica: ato de registro ou autorização 

para funcionamento expedido pelo órgão competente. 

12.1.9. Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da con- 

solidação respectiva. 

12.2. A REGULARIDADE FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA será comprovada mediante a apresentação dos 

seguintes documentos: 

12.2.1. Os documentos relativos à regularidade fiscal somente serão exigidos, em momento 

posterior ao julgamento das propostas, e apenas do licitante mais bem classificado, 

independente se a fase de habilitação irá ou não anteceder as fases de apresentação 

de propostas e lances. 

12.2.2. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ), através do Compro- 

vante de Inscrição e de Situação Cadastral, emitido pela Secretaria da Receita Federal 

do Ministério da Fazenda, comprovando possuir situação cadastral ativa para com a Fa-

zenda Federal, ou no Cadastro de Pessoas Físicas, conforme o caso; 
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12.2.3. Prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual, comprovando possuir Inscri- 

ção Habilitada no cadastro de contribuintes estadual, ou Prova de Inscrição no Cadastro 

de Contribuintes Municipal quando se tratar de prestador de serviço. 

12.2.4. Prova de regularidade com a Fazenda Federal, mediante apresentação de certidão ex- 

pedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procu-

radoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários fe-

derais e à Dívida Ativa da União (DALI) por elas administrados, inclusive aqueles relati-

vos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta n2  1.751, de 02/10/2014, do 

Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional; 

12.2.5. Prova de regularidade com a Fazenda Estadual, relativa ao domicílio ou sede do lici- 

tante, mediante a Certidão Negativa ou Positiva com Efeitos de Negativa de Débitos e 

Certidão Negativa ou Positiva com Efeitos de Negativa de Débitos da Dívida Ativa, expe-

dida pela Secretaria da Fazenda Estadual; 

12.2.5.1. Caso o licitante seja considerado isento dos tributos estaduais relacionados ao 

objeto licitado, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de de-

claração da Fazenda Estadual do domicílio ou sede do licitante, ou outra equi-

valente, na forma da lei. 

12.2.6. Prova de regularidade com a Fazenda Municipal, relativa ao domicílio ou sede do lici- 

tante, mediante a Certidão Negativa ou Positiva com Efeitos de Negativa, de Débitos e 

Certidão Negativa ou Positiva com Efeitos de Negativa de Débitos da Dívida Ativa, expe-

dida pela Secretaria da Fazenda Municipal; 

12.2.6.1. Caso o licitante seja considerado isento dos tributos municipais relacionados ao 

objeto licitado, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de de-

claração da Fazenda Municipal do domicílio ou sede do licitante, ou outra equi-

valente, na forma da lei. 

12.2.7. Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), me- 

diante Certificado de Regularidade do FGTS - CRF, emitida pela Caixa Econômica Fede-

ral; 

12.2.8. Prova de regularidade com a justiça trabalhista, mediante a apresentação da Certidão 

Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), emitida por órgão competente da Justiça do 

Trabalho (conforme Art. 3° da Lei N2  12.440/2011); 

12.2.9. Declaração de que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou 

insalubre e não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condi-

ção de aprendiz, nos termos do inciso XXXIII do art. 72  da Constituição Federal; 

12.2.10. Quando se tratar da subcontratação prevista no art. 48, II, da Lei Complementar n. 123, 

de 2006, a licitante melhor classificada deverá, também, apresentar a documentação 

de regularidade fiscal, social e trabalhista das microempresas e/ou empresas de pe-

queno porte que serão subcontratadas no decorrer da execução do contrato, ainda que 

exista alguma restrição, aplicando-se o prazo de regularização. 

12.3. HABILITAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA, que será comprovada mediante apresentação dos se-

guintes documentos: 

12.3.1. Certidão negativa de feitos sobre falência, expedida pelo cartório distribuidor da sede 

da pessoa jurídica ou de execução patrimonial em caso de pessoas físicas, emitida até 
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60 (sessenta) dias antes da data da sessão pública ou que esteja dentro do prazo de 

validade constante da própria certidão; 

12.3.1.1. Caso admitida participação de Pessoas Físicas ou Sociedade Simples, deverá ser 

apresentada Certidão Negativa de Insolvência Civil, expedida pelo distribuidor 

do domicílio ou sede do licitante, desde que admitida a sua participação na lici-

tação. 

12.3.2. Balanço Patrimonial, Demonstração de Resultado de Exercício (DRE) e demais demons- 

trações contábeis dos 2 (dois) últimos exercícios sociais apresentados na forma da lei, 

que comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada a sua substituição por 

balancetes ou balanços provisórios. 

12.3.2.1. Os documentos referidos no item acima limitar-se-ão ao último exercício no 

caso de a pessoa jurídica ter sido constituída há menos de 2 (dois) anos. 

12.3.2.2. As empresas com menos de um exercício financeiro devem cumprir a exigência 

deste item mediante apresentação de Balanço de Abertura ou do último Ba-

lanço Patrimonial levantado, conforme o caso, devidamente registrado na 

forma da lei. 

12.3.2.3. As sociedades empresárias enquadradas nas regras da Instrução Normativa RFB 

n2  2003, de 18 de janeiro de 2021, que dispões sobre a Escrituração Contábil 

Digital - ECD, para fins fiscais e previdenciários poderão apresentar o balanço 

patrimonial e os termos de abertura e encerramento do livro diário, em versão 

digital, obedecidas as normas do parágrafo único do art. 22  da citada instrução 

quanto a assinatura digital nos referidos documentos, quanto a Certificação de 

Segurança emitida por entidade credenciada pela infraestrutura de Chaves Pú-

blicas - Brasileiras - ICP - Brasil. 

12.3.3. Declaração, assinada por Profissional área Contábil devidamente registrado no Conse- 

lho Regional de Contabilidade, que ateste o atendimento pelo licitante dos índices 

econômicos nos termos do §1, art. 69 da Lei 14.133/2021, aplicando fórmulas da se-

guinte forma: 

Índice de Liquidez Geral (k 1,00): 

LG 
- 

Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo 

Passivo Circulante + Passivo Não Circulante 

Índice de Liquidez Corrente (k 1,00): 

LC - 
Ativo Circulante 

- Passivo Circulante 

Índice de Solvência Geral (k 1,00): 

Ativo Total 
SG = 

Passivo Circulante + Passivo Não Circulante 
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12.3.4. Da análise dos documentos apresentados serão calculados os índices Liquidez Geral 

(LG), Liquidez Corrente (LC) e Solvência Geral (LG), que deverão apresentar resultado 

igual ou superior a 1 (um). 

12.3.5. As empresas que apresentarem resultado do quociente de capacidade econômico-fi- 

nanceira menor do que o exigido, quando de sua habilitação deverão comprovar, con-

siderados os riscos para a administração, patrimônio líquido no valor mínimo de 10% 

(dez por cento) do valor total dos seus itens ofertados, admitida a atualização para a 

data de apresentação da proposta através de índices oficiais. 

12.3.6. O Microempreendedor Individual (ME]) que pretenda auferir os benefícios do trata- 

mento diferenciado previstos na Lei Complementar n2  123 de 2006 estará dispensado 

da apresentação do balanço patrimonial e das demonstrações contábeis do último exer-

cício. 

12.4. A QUALIFICAÇÃO TÉCNICA, que será comprovada através da apresentação dos seguintes documen-

tos: 

12.4.1. Declaração de que o licitante tomou conhecimento de todas as informações e das con- 

dições locais para o cumprimento das obrigações objeto da licitação. 

12.4.1.1. A declaração acinâ poderá ser substituída por declaração formal assinada pelo 

responsável técnico do licitante acerca do conhecimento pleno das condições 

peculiares da contratação. 

12.4.2. Registro ou inscrição da empresa licitante no CREA (Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia) e/ou CAU (Conselho de Arquitetura e Urbanismo); 

12.4.3. Comprovação de aptidão técnica-operacional para execução de serviço de complexi- 

dade tecnológica e operacional equivalente ou superior com o objeto desta contrata-

ção, ou com o item pertinente, por meio da apresentação de certidões ou atestados, 

por pessoas jurídicas de direito público ou privado, ou regularmente emitido(s) pelo 

conselho profissional competente, quando for o caso. 

12.4.4. Certificação no PBQP-H Programa Brasileiro da Qualidade e Produtividade do Habitat - 

Nível A; 

12.4.5. Certificação no NBR lSO 9001:2015; 

12.4.6. Para fins da comprovação de que trata este subitem, os atestados deverão dizer res- 

peito a contratos executados com as seguintes características mínimas, por correspon-

der a 50% (cinquenta por cento) do quantitativo a ser executado no objeto licitado: 

12.4.6.1. Estaca tipo hélice DN 30cm - 960 m 

12.4.6.2. Formas Planas Plastificada Para Concreto Aparente —600,00 M2  

12.4.6.3. Laje Pré-Fabricada Vigota Treliçada Unidirecional Lt12 - 100kgf/Mm2 —476,00 

M 2  

12.4.6.4. Anéis Pré-Moldados Em Concreto Armado P/ Reservatório D'agua D=2,50m - 

7,25 M 

12.4.7. Os atestados de capacidade técnica poderão ser apresentados em nome da matriz ou 

da filial do licitante. 

12.4.8. Comprovação da capacitação técnico-profissional, mediante apresentação de Certidão 

de Acervo Técnico - CAT, expedida pelo CREA ou CAU da região pertinente, nos termos 

da legislação aplicável, em nome do(s) responsável(is) técnico(s) e/ou membros da 
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equipe técnica que participarão da execução do serviço, que demonstre a Anotação de 

Responsabilidade Técnica - ART ou o Registro de Responsabilidade Técnica - RRT, rela-

tivo à execução dos serviços que compõem as parcelas de maior relevância técnica e 

valor significativo da contratação, por corresponder a 50% (cinquenta por cento) do 

quantitativo a ser executado no objeto licitado, conforme segue: 

12.4.8.1. Estaca Tipo Hélice DN 30cm 

12.4.8.2. Formas Planas Plastificada Para Concreto Aparente 

12.4.8.3. Laje Pré-Fabricada Vigota Treliçada Unidirecional Lt12 - 100kgf/Mm2 

12.4.8.4. Anéis Pré-Moldados Em Concreto Armado P/ Reservatório D'agua D=2,50m 

12.4.9. O(s) profissional(is) indicado(s) na forma supra deverá(ão) participar da obra ou serviço 

objeto do contrato, e será admitida a sua substituição por profissionais de experiência 

equivalente ou superior, desde que aprovada pela Administração. 

12.4.10. O fornecedor disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação da legiti- 

midade dos atestados ou certidões, apresentando, quando solicitado pela Administra-

ção, cópia do contrato que deu suporte à contratação, endereço atual da CONTRA-

TANTE e local em que foi executado o objeto contratado, dentre outros documentos. 

12.4.11. Somente poderão ser aceitos atestados de capacidade técnica expedidos após a conclu- 

são do contrato ou se decorrido, no mínimo, um ano do início de sua execução, exceto 

se houver sido firmado para ser prestado em prazo inferior. 

12.4.12. Os atestados ou certidões que não possuírem as informações mínimas para a sua aná- 

lise serão objeto de diligência. 

12.4.13. A comprovação do vínculo profissional do Responsável Técnico será feita mediante có- 

pia da Carteira Profissional ou da Ficha de Registro de Empregados (FRE) que demonstre 

a identificação do profissional, com o visto do Ministério do Trabalho ou mediante Cer-

tidão do Conselho de Classe devidamente atualizada ou Contrato de Trabalho ou Con-

trato de Prestação de Serviços registrado no respectivo Conselho de Classe da região 

competente, em que conste o profissional como responsável técnico, ou ainda Declara-

ção (com firma reconhecida) de Contratação Futura do profissional detentor do Ates-

tado apresentado, desde que acompanhada de declaração de anuência expressa do 

profissional. 

12.4.14. É vedada a indicação de um mesmo Responsável Técnico para mais de uma licitante, 

fato este que inabilitará todas as envolvidas; 

12.5.	 Além das declarações constantes dos itens específicos acima a licitante deverá apresentar ainda as 

seguintes declarações, sob pena de inabilitação: 

12.5.1. Declaração de que atende aos requisitos de habilitação, e o declarante responderá pela 

veracidade das informações prestadas, na forma da lei (art. 63, 1, da Lei n2  14.133/2021); 

12.5.2. Declaração de que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com defici- 

ência e para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas es-

pecíficas, na forma da lei (art. 63, IV, da Lei n2  14.133/2021); 

12.5.3. Declaração de que suas propostas econômicas compreendem a integralidade dos cus- 

tos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas 
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leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos ter-

mos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas, na forma 

da lei (art. 63, § 12, da Lei n2  14.133/2021). 

13. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO 

Condições de Execução 

13.1. A execução do objeto seguirá a seguinte dinâmica: 

13.1.1. Início da execução do objeto: Após a assinatura do contrato ou da emissão da ordem de 

serviço, que indicará a data de início da prestação dos serviços. 

Materiais a serem disponibilizados 

13.2. Todos os materiais, equipamentos e acessórios necessários à execução da obra deverão ser for- 

necidos pela CONTRATADA, rigorosamente adequados à finalidade a que se destinam e deverão 

estar enquadrados nas normas, especificações, métodos, padronizações, terminologias e sim-

bologias estabelecidas pela Associação Brasileira de Normas Técnicas - ABNT que lhe sejam 

aplicáveis. Os mesmos não poderão ser empregados sem a aprovação da FISCALIZAÇÃO, que 

poderá solicitar os dados necessários à comprovação da natureza, qualidade e o fornecimento 

de amostras. 

13.3. Todos os materiais rejeitados pela FISCALIZAÇÃO serão imediatamente removidos do canteiro 

de obras. 

Especificação da garantia do serviço (art. 40, §19, inciso III, da Lei n9  14.133, de 2021) 

13.4. O prazo de garantia contratual dos serviços é aquele estabelecido na Lei n2  8.078, de 11 de setem- 

bro de 1990 (Código de Defesa do Consumidor). 

14. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO 

14.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e 

as normas da Lei n2  14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecu-

ção total ou parcial. 

14.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de exe- 

cução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias 

mediante simples apostila. 

14.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito sempre 

que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim, con-

forme endereço eletrônico informado pela contratada na sua proposta comercial. 

14.4. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que 

devam ser cumpridas de imediato. 

14.5. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá convocar 

o representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano de fiscali-

zação, que conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de fiscalização, 

das estratégias para execução do objeto, do plano complementar de execução da contratada, 

quando houver, do método de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros. 

Preposto 

14.6. A Contratada designará formalmente o preposto da empresa, antes do início da prestação dos ser- 

viços, indicando no instrumento os poderes e deveres em relação à execução do objeto contratado. 

14.7. A Contratante poderá recusar, desde que justificadamente, a indicação ou a manutenção do pre- 

posto da empresa, hipótese em que a Contratada designará outro para o exercício da atividade. 
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Fiscalização 

14.8. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou pelos 

respectivos substitutos (Lei n2  14.133, de 2021, art. 117, caput). 

14.9. O fiscal do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas todas as con-

dições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a Administra-

ção bem como: 

14.9.1. Anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as ocorrências relacionadas 

à execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a regularização das 

faltas ou dos defeitos observados. (art. 117, §12  da Lei n2  14.133, de 2021). 

14.9.2. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal do contrato emitirá notifica-

ções para a correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção. 

14.9.3. Informará ao gestor do contrato, em tempo hábil, a situação que demandar decisão ou 

adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as medidas ne-

cessárias e saneadoras, se for o caso. 

14.9.4. Verificará a manutenção das condições de habilitação da contratada, acompanhará o 

empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de apostilamento e 

termos aditivos, solicitando quaisquer documentos com probatórios pertinentes, caso 

necessário (Art. 23, 1 e II, do Decreto n9  11.246, de 2022). 

14.9.5. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas apra-

zadas, o fiscal do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato. 

14.9.6. Comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do contrato sob sua res-

ponsabilidade, com vistas à renovação tempestiva ou à prorrogação contratual. 

Gestor do Contrato 

14.10. O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização do 

contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de gerenciamento do con-

trato, a exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das alterações e das prorrogações 

contratuais, elaborando relatório com vistas à verificação da necessidade de adequações do con-

trato para fins de atendimento da finalidade da administração. 

14.11. O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas as 

ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o caso, 

à autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua competência. 

14.12. O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da contratada, para 

fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstam o fluxo normal da 

liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais. 

14.13. O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais quanto 

ao cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, com menção ao seu desempenho na 

execução contratual, baseado nos indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais 

penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações. 

14.14. O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo de res- 

ponsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o art. 

158 da Lei n2  14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com competência para tal, conforme 

o caso. 
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14.15. O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a consecução dos ob- 

jetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o apri-

moramento das atividades da Administração. 

14.16. O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a for- 

malização dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização 

e gestão nos termos do contrato. 

15. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

15.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos consig- 

nados no Orçamento Geral da Prefeitura Municipal de Barão de Grajaú deste exercício, na dotação 

abaixo discriminada: 

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: Secretaria Municipal de Infraestrutura 

PROJETO / ATIVIDADE: Construção de Habitação Popular na Zona Rural. 

FONTE DE RECURSO: 1.701 (Estadual) 

NATUREZA DA DESPESA: 4.4.90.51.00 Obras e Instalações. 

r UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: Secretaria Municipal de Infraestrutura 

PROJETO / ATIVIDADE: Construção de Habitação Popular na Zona Rural. 

FONTE DE RECURSO: 1.700 (Federal) 

NATUREZA DA DESPESA: 4.4.9051.00 Obras e Instalações. 

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: Secreta ria Municipal de Infraestrutura 

PROJETO / ATIVIDADE: Construção de Habitação Popular na Zona Rural. 

FONTE DE RECURSO: 1.500 (Municipal) 

NATUREZA DA DESPESA: 4.4.90.51.00 Obras e Instalações. 

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: Secretaria Municipal de Infraestrutura 

PROJETO / ATIVIDADE: Construção de Habitação Popular na Zona Urbana. 

FONTE DE RECURSO: 1.701 (Estadual) 

NATUREZA DA DESPESA: 4.4.90.5 1.00 Obras e Instalações. 

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: Secretaria Municipal de Infraestrutura 

PROJETO / ATIVIDADE: Construção de Habitação Popular na Zona Urbana. 

FONTE DE RECURSO: 1.700 (Federal) 

NATUREZA DA DESPESA: 4.4.90.5 1.00 Obras e Instalações. 

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: Secretaria Municipal de Infraestrutura 

PROJETO / ATIVIDADE: Construção de Habitação Popular na Zona Urbana. 

FONTE DE RECURSO: 1.500 (Municipal) 

NATUREZA DA DESPESA: 4.4.90.51.00 Obras e Instalações. 

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: Secretaria Municipal de Infraestrutura 
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PROJETO / ATIVIDADE: Construção e Ampliação de Sistema de Abastecimento de Água 

FONTE DE RECURSO: 1.500 

NATUREZA DA DESPESA: 4.4.90.51.00 Obras e Instalações. 

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: Secretaria Municipal de lnfraestrutura 

PROJETO / ATIVIDADE: Construção e Ampliação de Sistema de Abastecimento de Água 

FONTE DE RECURSO: 1.700 

NATUREZA DA DESPESA: 4.4.90.5 1.00 Obras e Instalações. 

16. DO RECEBIMENTO DO OBJETO 

16.1. Durante a execução contratual, o fiscal deverá monitorar constantemente o nível de qualidade do 

serviço para evitar a sua degeneração, devendo intervir para requerer à CONTRATADA a correção 

das faltas, falhas e irregularidades constatadas; 

16.2. À CONTRATADA será permitido apresentarjustificativa para a prestação do serviço com menor nível 

de conformidade, a qual poderá ser aceita pelo fiscal, desde que comprovada a excepcionalidade 

da ocorrência, resultante exclusivamente de fatores imprevisíveis e alheios ao controle do presta-

dor; 

16.3. A cada relatório circunstanciado ou fatura ou nota fiscal, para fins de pagamento, corresponderá 

aplicação individualizada do instiumeno de aferição da qualidade da prestação do serviço; 

16.4. O valor devido a título de pagamento mensal à CONTRATADA será mensurado a partir da aplicação 

das condições do instrumento de aferição da qualidade da prestação do serviço, até um teto mensal 

para glosa de 10% do custo mensal do contrato; 

16.5. A aplicação das glosas não compromete a aplicação de outras penalidades a que a CONTRATADA 

esteja sujeita pelo não cumprimento das obrigações contratuais ou execução insatisfatória dos ser-

viços, nos termos previstos em lei. 

16.6. O objeto do contrato será recebido provisoriamente, pelo responsável por seu acompanhamento 

e fiscalização, mediante termo detalhado, quando verificado o cumprimento das exigências de ca-

ráter técnico (Art. 140, 1, a, da Lei n2  14.133). 

16.6.1. O fiscal do contrato realizará o recebimento provisório do objeto do contrato mediante 

termo detalhado da regularidade do objeto com as exigências contratuais. 

16.6.2. Para efeito de recebimento provisório, ao final de cada período de faturamento, o fiscal 

técnico do contrato irá apurar o resultado das avaliações da execução do objeto e, se 

for o caso, a análise do desempenho e qualidade do serviço executado realizado em 

consonância com os indicadores previstos, que poderá resultar no redimensionamento 

de valores a serem pagos à contratada, registrando em relatório a ser encaminhado ao 

gestor do contrato. 

16.6.3. O serviço executado poderá ser rejeitado, no todo ou em parte, quando em desacordo 

com as especificações constantes neste Projeto Básico e na proposta, sem prejuízo da 

aplicação das penalidades. 

16.7. O objeto do contrato será recebido definitivamente, por servidor ou comissão designada pela au- 

toridade competente, mediante termo detalhado que comprove o atendimento das exigências con-

tratuais. 
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16.7.1. O recebimento definitivo pela Administração não eximirá o projetista ou o consultor da 

responsabilidade objetiva por todos os danos causados por falha de projeto. 

16.7.2. O recebimento definitivo pela Administração não eximirá o contratado, pelo prazo mí-

nimo de 5 (cinco) anos da responsabilidade objetiva pela solidez e pela segurança dos 

materiais e dos serviços executados e pela funcionalidade da construção, da reforma, 

da recuperação ou da ampliação do bem imóvel, e, em caso de vício, defeito ou incor-

reção identificados, o contratado ficará responsável pela reparação, pela correção, pela 

reconstrução ou pela substituição necessárias. 

16.8. A CONTRATADA deverá concluir os trabalhos referentes as obras objeto deste Projeto Básico dentro 

do prazo final previsto no Cronograma, constantes do Projeto Executivo e da sua Proposta. 

16.9. Os prazos estabelecidos nesta Cláusula, só poderão ser objeto de prorrogação, caso o motivo apre- 

sentado, devidamente justificado, esteja em uma das hipóteses previstas nos incisos 1 e II, do art. 

124 da Lei n2  14.133/2021. 

16.10. Com a conclusão dos serviços dentro dos prazos estipulados nesta Cláusula, o Contrato terá auto- 

maticamente sua vigência expirada sem necessidade de qualquer notificação. 

17. DOS CRITÉRIOS PARA PAGAMENTO 

17.1. Após comunicação do gestor do contrato e no prazo de até 2 (dois) dias úteis, a CONTRATADA de-

verá apresentar fatura ou nota fiscal devidamente discriminada, acompanhada das respectivas 

comprovações de regularidade perante a Receita Federal (e INSS), FGTS e Justiça do Trabalho (Cer-

tidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT) - Lei n2  12.440/2011). 

17.2. A Nota Fiscal deve corresponder ao objeto recebido e respectivos valores e quantitativos apurados 

pela fiscalização. 

17.3. No caso de divergência, especialmente quando houver adimplemento parcial, o CONTRATANTE no-

tificará a CONTRATADA a sanar o problema em 2 (dois) dias úteis, com suspensão do prazo de pa-

gamento. 

17.4. Caso a CONTRATADA seja optante pelo Sistema Integrado de Pagamento de Impostos e Contribui-

ções das Microempresas e Empresas de Pequeno Porte -SIMPLES, deverá apresentar com a Nota 

Fiscal a devida comprovação a fim de evitar a retenção na fonte dos tributos e contribuições, de 

acordo com a Lei Complementar n9  123/2006. 

17.5. Quando do pagamento da fatura ou nota fiscal será efetuada a retenção dos valores corresponden-

tes a tributos e contribuições sociais, nos termos legais. 

17.6. Serão deduzidos dos créditos da CONTRATADA os valores relativos a multas e juros de mora de 

tributos e contribuições sociais, decorrentes de entrega de faturamento em atraso, configurado por 

prazo inferior a 10 (dez) dias corridos do vencimento da obrigação. 

17.7. A primeira fatura dos serviços só será paga com a apresentação da cópia da Anotação de Respon-

sabilidade Técnica - ART da obra junto ao CREA-MA, bem como documentos que comprovem que 

os serviços foram inscritos no INSS. 

17.8. O pagamento à CONTRATADA será efetuado após o recebimento definitivo do serviço, em moeda 

nacional, no prazo de até 30 (dias) dias corridos a contar do atesto da Fatura/Nota Fiscal, por meio 

de depósito em conta corrente, mediante Ordem Bancária. 

17.9. O pagamento poderá ser efetuado parcialmente na pendência de liquidação de qualquer obrigação 

financeira que for imposta à CONTRATADA, em virtude de penalidade ou inadimplência, sem que 
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isso gere direito a acréscimos de qualquer natureza. 

17.10. Qualquer atraso acarretado por parte da CONTRATADA na apresentação da fatura ou nota fiscal, 

ou dos documentos exigidos como condição para pagamento, importará na interrupção da conta-

gem do prazo de vencimento do pagamento, iniciando novo prazo após a regularização da situação. 

17.11. O setor competente para proceder o pagamento deve verificar se a Nota Fiscal apresentada ex- 

pressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como o prazo de validade, a data 

da emissão, os dados do contrato e do órgão contratante, o período de prestação dos serviços, o 

valor a pagar; e eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 

17.12. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal, ou circunstância que impeça a liquidação da despesa, 

o pagamento ficará sobrestado até que a Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta 

hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação, 

não acarretando qualquer ônus para a Contratante. 

17.13. Para efeito de pagamento, considerar-se-á paga a fatura na data da emissão da Ordem Bancária. 

17.14. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a contratante deverá 

comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência 

da contratada, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acio-

nados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos. 

17.15. Persistindo a irregularidade, a contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão contra- 

tual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada à contratada a ampla de-

fesa. 

17.16. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se 

decida pela rescisão do contrato, caso a contratada não regularize sua situação junto aos órgãos 

competentes. 

17.17. É vedado o pagamento, a qualquer título, por serviços prestados, à empresa privada que tenha em 

seu quadro societário servidor público da ativa do órgão contratante, com fundamento na Lei de 

Diretrizes Orçamentárias vigente. 

17.18. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a CONTRATADA não tenha concorrido de 

alguma forma para tanto, fica convencionada a taxa de atualização financeira devida pelo CONTRA-

TANTE, mediante a aplicação da seguinte fórmula: 

EM = 1 x N x VP,sendo: 

TX 

= 100x365 
Assim apurado: 

6 
- 

- 

0,00016438 
100  

Em que: 

= Índice de atualização financeira; 

TX = Percentual da taxa de juros de mora anual = 6%; 

EM = Encargos moratórios; 

N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; 

VP = Valor da parcela em atraso. 
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17.19. Aplica-se a mesma regra disposta no parágrafo anterior, na hipótese de eventual pagamento ante- 

cipado, observado o disposto no art. 38 do Decreto n2  93.872/1986. 

17.20. No pagamento do serviço executado descritos na Nota Fiscal, será verificada a pertinência da re- 

tenção do Imposto sobre a Renda (IR), Contribuição Social Sobre o Lucro Líquido (CSLL), Contribui-

ção para o Financiamento da Seguridade Social (CONFINS) e Contribuição para o PIS/PASEP, nos 

termos da Instrução Normativa RFB n9  1.234, de 11 de janeiro de 2012. Ademais, a retenção do 

Imposto Sobre Serviços (ISS) ocorrerá desde que esteja prevista em regulamento que se aplique ao 

caso. 

17.21. A fatura mensal poderá sofrer glosas, conforme o disposto no instrumento de aferição da qualidade 

na execução do serviço, se for o caso, referentes ao mês de competência da prestação de serviços 

ou de meses anteriores. 

REAJUSTE 

18.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de 01 (um) ano contado da 

data da celebração do instrumento contratual. 

18.2. Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do contratado, os preços iniciais 

serão reajustados, mediante a aplicação, pelo contratante, do índice IGPM-IBGE, exclusivamente 

para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade. 

18.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos 

efeitos financeiros do último reajuste. 

18.4. No caso de atraso ou não divulgzção do(s) índice (s) de reajustamento, o contratante pagará ao 

contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença corres-

pondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s). 

18.5. Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, o(s) defini- 

tivo(s). 

18.6. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de qualquer 

forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que vier(em) a 

ser determinado(s) pela legislação então em vigor. 

18.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, 

para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 

18.8. O reajuste será realizado por apostilamento. 

19. ANEXOS 

19.1. Integram este Projeto Básico, para todos os fins e efeitos, os seguintes Anexos: 

19.1.1. Memorial Descritivo; 

19.1.2. Especificação Técnica; 

19.1.3. Planilha Orçamentária; 

19.1.4. Composição de BDl; 

19.1.5. Declaração de Encargos Sociais, ISS e Levantamentos Preliminares; 

19.1.6. Cronograma Físico-Financeiro; 

19.1.7. Composições; 

19.1.8. Anotação de Responsabilidade Técnica; 
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19.1.9. Projetos Técnicos (Elétrico, hidráulico etc.). 

Barão de Grajaú - MA, 23 de março de 2026. 

Diretora do Departam - nto de Engenharia e Programas 

À vista das informações contidas nestes autos e com observância às normas vigentes, APROVO o presente Pro-
jeto Básico e AUTORIZO a realização do procedimento licitatório. 
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MEMORIAL DESCRITIVO - FNHIS SUB 50 

PROPRIETÁRIO: MUNICíPIO DE BARÃO DE GRAJAÚ - MA 

ENDEREÇO DA OBRA: Avenida José Alberto Noleto da Silva 

TIPO DE PROJETO: Habitação unifamiliar (20 unidades) ÁREA 

TOTAL A CONSTRUIR: 53,86 m2  por unidade ÁREA ÚTIL A 

CONSTRUIR: 47,46 m2  por unidade 

GENERALIDADES: Este memorial descritivo tem por objetivo descrever de forma suscinta os 
materiais e a forma que será realizada a obra de edificações residenciais do programa FNHIS Sub 
50, com área total de 53,86 m2  por unidade. Não dispensa o atendimento à norma de Desempenho 
de Edificações Habitacionais (ABNT NBR 15.575), às Normas Técnicas da ABNT de processos e 
produtos, bem como à legislação municipal e estadual incidente. Este documento foi elaborado com 
base na Portaria MCID n° 1416, de 6 de Novembro de 2023. 

SERVIÇOS PRELIMINARES: O lote onde será edificada a unidade habitacional deverá ser limpo e 
nivelado antes do início dos serviços de locação, atendendo os níveis de piso determinados em 
projeto. A seguir a obra será locada conforme determinado nas plantas. A placa de obra, de 
responsabilidade da empresa contratada, deverá seguir os padrões constantes no "Manual Visual 
de Placas e Adesivos de Obras" da Caixa Econômica Federal, bem como observar disposições 
locais, e ser instalada em lugar visível. 

FUNDAÇÕES: Existem 2 opções de fundação: (i) radier ou (ii) sapatas isoladas com viga baldrame 
em concreto de resistência característica de 20 MPa, aço do tipo CA-50 e dimensões de 12 x 30 cm, 
a qual será impermeabilizada com argamassa com aditivo impermeabilizante e emulsão asfáltica em 
duas demãos, em todas as faces. 

SUPERESTRUTURA: A superestrutura será de concreto armado, sendo os pilares de dimensões 14 
x 26 cm e as vigas do nível 2,65 com dimensões 12 x 25 cm. Todo concreto da superestrutura será de 
20 Mpa. Deverão ser previstos pilaretes de amarração da alvenaria destinada aos oltões da casa. A 
laje do teto do banheiro será rebaixada conforme cota do projeto e será do tipo vigotas pré-moldadas 
h = 12cm, com pé direito mínimo de 2,40 m nesta área. 

ALVENARIA: As paredes da edificação serão de alvenaria de bloco cerâmico ou de concreto não 
estrutural, dimensões 9 x 19 x 19 cm, posicionados com argamassa de assentamento com preparo 
em betoneira. Antes de serem utilizados, os tijolos serão umedecidos, evitando que estes absorvam a 
água da argamassa de assentamento. As fiadas serão alinhadas e aprumadas, podendo as juntas 
apresentarem espessura máxima de 1,5 cm. Nos vãos das portas e janelas serão executadas vergas 
transpassando a alvenaria em no mínimo 30 cm para cada lado. As contravergas serão executadas 
em todas as janelas. 
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PISO: Em todos os cômodos será executado o assentamento do piso com revestimento cerâmico. 
Em todo perímetro da unidade habitacional deverá ser executada calçada com 50 cm de largura. 
Obrigatório piso e rodapé em toda a unidade, incluindo o hall e as áreas de circulação interna. O 
revestimento deve ser em cerâmica esmaltada PEI 4, com índice de absorção inferior a 10% e 
desnível máximo de 15 mm. Para áreas molháveis, o coeficiente de atrito dinâmico deve ser superior 
a 0,4. As cotas dos pisos serão superiores à cota da calçada ao redor da casa. 

FORRO: O forro da edificação será em PVC. 

COBERTURA: A cobertura será com estrutura de madeira tratada com pintura imunizante composta 
por ripas, caibros, terças e tesouras com 2 águas e telha cerâmica capa-canal com inclinação de 
30%. Deverá ser realizada a amarração de 3 fiadas de telhas dos beirais de 60 cm. 

REVESTIMENTO: As paredes internas e externas da edificação receberão revestimento de 
chapisco, emboço e reboco. As paredes dos banheiros receberão revestimento cerâmico do piso ao 
forro na área do box de chuveiro. As demais paredes do banheiro, assim como a da cozinha e 
lavanderia receberão revestimento cerâmico com 1,5m de altura. Nas áreas com revestimento 
cerâmico, será executada argamassa traço 1:2:8, com preparo mecânico, aplicado manualmente. 
As paredes externas, sobre chapisco, serão feitas com massa única em argamassa com traço 1:2:8. 

ESQUADRIAS E FERRAGENS: As portas externas de acesso (sala e cozinha) serão metálicas. As 
portas internas da edificação serão de madeira. Todas as portas deverão respeitar as dimensões do 
projeto, com vão livre entre batentes de 0,80 x 2,10 m. As janelas deverão ser metálicas, de 
preferência com veneziana nos dormitórios. Os vidros utilizados nas janelas serão transparentes e 
lisos, com espessura de no mínimo 4 mm. Todas as portas deverão conter maçanetas de alavanca 
entre 0,90 me 1,10 m. 

PINTURA: As paredes internas e externas serão previamente lixadas, depois será aplicado selador 
acrílico, em seguida pintadas com tinta látex acrílica standard. 

INSTALAÇÕES HIDROSSANITÁRIAS: Para atender a demanda de consumo de água fria conforme 
cálculo, será instalado um reservatório de polietileno com capacidade de 5001— para cada unidade. 
As tubulações de esgoto seguirão o sistema proposto pelo projeto de instalações hidrossanitárias. 
Haverá um conjunto de tratamento de esgoto para cada unidade (previsto somente em projeto). No 
ponto do chuveiro, deverá ser instalado pressurizador, conforme especificação de projeto, para 
garantir a pressão mínima de 1 ,20mca. 

INSTALAÇÔES ELÉTRICAS: As instalações elétricas obedecerão às normas da ABNT e da 
concessionária de energia local. Os quadros de distribuição internos possuirão circuitos separados, 
sendo estes divididos entre iluminação, tomadas, tomadas especiais e chuveiro. 

SERVIÇOS FINAIS: Após a conclusão dos serviços, a obra será limpa, os entulhos totalmente 
removidos, em perfeitas condições para receber o Habite-se. 
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ESPECIFICAÇÃO TÉCNICA 

ADMINISTRAÇÃO LOCAL 

Administração local 

Responsabilidade: A construtora é responsável por todas as despesas gerais e de 

administração local associadas à execução da obra. 

Despesas Incluídas: 

1. Manutenção das Instalações Provisórias: Custos relacionados à manutenção e 

conservação das instalações provisórias utilizadas durante a obra. 

2. Administração Local de Obra: 

Salários de profissionais envolvidos, incluindo engenheiros, auxiliares, mestres, 

encarregados, apontadores e almoxarifes. 

Despesas operacionais relacionadas à gestão da obra. 

3. Serviços de Vigilância e Limpeza: 

Custos com vigias, serventes para arrumação e limpeza da obra. 

o Serviços de guincheiro e outros auxiliares necessários. 

4. Transportes: 

o Despesas com transporte interno e externo de materiais, equipamentos e pessoal. 

5. Seguros: 

o Seguro contrafogo para a obra. 

o Seguro de responsabilidade civil do construtor. 

Manutenção de equipamentos de segurança, como extintores, capacetes, luvas, 

etc. 

6. Diversos: 

o Medicamentos de urgência. 

o Materiais de consumo. 

o Despesas com ruptura de corpos de prova e outros insumos necessários. 

Aproveitamento de Recursos: A construtora deverá realizar um estudo de custo-benefício 

para o aproveitamento de: 

• Água de mina e de chuva. 

• Reciclagem de materiais. 

• Reaproveitamento de entulho. 
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Essas práticas visam a redução de custos e desperdícios, promovendo uma gestão mais 

sustentável e eficiente durante a execução da obra. 

SERVIÇOS PRELIMINARES 

LIMPEZA MANUAL DE VEGETAÇÃO EM TERRENO COM ENXADA. AF  03/2024 

Descrição do Serviço: A limpeza manual da vegetação, incluindo grama e pequenos arbustos, 

será a primeira providência a ser realizada no início da obra. 

Atividades Inclusas: 

• Remoção de Vegetação: Consiste na capina e no destocamento de arbustos, garantindo 

que não restem raízes, tocos ou qualquer outro elemento que possa comprometer a 

execução da obra. 

• Remoção de Entulhos e Matéria Orgânica: Todos os resíduos, como entulhos e matéria 

orgânica, devem ser removidos do terreno. Isso inclui a coleta e o transporte dos materiais 

para o local de destinação apropriada, conforme regulamentação vigente. 

Objetivo: Assegurar que a área esteja completamente limpa e livre de obstruções, criando 

um espaço adequado para o início das atividades de construção. A limpeza adequada é 

fundamental para evitar problemas futuros durante a execução dos serviços e garantir a 

integridade do projeto. 

Normas e Segurança: 

• A execução do serviço deve seguir as normas de segurança aplicáveis, garantindo a 

proteção dos trabalhadores e a preservação ambiental. 

• Utilização de Equipamentos de Proteção Individual (EPIs) adequados durante a execução 

da limpeza. 

Essa especificação visa garantir a correta execução do serviço, promovendo um ambiente de 

trabalho seguro e eficiente para o início das atividades da obra. 

LOCAÇÃO CONVENCIONAL DE OBRA, UTILIZANDO GABARITO DE TÁBUAS CORRIDAS 

PONTALETADAS A CADA 2,OOM - 2 UTILIZAÇÕES. AF  03/2024 

Descrição do Serviço: A locação da obra será realizada utilizando gabaritos de tábuas 

corridas, pontaletadas a cada 2,00 metros. As locações serão feitas com trena, de forma 

global, envolvendo o perímetro das edificações conforme o projeto e suas cotas de nível. 
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Responsabilidades: 

• Contratada: 

É de responsabilidade da contratada garantir o correto alinhamento e verificação dos 

níveis de acordo com o projeto. 

• Fiscalização: 

A aprovação da locação pela fiscalização é obrigatória antes do início de qualquer serviço. 

A contratada deve comunicar à fiscalização caso o terreno apresente problemas 

relacionados aos níveis, para que soluções adequadas sejam implementadas. 

Critérios de Medição: 

• Os serviços serão medidos com base na quantidade efetivamente trabalhada. 

• O cálculo do valor a ser pago será realizado através do produto dos preços unitários 

estabelecidos na planilha orçamentária, multiplicados pelas quantidades medidas e 

aprovadas pela fiscalização da obra. 

Nota: A aprovação da locação não isenta a contratada de sua responsabilidade sobre a 

correta execução e alinhamento da obra. 

Essa especificação assegura que todas as etapas da locação sejam realizadas de forma 

organizada e conforme as exigências do projeto, garantindo a qualidade e a precisão 

necessárias para o andamento da obra. 

FUNDAÇÕES 

RA Dl E R 

ESCAVAÇÃO MECANIZADA PARÁ BLOCO DE COROAMENTO OU SAPATA COM 

RETROESCAVADEIRA (INCLUINDO ESCAVAÇÃO PARÁ COLOCAÇÃO DE FÔRMAS) 

Código: ÂF_01 /2024 

Serviço: Escavação mecanizada para bloco de coroamento ou sapata com 

retroescavadei ra. 

Descrição do Serviço: 

Consiste na execução de escavação com equipamento mecanizado (retroescavadeira) para 

implantação de blocos de coroamento ou sapatas, incluindo escavação adicional 

necessária para a colocação de fôrmas, conforme dimensões especificadas em projeto. 
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Etapas do Serviço: 

1. Preparação do Local: 

o Limpeza da área de escavação, remoção de materiais soltos e vegetação. 

2. Locação da Obra: 

Marcação dos pontos de escavação conforme projeto. 

3. Escavação Mecanizada: 

Execução da escavação com retroescavadeira, respeitando profundidade, largura e cotas 

do projeto. 

o Inclui escavação lateral adicional necessária para instalação de fôrmas. 

4. Acabamento Manual (se necessário): 

Ajustes manuais com enxada e pá, para garantir precisão das dimensões. 

S. Limpeza da Escavação: 

Remoção de detritos e preparação para instalação das fôrmas e armaduras. 

Critérios de Medição: 

• Medição em metros cúbicos (m3 ) de escavação executada conforme projeto. 

o Pagamento baseado nas quantidades medidas e aprovadas pela fiscalização. 

Normas e Segurança: 

• Conformidade com normas técnicas aplicáveis. 

• Uso obrigatório de EPIs durante toda a execução. 

COMPACTAÇÃO MECÂNICA DE SOLO PÁRA EXECUÇÃO DE RADIER, PISO DE CONCRETO 

OU LAJE SOBRE SOLO, COM COMPÂCTADOR DE SOLOS A PERCUSSÃO 

Código: AF_09/2021 

Serviço: Compactação mecânica de solo com compactador a percussão. 

Descrição do Serviço: 

O serviço compreende a compactação mecânica do solo com compactador tipo sapo 

(percussão), preparando a base para execução de radier, piso ou laje sobre solo. 
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Etapas do Serviço: 

1. Preparação do Terreno: 

Limpeza da área a ser compactada, remoção de materiais soltos e umidade excessiva. 

2. Regularização: 

o Nivelamento e distribuição uniforme do solo. 

3. Compactação: 

Execução da compactação em camadas com espessura máxima de 20 cm, utilizando 

compactador de percussão. 

4. Verificação da Compactação: 

o Controle de qualidade da densidade obtida por meio de ensaios de campo, conforme 

projeto. 

Critérios de Medição: 

• Medição em metros quadrados (m2 ) da área compactada. 

• Pagamento conforme quantidades medidas e aprovadas. 

Normas e Segurança: 

• Execução conforme normas técnicas. 

Uso de EPIs por todos os operários. 

CAMADA SEPARADORA PARA EXECUÇÃO DE RADIER, PISO DE CONCRETO OU LAJE 

SOBRE SOLO, EM LONA PLÁSTICA 

Código: AF_09/2021 

Serviço: Aplicação de camada separadora com lona plástica. 

Descrição do Serviço: 

Consiste na aplicação de lona plástica (polietileno) sobre a base compactada, como 

camada separadora entre o solo e o concreto, reduzindo a perda de água e facilitando a 

cura. 
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Etapas do Serviço: 

1. Preparação da Base: 

o Verificação do nivelamento e da limpeza da superfície. 

2. Aplicação da Lona: 

o Posicionamento da lona plástica com sobreposição mínima de 10 cm entre faixas. 

• Fixação lateral com pesos ou estacas, evitando deslocamentos. 

Critérios de Medição: 

• Medição em metros quadrados (m2 ) da área coberta com a lona. 

• Pagamento conforme área efetivamente aplicada e aprovada. 

Normas e Segurança: 

• Material conforme especificações técnicas. 

• Uso obrigatório de EPIs. 

LASTRO COM MATERIAL GRANULAR (PEDRA BRITADA N.2), APLICADO EM PISOS OU 

LAJES SOBRE SOLO, ESPESSURA DE 10 CM 

Código: AF_01 /2024 

Serviço: Aplicação de lastro com pedra britada n '  2. 

Descrição do Serviço: 

O serviço consiste na aplicação e nivelamento de camada de pedra britada n°2 com 

espessura de 10 cm, como base drenante e de regularização para pisos ou lajes sobre solo. 

Etapas do Serviço: 

1. Preparação do Terreno: 

o Limpeza e nivelamento da superfície. 

2. Aplicação do Material: 

o Distribuição uniforme da pedra britada, com controle de espessura. 

3. Nivelamento: 

o Regularização da camada com régua metálica, garantindo espessura e uniformidade. 
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Critérios de Medição: 

• Medido em metros cúbicos (m 3 ) de material aplicado. 

• Pagamento baseado nas quantidades efetivamente executadas. 

Normas e Segurança: 

• Execução conforme especificações técnicas. 

• Utilização de EPIs obrigatória. 

FABRICAÇÃO, MONTAGEM E DESMONTAGEM DE FORMA PARA RADIER, PISO DE 

CONCRETO OU LAJE SOBRE SOLO, EM MADEIRA SERRADA, 4 UTILIZAÇÕES 

Código: AF_09/2021 

Serviço: Forma para radier/ piso/ laje sobre solo. 

Descrição do Serviço: 

Fabricação, montagem e desmontagem de fôrmas em madeira serrada (quatro 

reutilizações), para contenção lateral do concreto em radier, piso ou laje sobre solo. 

Etapas do Serviço: 

1. Fabricação e Corte: 

o Corte e preparação de madeira conforme dimensões. 

2. Montagem das Fôrmas: 

Fixação no local com alinhamento e nivelamento. 

3. Desmontagem e Limpeza: 

o Retirada das fôrmas após cura e limpeza para reutilização. 

Critérios de Medição: 

• Medido em metros lineares (m) de fôrma montada. 

• Pagamento conforme quantidade medida e aprovada. 

Normas e Segurança: 

• Execução conforme normas de segurança e qualidade. 

• Uso de EPIs. 
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ARMAÇÃO DE LAJE DE ESTRUTURA CONVENCIONAL DE CONCRETO ARMADO 

UTILIZANDO AÇO CA-50 DE 6,3 MM - MONTAGEM 

Código: AF_0612022 

Serviço: Armação de laje com aço CA-50 6,3 mm. 

Descrição do Serviço: 

Montagem da armadura de laje com barras de aço CA-50 de 6,3 mm, conforme 

detalhamento do projeto estrutural. 

Etapas do Serviço: 

1. Preparação e Corte do Aço. 

2. Montagem e Posicionamento das Barras. 

3. Fixação com arame recozido. 

4. Inspeção e ajustes antes da concretagem. 

Critérios de Medição: 

• Medido em quilos (kg) de aço montado. 

• Pagamento conforme quantidade verificada e aprovada. 

Normas e Segurança: 

• Execução conforme normas técnicas. 

• Uso de EPIs obrigatórios. 

ARMAÇÃO DE PILAR OU VIGA DE ESTRUTURA CONVENCIONAL DE CONCRETO ARMADO 

UTILIZANDO AÇO CA-50 DE 10,0 MM - MONTAGEM 

Código: AF_0612022 

Serviço: Armação de pilar/viga com CA-50 10 mm. 

Descrição do Serviço: 

Montagem da armadura de pilares ou vigas com aço CA-50 de 10 mm, conforme o projeto 

estrutural. 

Etapas do Serviço: 

Idênticas à armação de laje, adaptadas à geometria de pilares e vigas. 
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Critérios de Medição: 

• Medição por quilos (kg) de aço utilizado. 

Normas e Segurança: 

• Conformidade com normas e uso de EPIs. 

ARMAÇÃO DE PILAR OU VIGA DE ESTRUTURA CONVENCIONAL DE CONCRETO ARMADO 

UTILIZANDO AÇO CA-60 DE 5,0 MM - MONTAGEM 

Código: AF_06/2022 

Serviço: Armação com CA-60 de 5 mm. 

Descrição do Serviço: 

Montagem de armaduras longitudinais ou estribos em pilares ou vigas utilizando aço CA-60 

de 5 mm. 

Etapas, Medição, Normas: 

Mesmas da composição anterior, considerando a bitola e tipo de aço. 

CONCRETAGEM DE RADIER, PISO DE CONCRETO OU LAJE SOBRE SOLO, CK 30 MPA - 

LANÇAMENTO, ADENSAMENTO E ACABAMENTO 

Código: AF_09/2021 

Serviço: Concretagem de radier/piso/laje - fck 30 MPa. 

Descrição do Serviço: 

Lançamento de concreto com fck 30 MPa sobre solo preparado, incluindo adensamento 

mecânico e acabamento superficial. 

Etapas do Serviço: 

1. Preparação e inspeção da base. 

2. Lançamento do concreto. 

3. Adensamento com vibrador. 

4. Acabamento com desempenadeira ou régua vibratória. 

S. Cura do concreto. 

Critérios de Medição: 

• Medido em m 3  de concreto lançado. 
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Normas e Segurança: 

o Conforme normas ABNT e segurança do trabalho. 

REATERRO MANUAL DE VALAS, COM COMPACTADOR DE SOLOS DE PERCUSSÃO 

Código: AF_08/2023 

Serviço: Reaterro manual com compactador de percussão. 

Descrição do Serviço: 

Execução de reaterro de valas com compactação mecânica a percussão (tipo sapo), por 

camadas, garantindo a estabilidade do terreno. 

Etapas do Serviço: 

1. Limpeza da vala. 

2. Colocação de solo em camadas (até 20 cm). 

3. Compactação com compactador. 

4. Verificação da compactação. 

S. Acabamento superficial. 

Critérios de Medição: 

• Medido em metros cúbicos (m3 ) de reaterro executado. 

Normas e Segurança: 

• Execução conforme normas técnicas e uso obrigatório de EPIs. 

ESTRUTURA 

PILARES 

ARMAÇÃO DE PILAR OU VIGA DE ESTRUTURA DE CONCRETO ARMADO EMBUTIDA EM 
ALVENARIA DE VEDAÇÃO UTILIZANDO AÇO CA-60 DE 4,2 MM - MONTAGEM. (BASE 
COMPOSIÇÃO SINAPI 104111) 

Serviço: Armação de pilar ou viga de estrutura de concreto armado embutida em alvenaria 
de vedação. 

Material Utilizado: Aço CA-60, diâmetro de 4,2 mm. 

Código de Composição: Base composição SINAPI 104111. 
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Descrição do Serviço: O serviço consiste na montagem da armação para pilares ou vigas de 

concreto armado que serão embutidos em alvenaria de vedação, utilizando aço CA-60. 

Etapas do Serviço: 

1. Preparação do Material: 

Recebimento e conferência do aço CA-60, assegurando que atenda às 

especificações de qualidade. 

Corte e conformação das barras de aço nas dimensões exigidas pelo projeto 

estrutural. 

2. Montagem da Armação: 

o Posicionamento das barras de aço conforme as especificações do projeto, 

respeitando os desenhos estruturais. 

Utilização de espaçadores para garantir a correta posição do aço em relação à 

alvenaria e ao concreto. 

3. Fixação da Armação: 

o As barras devem ser unidas por meio de amarrações com arame de aço, 

garantindo a estabilidade da armação durante a concretagem. 

o Verificação do alinhamento e da continuidade das armaduras, assegurando que 

estejam dentro das tolerâncias especificadas. 

4. Inspeção da Armação: 

o Realização de uma inspeção final antes da concretagem, garantindo que todas as 

armaduras estejam corretamente posicionadas e fixadas. 

Ajustes devem ser feitos, se necessário, para atender às exigências do projeto. 

S. Concretagem: 

Após a aprovação da armação, proceder com a concretagem, assegurando que o 

concreto utilizado atenda à resistência especificada. 

A concretagem deve ser realizada de forma a evitar segregação e garantir a 

compactação adequada. 

Critérios de Medição: 

• O serviço será medido pela quantidade de quilos (kg) de aço utilizado na montagem da 

armação, de acordo com as quantidades efetivamente utilizadas e aprovadas pela 

fiscalização da obra. 

• O pagamento será baseado nas quantidades medidas e verificadas, conforme os preços 

unitários estabelecidos na composição SINAPI. 
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Normas e Segurança: 

• A execução deve seguir as normas técnicas pertinentes, garantindo a segurança dos 

trabalhadores e a qualidade da estrutura. 

• Utilização de Equipamentos de Proteção Individual (EPIs) adequados durante todas as 

etapas da montagem da armação. 

Essa especificação visa assegurar que a armação de pilar ou viga de concreto armado 

embutida em alvenaria de vedação seja realizada de forma eficiente e em conformidade com 

as exigências técnicas, garantindo a segurança e a integridade da obra. 

ARMAÇÃO DE PILAR OU VIGA DE ESTRUTURA DE CONCRETO ARMADO EMBUTIDA EM 

ALVENARIA DE VEDAÇÃO UTILIZANDO AÇO CA-50 DE 8,0 MM - MONTAGEM. AF  06/2022 

Serviço: Armação de pilar ou viga de estrutura de concreto armado embutida em alvenaria 

de vedação. 

Material Utilizado: Aço CA-50, diâmetro de 8,0 mm. 

Código: AF_06/2022 

Descrição do Serviço: O serviço consiste na montagem da armação para pilares ou vigas de 

concreto armado que serão embutidos em alvenaria de vedação, utilizando aço CA-50. 

Etapas do Serviço: 

1. Preparação do Material: 

• Recebimento e conferência do aço CA-50, assegurando que atenda às 

especificações de qualidade. 

o Corte e conformação das barras de aço nas dimensões exigidas pelo projeto 

estrutural. 

2. Montagem da Armação: 

o Posicionamento das barras de aço conforme as especificações do projeto, 

respeitando os desenhos estruturais. 

o Utilização de espaçadores para garantir a correta posição do aço em relação à 

alvenaria e ao concreto. 

3. Fixação da Armação: 

o As barras devem ser unidas por meio de amarrações com arame de aço, 

garantindo a estabilidade da armação durante a concretagem. 

o Verificação do alinhamento e da continuidade das armaduras, assegurando que 

estejam dentro das tolerâncias especificadas. 

4. Inspeção da Armação: 

o Realização de uma inspeção final antes da concretagem, garantindo que todas as 

armaduras estejam corretamente posicionadas e fixadas. 
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Ajustes devem ser feitos, se necessário, para atender às exigências do projeto. 

S. Concretagem: 

Após a aprovação da armação, proceder com a concretagem, assegurando que o 

concreto utilizado atenda à resistência especificada. 

o A concretagem deve ser realizada de forma a evitar segregação e garantir a 

compactação adequada. 

Critérios de Medição: 

O serviço será medido pela quantidade de quilos (kg) de aço utilizado na montagem da 

armação, de acordo com as quantidades efetivamente utilizadas e aprovadas pela 

fiscalização da obra. 

• O pagamento será baseado nas quantidades medidas e verificadas. 

Normas e Segurança: 

• A execução deve seguir as normas técnicas pertinentes, garantindo a segurança dos 

trabalhadores e a qualidade da estrutura. 

• Utilização de Equipamentos de Proteção Individual (EPIs) adequados durante todas as 

etapas da montagem da armação. 

Essa especificação visa assegurar que a armação de pilar ou viga de concreto armado 

embutida em alvenaria de vedação seja realizada de forma eficiente e em conformidade com 

as exigências técnicas, garantindo a segurança e a integridade da obra. 

MONTAGEM E DESMONTAGEM DE FÔRMA DE PILARES RETANGULARES E ESTRUTURAS 

SIMILARES, PÉ-DIREITO SIMPLES, EM CHAPA DE MADEIRA COMPENSADA PLASTIFICADA, 

14 UTILIZAÇÕES. AF  09/2020 

Serviço: Montagem e desmontagem de fôrma de pilares retangulares e estruturas similares. 

Material Utilizado: Chapa de madeira compensada plastificada. 

Número de Utilizações: 14 utilizações. 

Código: AF_09/2020 

Descrição do Serviço: O serviço consiste na montagem e desmontagem de fôrmas para 

pilares retangulares e estruturas similares, utilizando chapas de madeira compensada 

plastificada, que proporcionam durabilidade e resistência. 

Etapas do Serviço: 

1. Preparação do Material: 

o Recebimento e inspeção das chapas de madeira compensada plastificada, 

assegurando que estejam em boas condições e atendam às especificações. 
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Corte das chapas nas dimensões necessárias para a fôrma dos pilares, conforme 

os desenhos do projeto. 

2. Montagem da Fôrma: 

Montagem das chapas de fôrma, assegurando que estejam alinhadas e niveladas, 

de acordo com as dimensões especificadas. 

Fixação das chapas utilizando pregos, parafusos ou outros elementos de fixação, 

garantindo a rigidez e a impermeabilidade da fôrma. 

3. Verificação da Fôrma: 

o Inspeção da fôrma montada para garantir que não haja vazamentos e que a 

estrutura esteja devidamente suportada. 

Ajustes devem ser feitos, se necessário, para atender às exigências do projeto. 

4. Desmontagem da Fôrma: 

Após o tempo de cura do concreto, a fôrma deve ser desmontada com cuidado, 

evitando danos ao concreto. 

o Inspeção da fôrma após a desmontagem para verificar se não há danos que 

impeçam futuras utilizações. 

S. Limpeza e Armazenamento: 

o Limpeza das chapas de fôrma após a desmontagem, removendo resíduos de 

concreto e sujeira. 

o Armazenamento adequado das fôrmas em local seco e protegido, para garantir 

sua durabilidade e reutilização. 

Critérios de Medição: 

O serviço será medido pela quantidade de metros quadrados (m2) de fôrma montada, de 

acordo com as dimensões efetivamente utilizadas e aprovadas pela fiscalização da obra. 

• O pagamento será baseado nas quantidades medidas e verificadas, conforme os preços 

unitários estabelecidos. 

Normas e Segurança: 

• A execução deve seguir as normas técnicas pertinentes, garantindo a segurança dos 

trabalhadores e a qualidade da fôrma. 

• Utilização de Equipamentos de Proteção Individual (EPls) adequados durante todas as 

etapas da montagem e desmontagem. 

Essa especificação visa assegurar que a montagem e desmontagem de fôrmas de pilares 

retangulares sejam realizadas de forma eficiente e em conformidade com as exigências 

técnicas, garantindo a segurança e a integridade da obra. 
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CONCRETAGEM DE PILARES, FCK = 25 MPA, COM USO DE BALDES - LANÇAMENTO, 
ADENSAMENTO E ACABAMENTO. AF  02/2022 

Serviço: Concretagem de pilares. 

FCK: 25 MPa. 

Método de Lançamento: Uso de baldes. 

Código: AF02/2022 

Descrição do Serviço: O serviço consiste na concretagem de pilares, utilizando concreto com 

resistência característica de 25 MPa. O lançamento será realizado com o uso de baldes, 

seguido de adensamento e acabamento. 

Etapas do Serviço: 

1. Preparação da Área: 

o Limpeza da área de concretagem, removendo qualquer resíduo ou material que 

possa interferir na aderência do concreto. 

o Verificação das fôrmas para assegurar que estejam devidamente instaladas e 

alinhadas. 

2. Preparação do Concreto: 

Preparação do concreto conforme as especificações técnicas, garantindo a 

proporção adequada dos materiais (cimento, areia, brita e água) para atingir a 

resistência de 25 MPa. 

o Transporte do concreto até o local da concretagem, utilizando caminhões 

betoneira ou outros meios adequados. 

3. Lançamento do Concreto: 

o Lançamento do concreto nas fôrmas utilizando baldes, garantindo que o material 

seja distribuído uniformemente e sem segregação. 

c Cuidado para evitar impactos que possam comprometer a integridade do concreto 

durante o lançamento. 

4. Adensamento: 

o Realização do adensamento do concreto, utilizando vibradores de imersão ou 

outros métodos adequados, para eliminar bolhas de ar e garantir a compactação 

do material. 

o Verificação da uniformidade e da densidade do concreto após o adensamento. 
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5. Acabamento: 

Execução do acabamento da superfície do concreto, conforme especificações do 

projeto, podendo incluir desempeno, alisamento e outros tratamentos 

necessários para garantir a qualidade estética da estrutura. 

6. Cura do Concreto: 

Aplicação de técnicas de cura para garantir que o concreto mantenha a umidade 

necessária nos primeiros dias após a concretagem, assegurando a resistência 

desejada. 

Critérios de Medição: 

• O serviço será medido em metros cúbicos (m3) de concreto efetivamente lançado e 

compactado, de acordo com as quantidades aprovadas pela fiscalização da obra. 

• O pagamento será realizado com base nas quantidades medidas e verificadas, conforme 

os preços unitários estabelecidos. 

VIGAS DE COBERTURA 

ARMAÇÃO DE PILAR OU VIGA DE ESTRUTURA DE CONCRETO ARMADO EMBUTIDA EM 

ALVENARIA DE VEDAÇÃO UTILIZANDO AÇO CA-60 DE 4,2 MM - MONTAGEM. (BASE 

COMPOSIÇÃO SINAPI 104111) 

Serviço: Armação de pilar ou viga de estrutura de concreto armado embutida em alvenaria 

de vedação. 

Material Utilizado: Aço CA-60, diâmetro de 4,2 mm. 

Código de Composição: Base composição SINAPI 104111. 

Descrição do Serviço: O serviço consiste na montagem da armação para pilares ou vigas de 

concreto armado que serão embutidos em alvenaria de vedação, utilizando aço CA-60. 

Etapas do Serviço: 

2. Preparação do Material: 

o Recebimento e conferência do aço CA-60, assegurando que atenda às 

especificações de qualidade. 

o Corte e conformação das barras de aço nas dimensões exigidas pelo projeto 

estrutural. 

3. Montagem da Armação: 

o Posicionamento das barras de aço conforme as especificações do projeto, 

respeitando os desenhos estruturais. 

o Utilização de espaçadores para garantir a correta posição do aço em relação à 

alvenaria e ao concreto. 

58/310 



PROC. 

RUBRCA 

4. Fixação da Armação: 

As barras devem ser unidas por meio de amarrações com arame de aço, 

garantindo a estabilidade da armação durante a concretagem. 

Verificação do alinhamento e da continuidade das armaduras, assegurando que 

estejam dentro das tolerâncias especificadas. 

5. Inspeção da Armação: 

Realização de uma inspeção final antes da concretagem, garantindo que todas as 

armaduras estejam corretamente posicionadas e fixadas. 

o Ajustes devem ser feitos, se necessário, para atender às exigências do projeto. 

6. Concretagem: 

o Após a aprovação da armação, proceder com a concretagem, assegurando que o 

concreto utilizado atenda à resistência especificada. 

o A concretagem deve ser realizada de forma a evitar segregação e garantir a 

compactação adequada. 

Critérios de Medição: 

O serviço será medido pela quantidade de quilos (kg) de aço utilizado na montagem da 

armação, de acordo com as quantidades efetivamente utilizadas e aprovadas pela 

fiscalização da obra. 

• O pagamento será baseado nas quantidades medidas e verificadas, conforme os preços 

unitários estabelecidos na composição SINAPI. 

Normas e Segurança: 

• A execução deve seguir as normas técnicas pertinentes, garantindo a segurança dos 

trabalhadores e a qualidade da estrutura. 

• Utilização de Equipamentos de Proteção Individual (EPIs) adequados durante todas as 

etapas da montagem da armação. 

Essa especificação visa assegurar que a armação de pilar ou viga de concreto armado 

embutida em alvenaria de vedação seja realizada de forma eficiente e em conformidade com 

as exigências técnicas, garantindo a segurança e a integridade da obra. 

ARMAÇÃO DE PILAR OU VIGA DE ESTRUTURA DE CONCRETO ARMADO EMBUTIDA EM 

ALVENARIA DE VEDAÇÃO UTILIZANDO AÇO CA-50 DE 8,0 MM - MONTAGEM. AF  06/2022 

Serviço: Armação de pilar ou viga de estrutura de concreto armado embutida em alvenaria 

de vedação. 

Material Utilizado: Aço CA-50, diâmetro de 8,0 mm. 

Código: AF_06/2022 
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Descrição do Serviço: O serviço consiste na montagem da armação para pilares ou vigas de 

concreto armado que serão embutidos em alvenaria de vedação, utilizando aço CA-50. 

Etapas do Serviço: 

2. Preparação do Material: 

o Recebimento e conferência do aço CA-50, assegurando que atenda às 

especificações de qualidade. 

o Corte e conformação das barras de aço nas dimensões exigidas pelo projeto 

estrutural. 

3. Montagem da Armação: 

Posicionamento das barras de aço conforme as especificações do projeto, 

respeitando os desenhos estruturais. 

o Utilização de espaçadores para garantir a correta posição do aço em relação à 

alvenaria e ao concreto. 

4. Fixação da Armação: 

• As barras devem ser unidas por meio de amarrações com arame de aço, 

garantindo a estabilidade da armação durante a concretagem. 

o Verificação do alinhamento e da continuidade das armaduras, assegurando que 

estejam dentro das tolerâncias especificadas. 

S. Inspeção da Armação: 

o Realização de uma inspeção final antes da concretagem, garantindo que todas as 

armaduras estejam corretamente posicionadas e fixadas. 

o Ajustes devem ser feitos, se necessário, para atender às exigências do projeto. 

6. Concretagem: 

o Após a aprovação da armação, proceder com a concretagem, assegurando que o 

concreto utilizado atenda à resistência especificada. 

• A concretagem deve ser realizada de forma a evitar segregação e garantir a 

compactação adequada. 

Critérios de Medição: 

• O serviço será medido pela quantidade de quilos (kg) de aço utilizado na montagem da 

armação, de acordo com as quantidades efetivamente utilizadas e aprovadas pela 

fiscalização da obra. 

• O pagamento será baseado nas quantidades medidas e verificadas. 
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Normas e Segurança: 

• A execução deve seguir as normas técnicas pertinentes, garantindo a segurança dos 

trabalhadores e a qualidade da estrutura. 

• Utilização de Equipamentos de Proteção Individual (EPIs) adequados durante todas as 

etapas da montagem da armação. 

Essa especificação visa assegurar que a armação de pilar ou viga de concreto armado 

embutida em alvenaria de vedação seja realizada de forma eficiente e em conformidade com 

as exigências técnicas, garantindo a segurança e a integridade da obra. 

MONTAGEM E DESMONTAGEM DE FÔRMA DE VIGA, ESCORAMENTO METÁLICO, PÉ-

DIREITO SIMPLES, EM CHAPA DE MADEIRA RESINADA, 8 UTILIZAÇÕES. AF  09/2020 

Serviço: Montagem e desmontagem de fôrma de viga com escoramento metálico. 

Material Utilizado: Chapa de madeira resinada. 

Número de Utilizações: 8 utilizações. 

Código: AF_09/2020 

Descrição do Serviço: O serviço consiste na montagem e desmontagem de fôrmas para vigas, 

utilizando chapas de madeira resinada e escoramento metálico, adequado para suportar a 

carga do concreto até a cura completa. 

Etapas do Serviço: 

1. Preparação do Material: 

• Recebimento e inspeção das chapas de madeira resinada, assegurando que 

estejam em boas condições e atendam às especificações. 

o Corte das chapas nas dimensões necessárias para a fôrma das vigas, conforme os 

desenhos do projeto. 

2. Montagem da Fôrma: 

o Montagem das chapas de fôrma, assegurando que estejam alinhadas e niveladas, 

de acordo com as dimensões especificadas. 

o Instalação do escoramento metálico para suportar a fôrma, garantindo a 

estabilidade e a segurança durante a concretagem. 

Fixação das chapas utilizando pregos, parafusos ou outros elementos de fixação, 

garantindo a rigidez da fôrma. 

3. Verificação da Fôrma: 

o Inspeção da fôrma montada para garantir que não haja vazamentos e que a 

estrutura esteja devidamente suportada. 

• Ajustes devem ser feitos, se necessário, para atender às exigências do projeto. 
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4. Desmontagem da Fôrma: 

o Após o tempo de cura do concreto, a fôrma deve ser desmontada com cuidado, 

evitando danos ao concreto. 

o Inspeção da fôrma após a desmontagem para verificar se não há danos que 

impeçam futuras utilizações. 

S. Limpeza e Armazenamento: 

o Limpeza das chapas de fôrma após a desmontagem, removendo resíduos de 

concreto e sujeira. 

o Armazenamento adequado das fôrmas em local seco e protegido, para garantir 

sua durabilidade e reutilização. 

Critérios de Medição: 

• O serviço será medido pela quantidade de metros quadrados (m2) de fôrma montada, de 

acordo com as dimensões efetivamente utilizadas e aprovadas pela fiscalização da obra. 

• O pagamento será baseado nas quantidades medidas e verificadas, conforme os preços 

unitários estabelecidos. 

Normas e Segurança: 

• A execução deve seguir as normas técnicas pertinentes, garantindo a segurança dos 

trabalhadores e a qualidade da fôrma. 

• Utilização de Equipamentos de Proteção Individual (EPIs) adequados durante todas as 

etapas da montagem e desmontagem. 

Essa especificação visa assegurar que a montagem e desmontagem de fôrmas de viga sejam 

realizadas de forma eficiente e em conformidade com as exigências técnicas, garantindo a 

segurança e a integridade da obra. 

CONCRETAGEM DE VIGAS E LAJES, FCK=25 MPA, PARA QUALQUER TIPO DE LAJE COM 

BALDES EM EDIFICAÇÃO TÉRREA - LANÇAMENTO, ADENSAMENTO E ACABAMENTO. 

AF  02/2022 

Serviço: Concretagem de vigas e lajes. 

FCK: 25 MPa. 

Método de Lançamento: Uso de baldes. 

Código: AF_02/2022 

Descrição do Serviço: O serviço consiste na concretagem de vigas e lajes com concreto de 

resistência característica de 25 MPa, utilizando baldes para o lançamento, seguido de 

adensamento e acabamento. 
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Etapas do Serviço: 

1. Preparação da Área: 

Limpeza da área de concretagem, removendo qualquer resíduo ou material que 

possa interferir na aderência do concreto. 

Verificação das fôrmas e escoramentos para assegurar que estejam devidamente 

instalados e alinhados. 

2. Preparação do Concreto: 

o Preparação do concreto conforme as especificações técnicas, garantindo a 

proporção adequada dos materiais (cimento, areia, brita e água) para atingir a 

resistência de 25 MPa. 

o Transporte do concreto até o local da concretagem, utilizando caminhões 

betoneira ou outros meios adequados. 

3. Lançamento do Concreto: 

o Lançamento do concreto nas fôrmas utilizando baldes, garantindo que o material 

seja distribuído uniformemente e sem segregação. 

o Cuidado para evitar impactos que possam comprometer a integridade do concreto 

durante o lançamento. 

4. Adensamento: 

o Realização do adensamento do concreto, utilizando vibradores de imersão ou 

outros métodos adequados, para eliminar bolhas de ar e garantir a compactação 

do material. 

o Verificação da uniformidade e da densidade do concreto após o adensamento. 

S. Acabamento: 

o Execução do acabamento da superfície do concreto, conforme especificações do 

projeto, podendo incluir desempeno, alisamento e outros tratamentos 

necessários para garantir a qualidade estética da estrutura. 

6. Cura do Concreto: 

o Aplicação de técnicas de cura para garantir que o concreto mantenha a umidade 

necessária nos primeiros dias após a concretagem, assegurando a resistência 

desejada. 

Critérios de Medição: 

• O serviço será medido em metros cúbicos (m3) de concreto efetivamente lançado e 

compactado, de acordo com as quantidades aprovadas pela fiscalização da obra. 
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• O pagamento será realizado com base nas quantidades medidas e verificadas, conforme 

os preços unitários estabelecidos. 

Normas e Segurança: 

• A execução deve seguir as normas técnicas pertinentes, garantindo a segurança dos 

trabalhadores e a qualidade da concretagem. 

• Utilização de Equipamentos de Proteção Individual (EPIs) adequados durante todas as 

etapas do processo. 

Essa especificação visa assegurar que a concretagem de vigas e lajes seja realizada de forma 

eficiente e em conformidade com as exigências técnicas, garantindo a segurança e a 

integridade da obra. 

PAREDE E PAINÉIS 

ALVENARIA - PAREDES 

ALVENARIA DE VEDAÇÃO DE BLOCOS CERÂMICOS FURADOS NA HORIZONTAL DE 9X19X29 

CM (ESPESSURA 9 CM) E ARGAMASSA DE ASSENTAMENTO COM PREPARO EM BETONEIRA. 

AF  12/2021 

Serviço: Alvenaria de vedação de blocos cerâmicos furados. 

Dimensões dos Blocos: 9 x 19 x 29 cm (espessura de 9 cm). 

Método de Assentamento: Argamassa preparada em betoneira. 

Código: AF_12/2021 

Descrição do Serviço: O serviço consiste na execução de alvenaria de vedação utilizando 

blocos cerâmicos furados, assentados com argamassa preparada em betoneira, garantindo 

qualidade e resistência à estrutura. 

Etapas do Serviço: 

1. Preparação da Área: 

o Limpeza da área onde a alvenaria será erguida, removendo resíduos e 

que possam comprometer a aderência da argamassa. 

o Verificação do nivelamento e alinhamento das fundações. 

2. Preparação da Argamassa: 

o Preparação da argamassa em betoneira, utilizando cimento, areia e 

proporções adequadas para garantir a resistência e a trabalhabilidade. 

o A argamassa deve ser hornogéneizada até atingir uma consistência adequada para 

o assentamento. 

materiais 

água nas 
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3. Assentamento dos Blocos: 

o Aplicação da argamassa sobre a base e nas extremidades dos blocos cerâmicos, 

garantindo a aderência. 

Assentamento dos blocos de forma alinhada e nivelada, utilizando níveis e 

esquadros para garantir a verticalidade e a horizontalidade da alvenaria. 

Verificação do alinhamento vertical e horizontal a cada camada, ajustando 

conforme necessário. 

4. Juntas de Assentamento: 

o As juntas entre os blocos devem ser preenchidas adequadamente com argamassa, 

garantindo a vedação e a estética da alvenaria. 

o A espessura das juntas deve ser mantida conforme especificações do projeto. 

S. Cura da Argamassa: 

Após o assentamento, a argamassa deve ser mantida úmida por um período 

adequado para garantir a cura, evitando trincas e fissuras. 

6. Acabamento: 

o Realização de acabamentos finais, conforme especificações do projeto, que 

podem incluir emboço ou revestimento. 

Critérios de Medição: 

• O serviço será medido em metros quadrados (m2) de alvenaria executada, de acordo com 

as quantidades efetivamente realizadas e aprovadas pela fiscalização da obra. 

• O pagamento será baseado nas quantidades medidas e verificadas, conforme os preços 

unitários estabelecidos. 

Normas e Segurança: 

• A execução deve seguir as normas técnicas pertinentes, garantindo a segurança dos 

trabalhadores e a qualidade da alvenaria. 

• Utilização de Equipamentos de Proteção Individual (EPls) adequados durante todas as 

etapas do processo. 

Essa especificação visa assegurar que a execução da alvenaria de vedação de blocos 

cerâmicos furados seja realizada de forma eficiente e em conformidade com as exigências 

técnicas, garantindo a segurança e a integridade da obra. 

VERGAS E CONTRAVERGAS 

VERGA MOLDADA IN LOCO EM CONCRETO PARA JANELAS COM ATÉ 1,5 M DE VÃO. 

AF  03/2016 

Serviço: Verga moldada in loco em concreto para janelas. 
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Dimensões: Para Para vãos de até 1,5 m. 

Código: AF_03/2016 

Descrição do Serviço: O serviço consiste na execução de vergas moldadas in loco em 

concreto, destinadas a janelas com vãos de até 1,5 m, garantindo a resistência e a 

durabilidade da estrutura. 

Etapas do Serviço: 

1. Preparação da Área: 

o Limpeza da área onde a verga será moldada, removendo resíduos e materiais que 

possam comprometer a aderência do concreto. 

o Verificação das fôrmas e alinhamento, assegurando que estejam adequadas às 

dimensões especificadas. 

2. Montagem da Fôrma: 

o Montagem de fôrmas em madeira ou material adequado, garantindo que estejam 

firmes e alinhadas. 

o As fôrmas devem ser impermeabilizadas, se necessário, para evitar perdas de água 

durante a cura do concreto. 

3. Preparação do Concreto: 

o Preparação do concreto conforme as especificações técnicas, garantindo a 

proporção adequada dos materiais (cimento, areia, brita e água) para atingir a 

resistência desejada. 

o O concreto deve ser transportado até o local da verga e estar em condições de uso 

(consistência e homogeneidade). 

4. Concretagem: 

o Lançamento do concreto na fôrma, garantindo que ele preencha todos os espaços 

e não apresente segregação. 

o O adensamento deve ser realizado com a utilização de vibradores de imersão ou 

outros métodos adequados para garantir a compactação. 

S. Acabamento: 

o Execução do acabamento da superfície do concreto, conforme especificações do 

projeto, que pode incluir alisamento ou desempeno. 

6. Cura do Concreto: 

o Aplicação de técnicas de cura para garantir que o concreto mantenha a umidade 

necessária nos primeiros dias após a concretagem, assegurando a resistência 

desejada. 
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7. Desmontagem da Fôrma: 

o Após o tempo de cura do concreto, a fôrma deve ser desmontada com cuidado, 

evitando danos à verga. 

Inspeção da verga após a desmontagem para garantir que atenda às 

especificações. 

Critérios de Medição: 

• O serviço será medido em metros lineares (m) de verga moldada, de acordo com as 

quantidades efetivamente executadas e aprovadas pela fiscalização da obra. 

• O pagamento será realizado com base nas quantidades medidas e verificadas, conforme 

os preços unitários estabelecidos. 

Normas e Segurança: 

• A execução deve seguir as normas técnicas pertinentes, garantindo a segurança dos 

trabalhadores e a qualidade da verga. 

• Utilização de Equipamentos de Proteção Individual (EPIs) adequados durante todas as 

etapas do processo. 

Essa especificação visa assegurar que a execução da verga moldada in loco em concreto para 

janelas seja realizada de forma eficiente e em conformidade com as exigências técnicas, 

garantindo a segurança e a integridade da obra. 

CONTRAVERGA MOLDADA IN LOCO EM CONCRETO PARA VÃOS DE ATÉ 1,5 M DE 

COMPRIMENTO. AF  03/2016 

Serviço: Contraverga moldada in loco em concreto. 

Dimensões: Para vãos de até 1,5 m de comprimento. 

Código: AF_03/2016 

Descrição do Serviço: O serviço consiste na execução de contraverga moldada in loco em 

concreto, destinada a vãos de até 1,5 m, garantindo a resistência e estabilidade da estrutura. 

Etapas do Serviço: 

1. Preparação da Área: 

o Limpeza do local onde a contraverga será moldada, removendo resíduos e 

material que possam interferir na aderência do concreto. 

o Verificação das fôrmas e alinhamento, assegurando que estejam adequadas às 

dimensões especificadas. 

2. Montagem da Fôrma: 

o Montagem de fôrmas em madeira ou material adequado, garantindo que estejam 

firmes e alinhadas. 
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o As fôrmas devem ser impermeabilizadas, quando necessário, para evitar perdas 

de água durante a cura do concreto. 

3. Preparação do Concreto: 

o Preparação do concreto conforme as especificações técnicas, garantindo a 

proporção adequada dos materiais (cimento, areia, brita e água) para atingir a 

resistência desejada. 

o O concreto deve ser transportado até o local da contraverga e estar em condições 

de uso. 

4. Concretagem: 

o Lançamento do concreto na fôrma, garantindo que ele preencha todos os espaços 

sem segregação. 

o Adensamento do concreto utilizando vibradores de imersão ou outros métodos 

adequados para garantir a compactação. 

S. Acabamento: 

o Execução do acabamento da superfície do concreto, conforme especificações do 

projeto, que pode incluir alisamento ou desempeno. 

6. Cura do Concreto: 

o Aplicação de técnicas de cura para garantir que o concreto mantenha a umidade 

necessária nos primeiros dias após a concretagem, assegurando a resistência 

desejada. 

7. Desmontagem da Fôrma: 

o Após o tempo de cura do concreto, a fôrma deve ser desmontada com cuidado, 

evitando danos à contraverga. 

o Inspeção da contraverga após a desmontagem para garantir que atenda às 

especificações. 

Critérios de Medição: 

• O serviço será medido em metros lineares (m) de contraverga moldada, de acordo com 

as quantidades efetivamente executadas e aprovadas pela fiscalização da obra. 

• O pagamento será realizado com base nas quantidades medidas e verificadas, conforme 

os preços unitários estabelecidos. 

Normas e Segurança: 

• A execução deve seguir as normas técnicas pertinentes, garantindo a segurança dos 

trabalhadores e a qualidade da contraverga. 

• Utilização de Equipamentos de Proteção Individual (EPIs) adequados durante todas as 

etapas do processo. 

68 / 310 



FLS. N° 9b 
PROC. N°0  

RUBRICA: 

Essa especificação visa assegurar que a execução da contraverga moldada in loco em 

concreto para vãos seja realizada de forma eficiente e em conformidade com as exigências 

técnicas, garantindo a segurança e a integridade da obra. 

VERGA MOLDADA IN LOCO EM CONCRETO PARA PORTAS COM ATÉ 1,5 M DE VÃO. 

AF  03/2016 

Serviço: Verga moldada in loco em concreto para portas. 

Dimensões: Para vãos de até 1,5 m. 

Código: AF_03/2016 

Descrição do Serviço:O serviço consiste na execução de vergas moldadas in loco em 

concreto, destinadas a portas com vãos de até 1,5 m, assegurando resistência e durabilidade 

à estrutura. 

Etapas do Serviço: 

1. Preparação da Área: 

o Limpeza do local onde a verga será moldada, removendo resíduos e materiais que 

possam interferir na aderência do concreto. 

o Verificação das fôrmas e alinhamento, garantindo que estejam adequadas às 

dimensões especificadas. 

2. Montagem da Fôrma: 

o Montagem de fôrmas em madeira ou material apropriado, assegurando que 

estejam firmes e alinhadas. 

o As fôrmas devem ser impermeabilizadas, se necessário, para evitar perdas de água 

durante a cura do concreto. 

3. Preparação do Concreto: 

o Preparação do concreto conforme as especificações técnicas, garantindo a 

proporção adequada dos materiais (cimento, areia, brita e água) para atingir a 

resistência desejada. 

o O concreto deve ser transportado até o local da verga, garantindo que esteja em 

condições de uso. 

4. Concretagem: 

Lançamento do concreto na fôrma, assegurando que preencha todos os espaços e 
não apresente segregação. 

o Realização do adensamento utilizando vibradores de imersão ou outros métodos 
adequados para garantir a compactação. 
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5. Acabamento: 

Execução do acabamento da superfície do concreto, conforme especificações do 

projeto, que pode incluir alisamento ou desempeno. 

6. Cura do Concreto: 

o Aplicação de técnicas de cura para garantir que o concreto mantenha a umidade 

necessária nos primeiros dias após a concretagem, assegurando a resistência 

desejada. 

7. Desmontagem da Fôrma: 

o Após o tempo de cura do concreto, a fôrma deve ser desmontada com cuidado, 

evitando danos à verga. 

o Inspeção da verga após a desmontagem para garantir que atenda às 

especificações. 

Critérios de Medição: 

• O serviço será medido em metros lineares (m) de verga moldada, de acordo com as 

quantidades efetivamente executadas e aprovadas pela fiscalização da obra. 

• O pagamento será realizado com base nas quantidades medidas e verificadas, conforme 

os preços unitários estabelecidos. 

Normas e Segurança: 

• A execução deve seguir as normas técnicas pertinentes, garantindo a segurança dos 

trabalhadores e a qualidade da verga. 

• Utilização de Equipamentos de Proteção Individual (EPIs) adequados durante todas as 

etapas do processo. 

Essa especificação visa assegurar que a execução da verga moldada in loco em concreto para 

portas seja realizada de forma eficiente e em conformidade com as exigências técnicas, 

garantindo a segurança e a integridade da obra. 

ESQUADRIAS 

ESQUADRIAS - PORTAS 

KIT DE PORTA DE MADEIRA PARA PINTURA, SEMI-OCA (LEVE OU MÉDIA), PADRÃO 

POPULAR, 80X210CM, ESPESSURA DE 3,5CM, ITENS INCLUSOS: DOBRADIÇAS, MONTAGEM 
E INSTALAÇÃO DO BATENTE, SEM FECHADURA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF  12/2019 

Serviço: Fornecimento e instalação de kit de porta de madeira para pintura. 

Tipo de Porta: Semi-oca (leve ou média), padrão popular. 

Dimensões: 80 cm x 210 cm. 
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Espessura: 3,5 cm. 

Itens Inclusos: 

• Dobradiças 

• Montagem e instalação do batente 

• Sem fechadura 

Código:AF_12/2019 

Descrição do Serviço: O serviço consiste no fornecimento e instalação de um kit de porta de 

madeira semi-oca, adequado para pintura, incluindo todos os acessórios necessários para a 

instalação. 

Etapas do Serviço: 

1. Preparação do Material: 

o Verificação da porta de madeira e dos itens inclusos (dobradiças, batente), 

assegurando que estejam em boas condições e dentro das especificações do 

projeto. 

2. Preparação da Abertura: 

o Limpeza da área onde a porta será instalada, removendo sujeira e detritos. 

o Medição da abertura para garantir que a instalação será feita corretamente. 

3. Instalação do Batente: 

o Montagem do batente na abertura, garantindo que esteja nivelado e alinhado. 

o Fixação do batente na parede utilizando parafusos ou pregos adequados. 

4. Instalação da Porta: 

Posicionamento da porta nas dobradiças, garantindo que esteja alinhada e que 

abra e feche corretamente. 

o Fixação das dobradiças na porta e no batente. 

5. Acabamento: 

o Verificação do funcionamento da porta, ajustando conforme necessário. 

o Aplicação de acabamento nas bordas, se necessário, para uni acabamento 

estético. 

6. Inspeção Final: 

o Inspeção final da porta instalada, assegurando que não haja falhas e que a porta 

funcione corretamente. 

Limpeza do local, removendo resíduos e materiais excedentes. 

o 
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Critérios de Medição: 

O serviço será medido em unidades de portas instaladas, de acordo com as quantidades 

efetivamente realizadas e aprovadas pela fiscalização da obra. 

• O pagamento será baseado nas quantidades medidas e verificadas, conforme os preços 

unitários estabelecidos. 

Normas e Segurança: 

A execução deve seguir as normas técnicas pertinentes, garantindo a segurança dos 

trabalhadores e a qualidade da instalação. 

Utilização de Equipamentos de Proteção Individual (EPIs) adequados durante todas as 

etapas do processo. 

Essa especificação visa assegurar que o fornecimento e a instalação do kit de porta de 

madeira semi-oca sejam realizados de forma eficiente e em conformidade com as exigências 

técnicas, garantindo a segurança e a integridade da obra. 

ESQUADRIAS - JANELAS 

JANELA DE ALUMÍNIO DE CORRER COM 2 FOLHAS PARA VIDROS, COM VIDROS, BATENTE, 

ACABAMENTO COM ACETATO OU BRILHANTE E FERRAGENS, EXCLUSIVE ALIZAR E 

CONTRAMARCO, FIXAÇÃO COM PARAFUSO. FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF  11/2024 

Serviço: Fornecimento e instalação de janela de alumínio de correr. 

Tipo: Janela com 2 folhas para vidros. 

Itens Inclusos: 

• Vidros 

• Batente 

• Acabamento com acetato ou brilhante 

• Ferragens 

Exclusões: Alizar e contramarco. 

Fixação: Com parafuso. 

Código: AF_11/2024 

Descrição do Serviço: O serviço consiste no fornecimento e instalação de uma janela de 

alumínio de correr, com duas folhas, incluindo todos os componentes necessários para uma 

instalação completa. 

72/310 



LS 

PROC. N11L~ 

RUBMCk 

Etapas do Serviço: 

1. Preparação do Material: 

o Verificação dos componentes da janela (alumínio, vidros, batente, ferragens), 

assegurando que estejam em boas condições e de acordo com as especificações 

do projeto. 

2. Preparação da Abertura: 

o Limpeza da área onde a janela será instalada, removendo sujeira e detritos. 

o Medição da abertura para garantir que a instalação será feita corretamente. 

3. Instalação do Batente: 

o Montagem do batente na abertura, garantindo que esteja nivelado e alinhado. 

o Fixação do batente na parede utilizando parafusos adequados. 

4. Instalação da Janela: 

o Posicionamento das folhas da janela nos trilhos do batente, assegurando que se 

movam livremente. 

o Fixação das ferragens, garantindo que a janela esteja segura e funcional. 

S. Instalação dos Vidros: 

o Colocação dos vidros nas folhas da janela, assegurando que estejam bem 

encaixados e vedados. 

o Aplicação de acabamentos, se necessário, para um acabamento estético. 

6. Acabamento: 

o Verificação do funcionamento da janela, ajustando conforme necessário. 

o Limpeza das superfícies e verificação final da instalação. 

7. Inspeção Final: 

o Inspeção final da janela instalada, assegurando que não haja falhas e que a janela 

funcione corretamente. 

o Limpeza do local, removendo resíduos e materiais excedentes. 

Critérios de Medição: 

• O serviço será medido em unidades de janelas instaladas, de acordo com as quantidades 

efetivamente realizadas e aprovadas pela fiscalização da obra. 

• O pagamento será baseado nas quantidades medidas e verificadas, conforme os preços 

unitários estabelecidos. 

Normas e Segurança: 

• A execução deve seguir as normas técnicas pertinentes, garantindo a segurança dos 

trabalhadores e a qualidade da instalação. 
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• Utilização de Equipamentos de Proteção Individual (EPIs) adequados durante todas as 

etapas do processo. 

Essa especificação visa assegurar que o fornecimento e a instalação da janela de alumínio de 

correr sejam realizados de forma eficiente e em conformidade com as exigências técnicas, 

garantindo a segurança e a integridade da obra. 

JANELA DE ALUMÍNIO TIPO MAXIM-AR, COM VIDROS, BATENTE E FERRAGENS, EXCLUSIVE 

ALIZAR, ACABAMENTO E CONTRAMARCO, FIXAÇÃO COM PARAFUSO. FORNECIMENTO E 

INSTALAÇÃO. AF  11/2024 

Serviço: Fornecimento e instalação de janela de alumínio tipo Maxim-ar. 

Itens Inclusos: 

• Vidros 

• Batente 

• Ferragens 

Exclusões: Alizar, acabamento e contramarco. 

Fixação: Com parafuso. 

Código: AF_11/2024 

Descrição do Serviço: Este serviço envolve o fornecimento e a instalação de uma janela de 

alumínio do tipo Maxim-ar, incluindo todos os componentes necessários para uma instalação 

completa e funcional. 

Etapas do Serviço: 

1. Preparação do Material: 

Verificação dos componentes da janela (alumínio, vidros, batente, ferragens) para 

garantir que estejam em boas condições e de acordo com as especificações do 

projeto. 

2. Preparação da Abertura: 

o Limpeza da área onde a janela será instalada, removendo sujeira, detritos e outros 

materiais indesejados. 

o Medição da abertura para assegurar que a instalação será feita com precisão. 

3. Instalação do Batente: 

o Montagem do batente na abertura, garantindo que esteja nivelado e alinhado 

corretamente. 

o Fixação do batente na parede utilizando parafusos adequados. 

4. Instalação da Janela: 

o Posicionamento da janela Maxim-ar na abertura, assegurando que esteja 

corretamente alinhada e funcional. 
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o Fixação das ferragens, garantindo que a janela esteja segura e operante. 

S. Instalação dos Vidros: 

o Colocação dos vidros nas folhas da janela, assegurando que estejam bem 

encaixados e vedados para evitar infiltrações. 

o Verificação do fechamento e vedação da janela, ajustando conforme necessário. 

6. Acabamento: 

o Verificação do funcionamento da janela, garantindo que abra e feche suavemente. 

o Limpeza das superfícies e verificação final da instalação. 

7. Inspeção Final: 

o Inspeção final da janela instalada para assegurar que não haja falhas e que a janela 

funcione corretamente. 

Limpeza do local, removendo resíduos e materiais excedentes. 

Critérios de Medição: 

• O serviço será medido em unidades de janelas instaladas, de acordo com as quantidades 

efetivamente realizadas e aprovadas pela fiscalização da obra. 

• O pagamento será baseado nas quantidades medidas e verificadas, conforme os preços 

unitários estabelecidos. 

Normas e Segurança: 

• A execução deve seguir as normas técnicas pertinentes, garantindo a segurança dos 

trabalhadores e a qualidade da instalação. 

• Utilização de Equipamentos de Proteção Individual (EPIs) adequados durante todas as 

etapas do processo. 

Essa especificação visa assegurar que o fornecimento e a instalação da janela de alumínio 

tipo Maxim-ar sejam realizados de forma eficiente e em conformidade com as exigências 

técnicas, garantindo a segurança e a integridade da obra. 

COBERTURA 

TRAMA DE MADEIRA COMPOSTA POR RIPAS, CAIBROS E TERCAS PARA TELHADOS DE ATÉ 

2 ÁGUAS PARA TELHA CERÂMICA CAPA-CANAL, INCLUSO TRANSPORTE VERTICAL 

Código:AF_07/2019 

Serviço: Trama de madeira para telhados com até 2 águas. 

Descrição do Serviço: 

75 / 310 



FLS. $40 

PROC. N° j2jjI.2..OJ6 
RUBRICA: 

O serviço consiste na fabricação e instalação da trama de madeira composta por ripas, 

caibros e terças, destinada à sustentação de telhados com até 2 águas, para cobertura com 

telha cerâmica tipo capa-canal. Inclui o transporte vertical dos materiais até o local de 

instalação. 

Etapas do Serviço: 

1. Preparação e Corte: 

Seleção da madeira (ripas, caibros e terças), corte e preparação conforme projeto. 

2. Transporte Vertical: 

o Elevação dos elementos da trama até o plano de cobertura, utilizando cordas, 

roldanas ou outros equipamentos apropriados. 

3. Instalação das Terças e Caibros: 

o Fixação das terças diretamente sobre as tesouras ou vigas de apoio. 

Montagem dos caibros em espaçamento definido pelo tipo de telha e normas 

técnicas. 

4. Fixação das Ripas: 

Fixação das ripas sobre os caibros, com espaçamento adequado à telha capa-canal 

tipo paulista. 

o Alinhamento e nivelamento das ripas para garantir o correto assentamento das 

telhas. 

S. Verificação Final: 

o Conferência do alinhamento, espaçamento e nivelamento da trama antes do 

telhamento. 

Critérios de Medição: 

• O serviço será medido em metros quadrados (m2) de área de cobertura executada. 

• Pagamento com base nas quantidades efetivamente realizadas e aprovadas. 

Normas e Segurança: 

• Execução conforme normas técnicas (ABNT NBR 7190 e correlatas). 

• Uso obrigatório de EPIs e procedimentos seguros em trabalho em altura. 

TELHAMENTO COM TELHA CERÂMICA CAPA-CANAL, TIPO PAULISTA, COM ATÉ 2 ÁGUAS, 

INCLUSO TRANSPORTE VERTICAL 

Código:AF_07/2019 

Serviço: Execução de telhamento com telha cerâmica capa-canal tipo paulista. 

Descrição do Serviço: 

O serviço compreende o assentamento de telhas cerâmicas tipo capa-canal (modelo paulista) 
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sobre estrutura de madeira previamente instalada, em telhados com até 2 águas. Inclui o 

transporte vertical das telhas até o local de aplicação. 

Etapas do Serviço: 

1. Transporte das Telhas: 

Elevação das telhas até o plano do telhado. 

2. Assentamento das Telhas: 

o Posicionamento das telhas "canal" sobre as ripas. 

Colocação das telhas "capa" sobre os encaixes, seguindo o padrão de amarração e 

caimento. 

Alinhamento e sobreposição adequada, conforme especificações do fabricante. 

3. Verificação Final: 

Checagem de estabilidade, cobertura completa e estética do telhamento. 

Critérios de Medição: 

• Medido em metros quadrados (m2) de área efetivamente telhada. 

• Pagamento conforme área verificada e aprovada. 

Normas e Segurança: 

• Execução conforme normas técnicas e orientações do fabricante. 

• Utilização obrigatória de EPIs e cumprimento das normas de segurança para trabalho em 

altura. 

PINTURA IMUNIZANTE PARA MADEIRA, 1 DEMÃO 

Código:AF_01/202 1 

Serviço: Aplicação de pintura imunizante em madeira. 

Descrição do Serviço: 

Consiste na aplicação de uma demão de produto imunizante (fungicida/inseticida) em peças 

de madeira utilizadas na estrutura do telhado ou em outros elementos construtivos, com o 

objetivo de protegê-las contra pragas e deterioração. 

Etapas do Serviço: 

1. Preparação da Madeira: 

o Limpeza e remoção de poeira, detritos ou oleosidade da superfície. 

2. Aplicação do Produto: 

o Aplicação do produto imunizante com pincel, rolo ou pulverizador. 

o Cobertura uniforme de todas as faces da peça. 
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3. Secagem: 

Tempo de secagem conforme recomendação do fabricante. 

Critérios de Medição: 

• Medido em metros quadrados (m2) de superfície tratada. 

• Pagamento conforme área tratada e aprovada. 

Normas e Segurança: 

• Uso de produtos registrados e aprovados para uso em construções civis. 

• EPIs obrigatórios: luvas, óculos de proteção e máscara. 

AMARRAÇÃO DE TELHAS CERÂMICAS OU DE CONCRETO 

Código:AF_07/2019 

Serviço: Amarração de telhas cerâmicas ou de concreto. 

Descrição do Serviço: 

Este serviço consiste na fixação complementar das telhas cerâmicas ou de concreto à 

estrutura do telhado, utilizando arames galvanizados, pregos, ganchos ou outro método 

recomendado para garantir a estabilidade das peças contra ações de vento ou 

movimentações. 

Etapas do Serviço: 

1. Identificação das Telhas a Serem Amarradas: 

o Verificação das peças localizadas em beirais, cumeeiras e áreas suscetíveis ao 

deslocamento. 

2. Execução da Amarração: 

o Fixação por meio de arames, ganchos ou parafusos, conforme tipo de telha. 

o Garantia de que as telhas estejam firmes e sem folgas. 

Critérios de Medição: 

• Medido em unidades (un) de telhas amarradas. 

• Pagamento conforme quantidade verificada e aprovada. 

Normas e Segurança: 

• Execução conforme recomendações do fabricante da telha. 

• EPIs obrigatórios para trabalhos em altura. 
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CUMEEIRA PARA TELHA CERÂMICA EMBOCADA COM ARGAMASSA TRAÇO 1:2:9 

(CIMENTO, CAL E AREIA) PARA TELHADOS COM ATÉ 2 ÁGUAS, INCLUSO TRANSPORTE 

VERTICAL 

Código:AF_07/2019 

Serviço: Execução de cumeeira cerâmica com emboco em argamassa. 

Descrição do Serviço: 

O serviço compreende a instalação das telhas de cumeeira com acabamento em argamassa 

traço 1:2:9 (cimento:cal:areia), garantindo estanqueidade e estética da cobertura, em 

telhados com até 2 águas. 

Etapas do Serviço: 

1. Transporte das Peças: 

Elevação das telhas e materiais até o telhado. 

2. Assentamento das Telhas de Cumeeira: 

D Posicionamento das telhas com sobreposição conforme padrão. 

3. Aplicação da Argamassa: 

2 Preenchimento e acabamento com argamassa 1:2:9. 

o Alisamento e limpeza do acabamento. 

4. Cura da Argamassa: 

o Manutenção da umidade nos primeiros dias. 

Critérios de Medição: 

• Medido em metros lineares (m) de cumeeira executada. 

• Pagamento conforme quantidade medida e aprovada. 

Normas e Segurança: 

• Conformidade com normas técnicas de cobertura. 

• Uso obrigatório de EPIs. 

FABRICAÇÃO E INSTALAÇÃO DE TESOURA INTEIRA EM MADEIRA NÃO APARELHADA, VÃO 

DE 6 M, PARA TELHA CERÂMICA OU DE CONCRETO, INCLUSO IÇAMENTO 

Cód igo:AE_07/20 19 

Serviço: Tesoura inteira em madeira para cobertura. 

Descrição do Serviço: 

O serviço consiste na fabricação, transporte, içamento e instalação de tesouras de madeira 

não aparelhada com vão livre de 6 metros, para sustentação de telhados com telha cerâmica 

ou de concreto. 
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Etapas do Serviço: 

1. Fabricação das Tesouras: 

Corte e montagem dos componentes da tesoura (banzo inferior, diagonais, 

montantes, escoras). 

o Utilização de peças dimensionadas conforme cálculo estrutural. 

2. Transporte e Içamento: 

o Transporte das tesouras até o local da obra e içamento seguro até o ponto de 

instalação. 

3. Instalação: 

o Fixação sobre apoios estruturais, com verificação de alinhamento e prumo. 

• Fixação com parafusos, tirantes ou chapas metálicas conforme especificação do 

projeto. 

4. Verificação Final: 

Inspeção do travamento e estabilidade da estrutura. 

Critérios de Medição: 

• Medido em unidades (un) de tesoura instalada. 

• Pagamento conforme quantidade instalada e aprovada. 

Normas e Segurança: 

• Conforme NBR 7190 (Projeto de Estruturas de Madeira). 

• EPIs obrigatórios e cuidados com içamento e montagem em altura. 

REVESTIMENTO PAREDES 

REVESTIMENTO PAREDES - INTERNO 

CHAPISCO APLICADO EM ALVENARIAS E ESTRUTURAS DE CONCRETO INTERNAS, COM 

COLHER DE PEDREIRO. ARGAMASSA TRAÇO 1:3 COM PREPARO EM BETONEIRA 4001—. 

AF1O/2022 

Serviço: Chapisco aplicado em alvenarias e estruturas de concreto internas. 

Traço da Argamassa: 1:3 (cimento e areia). 

Equipamento: Betoneira de 400 L. 

Código: AF_10/2022 
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Descrição do Serviço: O serviço consiste na aplicação de chapisco em alvenarias e estruturas 

de concreto internas, utilizando colher de pedreiro, com a argamassa preparada em 

betoneira. 

Etapas do Serviço: 

1. Preparação da Superfície: 

o Limpeza da superfície a ser chapiscada, removendo poeira, sujeira e materiais 

soltos que possam comprometer a aderência da argamassa. 

o Verificação da umidade da superfície; se necessário, umedecer a área antes da 

aplicação. 

2. Preparação da Argamassa: 

o Mistura dos materiais na betoneira, seguindo o traço 1:3 (1 parte de cimento para 

3 partes de areia), até obter uma consistência homogênea. 

o Adição de água conforme necessário para garantir a trabalhabilidade. 

3. Aplicação do Chapisco: 

o Aplicação da argamassa na superfície utilizando colher de pedreiro, garantindo 

uma camada uniforme. 

o O chapisco deve ser aplicado em movimentos rápidos e firmes, criando uma 

textura adequada para a aderência de revestimentos futuros. 

4. Acabamento: 

o Após a aplicação, o chapisco deve ser alisado ou deixado com a textura desejada, 

conforme especificações do projeto. 

Verificação da uniformidade da espessura e da cobertura. 

S. Cura do Chapisco: 

o Manter o chapisco úmido durante o processo de cura, evitando fissuras e 

garantindo a resistência adequada. 

o A cura deve ser realizada por um período mínimo de 3 dias. 

Critérios de Medição: 

O serviço será medido em metros quadrados (m2) de chapisco aplicado, de acordo com as 

quantidades efetivamente realizadas e aprovadas pela fiscalização da obra. 

• O pagamento será baseado nas quantidades medidas e verificadas, conforme os preços 

unitários estabelecidos. 

Normas e Segurança: 

• A execução deve seguir as normas técnicas pertinentes, garantindo a segurança dos 

trabalhadores e a qualidade do chapisco. 
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• Utilização de Equipamentos de Proteção Individual (EPIs) adequados durante todas as 

etapas do processo. 

Essa especificação visa assegurar que a aplicação do chapisco em alvenarias e estruturas de 

concreto internas seja realizada de forma eficiente e em conformidade com as exigências 

técnicas, garantindo a segurança e a integridade da obra. 

MASSA ÚNICA, EM ARGAMASSA TRAÇO 1:2:8, PREPARO MANUAL, APLICADA 

MANUALMENTE EM PAREDES INTERNAS DE AMBIENTES COM ÁREA ENTRE 5M2  E 10M2, E 

= 10MM, COM TALISCAS. AF  03/2024 

Serviço: Massa única em argamassa. 

Traço da Argamassa: 1:2:8 (cimento, cal e areia). 

Preparação: Manual. 

Aplicação: Manual em paredes internas. 

Área: Entre 5 m2  e 10 m2. 

Espessura: 10 mm. 

Código: AF_03/2024 

Descrição do Serviço: O serviço consiste na aplicação de massa única em argamassa com 

traço 1:2:8, aplicada manualmente em paredes internas, utilizando taliscas para garantir a 

espessura uniforme. 

Etapas do Serviço: 

1. Preparação da Superfície: 

o Limpeza das paredes onde a massa será aplicada, removendo sujeira, poeira e 

materiais soltos. 

o Verificação da umidade da superfície; umedecer se necessário. 

2. Preparação da Argamassa: 

o Mistura dos materiais manualmente, seguindo o traço 1:2:8, até obter uma 

consistência homogênea. 

o Adição de água conforme necessário para garantir a trabalhabilidade. 

3. Instalação das Taliscas: 

o Aplicação das taliscas na parede, posicionando-as de acordo com a espessura 

desejada (10 mm) para guiar a aplicação da massa. 
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4. Aplicação da Massa: 

Aplicação manual da argamassa entre as taliscas, utilizando desempenadeira para 

nivelar e alisar a superfície. 

A argamassa deve ser aplicada de forma a cobrir toda a área entre as taliscas 

uniformemente. 

S. Acabamento: 

o Após a aplicação, realizar o acabamento da superfície, garantindo que esteja lisa e 

sem imperfeições. 

o Remoção das taliscas após a cura parcial da argamassa, preenchendo as juntas 

deixadas com massa. 

6. Curada Massa: 

Manter a massa úmida durante o processo de cura, evitando fissuras e garantindo 

a resistência adequada. 

o A cura deve ser realizada por um período mínimo de 3 dias. 

Critérios de Medição: 

O serviço será medido em metros quadrados (m2) de massa única aplicada, de acordo com 

as quantidades efetivamente realizadas e aprovadas pela fiscalização da obra. 

• O pagamento será baseado nas quantidades medidas e verificadas, conforme os preços 

unitários estabelecidos. 

Normas e Segurança: 

• A execução deve seguir as normas técnicas pertinentes, garantindo a segurança dos 

trabalhadores e a qualidade da aplicação. 

• Utilização de Equipamentos de Proteção Individual (EPIs) adequados durante todas as 

etapas do processo. 

Essa especificação visa assegurar que a aplicação da massa única em argamassa seja realizada 

de forma eficiente e em conformidade com as exigências técnicas, garantindo a segurança e 

a integridade da obra. 

EMBOÇO, EM ARGAMASSA TRAÇO 1:2:8, PREPARO MECÂNICO, APLICADO 

MANUALMENTE EM PAREDES INTERNAS DE AMBIENTES COM ÁREA ENTRE 5M2  E 10M2, E 

= 10MM, COM TALISCAS. AF_03/2024 

Serviço: Emboço em argamassa. 

Traço da Argamassa: 1:2:8 (cimento, cal e areia). 

Preparação: Mecânica. 

Aplicação: Manual em paredes internas. 

Área: Entre 5 m2  e 10 m2. 
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Espessura: 10 mm. 

Código: AF_03/2024 

Descrição do Serviço: O serviço consiste na aplicação de emboço em argamassa com traço 

1:2:8, preparado mecanicamente e aplicado manualmente em paredes internas, utilizando 

taliscas para garantir a espessura uniforme. 

Etapas do Serviço: 

1. Preparação da Superfície: 

Limpeza das paredes onde o emboço será aplicado, removendo sujeira, poeira e 

materiais soltos. 

o Umedecimento da superfície, se necessário, para garantir a aderência da 

argamassa. 

2. Preparação da Argamassa: 

c Mistura dos materiais utilizando equipamento mecânico (betoneira ou 

misturador), seguindo o traço 1:2:8, até obter uma consistência homogênea. 

• Adição de água conforme necessário para garantir a trabalhabilidade. 

3. Instalação das Taliscas: 

o Aplicação das taliscas na parede, posicionando-as para garantir a espessura 

desejada (10 mm) e o alinhamento adequado. 

4. Aplicação do Emboço: 

o Aplicação manual da argamassa entre as taliscas, utilizando uma desempenadeira 

para nivelar e alisar a superfície. 

A argamassa deve ser aplicada de forma a cobrir toda a área entre as taliscas 

uniformemente. 

5. Acabamento: 

Após a aplicação, realizar o acabamento da superfície, assegurando que esteja lisa 

e sem imperfeições. 

o Remoção das taliscas após a cura parcial do emboço, preenchendo as juntas 

deixadas com massa. 

6. Cura do Emboço: 

o Manter o emboço úmido durante o processo de cura, evitando fissuras e 

garantindo a resistência adequada. 

o A cura deve ser realizada por um período mínimo de 3 dias. 

Critérios de Medição: 

• O serviço será medido em metros quadrados (m2) de emboço aplicado, de acordo com as 

quantidades efetivamente realizadas e aprovadas pela fiscalização da obra. 
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• O pagamento será baseado nas quantidades medidas e verificadas, conforme os preços 

unitários estabelecidos. 

Normas e Segurança: 

• A execução deve seguir as normas técnicas pertinentes, garantindo a segurança dos 

trabalhadores e a qualidade da aplicação. 

• Utilização de Equipamentos de Proteção Individual (EPIs) adequados durante todas as 

etapas do processo. 

Essa especificação visa assegurar que a aplicação do emboço em argamassa seja realizada de 

forma eficiente e em conformidade com as exigências técnicas, garantindo a segurança e a 

integridade da obra. 

REVESTIMENTO CERÂMICO PARA PAREDES INTERNAS COM PLACAS TIPO ESMALTADA 

PADRÃO POPULAR DE DIMENSÕES 20X20 CM, ARGAMASSA TIPO AC III, APLICADAS NA 

ALTURA INTEIRA DAS PAREDES. AF  02/2023 PE 

Serviço: Revestimento cerâmico para paredes internas. 

Tipo de Placa: Esmaltado padrão popular. 

Dimensões das Placas: 20 x 20 cm. 

 

 

 

Argamassa: Tipo AC III. 

Aplicação: Altura inteira das paredes. 

Código: AF_02/2023_PE 

Descrição do Serviço: O serviço consiste na aplicação de revestimento cerâmico em paredes 

internas utilizando placas esmaltadas de 20 x 20 cm, fixadas com argamassa tipo AC III ao 

longo da altura total das paredes. 

Etapas do Serviço: 

1. Preparação da Superfície: 

o Limpeza das paredes onde o revestimento será aplicado, removendo sujeira, 

poeira e materiais soltos. 

o Verificação da planicidade e alinhamento da superfície. 

2. Preparação da Argamassa: 

Mistura da argamassa tipo AC III conforme as instruções do fabricante, garantindo 

a consistência adequada para a aplicação. 

3. Aplicação da Argamassa: 

o Aplicação da argamassa na superfície da parede com uma desempenadeira 

dentada, garantindo cobertura adequada para a fixação das placas. 
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4. Assentamento das Placas: 

o Assentamento das placas cerâmicas, iniciando o trabalho na parte inferior da 

parede e subindo em linha reta. 

o Utilização de espaçadores para garantir a uniformidade das juntas entre as placas. 

S. Acabamento das Juntas: 

o Após o assentamento, as juntas entre as placas devem ser preenchidas com 

rejunte adequado, garantindo vedação e estética. 

o Limpeza das superfícies das placas para remover resíduos de rejunte. 

6. Cura do Revestimento: 

o Deixar o revestimento curar adequadamente conforme as recomendações do 

fabricante, evitando tráfego nas paredes durante o período de cura. 

Critérios de Medição: 

O serviço será medido em metros quadrados (m2) de revestimento cerâmico aplicado, de 

acordo com as quantidades efetivamente realizadas e aprovadas pela fiscalização da obra. 

O pagamento será baseado nas quantidades medidas e verificadas, conforme os preços 

unitários estabelecidos. 

Normas e Segurança: 

• A execução deve seguir as normas técnicas pertinentes, garantindo a segurança dos 

trabalhadores e a qualidade do revestimento. 

• Utilização de Equipamentos de Proteção Individual (EPIs) adequados durante todas as 

etapas do processo. 

Essa especificação visa assegurar que a aplicação do revestimento cerâmico para paredes 

internas seja realizada de forma eficiente e em conformidade com as exigências técnicas, 

garantindo a segurança e a integridade da obra. 

REVESTIMENTO PAREDES - EXTERNO 

CHAPISCO APLICADO EM ALVENARIAS E ESTRUTURAS DE CONCRETO INTERNAS, COM 

COLHER DE PEDREIRO. ARGAMASSA TRAÇO 1:3 COM PREPARO EM BETONEIRA 4001—. 

AF 10/2022 

Serviço: Chapisco aplicado em alvenarias e estruturas de concreto internas. 

Traço da Argamassa: 1:3 (cimento e areia). 

Equipamento: Betoneira de 400 L. 

Código: AF_10/2022 
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Descrição do Serviço: O serviço consiste na aplicação de chapisco em alvenarias e estruturas 

de concreto internas, utilizando colher de pedreiro, com a argamassa preparada em 

betoneira. 

Etapas do Serviço: 

2. Preparação da Superfície: 

Limpeza da superfície a ser chapiscada, removendo poeira, sujeira e materiais 

soltos que possam comprometer a aderência da argamassa. 

o Verificação da umidade da superfície; se necessário, umedecer a área antes da 

aplicação. 

3. Preparação da Argamassa: 

o Mistura dos materiais na betoneira, seguindo o traço 1:3 (1 parte de cimento para 

3 partes de areia), até obter uma consistência homogênea. 

o Adição de água conforme necessário para garantir a trabalhabilidade. 

4. Aplicação do Chapisco: 

o Aplicação da argamassa na superfície utilizando colher de pedreiro, garantindo 

uma camada uniforme. 

o O chapisco deve ser aplicado em movimentos rápidos e firmes, criando uma 

textura adequada para a aderência de revestimentos futuros. 

5. Acabamento: 

o Após a aplicação, o chapisco deve ser alisado ou deixado com a textura desejada, 

conforme especificações do projeto. 

Verificação da uniformidade da espessura e da cobertura. 

6. Cura do Chapisco: 

o Manter o chapisco úmido durante o processo de cura, evitando fissuras e 

garantindo a resistência adequada. 

o A cura deve ser realizada por um período mínimo de 3 dias. 

Critérios de Medição: 

• O serviço será medido em metros quadrados (m2) de chapisco aplicado, de acordo com as 

quantidades efetivamente realizadas e aprovadas pela fiscalização da obra. 

• O pagamento será baseado nas quantidades medidas e verificadas, conforme os preços 

unitários estabelecidos. 

Normas e Segurança: 

• A execução deve seguir as normas técnicas pertinentes, garantindo a segurança dos 

trabalhadores e a qualidade do chapisco. 
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Utilização de Equipamentos de Proteção Individual (EPls) adequados durante todas as 

etapas do processo. 

Essa especificação visa assegurar que a aplicação do chapisco em alvenarias e estruturas de 

concreto internas seja realizada de forma eficiente e em conformidade com as exigências 

técnicas, garantindo a segurança e a integridade da obra. 

MASSA ÚNICA, EM ARGAMASSA TRAÇO 1:2:8, PREPARO MANUAL, APLICADA 

MANUALMENTE EM PAREDES INTERNAS DE AMBIENTES COM ÁREA ENTRE 5M2  E 10M2, E 

= 10MM, COM TALISCAS. AF  03/2024 

Serviço: Massa única em argamassa. 

Traço da Argamassa: 1:2:8 (cimento, caí e areia). 

Preparação: Manual. 

Aplicação: Manual em paredes internas. 

Área: Entre 5 m2  e 10 m2. 

Espessura: 10 mm. 

Código: AF_03/2024 

Descrição do Serviço: O serviço consiste na aplicação de massa única em argamassa com 

traço 1:2:8, aplicada manualmente em paredes internas, utilizando taliscas para garantir a 
espessura uniforme. 

Etapas do Serviço: 

2. Preparação da Superfície: 

o Limpeza das paredes onde a massa será aplicada, removendo sujeira, poeira e 

materiais soltos. 

o Verificação da umidade da superfície; umedecer se necessário. 

3. Preparação da Argamassa: 

o Mistura dos materiais manualmente, seguindo o traço 1:2:8, até obter uma 

consistência homogênea. 

o Adição de água conforme necessário para garantir a trabalhabilidade. 

4. Insta Ição das Taliscas: 

o Aplicação das taliscas na parede, posicionando-as de acordo com a espessura 

desejada (10 mm) para guiar a aplicação da massa. 

5. Aplicação da Massa: 

Aplicação manual da argamassa entre as taliscas, utilizando desempenadeira para 

nivelar e alisar a superfície. 

o A argamassa deve ser aplicada de forma a cobrir toda a área entre as taliscas 

uniformemente. 
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6. Acabamento: 

• Após a aplicação, realizar o acabamento da superfície, garantindo que esteja lisa e 

sem imperfeições. 

o Remoção das taliscas após a cura parcial da argamassa, preenchendo as juntas 

deixadas com massa. 

7. Curada Massa: 

Manter a massa úmida durante o processo de cura, evitando fissuras e garantindo 

a resistência adequada. 

A cura deve ser realizada por um período mínimo de 3 dias. 

Critérios de Medição: 

O serviço será medido em metros quadrados (m2 ) de massa única aplicada, de acordo com 

as quantidades efetivamente realizadas e aprovadas pela fiscalização da obra. 

• O pagamento será baseado nas quantidades medidas e verificadas, conforme os preços 

unitários estabelecidos. 

Normas e Segurança: 

• A execução deve seguir as normas técnicas pertinentes, garantindo a segurança dos 

trabalhadores e a qualidade da aplicação. 

• Utilização de Equipamentos de Proteção Individual (EPIs) adequados durante todas as 

etapas do processo. 

Essa especificação visa assegurar que a aplicação da massa única em argamassa seja realizada 

de forma eficiente e em conformidade com as exigências técnicas, garantindo a segurança e 

a integridade da obra. 

EMBOÇO, EM ARGAMASSA TRAÇO 1:2:8, PREPARO MECÂNICO, APLICADO 

MANUALMENTE EM PAREDES INTERNAS DE AMBIENTES COM ÁREA ENTRE 5M2  E 10M2, E 

= 10MM, COM TALISCAS. AFO3/2024 

Serviço: Emboço em argamassa. 

Traço da Argamassa: 1:2:8 (cimento, cal e areia). 

Preparação: Mecânica. 

Aplicação: Manual em paredes internas. 

Área: Entre 5 m2  e 10 m2. 

Espessura: 10 mm. 

Código: AF_03/2024 

Descrição do Serviço: O serviço consiste na aplicação de emboço em argamassa com traço 

1:2:8, preparado mecanicamente e aplicado manualmente em paredes internas, utilizando 

taliscas para garantir a espessura uniforme. 
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Etapas do Serviço: 

2. Preparação da Superfície: 

Limpeza das paredes onde o emboço será aplicado, removendo sujeira, poeira e 

materiais soltos. 

o Umedecimento da superfície, se necessário, para garantir a aderência da 

argamassa. 

3. Preparação da Argamassa: 

o Mistura dos materiais utilizando equipamento mecânico (betoneira ou 

misturador), seguindo o traço 1:2:8, até obter uma consistência homogênea. 

o Adição de água conforme necessário para garantir a trabalhabilidade. 

4. Instalação das Taliscas: 

Aplicação das taliscas na parede, posicionando-as para garantir a espessura 

desejada (10 mm) e o alinhamento adequado. 

S. Aplicação do Emboço: 

o Aplicação manual da argamassa entre as taliscas, utilizando uma desempenadeira 

para nivelar e alisar a superfície. 

A argamassa deve ser aplicada de forma a cobrir toda a área entre as taliscas 
uniformemente. 

6. Acabamento: 

o Após a aplicação, realizar o acabamento da superfície, assegurando que esteja lisa 

e sem imperfeições. 

Remoção das taliscas após a cura parcial do emboço, preenchendo as juntas 

deixadas com massa. 

7. Cura do Emboço: 

o Manter o emboço úmido durante o processo de cura, evitando fissuras e 

garantindo a resistência adequada. 

o A cura deve ser realizada por um período mínimo de 3 dias. 

Critérios de Medição: 

• O serviço será medido em metros quadrados (m2) de emboço aplicado, de acordo com as 

quantidades efetivamente realizadas e aprovadas pela fiscalização da obra. 

• O pagamento será baseado nas quantidades medidas e verificadas, conforme os preços 
unitários estabelecidos. 
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Normas e Segurança: 

• A execução deve seguir as normas técnicas pertinentes, garantindo a segurança dos 

trabalhadores e a qualidade da aplicação. 

• Utilização de Equipamentos de Proteção Individual (EPIs) adequados durante todas as 

etapas do processo. 

Essa especificação visa assegurar que a aplicação do emboço em argamassa seja realizada de 

forma eficiente e em conformidade com as exigências técnicas, garantindo a segurança e a 

integridade da obra. 

REVESTIMENTO CERÂMICO PARA PAREDES INTERNAS COM PLACAS TIPO ESMALTADA 

PADRÃO POPULAR DE DIMENSÕES 20X20 CM, ARGAMASSA TIPO AC III, APLICADAS NA 

ALTURA INTEIRA DAS PAREDES. AF  02/2023 PE 

Serviço: Revestimento cerâmico para paredes internas. 

Tipo de Placa: Esmaltado padrão popular. 

Dimensões das Placas: 20 x 20 cm. 

Argamassa: Tipo AC III. 

Aplicação: Altura inteira das paredes. 

Código: AF_02/2023_PE 

Descrição do Serviço: O serviço consiste na aplicação de revestimento cerâmico em paredes 

internas utilizando placas esmaltadas de 20 x 20 cm, fixadas com argamassa tipo AC III ao 

longo da altura total das paredes. 

Etapas do Serviço: 

2. Preparação da Superfície: 

o Limpeza das paredes onde o revestimento será aplicado, removendo sujeira, 

poeira e materiais soltos. 

o Verificação da planicidade e alinhamento da superfície. 

3. Preparação da Argamassa: 

o Mistura da argamassa tipo AC III conforme as instruções do fabricante, garantindo 

a consistência adequada para a aplicação. 

4. Aplicação da Argamassa: 

o Aplicação da argamassa na superfície da parede com uma desempenadeira 

dentada, garantindo cobertura adequada para a fixação das placas. 

5. Assentamento das Placas: 

o Assentamento das placas cerâmicas, iniciando o trabalho na parte inferior da 

parede e subindo em linha reta. 

o Utilização de espaçadores para garantir a uniformidade das juntas entre as placas. 
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6. Acabamento das Juntas: 

o Após o assentamento, as juntas entre as placas devem ser preenchidas com 

rejunte adequado, garantindo vedação e estética. 

o Limpeza das superfícies das placas para remover resíduos de rejunte. 

7. Cura do Revestimento: 

o Deixar o revestimento curar adequadamente conforme as recomendações do 

fabricante, evitando tráfego nas paredes durante o período de cura. 

Critérios de Medição: 

• O serviço será medido em metros quadrados (m2) de revestimento cerâmico aplicado, de 

acordo com as quantidades efetivamente realizadas e aprovadas pela fiscalização da obra. 

• O pagamento será baseado nas quantidades medidas e verificadas, conforme os preços 

unitários estabelecidos. 

Normas e Segurança: 

• A execução deve seguir as normas técnicas pertinentes, garantindo a segurança dos 

trabalhadores e a qualidade do revestimento. 

• Utilização de Equipamentos de Proteção Individual (EPIs) adequados durante todas as 

etapas do processo. 

Essa especificação visa assegurar que a aplicação do revestimento cerâmico para paredes 

internas seja realizada de forma eficiente e em conformidade com as exigências técnicas, 

garantindo a segurança e a integridade da obra. 

FORRO EM PVC 

FORRO EM RÉGUAS DE PVC, FRISADO, PARA AMBIENTES RESIDENCIAIS, INCLUSIVE 
ESTRUTURA UNIDIRECIONAL DE FIXAÇÃO. AF  08/2023 PS 

Serviço: Instalação de forro em réguas de PVC frisado. 

Tipo de Ambiente: Ambientes residencíais. 

Inclusão: Estrutura unidirecional de fixação. 

Código: AF_08/2023JS 

Descrição do Serviço: O serviço consiste na instalação de forro em réguas de PVC frisado, 

projetado para ambientes residenciais, incluindo a estrutura unidirecional necessária para a 
fixação adequada. 
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Etapas do Serviço: 

1. Preparação do Material: 

o Verificação das réguas de PVC frisado, assegurando que estejam em boas 

condições. 

o Corte das réguas nas dimensões especificadas no projeto, se necessário. 

2. Preparação da Estrutura: 

o Montagem da estrutura unidirecional de fixação, garantindo que esteja alinhada 

e nivelada. 

o Verificação da fixação da estrutura ao teto ou à superfície adequada, utilizando 

suportes e fixadores apropriados. 

3. Instalação do Forro: 

o Posicionamento das réguas de PVC nas estruturas de fixação, garantindo que 

estejam alinhadas corretamente. 

o Fixação das réguas na estrutura, utilizando elementos de fixação adequados. 

4. Acabamento: 

• Verificação do alinhamento e da uniformidade do forro instalado. 

o Aplicação de acabamentos nas bordas, se necessário, para um acabamento 

estético e proteção. 

S. Inspeção Final: 

o Inspeção final do forro instalado, assegurando que não haja falhas ou pontos 

vulneráveis. 

o Limpeza do local, removendo resíduos e materiais excedentes. 

Critérios de Medição: 

• O serviço será medido em metros quadrados (m2) de forro instalado, de acordo com as 

quantidades efetivamente realizadas e aprovadas pela fiscalização da obra. 

• O pagamento será baseado nas quantidades medidas e verificadas, conforme os preços 

unitários estabelecidos. 

Normas e Segurança: 

• A execução deve seguir as normas técnicas pertinentes, garantindo a segurança dos 

trabalhadores e a qualidade da instalação. 

• Utilização de Equipamentos de Proteção Individual (EPIs) adequados durante todas as 

etapas do processo. 

Essa especificação visa assegurar que a instalação do forro em réguas de PVC frisado seja 

realizada de forma eficiente e em conformidade com as exigências técnicas, garantindo a 

segurança e a integridade da obra. 
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PINTURA 

PINTURA INTERNA (PAREDES) 

FUNDO SELADOR ACRÍLICO, APLICAÇÃO MANUAL EM PAREDE, UMA DEMÃO. AF  04/2023 

Serviço: Aplicação manual de fundo selador acrílico em parede. 

Tipo de Aplicação: Uma demão. 

Código: AF_04/2023 

Descrição do Serviço: Este serviço consiste na aplicação de fundo selador acrílico em 

paredes, visando preparar a superfície para receber tinta ou outros acabamentos, garantindo 

melhor aderência e durabilidade. 

Etapas do Serviço: 

1. Preparação da Superfície: 

Inspeção e limpeza da parede, removendo sujeira, poeira, manchas e outros 

contaminantes que possam interferir na aderência do selador. 

o Tratamento de áreas com mofo ou fungos, se necessário. 

2. Preparação do Material: 

o Verificação do fundo selador acrílico, assegurando que esteja dentro do prazo de 

validade e em boas condições para uso. 

o Diluição do selador conforme as recomendações do fabricante, se necessário. 

3. Aplicação do Fundo Selador: 

o Aplicação manual do fundo selador acrílico utilizando pincéis, rolos ou outros 

instrumentos adequados. 

o Garantir urna cobertura uniforme em toda a superfície da parede, evitando 

acúmulos ou falhas. 

4. Secagem: 

o Aguardar o tempo de secagem recomendado pelo fabricante antes de aplicar a 

próxima demão de tinta ou acabamento, se aplicável. 

5. Inspeção Final: 

o Inspeção final da aplicação, assegurando que a cobertura esteja uniforme e sem 

falhas. 

Limpeza do local, removendo resíduos e materiais excedentes. 
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Critérios de Medição: 

• O serviço será medido em metros quadrados (m2) de área aplicada, de acordo com as 

quantidades efetivamente realizadas e aprovadas pela fiscalização da obra. 

• O pagamento será baseado nas quantidades medidas e verificadas, conforme os preços 

unitários estabelecidos. 

Normas e Segurança: 

• A execução deve seguir as normas técnicas pertinentes, garantindo a segurança dos 

trabalhadores e a qualidade da aplicação. 

• Utilização de Equipamentos de Proteção Individual (EPIs) adequados, como luvas e 

máscaras, durante a aplicação do produto. 

Essa especificação visa assegurar que a aplicação do fundo selador acrílico em parede seja 

realizada de forma eficiente e em conformidade com as exigências técnicas, garantindo a 

qualidade e a durabilidade do acabamento final. 

PINTURA LÁTEX ACRÍLICA PREMIUM, APLICAÇÃO MANUAL EM PAREDES, DUAS DEMÃOS. 

AF  04/2023 

Serviço: Aplicação manual de pintura látex acrílica premium em paredes. 

Tipo de Aplicação: Duas demãos. 

Código: AF_04/2023 

Descrição do Serviço: Este serviço consiste na aplicação de tinta látex acrílica premium em 

paredes, visando proporcionar um acabamento de alta qualidade, com excelente 

durabilidade e resistência. 

Etapas do Serviço: 

1. Preparação da Superfície: 

o Inspeção da parede, garantindo que esteja limpa, seca e livre de imperfeições. 

o Tratamento de áreas com mofo ou fungos, se necessário, e reparo de buracos ou 

fissuras com massa apropriada. 

o Lixamento da superfície para garantir uma melhor aderência da tinta. 

2. Preparação do Material: 

o Verificação da tinta látex acrílica premium, assegurando que esteja dentro do 

prazo de validade e em boas condições para uso. 

o Diluição da tinta conforme as recomendações do fabricante, se necessário. 
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3. Aplicação da Primeira Demão: 

o Aplicação manual da primeira demão de tinta utilizando pincéis ou rolos 

adequados, garantindo uma cobertura uniforme. 

o Atenção especial às bordas e cantos, utilizando pincéis menores para um 

acabamento preciso. 

4. Secagem: 

o Aguardar o tempo de secagem recomendado pelo fabricante antes de aplicar a 

segunda demão. 

S. Aplicação da Segunda Demão: 

o Aplicação manual da segunda demão seguindo o mesmo procedimento da 

primeira, assegurando uma cobertura completa e uniforme. 

6. Acabamento: 

o Verificação do acabamento final, ajustando qualquer falha ou imperfeição 
observada. 

o Limpeza das ferramentas utilizadas e do local de trabalho, removendo resíduos de 

tinta. 

7. Inspeção Final: 

o Inspeção final da pintura, assegurando que a cobertura esteja uniforme e sem 

falhas. 

o Conferência da secagem e do acabamento, garantindo a qualidade do serviço. 

Critérios de Medição: 

• O serviço será medido em metros quadrados (m2) de área pintada, de acordo com as 

quantidades efetivamente realizadas e aprovadas pela fiscalização da obra. 

• O pagamento será baseado nas quantidades medidas e verificadas, conforme os preços 

unitários estabelecidos. 

Normas e Segurança: 

• A execução deve seguir as normas técnicas pertinentes, garantindo a segurança dos 

trabalhadores e a qualidade da aplicação. 

• Utilização de Equipamentos de Proteção Individual (EPIs) adequados, como luvas e 

máscaras, durante a aplicação da tinta. 

Essa especificação visa assegurar que a aplicação da pintura látex acrílica premium em 

paredes seja realizada de forma eficiente e em conformidade com as exigências técnicas, 

garantindo um acabamento de alta qualidade e durabilidade. 
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PINTURA TINTA DE ACABAMENTO (PIGMENTADA) ESMALTE SINTÉTICO FOSCO EM 

MADEIRA, 3 DEMÃOS. AF  01/2021 

Serviço: Aplicação de tinta de acabamento (pigmentada) esmalte sintético fosco em madeira. 

Tipo de Aplicação: Três demãos. 

Código: AF01/2021 

Descrição do Serviço: Este serviço consiste na aplicação de esmalte sintético fosco sobre 

superfícies de madeira, proporcionando um acabamento durável e esteticamente agradável. 

Etapas do Serviço: 

1. Preparação da Superfície: 

o Inspeção da madeira, garantindo que esteja limpa, seca e livre de imperfeições 

(fissuras, buracos, umidade). 

o Lixamento da superfície da madeira para remover imperfeições e garantir uma 

aderência adequada da tinta. 

o Limpeza da superfície após o lixamento, utilizando um pano seco ou aspirador para 

remover a poeira gerada. 

2. Preparação do Material: 

o Verificação do esmalte sintético fosco, assegurando que esteja dentro do prazo de 

validade e em boas condições para uso. 

o Diluição do esmalte conforme as recomendações do fabricante, se necessário. 

3. Aplicação da Primeira Demão: 

o Aplicação manual da primeira demão de esmalte utilizando pincéis ou rolos 

apropriados, garantindo uma cobertura uniforme. 

o Atenção especial às bordas e detalhes da madeira, utilizando pincéis menores para 

um acabamento preciso. 

4. Secagem: 

o Aguardar o tempo de secagem recomendado pelo fabricante antes de aplicar a 

segunda demão. 

5. Aplicação da Segunda Demão: 

o Aplicação manual da segunda demão seguindo o mesmo procedimento da 

primeira, assegurando uma cobertura completa e uniforme. 

6. Secagem: 

o Aguardar novamente o tempo de secagem recomendado pelo fabricante antes de 

aplicar a terceira demão. 
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7. Aplicação da Terceira Demão: 

Aplicação manual da terceira demão, garantindo que a cobertura esteja 

homogênea e sem falhas. 

8. Acabamento: 

Verificação do acabamento final, ajustando qualquer falha ou imperfeição 

observada. 

o Limpeza das ferramentas utilizadas e do local de trabalho, removendo resíduos de 

tinta. 

9. Inspeção Final: 

Inspeção final da pintura, assegurando que a cobertura esteja uniforme e sem 

falhas. 

o Conferência da secagem e do acabamento, garantindo a qualidade do serviço. 

Critérios de Medição: 

O serviço será medido em metros quadrados (m2) de área pintada, de acordo com as 

quantidades efetivamente realizadas e aprovadas pela fiscalização da obra. 

• O pagamento será baseado nas quantidades medidas e verificadas, conforme os preços 

unitários estabelecidos. 

Normas e Segurança: 

• A execução deve seguir as normas técnicas pertinentes, garantindo a segurança dos 

trabalhadores e a qualidade da aplicação. 

• Utilização de Equipamentos de Proteção Individual (EPIs) adequados, como luvas e 

máscaras, durante a aplicação da tinta. 

Essa especificação visa assegurar que a aplicação da pintura com esmalte sintético fosco em 

madeira seja realizada de forma eficiente e em conformidade com as exigências técnicas, 

garantindo um acabamento de alta qualidade e durabilidade. 

PINTURA DE ESQUADRIAS 

PINTURA TINTA DE ACABAMENTO (PIGMENTADA) ESMALTE SINTÉTICO BRILHANTE EM 

MADEIRA, 1 DEMÃO. AF  01/2021 

Serviço: Aplicação de tinta de acabamento (pigmentada) esmalte sintético brilhante em 

madeira. 

Tipo de Aplicação: Uma demão. 

Código: AF_01/2021 

Descrição do Serviço: Este serviço consiste na aplicação de esmalte sintético brilhante sobre 

superfícies de madeira, proporcionando um acabamento durável e esteticamente atraente. 
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Etapas do Serviço: 

1. Preparação da Superfície: 

o Inspeção da madeira, garantindo que esteja limpa, seca e livre de imperfeições 

(fissuras, buracos, umidade). 

o Lixamento da superfície da madeira para remover imperfeições e garantir uma boa 

aderência da tinta. 

o Limpeza da superfície após o lixamento, utilizando um pano seco ou aspirador para 

remover a poeira gerada. 

2. Preparação do Material: 

o Verificação do esmalte sintético brilhante, assegurando que esteja dentro do 

prazo de validade e em boas condições para uso. 

o Diluição do esmalte conforme as recomendações do fabricante, se necessário. 

3. Aplicação da Demão: 

Aplicação manual da demão de esmalte utilizando pincéis ou rolos apropriados, 

garantindo uma cobertura uniforme. 

o Atenção especial às bordas e detalhes da madeira, utilizando pincéis menores para 

um acabamento preciso. 

4. Secagem: 

Aguardar o tempo de secagem recomendado pelo fabricante para garantir que a 

pintura esteja completamente seca antes de manuseio ou aplicação de outros 

produtos. 

5. Acabamento: 

Verificação do acabamento final, ajustando qualquer falha ou imperfeição 

observada. 

o Limpeza das ferramentas utilizadas e do local de trabalho, removendo resíduos de 

tinta. 

6. Inspeção Final: 

o Inspeção final da pintura, assegurando que a cobertura esteja uniforme e sem 

falhas. 

o Conferência da secagem e do acabamento, garantindo a qualidade do serviço. 

Critérios de Medição: 

• O serviço será medido em metros quadrados (m2) de área pintada, de acordo com as 

quantidades efetivamente realizadas e aprovadas pela fiscalização da obra. 

• O pagamento será baseado nas quantidades medidas e verificadas, conforme os preços 

unitários estabelecidos. 
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Normas e Segurança: 

• A execução deve seguir as normas técnicas pertinentes, garantindo a segurança dos 

trabalhadores e a qualidade da aplicação. 

• Utilização de Equipamentos de Proteção Individual (EPIs) adequados, como luvas e 

máscaras, durante a aplicação da tinta. 

Essa especificação visa assegurar que a aplicação da pintura com esmalte sintético brilhante 

em madeira seja realizada de forma eficiente e em conformidade com as exigências técnicas, 

garantindo um acabamento de alta qualidade e durabilidade. 

CONTRAPISO 

LASTRO COM MATERIAL GRANULAR,  APLICADO EM PISOS OU LAJES SOBRE SOLO, 

ESPESSURA DE *5  CM*. AF 01/2024 

Serviço: Lastro com material granular. 

Espessura: 5 cm. 

Código: AF_01/2024 

Descrição do Serviço: O serviço consiste na aplicação de lastro com material granular, 

utilizado em pisos ou lajes sobre solo, garantindo a estabilidade e a drenagem adequadas. 

Etapas do Serviço: 

1. Preparação da Área: 

o Limpeza da área onde o lastro será aplicado, removendo vegetação, detritos e 

materiais que possam comprometer a compactação. 

o Nivelamento do solo, garantindo uma superfície uniforme e livre de depressões. 

2. Escolha do Material Granular: 

o Seleção do material granular adequado, como brita, areia ou cascalho, conforme 

especificações técnicas e necessidades do projeto. 

o O material deve estar livre de impurezas e ser aprovado pela fiscalização. 

3. Aplicação do Lastro: 

o Distribuição do material granular na espessura especificada de 5 cm, utilizando 

ferramentas apropriadas para garantir uma aplicação uniforme. 

o O material deve ser espalhado de maneira a evitar a formação de vazios. 

4. Compactação: 

o Compactação do material granular utilizando placa vibratória ou rolo 

compactador, garantindo a densidade e a resistência adequadas. 
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A compactação deve ser realizada em camadas, se necessário, para garantir a 

eficácia. 

S. Verificação da Superfície: 

Inspeção da superfície do lastro para assegurar que esteja nivelada e dentro das 

especificações de espessura. 

o Correção de quaisquer irregularidades identificadas. 

Critérios de Medição: 

O serviço será medido em metros quadrados (m2) de lastro aplicado, de acordo com as 

quantidades efetivamente realizadas e aprovadas pela fiscalização da obra. 

• O pagamento será baseado nas quantidades medidas e verificadas, conforme os preços 

unitários estabelecidos. 

Normas e Segurança: 

• A execução deve seguir as normas técnicas pertinentes, garantindo a segurança dos 

trabalhadores e a qualidade do lastro. 

• Utilização de Equipamentos de Proteção Individual (EPIs) adequados durante todas as 

etapas do processo. 

Essa especificação visa assegurar que a aplicação do lastro com material granular seja 

realizada de forma eficiente e em conformidade com as exigências técnicas, garantindo a 

segurança e a integridade da obra. 

CONTRAPISO EM ARGAMASSA TRAÇO 1:4 (CIM E AREIA), BETONEIRA 400 L, E =4 CM ÁREAS 

SECAS E MOLHADAS SOBRE LAJE , E = 3 CM ÁREAS MOLHADAS SOBRE 

IMPERMEABILIZAÇÃO, CASA E EDIFICAÇÃO PÚBLICA PADRÃO. AF  11/2014 

Serviço: Contrapiso em argamassa. 

Traço: 1:4 (cimento e areia). 

Equipamento: Betoneira de 400 L. 

Espessura: 

• 4 cm em áreas secas e molhadas sobre laje. 

• 3 cm em áreas molhadas sobre impermeabilização. 

Código:AF_11/2014 

Descrição do Serviço: O serviço consiste na execução de contrapiso em argamassa, aplicável 

em áreas secas e molhadas, utilizando traço de 1:4 e betoneira de 400 L, adequado para casas 

e edificações públicas padrão. 
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Etapas do Serviço: 

1. Preparação da Área: 

o Limpeza da superfície da laje, removendo qualquer resíduo, poeira ou material 

que possa comprometer a aderência da argamassa. 

o Verificação da impermeabilização, se aplicável, assegurando que esteja em boas 

condições. 

2. Preparação da Argamassa: 

o Mistura dos materiais na betoneira, seguindo a proporção de traço 1:4 (cimento e 

areia), até alcançar uma consistência homogênea. 

o Adição de água na quantidade necessária para obter a trabalhabilidade desejada. 

3. Aplicação do Contrapiso: 

o Distribuição da argamassa na espessura especificada (4 cm ou 3 cm, conforme a 

área), utilizando desempenadeira ou régua. 

o A argamassa deve ser aplicada de maneira uniforme, garantindo que não haja 

desníveis. 

4. Nivelamento: 

o Nivelamento da superfície do contrapiso, utilizando ferramentas apropriadas para 

garantir que a superfície esteja adequada para o acabamento final. 

o Inspeção para assegurar que não haja falhas ou irregularidades. 

S. Cura do Contrapiso: 

o Após a aplicação, a argamassa deve ser mantida úmida para garantir uma cura 

adequada, evitando fissuras e garantindo a resistência desejada. 

o A cura deve ser realizada por um período mínimo de 7 dias. 

Critérios de Medição: 

• O serviço será medido em metros quadrados (m2) de contrapiso aplicado, de acordo com 

as quantidades efetivamente realizadas e aprovadas pela fiscalização da obra. 

• O pagamento será baseado nas quantidades medidas e verificadas, conforme os preços 

unitários estabelecidos. 

Normas e Segurança: 

• A execução deve seguir as normas técnicas pertinentes, garantindo a segurança dos 

trabalhadores e a qualidade do contrapiso. 

• Utilização de Equipamentos de Proteção Individual (EPIs) adequados durante todas as 

etapas do processo. 
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Essa especificação visa assegurar que a execução do contrapiso em argamassa seja realizada 

de forma eficiente e em conformidade com as exigências técnicas, garantindo a segurança e 

a integridade da obra. 

PAVIMENTAÇÕES 

CERÂMICA 

REVESTIMENTO CERÂMICO PARA PISO COM PLACAS TIPO ESMALTADA DE DIMENSÕES 

35X35 CM APLICADA EM AMBIENTES DE ÁREA MENOR QUE 5 M2  

Código:AF_02/2023_PE 

Serviço: Revestimento cerâmico para piso - área < 5 m2. 

Descrição do Serviço: 

O serviço consiste no fornecimento e assentamento de revestimento cerâmico esmaltado de 

dimensões 35x35 cm, em pisos de ambientes com área inferior a 5 m2, como banheiros, áreas 

de serviço e depósitos. O serviço inclui o preparo da base, aplicação da argamassa colante e 

execução dos rejuntes. 

Etapas do Serviço: 

1. Preparação da Base: 

o Limpeza e regularização da superfície com argamassa de preparo, se necessário. 

o Verificação do prumo, nível e esquadro do ambiente. 

2. Assentamento das Placas Cerâmicas: 

o Aplicação de argamassa colante adequada para o tipo de base (cimentícia ou AC-

1/AC-11). 

o Assentamento das placas com espaçadores plásticos para garantir o espaçamento 

uniforme das juntas. 

o Corte das peças nas extremidades com cortador específico, garantindo o 

acabamento. 

3. Execução do Rejuntamento: 

o Após a secagem da argamassa, aplicação do rejunte com desempenadeira de 

borracha. 

o Limpeza do excesso com pano úmido e esponja. 

4. Acabamentos Finais: 

o Verificação do nivelamento e prumo do piso. 

o Inspeção do rejunte e substituição de peças, se necessário. 

Critérios de Medição: 
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• O serviço será medido em metros quadrados (m2) de área revestida. 

• Pagamento conforme área efetivamente executada e aprovada pela fiscalização. 

Normas e Segurança: 

• Execução conforme NBR 13753 e NBR 13754. 

• Uso obrigatório de EPls: luvas, máscara contra poeira e óculos de proteção. 

REVESTIMENTO CERÂMICO PARA PISO COM PLACAS TIPO ESMALTADA DE DIMENSÕES 

35X35 CM APLICADA EM AMBIENTES DE ÁREA ENTRE 5 M2  E 10 M2  

Código :AF_02/2023_PE 

Serviço: Revestimento cerâmico para piso - área entre 5 m2  e 10 m2. 

Descrição do Serviço: 

Assentamento de revestimento cerâmico esmaltado 35x35 cm em pisos de ambientes com 

área entre 5 m2  e 10 m2, como cozinhas, corredores, varandas e lavabos, utilizando 

argamassa colante e rejunte, com acabamento de alta qualidade. 

Etapas do Serviço: 

(Seguem as mesmas da especificação anterior, com atenção proporcional ao tamanho do 

ambiente). 

Critérios de Medição: 

• Medido em m2  de revestimento executado. 

• Pagamento conforme área medida e aprovada. 

Normas e Segurança: 

• Conforme normas NBR 13753 e NBR 13754. 

• EPIs obrigatórios durante todo o serviço. 

REVESTIMENTO CERÂMICO PARA PISO COM PLACAS TIPO ESMALTADA DE DIMENSÕES 

35X35 CM APLICADA EM AMBIENTES DE ÁREA MAIOR QUE 10 M2  

Código :AF_02/2023_PE 

Serviço: Revestimento cerâmico para piso - área > 10 m2. 

Descrição do Serviço: 

O serviço compreende o assentamento de placas cerâmicas esmaltadas 35x35 cm em 

ambientes com área superior a 10 m2, como salas, quartos, cozinhas amplas, varandas e 

áreas comuns. Executado com argamassa colante adequada, espaçamento padronizado e 

rejunte para vedação. 

Etapas do Serviço: 
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(Seguem as mesmas dos itens anteriores). 

Critérios de Medição: 

• Medido em m2  de piso revestido. 

• Pagamento conforme área efetivamente executada e aprovada. 

Normas e Segurança: 

• Conformidade com NBR 13753 (Assentamento) e NBR 13754 (Rejuntamento). 

• Utilização de EPIs conforme NR-18 e boas práticas de segurança. 

CIMENTADO 

COMPACTAÇÃO MECÂNICA DE SOLO PARA EXECUÇÃO DE RADIER, PISO DE CONCRETO OU 

LAJE SOBRE SOLO, COM COMPACTADOR DE SOLOS TIPO PLACA VIBRATÓRIA 

Código:AF09/2021 

Serviço: Compactação mecânica de solo com placa vibratória. 

Descrição do Serviço: 

O serviço consiste na compactação mecânica do solo com o uso de compactador tipo placa 

vibratória, visando preparar adequadamente a base para a execução de radier, piso de 

concreto ou laje sobre solo. A compactação é essencial para garantir a estabilidade da 

fundação e evitar recalques futuros. 

Etapas do Serviço: 

1. Preparação da Área: 

Limpeza da área a ser compactada, removendo entulhos, vegetação e materiais 

soltos. 

o Nivelamento inicial do solo com equipamentos manuais ou mecânicos. 

2. Umidificação do Solo (se necessário): 

o Umidificação da camada de solo, caso esteja excessivamente seca, para melhorar 

o desempenho da compactação. 

3. Compactação com Placa Vibratória: 

o Execução da compactação do solo em camadas sucessivas de até 20 cm, operando 

a placa vibratória de forma contínua e uniforme. 

o Realização de passadas sobrepostas para garantir homogeneidade. 
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4. Verificação da Compactação: 

o Controle visual e tátil da compactação. 

o Caso necessário, execução de ensaio de compactação (grau de compactação 

mínima conforme especificação do projeto). 

Critérios de Medição: 

• O serviço será medido em metros quadrados (m2) da área efetivamente compactada. 

• O pagamento será realizado com base na área medida e aprovada pela fiscalização da 

obra. 

Normas e Segurança: 

• Execução conforme as diretrizes da ABNT NBR 7200 e práticas recomendadas para 

compactação de solo. 

• Utilização obrigatória de EPIs: protetores auriculares, luvas, botas e máscara contra 

poeira. 

EXECUÇÃO DE PASSEIO (CALCADA) OU PISO DE CONCRETO COM CONCRETO MOLDADO IN 

LOCO, FEITO EM OBRA, ACABAMENTO CONVENCIONAL, NÃO ARMADO 

Código:AF_08/2022 

Serviço: Execução de passeio ou piso de concreto moldado in loco. 

Descrição do Serviço: 

 

 

O serviço consiste na execução de calçada ou piso de concreto simples (não armado), 

moldado in loco, com acabamento convencional desempenado. O concreto será lançado 

diretamente sobre a base compactada, garantindo resistência e estabilidade para áreas de 

circulação de pedestres. 

Etapas do Serviço: 

1. Preparação da Base: 

o Limpeza do terreno e nivelamento da base. 

o Compactação do solo ou aplicação de lastro de brita, se especificado no projeto. 

2. Fabricação e Lançamento do Concreto: 

o Produção do concreto com traço adequado (fck definido pelo projeto, geralmente 

15 MPa a 20 MPa). 

o Lançamento do concreto diretamente sobre a base preparada, em panos 

delimitados por fôrmas. 

3. Nivelamento e Acabamento: 

o Nivelamento com régua vibratória ou manual. 

o Acabamento superficial desempenado ou vassourado, conforme especificações do 

projeto ou uso previsto. 
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4. Cura do Concreto: 

o Execução da cura por aspersão de água ou coberturas, por no mínimo 7 dias, para 

garantir a hidratação do cimento e evitar fissuras. 

S. Juntas de Dilatação (se necessário): 

o Execução de juntas transversais e longitudinais para controle de fissuração. 

Critérios de Medição: 

• O serviço será medido em metros quadrados (m2) de calçada ou piso efetivamente 

executado. 

• Pagamento conforme área medida e aprovada pela fiscalização da obra. 

Normas e Segurança: 

• Execução conforme NBR 14931 (Execução de Estruturas de Concreto) e NBR 7200 

(Revestimento de paredes e tetos), no que couber. 

• Uso obrigatório de EPIs: luvas, botas de segurança, máscara, capacete e óculos de 

proteção. 

RODAPÉS, SOLEIRAS E PEITORIS 

SOLEIRA EM MÁRMORE, LARGURA 15 CM, ESPESSURA 2,0 CM 

Código:AF_09/2020 

Serviço: Fornecimento e assentamento de soleira em mármore. 

Descrição do Serviço: 

O serviço consiste na instalação de soleira em mármore polido, com largura de 15 cm e 

espessura de 2,0 cm, aplicada entre ambientes ou em acessos como portas de entrada e 

varandas. A soleira tem a função estética e funcional de transição de piso, contenção de água 

e proteção de desníveis. 

Etapas do Serviço: 

1. Preparação da Base: 

o Verificação da superfície de assentamento. 

o Limpeza e nivelamento da base com argamassa de regularização, se necessário. 

2. Corte e Ajuste da Peça: 

o Corte da soleira no comprimento especificado para o vão da porta ou abertura. 

o Ajuste fino nas extremidades, quando necessário. 

3. Assentamento da Soleira: 

o Aplicação de argamassa colante ou tradicional com traço 1:3 (cimento e areia). 

107/310 



FLS. N° 

PROC.  _________ 

RUBRICA: 

o Posicionamento da soleira com ligeiro caimento (se em áreas molhadas) e 

alinhamento com os pisos adjacentes. 

4. Acabamento: 

o Limpeza dos excessos de argamassa. 

o Aplicação de rejunte compatível, se necessário. 

Polimento leve e vedação, quando indicado. 

Critérios de Medição: 

• Medido por unidade (un) ou metro linear (m), conforme planilha contratual. 

• Pagamento de acordo com peças efetivamente assentadas e aprovadas pela fiscalização. 

Normas e Segurança: 

• Execução conforme boas práticas de assentamento de revestimentos pétreos. 

• Utilização obrigatória de EPIs: luvas, óculos de proteção, máscara contra poeira e botas 

de segurança. 

RODAPÉ CERÂMICO DE 7 CM DE ALTURA COM PLACAS TIPO ESMALTADA DE DIMENSÕES 

35X35 CM 

Código:AF_02/2023 

Serviço: Fabricação e assentamento de rodapé cerâmico esmaltado. 

Descrição do Serviço: 

O serviço compreende a confecção e instalação de rodapé cerâmico com 7 cm de altura, 

cortado a partir de placas cerâmicas esmaltadas 35x35 cm. O rodapé tem função estética e 

de proteção inferior das paredes contra impactos e umidade. 

Etapas do Serviço: 

1. Corte das Peças: 

o Corte longitudinal das placas cerâmicas 35x35 cm para obtenção das tiras de 7 cm. 

o Verificação do alinhamento e acabamento das bordas. 

2. Preparação da Superfície: 

o Limpeza e umedecimento da base da parede. 

Correção de imperfeições com argamassa, se necessário. 

3. Assentamento do Rodapé: 

Aplicação de argamassa colante com desempenadeira apropriada. 

o Posicionamento das peças com nível, respeitando a folga para rejunte. 

4. Rejuntamento: 

o Após secagem, aplicação de rejunte entre as peças e na união com o piso. 
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Limpeza dos excessos e acabamento final. 

Critérios de Medição: 

• Medição em metros lineares (m) de rodapé instalado. 

• Pagamento conforme execução e aprovação da fiscalização. 

Normas e Segurança: 

• Conforme NBR 13753 e NBR 13754 para revestimentos cerâmicos. 

• EPIs obrigatórios: luvas, óculos, botas e máscara de proteção. 

PEITORIL LINEAR EM GRANITO OU MÁRMORE, 1= 15 CM, ASSENTADO COM ARGAMASSA 

1:6 COM ADITIVO 

Código:AF_11/2020 

Serviço: Assentamento de peitoril linear em granito ou mármore. 

Descrição do Serviço: 

O serviço consiste no assentamento de peitoril linear em granito ou mármore polido, com 

largura de 15 cm, aplicado sobre alvenarias abaixo de janelas e aberturas. O peitoril visa 

proteção contra infiltrações, acabamento estético e durabilidade. 

Etapas do Serviço: 

1. Preparação da Base: 

o Limpeza e regularização da superfície de apoio. 

o Umedecimento da base antes do assentamento. 

2. Preparação da Argamassa: 

o Argamassa no traço 1:6 (cimento:areia), adicionada de aditivo impermeabilizante 

conforme fabricante. 

o Mistura homogênea, respeitando o tempo de uso. 

3. Assentamento do Peitoril: 

o Aplicação da argamassa sobre a base e colocação do peitoril com ligeiro caimento 

para o exterior. 

o Verificação de alinhamento, prumo e nível. 

4. Acabamento: 

o Limpeza de resíduos de argamassa. 

o Rejuntamento das laterais com selante ou argamassa adequada. 

o Polimento, se necessário. 

Critérios de Medição: 

• Medição em metros lineares (m) ou por unidade (un), conforme projeto ou orçamento. 
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• Pagamento com base em medições aprovadas pela fiscalização. 

Normas e Segurança: 

• Atendimento às diretrizes de aplicação de elementos pétreos em alvenaria. 

• EPIs obrigatórios: luvas, óculos, botas e máscara contra poeira. 

INSTALAÇÕES ELÉTRICAS 

ENTRADA DE ENERGIA ELÉTRICA, AÉREA, MONOFÁSICA, COM CAIXA DE SOBREPOR, CABO 

DE 10 MM2 E DISJUNTOR DIN 50A (NÃO INCLUSO O POSTE DE CONCRETO). AF 07/2020 P5 

Serviço: Instalação de entrada de energia elétrica aérea, monofásica. 

Código: AF_07/2020_PS 

Descrição do Serviço: Este serviço consiste na execução da entrada de energia elétrica aérea, 

incluindo a instalação de caixa de sobrepor, cabo de 10 mm' e disjuntor DIN de 50A. O serviço 

não inclui a instalação do poste de concreto. 

Materiais Inclusos: 

• Caixa de sobrepor para instalação elétrica. 

• Cabo elétrico de cobre de 10 mm2. 

• Disjuntor DIN de 50A. 

Etapas do Serviço: 

1. Preparação do Material: 

o Verificação da caixa de sobrepor, cabo e disjuntor, assegurando que todos os 

materiais estão em boas condições e dentro das especificações técnicas. 

2. Preparação da Área de Instalação: 

o Definição do local onde a caixa de sobrepor será instalada, considerando a 

acessibilidade e conformidade com as normas de segurança elétrica. 

o Limpeza da área para garantir uma instalação adequada. 

3. Instalação do Poste (se aplicável): 

o Caso o poste de concreto seja necessário, a instalação deve ser feita antes da 

instalação da entrada de energia. (Nota: Poste não incluído neste serviço). 

4. Instalação da Caixa de Sobrepor: 

o Fixação da caixa de sobrepor no local definido, utilizando parafusos e suportes 

apropriados. 

o Garantir que a caixa esteja nivelada e bem fixada. 
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5. Passagem do Cabo: 

o Passagem do cabo de cobre de 10 mm2  da fonte de energia até a caixa de 

sobrepor. 

Realização das conexões necessárias, assegurando que todas as ligações estejam 

firmes e seguras. 

6. Instalação do Disjuntor: 

o Montagem do disjuntor DIN de 50A na caixa de sobrepor, seguindo as normas de 

instalação elétrica. 

Realização das conexões entre o disjuntor e o cabo, assegurando a correta 

polaridade. 

7. Verificação e Teste: 

o Verificação da instalação elétrica, conferindo todas as conexões e a segurança da 

instalação. 

Teste do sistema para assegurar que a entrada de energia está funcionando 

corretamente. 

8. Inspeção Final: 

o Inspeção final da instalação para garantir que todos os componentes estão 

devidamente instalados e operacionais. 

Documentação da instalação para registro e futuras referências. 

Critérios de Medição: 

O serviço será medido em unidades de entradas de energia instaladas, de acordo com as 

quantidades efetivamente realizadas e aprovadas pela fiscalização da obra. 

• O pagamento será baseado nas quantidades medidas e verificadas, conforme os preços 

unitários estabelecidos. 

Normas e Segurança: 

• A execução do serviço deve seguir as normas técnicas pertinentes à instalação elétrica, 

garantindo a segurança dos trabalhadores e a qualidade da instalação. 

• Utilização de Equipamentos de Proteção Individual (EPIs) adequados durante todas as 

etapas do processo. 

Essa especificação visa assegurar que a instalação da entrada de energia elétrica aérea 

monofásica seja realizada de forma eficiente, segura e em conformidade com as exigências 

técnicas, garantindo a funcionalidade e a segurança do sistema elétrico. 

ESCAVAÇÃO MANUAL DE VALA. AF  09/2024 

Serviço: Escavação manual de vala. 

Código: AF_09/2024 
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Descrição do Serviço: Este serviço consiste na escavação manual de valas para instalação de 

tubulações, fundações ou outros serviços subterrâneos. A escavação deve ser realizada de 

acordo com as dimensões e profundidades especificadas, garantindo a segurança e a 

integridade da obra. 

Materiais e Equipamentos Inclusos: 

• Ferramentas manuais (pás, picaretas, enxadas, etc.). 

• Equipamentos de proteção individual (EPIs) (capacetes, luvas, botas, etc.). 

Etapas do Serviço: 

1. Preparação da Área: 

o Limpeza da área onde a vala será escavada, removendo quaisquer obstruções ou 

materiais que possam interferir na escavação. 

o Marcação do percurso da vala, conforme as especificações do projeto, utilizando 

cordas ou estacas. 

2. Escavação da Vala: 

o Início da escavação manual, utilizando ferramentas apropriadas para remover o 

solo, conforme as dimensões especificadas (largura, profundidade e 

comprimento). 

o Controle da profundidade da vala, garantindo que esteja conforme as 

especificações do projeto. 

o Remoção de rochas ou outros materiais inertes que possam dificultar a escavação. 

3. Apoios e Estabilização: 

o Se necessário, instalação de apoios temporários nas laterais da vala para evitar 

deslizamentos de terra, garantindo a segurança dos trabalhadores. 

Realização de escavação em degraus ou taludes, caso a profundidade da vala exija. 

4. Recolhimento de Material: 

o Transporte do solo escavado para a área designada, garantindo que não haja 

obstruções ao redor da vala. 

5. Inspeção da Vala: 

o Inspeção da vala escavada para assegurar que as dimensões e a profundidade 

estão corretas, conforme o projeto. 

o Verificação da estabilidade das laterais e do fundo da vala. 

6. Documentação: 

o Registro das quantidades de solo escavado e das condições encontradas durante 

a escavação, para fins de controle e fiscalização. 
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Critérios de Medição: 

• O serviço será medido em metros cúbicos de solo escavado, de acordo com as 

quantidades efetivamente realizadas e aprovadas pela fiscalização da obra. 

• O pagamento será baseado nas quantidades medidas e verificadas, conforme os preços 

unitários estabelecidos. 

Normas e Segurança: 

• A execução do serviço deve seguir as normas técnicas pertinentes à escavação, garantindo 

a segurança dos trabalhadores e a integridade da obra. 

• Utilização de Equipamentos de Proteção Individual (EPIs) adequados durante todas as 

etapas do processo. 

Essa especificação visa assegurar que a escavação manual de vala seja realizada de forma 

eficiente, segura e em conformidade com as exigências técnicas, garantindo a qualidade e a 

segurança da obra. 

REATERRO MANUAL DE VALAS, COM COMPACTADOR DE SOLOS DE PERCUSSÃO. 

AF  08/2023 

Serviço: Reaterro manual de valas utilizando compactador de solos de percussão. 

Código: AF_08/2023 

Descrição do Serviço: Este serviço consiste no reaterro manual de valas após a instalação de 

tubulações ou outros serviços subterrâneos, utilizando um compactador de solos de 

percussão. O objetivo é garantir a estabilidade do solo e prevenir a formação de vazios ou 

afundamentos na superfície. 

Materiais Inclusos: 

• Solo apropriado para reaterro (areia, terra ou material especificado). 

• Compactador de solos de percussão. 

Etapas do Serviço: 

1. Preparação da Área: 

Limpeza da vala, removendo qualquer detrito ou material que possa interferir no 

reaterro. 

o Verificação da tubulação ou estrutura instalada para assegurar que está em 

conformidade antes do reaterro. 

2. Preenchimento da Vala: 

o Colocação do solo de reaterro na vala em camadas, garantindo que não haja 

materiais grandes ou inertes que possam prejudicar a compactação. 

o O preenchimento deve ser realizado camada por camada, com espessura 

adequada conforme as especificações do projeto. 
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3. Compactação: 

Utilização do compactador de solos de percussão para compactar cada camada de 

solo. A compactação deve ser realizada de forma uniforme, garantindo que o solo 

atinja a densidade adequada. 

o Verificação da compactação ao longo do processo, ajustando a umidade do solo 

conforme necessário para otimizar a eficácia da compactação. 

4. Acabamento da Superfície: 

o Nível da superfície do reaterro, garantindo que esteja alinhada com o nível do solo 

adjacente. 

o Verificação de que não haja desníveis ou buracos que possam causar problemas 

futuros. 

5. Inspeção Final: 

o Inspeção final da vala reaterrada para assegurar que o trabalho foi realizado 

conforme as especificações, garantindo a estabilidade e segurança da área. 

Documentação do reaterro para registro e futuras referências. 

Critérios de Medição: 

O serviço será medido em metros cúbicos de solo reaterrado, de acordo com as 

quantidades efetivamente realizadas e aprovadas pela fiscalização da obra. 

• O pagamento será baseado nas quantidades medidas e verificadas, conforme os preços 

unitários estabelecidos. 

Normas e Segurança: 

• A execução do serviço deve seguir as normas técnicas pertinentes, garantindo a segurança 

dos trabalhadores e a qualidade do reaterro. 

• Utilização de Equipamentos de Proteção Individual (EPls) adequados durante todas as 

etapas do processo. 

Essa especificação visa assegurar que o reaterro manual de valas com compactador de solos 

de percussão seja realizado de forma eficiente, segura e em conformidade com as exigências 

técnicas, garantindo a durabilidade e a estabilidade do solo tratado. 

ELETRODUTO FLEXÍVEL CORRUGADO, PEAD, DN 50 (1 1/2), PARA REDE ENTERRADA DE 

DISTRIBUIÇÃO DE ENERGIA ELÉTRICA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF  12/2021 

Serviço: Fornecimento e instalação de eletroduto flexível corrugado em PEAD, diâmetro 

nominal (DN) de 50 mm (1 1/2"), para rede enterrada de distribuição de energia elétrica. 

Código: AF_12/2021 

Descrição do Serviço: Este serviço consiste no fornecimento e instalação de eletroduto 

flexível corrugado fabricado em polietileno de alta densidade (PEAD) com diâmetro nominal 
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de 50 mm. O eletroduto será utilizado para proteger a fiação elétrica em uma rede enterrada 

de distribuição de energia elétrica, garantindo segurança e durabilidade. 

Materiais Inclusos: 

• Eletroduto flexível corrugado de PEAD, DN 50 mm. 

• Conexões e acessórios para instalação (se necessário). 

• Materiais de fixação (se aplicável). 

Etapas do Serviço: 

1. Preparação da Área: 

o Limpeza da área onde o eletroduto será instalado, removendo detritos e materiais 

que possam interferir na escavação. 

o Marcação do trajeto a ser seguido pelo eletroduto, conforme projeto. 

2. Escavação: 

o Execução da escavação da vala com profundidade e largura adequadas para a 

instalação do eletroduto, assegurando que o fundo da vala esteja nivelado. 

o A escavação deve considerar as normas de segurança e evitar deslizamentos. 

3. Instalação do Eletroduto: 

o Posicionamento do eletroduto flexível corrugado na vala, conforme o trajeto 

marcado. 

o Realização das conexões necessárias entre os trechos do eletroduto, utilizando os 

acessórios apropriados para garantir a estanqueidade e segurança do sistema. 

4. Fixação (se necessário): 

o Fixação do eletroduto na posição correta, utilizando suportes ou outros materiais 

de fixação, conforme necessário, para evitar movimentações. 

S. Preenchimento da Vala: 

o Cobertura do eletroduto com solo, garantindo que não haja pedras ou materiais 

que possam danificar o eletroduto. 

o Compactação do solo ao redor do eletroduto, assegurando a estabilidade da 

instalação. 

6. Inspeção Final: 

o Inspeção da instalação para garantir que o eletroduto esteja corretamente 

posicionado e que não haja obstruções. 

o Documentação da instalação para registro e futuras referências. 
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Critérios de Medição: 

• O serviço será medido em metros lineares de eletroduto instalado, de acordo com as 

quantidades efetivamente realizadas e aprovadas pela fiscalização da obra. 

• O pagamento será baseado nas quantidades medidas e verificadas, conforme os preços 

unitários estabelecidos. 

Normas e Segurança: 

• A execução do serviço deve seguir as normas técnicas pertinentes à instalação elétrica, 

garantindo a segurança dos trabalhadores e a qualidade da instalação. 

• Utilização de Equipamentos de Proteção Individual (EPIs) adequados durante todas as 

etapas do processo. 

Essa especificação visa assegurar que o fornecimento e a instalação do eletroduto flexível 

corrugado em PEAD para a rede enterrada de distribuição de energia elétrica sejam 

realizados de forma eficiente, segura e em conformidade com as exigências técnicas, 

garantindo a funcionalidade e segurança do sistema elétrico. 

QUADRO DE DISTRIBUICAO, EM PVC, DE EMBUTIR, COM BARRAMENTO TERRA / NEUTRO, 

PARA 12 DISJUNTORES 

Serviço: Fornecimento e instalação de quadro de distribuição em PVC de embutir, com 

barramento terra/neutro, para 12 disjuntores. 

Descrição do Serviço: Este serviço consiste no fornecimento e instalação de um quadro de 

distribuição fabricado em PVC, projetado para embutir em paredes, que possui capacidade 

para acomodar 12 disjuntores. O quadro incluirá barramentos para conexão de terra e 

neutro, garantindo uma distribuição segura e eficiente da energia elétrica. 

Materiais Inclusos: 

• Quadro de distribuição em PVC de embutir. 

• Barramento terra. 

• Barramento neutro. 

• Acessórios de fixação e conexão. 

• Tampa de fechamento (se aplicável). 

Etapas do Serviço: 

1. Preparação da Área: 

o Limpeza da área onde o quadro será instalado, assegurando que não haja 

obstruções. 

o Marcação da posição do quadro na parede, considerando a altura e o alinhamento 

adequados para acesso. 
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2. Embutimento do Quadro: 

o Execução da abertura na parede (se necessário) para o embutimento do quadro 

de distribuição, garantindo que as dimensões estejam adequadas. 

Posicionamento do quadro na abertura, fixando-o firmemente na parede com 

parafusos ou outros materiais de fixação apropriados. 

3. Conexão dos Barra mentos: 

o Instalação dos barramentos de terra e neutro dentro do quadro, assegurando que 

estejam devidamente conectados e isolados. 

o Realização das conexões dos disjuntores ao barramento, garantindo que estejam 

firmemente presos e que as polaridades estejam corretas. 

4. Instalação dos Disjuntores: 

o Inserção dos disjuntores no quadro, seguindo a configuração desejada e conforme 

as especificações do projeto. 

o Verificação de que os disjuntores estão adequadamente fixados e conectados. 

S. Fechamento e Inspeção: 

o Colocação da tampa de fechamento no quadro (se aplicável), garantindo que o 

acesso aos componentes internos seja seguro e protegido. 

o Inspeção final da instalação para assegurar que todos os componentes estejam 

corretamente instalados e funcionando. 

6. Documentação: 

o Registro da instalação para fins de controle e futuras referências. 

Critérios de Medição: 

• O serviço será medido em unidades de quadros de distribuição instalados, de acordo com 

as quantidades efetivamente realizadas e aprovadas pela fiscalização da obra. 

• O pagamento será baseado nas quantidades medidas e verificadas, conforme os preços 

unitários estabelecidos. 

Normas e Segurança: 

• A execução do serviço deve seguir as normas técnicas pertinentes à instalação elétrica, 

garantindo a segurança dos trabalhadores e a qualidade da instalação. 

• Utilização de Equipamentos de Proteção Individual (EPIs) adequados durante todas as 

etapas do processo. 

Essa especificação visa assegurar que o fornecimento e a instalação do quadro de distribuição 

em PVC de embutir, com barramento terra/neutro, para 12 disjuntores, sejam realizados de 

forma eficiente, segura e em conformidade com as exigências técnicas, garantindo a 

funcionalidade e a segurança do sistema elétrico. 
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ELETRODUTO FLEXÍVEL CORRUGADO REFORÇADO, PVC, DN 25 MM (3/41t), PARA 

CIRCUITOS TERMINAIS, INSTALADO EM PAREDE - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 

AF  03/2023 

Serviço: Fornecimento e instalação de eletroduto flexível corrugado reforçado em PVC, 

diâmetro nominal (DN) de 25 mm (3/4"), para circuitos terminais instalados em parede. 

Código: AF_03/2023 

Descrição do Serviço: Este serviço consiste no fornecimento e instalação de eletroduto 

flexível corrugado reforçado fabricado em PVC com diâmetro nominal de 25 mm. O 

eletroduto será utilizado para proteger a fiação elétrica de circuitos terminais, garantindo 

segurança e durabilidade na instalação. 

Materiais Inclusos: 

• Eletroduto flexível corrugado reforçado de PVC, DN 25 mm. 

• Conexões e acessórios necessários para instalação. 

• Materiais de fixação (se aplicável). 

Etapas do Serviço: 

1. Preparação da Área: 

o Limpeza da área onde o eletroduto será instalado, removendo quaisquer 

obstruções. 

o Marcação do trajeto a ser seguido pelo eletroduto na parede, conforme as 

especificações do projeto. 

2. Instalação do Eletroduto: 

o Corte do eletroduto nas dimensões necessárias para o trajeto marcado. 

o Posicionamento do eletroduto na parede, utilizando suportes ou braçadeiras para 

fixação, garantindo que esteja alinhado e seguro. 

3. Conexão e Acessórios: 

• Instalação de conexões e acessórios conforme necessários, assegurando que todas 

as ligações estejam firmes e seguras. 

o Garantir que as extremidades do eletroduto estejam devidamente fechadas ou 

conectadas a outros componentes. 

4. Fixação: 

o Fixação do eletroduto à parede utilizando os suportes adequados, assegurando 

que não haja movimentações e que esteja em conformidade com as normas de 

instalação elétrica. 
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5. Inspeção Final: 

o Verificação da instalação para garantir que o eletroduto esteja corretamente 

posicionado e que todas as conexões estejam seguras. 

o Documentação da instalação para registro e futuras referências. 

Critérios de Medição: 

• O serviço será medido em metros lineares de eletroduto instalado, de acordo com as 

quantidades efetivamente realizadas e aprovadas pela fiscalização da obra. 

• O pagamento será baseado nas quantidades medidas e verificadas, conforme os preços 

unitários estabelecidos. 

Normas e Segurança: 

• A execução do serviço deve seguir as normas técnicas pertinentes à instalação elétrica, 

garantindo a segurança dos trabalhadores e a qualidade da instalação. 

• Utilização de Equipamentos de Proteção Individual (EPIs) adequados durante todas as 

etapas do processo. 

Essa especificação visa assegurar que o fornecimento e a instalação do eletroduto flexível 

corrugado reforçado em PVC para circuitos terminais sejam realizados de forma eficiente, 

segura e em conformidade com as exigências técnicas, garantindo a funcionalidade e 

segurança do sistema elétrico. 

QUADRO DE DISTRIBUICAO, EM PVC, DE EMBUTIR, COM BARRAMENTO TERRA / NEUTRO, 

PARA 12 DISJUNTORES 

Serviço: Fornecimento e instalação de quadro de distribuição em PVC de embutir, com 

barramento terra/neutro, para 12 disjuntores. 

Descrição do Serviço: Este serviço consiste no fornecimento e instalação de um quadro de 

distribuição fabricado em PVC, projetado para embutir em paredes, que possui capacidade 

para acomodar 12 disjuntores. O quadro incluirá barramentos para conexão de terra e 

neutro, garantindo uma distribuição segura e eficiente da energia elétrica. 

Materiais Inclusos: 

• Quadro de distribuição em PVC de embutir. 

• Barramento terra. 

• Barramento neutro. 

• Acessórios de fixação e conexão. 

• Tampa de fechamento (se aplicável). 
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Etapas do Serviço: 

1. Preparação da Área: 

o Limpeza da área onde o quadro será instalado, assegurando que não haja 

obstruções. 

o Marcação da posição do quadro na parede, considerando a altura e o alinhamento 

adequados para acesso. 

2. Embutimento do Quadro: 

Execução da abertura na parede (se necessário) para o embutimento do quadro 

de distribuição, garantindo que as dimensões estejam adequadas. 

o Posicionamento do quadro na abertura, fixando-o firmemente na parede com 

parafusos ou outros materiais de fixação apropriados. 

3. Conexão dos Barramentos: 

Instalação dos barramentos de terra e neutro dentro do quadro, assegurando que 

estejam devidamente conectados e isolados. 

Realização das conexões dos disjuntores ao barramento, garantindo que estejam 

firmemente presos e que as polaridades estejam corretas. 

4. Instalação dos Disjuntores: 

o Inserção dos disjuntores no quadro, seguindo a configuração desejada e conforme 

as especificações do projeto. 

Verificação de que os disjuntores estão adequadamente fixados e conectados. 

S. Fechamento e Inspeção: 

Colocação da tampa de fechamento no quadro (se aplicável), garantindo que o 

acesso aos componentes internos seja seguro e protegido. 

Inspeção final da instalação para assegurar que todos os componentes estejam 

corretamente instalados e funcionando. 

6. Documentação: 

o Registro da instalação para fins de controle e futuras referências. 

Critérios de Medição: 

O serviço será medido em unidades de quadros de distribuição instalados, de acordo com 

as quantidades efetivamente realizadas e aprovadas pela fiscalização da obra. 

• O pagamento será baseado nas quantidades medidas e verificadas, conforme os preços 

unitários estabelecidos. 

Normas e Segurança: 

• A execução do serviço deve seguir as normas técnicas pertinentes à instalação elétrica, 

garantindo a segurança dos trabalhadores e a qualidade da instalação. 
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• Utilização de Equipamentos de Proteção Individual (EPIs) adequados durante todas as 

etapas do processo. 

Essa especificação visa assegurar que o fornecimento e a instalação do quadro de distribuição 

em PVC de embutir, com barramento terra/neutro, para 12 disjuntores, sejam realizados de 

forma eficiente, segura e em conformidade com as exigências técnicas, garantindo a 

funcionalidade e a segurança do sistema elétrico. 

ELETRODUTO FLEXÍVEL CORRUGADO REFORÇADO, PVC, DN 25 MM (3/4"), PARA 

CIRCUITOS TERMINAIS, INSTALADO EM PAREDE - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 

AF  03/2023 

Serviço: Fornecimento e instalação de eletroduto flexível corrugado reforçado em PVC, 

diâmetro nominal (DN) de 25 mm (3/4), para circuitos terminais instalados em parede. 

Código: AF_03/2023 

Descrição do Serviço: Este serviço consiste no fornecimento e instalação de eletroduto 

flexível corrugado reforçado fabricado em PVC com diâmetro nominal de 25 mm. O 

eletroduto será utilizado para proteger a fiação elétrica de circuitos terminais, garantindo 

segurança e durabilidade na instalação. 

Materiais Inclusos: 

• Eletroduto flexível corrugado reforçado de PVC, DN 25 mm. 

• Conexões e acessórios necessários para instalação. 

• Materiais de fixação (se aplicável). 

Etapas do Serviço: 

1. Preparação da Área: 

Limpeza da área onde o eletroduto será instalado, removendo quaisquer 

obstruções. 

o Marcação do trajeto a ser seguido pelo eletroduto na parede, conforme as 

especificações do projeto. 

2. Instalação do Eletroduto: 

o Corte do eletroduto nas dimensões necessárias para o trajeto marcado. 

o Posicionamento do eletroduto na parede, utilizando suportes ou braçadeiras para 

fixação, garantindo que esteja alinhado e seguro. 

3. Conexão e Acessórios: 

o Instalação de conexões e acessórios conforme necessários, assegurando que todas 

as ligações estejam firmes e seguras. 

o Garantir que as extremidades do eletroduto estejam devidamente fechadas ou 

conectadas a outros componentes. 
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4. Fixação: 

Fixação do eletroduto à parede utilizando os suportes adequados, assegurando 

que não haja movimentações e que esteja em conformidade com as normas de 

instalação elétrica. 

S. Inspeção Final: 

o Verificação da instalação para garantir que o eletroduto esteja corretamente 

posicionado e que todas as conexões estejam seguras. 

Documentação da instalação para registro e futuras referências. 

Critérios de Medição: 

• O serviço será medido em metros lineares de eletroduto instalado, de acordo com as 

quantidades efetivamente realizadas e aprovadas pela fiscalização da obra. 

• O pagamento será baseado nas quantidades medidas e verificadas, conforme os preços 

unitários estabelecidos. 

Normas e Segurança: 

• A execução do serviço deve seguir as normas técnicas pertinentes à instalação elétrica, 

garantindo a segurança dos trabalhadores e a qualidade da instalação. 

• Utilização de Equipamentos de Proteção Individual (EPIs) adequados durante todas as 

etapas do processo. 

Essa especificação visa assegurar que o fornecimento e a instalação do eletroduto flexível 

corrugado reforçado em PVC para circuitos terminais sejam realizados de forma eficiente, 

segura e em conformidade com as exigências técnicas, garantindo a funcionalidade e 

segurança do sistema elétrico. 

DISJUNTOR MONOPOLAR TIPO DIN, CORRENTE NOMINAL DE lOA - FORNECIMENTO E 

INSTALAÇÃO. AF  10/2020 

Serviço: Fornecimento e instalação de disjuntor monopolar tipo DIN, com corrente nominal 

de lOA. 

Código: AF_10/2020 

Descrição do Serviço: Este serviço consiste no fornecimento e instalação de um disjuntor 

monopolar tipo DIN, projetado para proteger circuitos elétricos de sobrecarga e curto-

circuito. O disjuntor terá uma corrente nominal de lOA, sendo adequado para aplicações em 

circuitos terminais. 

Materiais Inclusos: 

• Disjuntor monopolar tipo DIN, lOA. 

• Acessórios necessários para instalação (se aplicável). 
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Etapas do Serviço: 

1. Preparação da Área: 

o Limpeza da área onde o disjuntor será instalado, assegurando que não haja 

obstruções. 

o Verificação do quadro de distribuição para garantir que haja espaço disponível e 

condições adequadas para a instalação do disjuntor. 

2. Desconexão da Alimentação: 

o Desligamento da alimentação elétrica do quadro de distribuição antes de iniciar a 

instalação, garantindo a segurança do trabalho. 

3. Instalação do Disjuntor: 

o Posicionamento do disjuntor rio trilho DIN do quadro de distribuição, fixando-o 

adequadamente. 

o Conexão dos fios de entrada e saída ao disjuntor, assegurando que as conexões 

estejam firmes e seguras. 

4. Verificação da Instalação: 

o Inspeção das conexões para garantir que estejam corretas e seguras, evitando 

qualquer risco de curto-circuito. 

o Certificação de que o disjuntor está devidamente montado e alinhado no quadro. 

S. Reconexão da Alimentação: 

o Ligação da alimentação elétrica do quadro de distribuição novamente, testando o 

funcionamento do disjuntor para garantir que opera corretamente. 

6. Documentação: 

o Registro da instalação para fins de controle e futuras referências. 

Critérios de Medição: 

• O serviço será medido em unidades de disjuntores instalados, de acordo com as 

quantidades efetivamente realizadas e aprovadas pela fiscalização da obra. 

• O pagamento será baseado nas quantidades medidas e verificadas, conforme os preços 

unitários estabelecidos. 

Normas e Segurança: 

• A execução do serviço deve seguir as normas técnicas pertinentes à instalação elétrica, 

garantindo a segurança dos trabalhadores e a qualidade da instalação. 

• Utilização de Equipamentos de Proteção Individual (EPIs) adequados durante todas as 

etapas do processo. 

Essa especificação visa assegurar que o fornecimento e a instalação do disjuntor monopolar 

tipo DIN, com corrente nominal de lOA, sejam realizados de forma eficiente, segura e em 
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conformidade com as exigências técnicas, garantindo a funcionalidade e a segurança do 

sistema elétrico. 

DISJUNTOR MONOPOLAR TIPO DIN, CORRENTE NOMINAL DE 20A - FORNECIMENTO E 

INSTALAÇÃO. AF  10/2020 

Serviço: Fornecimento e instalação de disjuntor monopolar tipo DIN, com corrente nominal 

de 20A. 

Código: AF_10/2020 

Descrição do Serviço: Este serviço consiste no fornecimento e instalação de um disjuntor 

monopolar tipo DIN, projetado para proteger circuitos elétricos de sobrecarga e curto-

circuito. O disjuntor terá uma corrente nominal de 20A, sendo adequado para aplicações em 

circuitos terminais que demandam esse nível de proteção. 

Materiais Inclusos: 

• Disjuntor monopolar tipo DIN, 20A. 

• Acessórios necessários para instalação (se aplicável). 

Etapas do Serviço: 

1. Preparação da Área: 

o Limpeza da área onde o disjuntor será instalado, assegurando que não haja 

obstruções ou riscos de acidentes. 

o Verificação do quadro de distribuição para garantir que haja espaço disponível e 

condições adequadas para a instalação do disjuntor. 

2. Desconexão da Alimentação: 

o Desligamento da alimentação elétrica do quadro de distribuição antes de iniciar a 

instalação, garantindo a segurança do trabalho. 

3. Instalação do Disjuntor: 

o Posicionamento do disjuntor no trilho DIN do quadro de distribuição, fixando-o 

adequadamente. 

o Conexão dos fios de entrada e saída ao disjuntor, assegurando que as conexões 

estejam firmes e seguras. 

4. Verificação da Instalação: 

o Inspeção das conexões para garantir que estejam corretas e seguras, evitando 

qualquer risco de curto-circuito. 

o Certificação de que o disjuntor está devidamente montado e alinhado no quadro. 

S. Reconexão da Alimentação: 

o Ligação da alimentação elétrica do quadro de distribuição novamente, testando o 

funcionamento do disjuntor para garantir que opera corretamente. 
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